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Projeto AGRIEXPORT 

  

O AgriExport é uma iniciativa de promoção internacional e de capacitação das PME do setor agroindustrial, 

promovida pela ANIMAFORUM e INOVCLUSTER com o objetivo de promover o aumento das exportações e 

a visibilidade internacional de Portugal. 

A elaboração do estudo e a abordagem metodológica assentou no levantamento das principais 

condicionantes de entrada de produtos alimentares das fileiras mais representativas das regiões (Alentejo e 

Centro) nomeadamente: 
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Nos mercados: 

 

O estudo incidiu no levantamento das principais condicionantes à entrada em cada mercado, 

nomeadamente: 

Restrições específicas 

Requisitos de certificação 

Requisitos de embalagem e rotulagem 

Certificações e vistorias necessárias 

Segurança alimentar 
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A. Mercado – União Europeia 
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I. Características Gerais 

 

A União Europeia é uma união económica e política de características únicas, constituída por 28 países 

europeus que, em conjunto, abarcam grande parte do continente europeu. 

A UE foi criada logo após a Segunda Guerra Mundial. A intenção inicial era incentivar a cooperação 

económica, partindo do pressuposto de que se os países tivessem relações comerciais entre si se tornariam 

economicamente dependentes uns dos outros, reduzindo assim os riscos de conflitos. 

Dessa cooperação económica resultou a criação da Comunidade Económica Europeia (CEE) em 1958, então 

constituída por seis países: Alemanha, Bélgica, França, Itália, Luxemburgo e Países Baixos. Desde então, 

assistiu-se à criação de um enorme mercado único em permanente evolução. 

Após a criação da União Europeia, em 1991, com o Tratado de Maastricht, que todos os objetivos do 

Mercado Comum Europeu puderam ser alcançados, com o estabelecimento da livre circulação de pessoas, 

mercadorias, bens e serviços entre os países-membros. 

Em 1995, mais três países integraram a UE: Suécia, Finlândia e Áustria. Tratava-se, a partir de então, da 

Europa dos 15. 

Em 2004, integraram o bloco as ilhas de Malta e Chipre. Além disso, alguns países do antigo bloco socialista 

soviético também ingressaram na UE (Polônia, Hungria, República Checa, Eslováquia, Eslovênia e Bulgária) e 

três antigos países da União Soviética (Estônia, Letônia e Lituânia). Em 2007, Bulgária e Romênia também 

aderiram ao bloco, que passou a ser a Europa dos 27. 

Em julho de 2013, a Croácia também foi integrada à União Europeia, tornando-se a Europa dos 28. 
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II. Como exportar para a União Europeia 

 

Abordagem ao Mercado 

O mercado interno da União Europeia é um mercado único onde é garantida a livre circulação de bens, 

serviços, capitais e pessoas e no qual os cidadãos podem viver, trabalhar, estudar ou fazer negócios 

livremente.  

Para criar um mercado único, foram abolidas centenas de barreiras técnicas, jurídicas e burocráticas que 

entravam o comércio livre e a livre circulação entres países da UE. 

As empresas registadas na União Europeia, no Espaço Económico Europeu (EEE) ou na Turquia têm o direito 

de exportar e importar livremente mercadorias. Isto significa que as autoridades públicas não podem limitar 

os volumes das importações/exportações nem restringir de qualquer outra forma as trocas comerciais. O 

direito ao comércio livre engloba o direito de livre circulação em todo o território da UE. Depois de entrar 

na UE, qualquer produto, mesmo fabricado fora da UE, pode ser transportado livremente em todo o seu 

território. 

Simultaneamente, a UE procura garantir que a livre circulação não afeta os princípios da concorrência leal, 

da proteção dos consumidores e da sustentabilidade ambiental, contando para esse efeito, com a ajuda das 

diferentes autoridades de concorrência e autoridades reguladoras europeias. 

As empresas europeias que vendem os seus produtos na UE têm acesso direto a cerca de 500 milhões de 

consumidores, o que as ajuda a manterem-se competitivas na economia mundial. O mercado único é 

igualmente atrativo para os investidores estrangeiros. 

A integração económica também pode constituir uma importante vantagem em tempos de recessão, 

permitindo aos países europeus continuarem a efetuar trocas comerciais entre si, sem recorrerem a medidas 

protecionistas que só agravariam a crise. 

 

Reconhecimento Mútuo 

Para algumas categorias de produtos, existem normas e especificações técnicas aplicáveis em toda a UE. Se 

existirem especificações da UE aplicáveis aos produtos que se pretende exportar, deve-se garantir a 

conformidade destes últimos com as mesmas para se poderem comercializar livremente na UE. 

Se os produtos a exportar não estiverem abrangidos por especificações comuns a nível da UE, poderão 

aplicar-se-lhes especificações diferentes, consoante o país da UE em causa. Nesse caso, basta cumprir 

apenas as regras em vigor em Portugal.  
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Os outros países não podem proibir a venda dos produtos nem obrigar a modificação dos mesmos ou a 

realização de ensaios adicionais, desde que se prove que os produtos cumprem todos os requisitos técnicos 

e de qualidade aplicáveis no seu país e oferecem um nível de segurança equivalente: trata-se do princípio 

do reconhecimento mútuo. 

No entanto: 

Se uma empresa vender produtos a outras empresas e não a consumidores finais, não é obrigada a utilizar 

uma determinada língua nos seus produtos. Se os vender a consumidores finais, poderá ser obrigada a 

utilizar a língua ou línguas nacionais do país para o qual pretende exportar. 

Se os produtos constituírem um risco para o interesse público, a empresa poderá não os puder exportar 

livremente. Esses produtos poderão ser proibidos se o país para o qual os pretende exportar provar que os 

seus próprios requisitos técnicos são essenciais ou obrigatórios e que os seus produtos não oferecem um 

nível de segurança equivalente. 

 

Leis Aduaneiras 

A UE constitui uma União Aduaneira - os seus 28 Estados-Membros formam um território único para efeitos 

aduaneiros. Isto significa que: 

Não são aplicados direitos aduaneiros às mercadorias que circulam entre países da EU; 

Todos os países da UE aplicam uma pauta aduaneira comum aos produtos importados de países terceiros; 

Os bens legalmente importados podem circular livremente no resto da UE, sem necessidade de ulteriores 

controlos aduaneiros. 

 

 

 

 

 

 

 

Referências

• REGULAMENTO (CE) N.º 764/2008 que estabelece procedimentos para a aplicação de certas regras

técnicas nacionais a produtos legalmente comercializados noutro Estado-Membro, e que revoga a

Decisão n.º 3052/95/CE.
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O território aduaneiro da UE abrange os territórios dos seguintes países: 

 

1.  Bélgica 12. Malta 

2. Bulgária 13. Países Baixos 

3. República Checa 14. Áustria 

4. Croácia 15. Polónia 

5. Estónia 16. Portugal 

6. Irlanda 17. Roménia 

7. Grécia 18. Eslovénia 

8. Letónia 19. República Eslovaca 

9. Lituânia 20. Finlândia 

10. Luxemburgo 21. Suécia 

11. Hungria   

 

22. Dinamarca, com exceção das Ilhas Faroé e da Gronelândia 

23. Alemanha, com exceção da Ilha Heligoland e do território de Büsingen 

24. Espanha, com exceção de Ceuta e de Melilha 

25. França, incluindo as ilhas de Guadalupe, a Guiana Francesa, a Martinica e a Reunião e com exceção 

da Nova Caledónia, de Mayotte, de São Pedro e Miquelon, das Ilhas Wallis e Futuna, da Polinésia 

Francesa e das Terras Austrais e Antárticas Francesas 

26. Itália, com exceção dos municípios de Livigno e Campione d'Italia, bem como das águas territoriais 

do lago de Lugano situadas entre a margem e a fronteira política da zona situada entre Ponte Tresa 

e Porto Ceresio 

27. Chipre, com exceção das zonas onde o governo da República do Chipre não exerce um controlo 

efetivo, onde a aplicação do acervo comunitário está suspensa até à resolução do problema cipriota 

28. Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte incluindo as Ilhas Anglo-Normandas e a lha de 

Man 

 

Os territórios a seguir mencionados (assim como o seu mar territorial, as suas águas interiores e o seu espaço 

aéreo) deverão ser considerados como fazendo parte do território aduaneiro da UE:  

1. Principado do Mónaco 

2. Bases soberanas britânicas de Akrotiri e Dhekelia, em Chipre 
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Regras Harmonizadas 

Na UE, a legislação aplicável para proteger a saúde e a segurança dos consumidores e evitar os obstáculos à 

livre circulação dos géneros alimentícios está harmonizada. Uma Norma Europeia Harmonizada é uma 

Norma Europeia preparada pelo CEN (Comité Europeu de Normalização), sob mandato da Comissão 

Europeia.  

Desta forma, as mercadorias circulam livremente na UE, sendo apenas acompanhadas por documentos 

comerciais sem necessidade de certificação ou documentação específica, à exceção de animais vivos e de 

vegetais ou produtos vegetais para os quais existem regras há muito definidas em legislação própria 

(nomeadamente, a certificação de conformidade com as normas de comercialização europeias aplicáveis às 

frutas e produtos hortícolas frescos - Regulamento UE nº 543/2011, Secção 2 e, Anexo III. Os certificados são 

emitidos pela DGAV/DRAP). 

Muitos produtos que circulam neste espaço estão também sujeitos a regulamentação técnica desenvolvida, 

nomeadamente, no que se refere a informação aos consumidores: rotulagem e embalagem de produtos 

agroalimentares; rotulagem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios.  

Sendo assim, se os produtos cumprirem as regras harmonizadas, podem circular livremente no território da 

UE. Isso significa que a venda desses produtos não pode ser objeto de quaisquer restrições, designadamente 

de ordem quantitativa.  

 

Regras Não Harmonizadas 

Se seus produtos não estão sujeitos a regras harmonizadas da UE, poderão ter de satisfazer normas 

nacionais. Se assim for, poderá beneficiar da livre circulação de mercadorias com base no princípio do 

reconhecimento mútuo (o direito de exportar e importar mercadorias livremente no território da UE). 

No entanto, os obstáculos técnicos à livre circulação de mercadorias na União Europeia são ainda frequentes. 

Esses obstáculos surgem quando as autoridades nacionais aplicam a produtos provenientes de outros 

Estados-Membros onde são legalmente produzidos e comercializados, regras técnicas estabelecendo as 

condições a que essas mercadorias devem obedecer, como as que se referem à designação, forma, 

dimensão, peso, composição, apresentação, rotulagem e embalagem.  

 

Restrições baseadas em Normas Nacionais 

Uma proibição de comercialização de um produto ou de uma substância específica é a medida mais restritiva 

que um Estado-Membro pode adoptar na perspetiva da livre circulação de mercadorias. A maior parte dos 

produtos que são objeto de proibições nacionais são géneros alimentícios, incluindo vitaminas e outros 

suplementos alimentares, ou substâncias químicas. 
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As justificações destas medidas rigorosas invocadas com mais frequência pelos Estados-Membros são a 

proteção da saúde e da vida das pessoas e animais ou a preservação das plantas, nos termos do artigo 36.º 

TFUE (Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia)1, e as exigências imperativas estabelecidas pela 

jurisprudência do Tribunal, tais como a proteção do ambiente. Estas razões justificativas são frequentemente 

combinadas. O Estado-Membro que impõe uma proibição nacional de um produto/substância deve 

demonstrar que a medida é necessária e, eventualmente, que a comercialização dos produtos em questão 

constitui um risco sério para a saúde pública e que essa regulamentação está em conformidade com o 

princípio da proporcionalidade. Esta demonstração inclui a apresentação dos elementos de prova 

relevantes, tais como dados técnicos, científicos, estatísticos e nutricionais, bem como todas as outras 

informações relevantes. 

 

Direito de Livre Trânsito 

O direito ao comércio livre engloba o direito de transitar livremente em todo o território da União Europeia 

(UE), do Espaço Económico Europeu (EEE) e da Turquia. Depois de entrar na UE, qualquer produto, mesmo 

fabricado fora da UE, pode ser transportado livremente em todo o seu território. 

 

Marcação CE 

A marcação CE certifica que os produtos foram avaliados e cumprem os requisitos da União Europeia em 

matéria de segurança, saúde e proteção do ambiente. Isto aplica-se tanto a produtos fabricados no EEE (UE 

+ Islândia, Liechtenstein e Noruega) como a produtos fabricados em países terceiros e comercializados no 

EEE. 

A marcação CE só é possível a produtos para os quais tenham sido adotadas especificações a nível da EU. 

Para poder apor a marcação CE num produto, é necessário apresentar um dossiê técnico que comprove que 

o mesmo cumpre todos os requisitos necessários a nível da UE. A declaração de conformidade do produto 

com todos os requisitos aplicáveis é da inteira responsabilidade do fabricante. Uma vez aposta a marcação 

CE no produto, o fabricante poderá ter de fornecer aos distribuidores e/ou importadores do produto em 

causa toda a documentação comprovativa da obtenção dessa marcação. 

 

 

                                                     
1 artigo 34.º TFUE, que diz respeito às importações intra-UE e proíbe «as restrições quantitativas à importação, bem como todas as 
medidas de efeito equivalente» entre os Estados-Membros; 
• artigo 35.º TFUE, que diz respeito às exportações entre Estados-Membros e que proíbe também «as restrições quantitativas, bem 
como todas as medidas de efeito equivalente»; 
• artigo 36.º TFUE, que prevê derrogações às liberdades do mercado interno estipuladas nos artigos 34.º e 35.º CE que se 
justifiquem por determinadas razões específicas. 
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Como obter a marcação CE? 

1. Identificar os requisitos aplicáveis a um determinado produto na UE; 

2. Verificar se o produto cumpre os requisitos específicos (Cabe ao fabricante verificar se o produto 

satisfaz todos os requisitos previstos na legislação europeia. Se existirem normas europeias 

harmonizadas para o produto em causa e se estas forem respeitadas durante o processo de 

produção, o produto será automaticamente considerado conforme com as diretivas da UE 

aplicáveis.); 

3. Verificar se o produto deve ser testado por um organismo notificado (alguns produtos devem ser 

testados por organismos de avaliação da conformidade “organismos notificados” para verificar se 

cumprem requisitos técnicos específicos. Esta disposição não é obrigatória para todos os produtos. 

A base de dados Nando (http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/nando/) indica os organismos 

notificados a contactar. 

4. Testar o produto (Se o produto não tiver de ser verificado por um organismo independente, cabe ao 

fabricante assegurar a respetiva conformidade com os requisitos técnicos, o que implica, 

nomeadamente, avaliar os eventuais riscos inerentes à sua utilização e documentá-los); 

5. Apresentar o dossiê técnico (deve conter todos os documentos comprovativos de que o produto 

cumpre os requisitos técnicos aplicáveis); 

6. Apor a marcação CE e redigir uma declaração de conformidade (o fabricante pode, seguidamente, 

apor a marcação CE no produto. Esta deve ser visível, legível e indelével.  

Em caso de intervenção de um organismo notificado na terceira etapa, o fabricante deve também 

indicar o número de identificação desse organismo no produto. Por último, deve também redigir e 

assinar uma declaração de conformidade CE certificando que o produto cumpre todos os requisitos 

legais). 

 

 

  

Referências

• Decisão nº 768/2008/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 Julho de 2008, relativa a um

quadro comum para a comercialização de produtos, e que revoga a Decisão 93/465/CEE;

• Regulamento (CE) n.º 765/2008 que estabelece os requisitos de acreditação e fiscalização do

mercado relativos à comercialização de produtos (para efeitos de EEE).



 

 
18 

III. Ficha do Produto 

a. Carne 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

 

Charcutaria e Salsicharia 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado ao preparo e venda de produtos de 

carne de porco curada como bacon, presunto, salsichas, galantinas, patês e confits. É uma forma original de 

preservar carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um 

género de alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de 

recheios. O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de 

ser consumido. A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os 

conservar, "curar" e potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um 

efeito bactericida. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

Carnes Verdes 

A UE legislou sobre um conjunto de elementos considerados relevantes no setor. As principais medidas são: 

• Diretiva 2002/99/CE constitui a base jurídica para todas as regras de polícia sanitária aplicáveis à 

produção, transformação, distribuição e introdução de produtos de origem animal para consumo 

humano. 
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• Regulamento (CE) n.º 178/2002, o Regulamento (CE) n.º 852/2004, o Regulamento (CE) n.º 853/2004, 

o Regulamento (CE) n.º 854/2004 e do Regulamento (CE) 882/2004 formam a base jurídica das regras 

sanitárias para o comércio e introdução na UE. 

 

Especificamente sobre as diferentes tipologias de carne é ainda relevante considerar a seguinte legislação:  

Carne de Bovino 

• Decreto–Lei n.º 323-F/2000, de 22 dezembro  

• Reg. (CE) n.º 1760/2000 do Parlamento Europeu e Conselho, de 17 julho 

• Reg. (CE) n.º 1825/2000 da Comissão, de 25 agosto 

• Reg. (CE) n.º 275/2007 da Comissão, de 15 março 

• Reg. (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, de 22 outubro 

• Reg. (CE) n.º 1249/2008 da Comissão, de 10 dezembro 

• Reg. (CE) nº 566/2008 da Comissão, de 18 de junho 

 

Carne de Suíno 

• Decreto-Lei n.º 71/1998, de 26 março: cria um sistema voluntário de rotulagem da carne de suíno destinada 

ao consumidor final e estabelece os princípios e regras gerais a que o mesmo deve obedecer.  

• Despacho n.º 10 747/1998, de 25 junho: Define as competências atribuídas ao Gabinete de Planeamento 

e Política Agro-Alimentar (GPPAA), no âmbito da rotulagem de carne de suíno.  

 

Carne de Aves 

• Despacho Normativo n.º 16/1999, de 24 de março.  

• Reg . (CEE) n.º 1906/1990 do Conselho, de 26 junho 

• Reg. (CEE) n.º 1538/1991 da Comissão, de 5 junho 

• Reg. (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, de 22 outubro 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2000:204:0001:0010:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2000:216:0008:0012:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2007:076:0012:0015:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2007:299:0001:0149:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:337:0003:0030:PT:PDF
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=dip&serie=1&iddr=1998.72A&iddip=19980814
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=dip&serie=1&iddr=1998.72A&iddip=19980814
http://www.dgadr.mamaot.pt/images/docs/val/Despacho_10747_98.pdf
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• Reg. (CE) n.º 543/2008 da Comissão, de 13 junho 

• Reg. (CE) n.º 508/2009 da Comissão, de 6 junho 

 

Charcutaria e enchidos 

A UE legislou sobre um conjunto de elementos considerados relevantes no setor. As principais medidas são:  

• Diretiva 2002/99/CE constitui a base jurídica para todas as regras de polícia sanitária aplicáveis à 

produção, transformação, distribuição e introdução de produtos de origem animal para consumo 

humano. 

• Regulamento (CE) n.º 178/2002, o Regulamento (CE) n.º 852/2004, o Regulamento (CE) n.º 853/2004, 

o Regulamento (CE) n.º 854/2004 e do Regulamento (CE) 882/2004 formam a base jurídica das regras 

sanitárias para o comércio e introdução na UE. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

De acordo com a legislação supra apresentada, a Europa, a fim de preservar a qualidade dos produtos que 

chega à mesa de seus consumidores, definiu parâmetros utilizados na quantificação e qualificação da 

rastreabilidade da carne bovina.  

Da mesma forma, diferentes marcas foram criadas e comercializadas, no sentido de satisfazer e dar a 

oportunidade de escolha aos consumidores. Os detentores destes regimes podem ser agricultores e 

produtores, grupos de interesse, distribuidores e autoridades públicas. 
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Apresentam-se ainda alguns sistemas de certificação privados: 

• BRC Global Standard for Food Safety - Norma de certificação do British Retail Consortium (BRC) do 

Reino Unido, relativa a boas práticas na indústria alimentar destinada a avaliar os fornecedores dos 

distribuidores de produtos alimentares de marca própria. Muitos distribuidores no Reino Unido, EUA 

e Europa, só consideram realizar negócios com fornecedores que obtenham a certificação segundo 

esta norma. 

• Global G.A.P. - Normas internacionais voluntárias para a certificação de produtos agrícolas, 

integrando técnicas de proteção e produção integrada, com práticas de higiene e segurança no 

trabalho, segurança alimentar e rastreabilidade, ambiente (incluindo a biodiversidade), saúde, 

segurança e bem-estar trabalhadores, Bem-estar animal, sistema de Gestão da Qualidade e HACCP. 

• Demeter - É um regime de certificação relativo à agricultura biodinâmica e à produção de alimentos. 

Os princípios da agricultura biodinâmica foram desenvolvidos por Rudolf Steiner em 1924. A 

avaliação é realizada de acordo com as normas internacionais Demeter Standards. A Demeter 

International é uma rede internacional de organismos independentes de certificação biodinâmica. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

A informação ao consumidor sobre a carne é regulada pelo Regulamento (UE) N.º 1169/2011. O 

Regulamento (UE) nº 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho de 25 de outubro de 2011 sobre a 

informação alimentar facilitada ao consumidor, publicado em novembro de 2011, foi aplicado a partir da 

manhã do dia 13 de dezembro de 2010.  

Esta normativa consolida e atualiza dois campos da legislação no que concerne à rotulagem: os rótulos gerais 

dos produtos alimentares, regulamentado pela diretiva 2000/13/CEE, e da rotulagem nutricional, objetivo 

da diretiva 90/496/CEE (ainda que a Informação Nutricional Obrigatória entre apenas em vigor a 13 de 

dezembro de 2016.  
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O objetivo do Regulamento é perseguir um alto nível de proteção da saúde dos consumidores e garantir o 

seu direito à informação para que os consumidores tomem decisões com conhecimento de causa. 

Principais novidades: 

Rótulos mais legíveis 

Um aspeto importante em que incide a norma europeia é que os rótulos deverão ser claros e legíveis. Para 

isso, é estabelecido um tamanho de letra mínimo de 1,2 mm para a informação apresentada. Contudo, se a 

superfície máxima de uma embalagem for inferior a 80cm², o tamanho mínimo reduz-se a 0,9 mm. 

No caso de ser menor do que 25 cm², a informação nutricional não será obrigatória. Nas embalagens onde 

a superfície maior seja inferior a 10 cm², não é necessário incorporar nem a informação nutricional, nem a 

lista de ingredientes.  

Não obstante, o nome do alimento, a presença de possíveis alérgenos, a quantidade líquida e a data de 

validade deverão se sempre indicadas, independentemente do tamanho da embalagem. 

 

País de origem 

Outra modificação é a extensão da obrigatoriedade de indicar o país de origem na embalagem. Até agora, 

esta indicação era apenas obrigatória para a carne fresca de bovino (requisito que foi estabelecido durante 

a crise da BSE), as frutas e os legumes, o mel, o azeite e nos casos onde não o fazer pode induzir em erros os 

consumidores. A partir de agora será também obrigatório para a carne fresca de porco, ovinos, caprinos e 

aves.  

No prazo de três anos, a Comissão apresentará também um relatório que avalie a viabilidade e uma análise 

de custos e benefícios da indicação do país de origem ou do lugar de proveniência no caso dos seguintes 

produtos: outros tipos de carnes, leite, leite utilizado como ingrediente de produtos lácteos, carne utilizada 

como ingrediente, alimentos não transformados, ingredientes que representem mais de 50% de um 

alimento. 
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Alérgenos 

Em relação aos requisitos estabelecidos para a indicação dos alérgenos, de acordo com o Regulamento (UE) 

1169/2011, sobre informação alimentar facilitada ao consumidor, nos alimentos embalados a informação 

sobre os alérgenos deverá aparecer na lista de ingredientes, devendo destacar-se mediante uma composição 

tipográfica que a diferencie claramente do resto da lista de ingredientes (p. ej., mediante o tipo de letra, 

estilo ou cor de fundo).  

No caso de ausência de uma lista de ingredientes deve incluir-se a menção “contém”, seguida da substância 

ou produto que figura no anexo II do próprio regulamento (Anexo que será reexaminado pela Comissão, 

tendo em conta os avanços científicos e, caso necessário, alterará a lista). 

Os Alérgenos também deverão ser indicados nos alimentos que se fornecem ao cliente sem embalar ou que 

se embalam no ponto de venda, como por exemplo nos estabelecimentos de restauração. O Regulamento 

habilita os Estados membros para que, se o consideram necessário, estabeleçam normas nacionais que 

regulem as modalidades mediante as quais se fornece esta informação. 

 

Informação nutricional obrigatória 

Os elementos a declarar de forma obrigatória serão: o valor energético, as gorduras, os hidratos de carbono, 

os açúcares, as proteínas e o sal: todos estes elementos deverão apresentar-se no mesmo campo visual.  

Para além disso, poderá repetir-se no campo visual principal a informação relativa ao valor energético, 

sozinho ou junto com as quantidades de gorduras, gorduras saturadas, açúcares e sal. 

A declaração tem de ser realizada obrigatoriamente “por 100g ou por 100 ml”, o que permite a comparação 

entre produtos, permitindo também a denominação “por porção” de forma adicional e de carácter 

voluntário. 

Relativamente aos ácidos gordos trans, a Comissão Europeia irá preparar um relatório, no prazo de 3 anos, 

que poderá ser acompanhado por uma proposta legislativa.  
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A informação nutricional obrigatória pode ser complementada voluntariamente com os valores de outros 

nutrientes como: ácidos gordos monoinsaturados e polinsaturados, polióis, amido, fibras, vitaminas ou 

minerais. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Os produtos de origem animal importados para a União Europeia (UE) ou através da UE devem ser 

acompanhados de um certificado veterinário. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É também de salientar a importância de a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (AESA), que, 

apesar de não ter poder de redigir e aplicar a legislação diretamente, é muito influente junto das entidades 

europeias que estão a esse nível.  Para a produção artesanal foi instituído um procedimento simplificado 

relativo aos locais, equipamentos e materiais.  

Estas derrogações são efetuadas ao abrigo do art.º 7 do Regulamento (CE) n.º 2074/2005 que, para este 

efeito, define como "alimentos com características tradicionais" os alimentos que, nos Estados-membros 

onde são fabricados tradicionalmente, são: reconhecidos historicamente como produtos tradicionais; ou 

fabricados de acordo com referências técnicas codificadas ou registadas ao processo tradicional, ou de 

acordo com métodos de produção tradicionais; ou protegidos como produtos tradicionais por legislação 

comunitária, nacional, regional ou local. O mesmo artigo torna ainda bem explícitas quais as derrogações 

que podem ser concedidas pelas autoridades de cada Estado-Membro, quer no que diz respeito às 

instalações quer no que se refere aos materiais, conforme se transcreve no quadro resumo. 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

SATIVA, Desenvolvimento 
Rural, Lda 

Rua Robalo Gouveia, Nº 1-1 A - 1900-392 Lisboa 

Tel.: 21 799 11 00 

E-mail: sativa@sativa.pt 

Website: www.sativa.pt 

Controlvet - Segurança 
Alimentar, S. A. 

Zona Industrial de Tondela, ZIM II - Lote 6, 3460 - 070 Tondela,  

Tel.: 232 817 817 / 8 

E-mail: geral@alsglobal.com 

Website: www.alsglobal-iberia.com 

CERTIS – Controlo e 
Certificação, Lda. 

Rua Diana de Liz - Horta do Bispo, Apartado 320 7006-804 Évora 

Telefone: 266 769 564 / 5 

E-mail: certis@certis.pt 

Website: www.certis.pt 

AGRICERT - Certificação de 
Produtos Alimentares, Lda. 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 
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Pet Food 

 

D E S C R I Ç Ã O D O P R O D UT O  

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, é um produto específico para o tipo de animal em questão, 

comida para cães ou alimentos para gatos, por exemplo. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

A UE legislou sobre um conjunto de elementos considerados relevantes no setor. As principais medidas são: 

• Regulamento 1831/2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal; 

• Diretiva 2002/32, relativa às substâncias indesejáveis nos alimentos para animais; 

• Diretiva 2008/38, estabelece uma lista de utilizações previstas para os alimentos para animais com 

objetivos nutricionais específicos;  

• Regulamento 767/2009, relativo à colocação no mercado e da utilização de alimentos; 

• Diretiva 96/25, relativa à circulação de matérias-primas para alimentação animal. 

• Diretiva 98/51, estabelece normas de execução da Diretiva 95/69/CE do Conselho que estabelece as 

condições e regras aplicáveis à aprovação e ao registo de certos estabelecimentos e intermediários 

no setor da alimentação animal; 

• Regulamento 1774/2002, que estabelece regras sanitárias relativas aos subprodutos animais não 

destinados ao consumo humano; 

• Regulamento 1830/2003, relativo à rastreabilidade e rotulagem de organismos geneticamente 

modificados e à rastreabilidade dos géneros alimentícios e alimentos para animais produzidos; 

• Decisão 2004/217, que adopta uma lista de substâncias cuja circulação ou utilização na alimentação 

animal é proibida; 

• Regulamento 183/2005, que estabelece requisitos de higiene dos alimentos para animais. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Os produtos de origem animal importados para a União Europeia (UE) ou através da UE devem ser 

acompanhados de um certificado veterinário.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

A informação ao consumidor sobre o alimento para animais é fornecida de várias maneiras, através de 

informações na embalagem, bem como off-pack por meio de folhetos, websites, publicidade etc. Estes meios 

diferentes também são explicados no Código FEDIAF – a associação europeia da indústria de alimentos para 

animais. 

A FEDIAF publicou um código que deve ser usado por empresas e autoridades afins ao lado da legislação da 

UE para garantir que os produtos colocados no mercado sejam rotulados de acordo com a legislação em 

vigor. Numa Europa sem fronteiras harmonizadas, a interpretação e aplicação por todas as partes 

interessadas é essencial para garantir a livre circulação de mercadorias, a igualdade de condições e 

informação ao consumidor consistente. 

Esse código, ou "Guia do leigo" explica em linguagem quotidiana o significado de várias informações no 

rótulo, e o Código é um passo importante dado pela indústria para mostrar a sua transparência junto dos 

consumidores. 

Não há nenhuma exigência para aprovação de pré-comercialização de produtos de alimentos para animais 

domésticos na UE, no entanto os produtos estão sujeitos a uma infinidade de regulamentos. Muitos destes 

são normas gerais aplicáveis a quase todos os produtos de consumo. Estes incluem situações como a "defesa 

do consumidor", "designações comerciais", "pesos e medidas" e aspetos da "embalagem".  
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Geralmente, estes garantem que os produtos são seguros no seu uso, não fraudulentos nem descritos de 

forma suscetível de induzir em erro o cliente e que os sistemas apropriados estão em vigor para a gestão de 

embalagens e resíduos de embalagens. 

A rotulagem e comercialização de alimentos para animais domésticos, juntamente com outros alimentos 

para animais, é regulada pela Diretiva 79/373. Isto divide eficazmente o texto na etiqueta do produto em 

duas partes distintas, que devem ser claramente separados. A primeira parte é o chamado "livre" ou texto 

"marketing". Nesta parte, o comerciante pode descrever ou fornecer outras informações úteis sobre o 

produto como quiser, desde que a informação fornecida seja verdadeira, não enganosa e verificável. Isto 

também se aplica a todos os gráficos de etiquetas que são utilizados. Também é muito importante ressaltar 

que os produtos não devem reivindicar termos como "prevenir, tratar ou curar" uma doença a menos que 

tenha sido concedida uma licença de produto de Veterinária. 

A segunda parte do texto é o que é conhecido como a "Declaração Estatutária" ou a "caixa legal." Esta parte 

do texto deve conter certas informações que são especificadas na legislação. Ele também pode conter outras 

informações que são identificadas na legislação. Prevê-se igualmente que certas partes dessas informações 

possam ser impressas fora da "caixa legal", desde que as informações na caixa dirijam o consumidor e as 

autoridades sobre onde na etiqueta ou no pacote esta informação pode ser encontrada. 

A "atenção especial" é atraída para a inclusão de um ou mais ingredientes que "caracterizam" o produto, 

então o nível percentual de inclusão desses ingredientes deve ser dado na lista de ingredientes.  

Para alimentos para cães e gatos, os ingredientes devem ser listados em ordem decrescente de ponderação, 

sendo que é opcional para outras espécies de animais. Para produtos de alimentos para animais domésticos, 

há também uma disposição especial para permitir a declaração de determinadas categorias de ingredientes, 

em vez de componentes individuais. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para atender à certificação da União Europeia, os produtores devem: 

1) Assegurar que a fabricação de alimentos para animais de estimação está apta para consumo humano 

• De acordo com os requisitos europeus, este é um fator determinante para a qualidade dos 

alimentos para animais de estimação. Os alimentos para animais de estimação sem a 

certificação europeia podem conter subprodutos que são declarados impróprios para 

consumo humano e têm pouca ou nenhuma nutrição. Ingredientes considerados impróprios 

para consumo humano, muitas vezes contêm bactérias, resíduos químicos e substâncias 

cancerígenas. 

2) Obter um certificado de saúde 

• Os fabricantes de alimentos para animais devem obter um certificado de saúde obtido depois 

das instalações de fabricação de alimentos para animais serem inspecionadas e oficialmente 

aprovadas pelos serviços veterinários. Um certificado sanitário deve acompanhar cada 

remessa de alimentos para animais de estimação. 

3) Requisitos de rotulagem 

• Os fabricantes de alimentos com a certificação APHIS devem atender aos requisitos de 

rotulagem rigorosos que incluem listas de todos os aditivos, conservantes, antioxidantes e 

cor. As etiquetas devem incluir uma descrição dos alimentos para animais de estimação 

(completo ou complementar) e descrever as espécies para as quais se pretende (cão, gato ou 

outro animal). Se o rótulo indica "completa", a comida deve ser nutricionalmente completa 

para uma porção diária. O rótulo deve ser escrito na língua oficial do país em que é vendido. 

4) Controles de qualidade 

• Os fornecedores de cereais, carne ou peixe devem ser aprovados previamente. A aprovação 

baseia-se na frescura, qualidade nutricional e digestibilidade. O controle de qualidade nos 

níveis de medida local de fabricação de proteínas e o percentual de gordura, os controles 

adicionais de qualidade, higiene, embalagem e armazenamento. 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É também de salientar a importância de a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos 

(AESA), que, apesar de não ter poder de redigir e aplicar a legislação diretamente, é muito influente junto 

das entidades europeias que estão a esse nível.  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

FEDIAF de Prática para a 
Fabricação de seguro Pet Foods 

Avenue Louise 89, B-1050 Bruxelles  

Tel.: (+32) 2 536 05 20 

E-mail: fediaf@fediaf.org 

Website: www.fediaf.org 
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b. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de Dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) nº 1234/2007 

de 22 de Outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A informação sobre a 

denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na proximidade da 

denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes termos: 

 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 

Óleo de bagaço de azeitona 

Óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O novo regulamento das normas de comercialização do azeite (Regulamento (CE) n.° 1019/2002 da 

Comissão, de 13 de junho de 2002, relativo às normas de comercialização do azeite (JO L 155 de 14.6.2002) 

estabelece as normas de embalagem, rotulagem, apresentação e publicidade requeridas para a 

comercialização na União Europeia, o que constitui uma salvaguarda importante para os consumidores e 

permite aos produtores otimizar os benefícios de uma venda baseada na qualidade. As regras de embalagem 

limitam a dimensão da embalagem a retalho (incluindo as vendas diretas) a 5 litros, o que melhora a 

qualidade, pois as embalagens de pequena dimensão reduzem a oxidação e minimizam a possibilidade de 

adulterações. Uma regra nova importante é a de que o azeite embalado para venda a retalho tem de ser 

rotulado com um descritivo claro da categoria de azeite contida no recipiente. Por outro lado, o regulamento 

possibilita aos produtores a comercialização dos seus azeites virgem extra e virgem com base na origem 

geográfica. Além disso, as declarações facultativas na rotulagem, como «primeira pressão a frio», estão a ser 

normalizadas, para que os consumidores possam ter a certeza de que o produto é aquilo que dele se diz. Em 

2013 a EU regulou ainda o uso do azeite na restauração obrigando a embalagens descartáveis e invioláveis. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

É importante obter uma certificação DOP ou IGP. Os produtos DOP e IGP representam a excelência na 

produção alimentar europeia e ambos são o resultado de uma combinação única de fatores humanos e 

ambientais característicos de uma determinada área geográfica. Por esta razão, a União Europeia determina 

normas precisas para a sua salvaguarda, que prevê a instituição de normas de qualidade específicas que 

protegem os consumidores e fornecem os produtores com instrumentos concretos para melhor identificar 

e promover produtos com características específicas e protegê-los de práticas ilegais. O regulamento (UE) 

n.º 1151/2012 (artigo 5) descreve o significado das siglas DOP e IGP.  
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As seis zonas DOP portuguesas de Azeite conferem uma certificação de qualidade que direciona a 

preferência já que oferece aos consumidores a garantia de compra de produtos típicos, autênticos e de alta 

qualidade que fazem parte do património alimentar do país. Eles valorizam o trabalho dos produtores, graças 

à criação de valor acrescentado que constitui uma salvaguarda para os próprios produtores, protegendo-os 

de imitações, falsificações e de concorrência desleal. Eles incentivam a manutenção e desenvolvimento dos 

territórios, economias locais e da diversidade agrícola e alimentar. 

Deve ser considerada como relevante a seguinte legislação:  

• Regulamento (CEE) nº 2568/91, relativo às características dos azeites e dos óleos de bagaço de 

azeitona, bem como aos métodos de analise relacionados, e respetivas alterações; 

• Decreto-Lei n.º 560/99 de 18 de dezembro que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 

97/4/CE, do Conselho, de 27 de Janeiro, e a Diretiva n.º 1999/10/CE, da Comissão, de 8 de Março, 

relativa à aproximação das legislações dos Estados membros respeitantes à rotulagem, apresentação 

e publicidade dos géneros alimentícios destinados ao consumidor final; 

• Regulamento (CE) nº 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro, que 

determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a 

Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros 

alimentícios; 

• Regulamento (CE) nº 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, relativo à 

higiene dos géneros alimentícios; 

• Regulamento (CE) n.º 510/2006 do Conselho de 20 de março, relativo à proteção das indicações 

geográficas e denominações de origem dos produtos agrícolas e géneros alimentícios; 

• Decreto-Lei n.º 113/2006, de 12 de Junho, que estabelece as regras de execução, na ordem jurídica 

nacional, dos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 29 de Abril, relativos à higiene dos géneros alimentícios e à higiene dos géneros alimentícios de 

origem animal, respetivamente; 
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• Regulamento (CE) n.º 834/2007 do Conselho, de 28 de junho, relativo à produção biológica e à 

rotulagem dos produtos biológicos e que revoga o Regulamento (CEE) nº 2091/91; 

• Decreto-Lei nº 76/2010 de 24 de junho que estabelece as condições a observar na obtenção, 

tratamento e comercialização do azeite e do óleo de bagaço de azeitona, criando as regras de 

execução do Regulamento (CE) n.º 1019/2002, da Comissão, de 13 de junho, na redação dada pelo 

Regulamento (CE) n.º 182/2009, da Comissão, de 6 de março; 

• Regulamento (UE) nº 61/2011 de 24 de janeiro de 2011, que altera o Regulamento (CEE) nº 2568/91 

relativo às características dos azeites dos azeites e dos óleos de bagaço de azeitona, bem como aos 

métodos de análise relacionados; 

• Regulamento (UE) nº 1169/2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre 

géneros alimentícios; 

• Regulamento de execução (UE) nº 29/2013, relativo ás normas de comercialização do azeite, e 

respetivas alterações. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

As linhas orientadoras para a comercialização do azeite e do óleo de bagaço de azeitona tiveram como base 

a legislação específica em vigor e não dispensam a consulta de toda a legislação horizontal aplicável aos 

géneros alimentícios.  

O azeite e o óleo de bagaço destinados ao consumidor final devem apresentar-se pré-embalados e rotulados 

com as menções a seguir indicadas: 

• Denominação de venda e informação sobre a denominação de venda do azeite ou óleo de bagaço de 

azeitona 

• Quantidade líquida 

• Data de durabilidade mínima 
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• Lote 

• Nome ou denominação social da firma e morada do fabricante ou do embalador ou de um vendedor 

estabelecido na comunidade 

• Lista de ingredientes 

• Condições especiais de conservação/utilização 

• Local de origem (obrigatória em certas condições) 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Em 2009, a União Europeia (UE) e os Estados-Membros concordaram em exigir a rotulagem de origem para 

os azeites virgem e virgem extra (Regulamento CE 182/2009) para defender os consumidores. Estes precisam 

de saber as características verdadeiras e a origem. Para fazer cumprir essas leis, uma medida da 

autenticidade das amostras deve ser feita, na maioria das vezes sob a forma de provar a presença / ausência 

de adulterantes, ou verificar a origem geográfica ou cultivar por comparação com amostras conhecidas e 

confiáveis. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É também de salientar a importância de a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (AESA), que, 

apesar de não ter poder de redigir e aplicar a legislação diretamente, é muito influente junto das entidades 

europeias que estão a esse nível.  
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

Casa do Azeite - Associação do 
Azeite de Portugal 

Rua Pinheiro Chagas, n.º 17, 4º Esq.  1050-174 Lisboa  

Tel.: (+351) 21 384 18 10 

E-mail: geral@casadoazeite.pt 

Website: http://www.casadoazeite.pt/ 

International Olive Council Website: www.internationaloliveoil.org 
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c. Queijo 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

É um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. O queijo 

é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com uma cultura 

bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para transformar o 

leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe um papel na 

definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também bolores, tanto na 

superfície externa como no interior. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O leite, matéria-prima, deve provir de animais que não têm sintomas de doenças infeciosas que podem ser 

transmitidas aos seres humanos através do leite (em particular, devem ser provenientes de explorações 

oficialmente indemnes de brucelose e tuberculose), que são saudáveis e que não tenham sido dadas 

substâncias não autorizadas ou produtos, e tempos mínimos de suspensão deve ter sido respeitado. A 

contagem bacteriana permitida para o leite de vaca em bruto é, no máximo, 100.000 bactérias por ml 

(medido a 30 ° C). A contagem bacteriana permitida para o leite cru de outros animais é um máximo de 

500.000 bactérias por ml (medidos a 30 ° C).  

No caso do leite de vaca, a contagem de células somáticas é também medida, e o máximo permitido é de 

400.000 células por ml. Se estes requisitos mínimos não são respeitados, os produtores têm três meses para 

identificar e resolver o problema.  

Após este período, dependendo do país, os produtores, deixam de poder continuar a vender ou processar o 

leite; ou podem usá-lo apenas para produtos específicos (ou para fazer queijos pasteurizados ou queijos de 

leite cru envelhecido durante pelo menos 60 dias).  
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Os Estados-Membros podem conceder derrogações relativas a instalações de processamento e materiais 

para as empresas que produzem queijos tradicionais (DOP, IGT, PAT - Prodotti Agroalimentari tradizionali, 

produtos alimentares tradicionais). Se o ambiente contribui para o desenvolvimento das características do 

queijo, as instalações podem ter paredes, tetos e portas não feitos a partir de materiais lisos, impermeáveis, 

não absorventes, resistentes à corrosão e paredes geológicos naturais, tetos e pisos. O mesmo se aplica aos 

materiais utilizados para as ferramentas e equipamentos para o preparo e embalagem dos queijos. 

As empresas que produzem, processam, transportam, armazenam e vendem produtos de origem animal 

devem ser marcas registadas ou reconhecidas. O registo permite as vendas a um nível local. O 

reconhecimento substitui o antigo selo CEE e permite as vendas para outros retalhistas, no exterior, etc., 

sem limitações geográficas. Os procedimentos para a obtenção do registo são um pouco mais simples. O 

reconhecimento envolve inspeções mais frequentes por parte das autoridades de saúde.  

É importante ainda referir que é necessário garantir o seguinte através de análises regulares: 

 

 

 

A ausência de Listeria monocytogenes

A ausência de Salmonella

A ausência de enterotoxinas estafilocócicas

O controlo da presença de bactérias, indicando a falta de 
higiene (Escherichia coli e estafilococos de coagulase negativa)
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Outra legislação a considerar é a seguinte:  

 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

É importante obter uma certificação DOP ou IGP. Os produtos DOP e IGP representam a excelência na 

produção alimentar europeia e ambos são o resultado de uma combinação única de fatores humanos e 

ambientais característicos de uma determinada área geográfica.  

Por esta razão, a União Europeia determina normas precisas para a sua salvaguarda, que prevê a instituição 

de normas de qualidade específicas que protegem os consumidores e fornecem os produtores com 

instrumentos concretos para melhor identificar e promover produtos com características específicas e 

protegê-los de práticas ilegais.  

O regulamento (UE) n.º 1151/2012 (artigo 5) descreve o significado das siglas DOP e IGP. Os queijos de 

qualidade certificada são preferidos porque eles oferecem aos consumidores a garantia de compra de 

produtos típicos, autênticos e de alta qualidade que fazem parte do património alimentar dos países da 

União Europeia. Eles valorizam o trabalho dos produtores, graças à criação de valor acrescentado que 

constitui uma salvaguarda para os próprios produtores, protegendo-os de imitações, falsificações e de 

concorrência desleal. Eles incentivam a manutenção e desenvolvimento dos territórios, economias locais e 

da diversidade agrícola e alimentar. 

 

 

 

Lei de Alimentos (Nº 820 de 2011)
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Para o leite utilizado como ingrediente, os seguintes cenários são examinados: 

Cenário 1 Manutenção do status quo (rotulagem de origem voluntária) 

Cenário 2 
Rotulagem de origem obrigatória como "UE / não UE" (ou "UE / 
terceiro país") 

Cenário 3 
Rotulagem de origem obrigatória, indicando os Estados-
Membros ou terceiro país onde o leite (a) foi alvo de ordenha ou 
(b) foi processado 

 

A etiqueta (embalagem, documento, letreiro, rótulo, anel ou banda) que acompanha os queijos feitos a 

partir de leite cru deve indicar claramente "feito com leite cru". 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O sistema de rastreabilidade na UE para produtos alimentares (incluindo queijo onde se aplica) tem como 

objetivo garantir a segurança alimentar e não está necessariamente equipado para passar informações de 

origem ao longo da cadeia alimentar: 

• A segurança alimentar requer o registo de informação “um passo para trás - um passo à frente” ao 

longo da cadeia alimentar: operadores do setor alimentar devem ser capazes de identificar as 

empresas em que os seus produtos foram fornecidos e aqueles a partir dos quais eles se abasteciam 

de material.  

• Para os alimentos de origem animal, mais detalhados requisitos de informação são impostos, sem, 

no entanto, exigirem um link sistemático para o país de origem ou local de proveniência da matéria-

prima utilizada. 
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• Uma marca de salubridade ou de identificação indicando o último estabelecimento de produção / 

transformação / embalagem, e o Estado-Membro em que está localizado, tem de figurar na 

rotulagem dos produtos de origem animal (artigo 5 e anexo II, secção I do Regulamento 853/2004), 

mas isso não significa necessariamente que se refira à origem ou proveniência da matéria-prima 

utilizada. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É também de salientar a importância de a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (AESA), que, 

apesar de não ter poder de redigir e aplicar a legislação diretamente, é muito influente junto das entidades 

europeias que estão a esse nível.  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

Eucolait 

Rue Belliard 199, 1040 Bruxelles, Bélgica 

Tel.: +32 2 230 44 48 

E-mail: info@eucolait.eu 

Website: www.eucolait.eu 
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d. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O Condimento é a substância (erva, legume, especiaria, sal, pimenta etc.) que é acrescentada a um alimento 

(antes, durante ou após o seu preparo ou na sua degustação), para lhe conceder sabor, aroma ou realçar o 

seu paladar. A utilização dos condimentos é muito variável, ou seja, vai ao encontro dos hábitos e tradições 

das regiões. A maioria destes ingredientes tem como origem as regiões do Oriente, Europa e Américas. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Para os efeitos decorrentes da presente ficha de produto, dedicada a molhos e condimentos deve 

considerar-se a seguinte legislação:  

• A Diretiva n.º 2006/52/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho, retificada pelo Jornal 

Oficial da União Europeia, n.º L 78, de 17 de Março de 2007, que altera a Diretiva n.º 95/2/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Fevereiro, relativa aos aditivos alimentares, com 

exceção dos corantes e dos edulcorantes, e a Diretiva n.º 94/35/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 30 de Junho, relativa aos edulcorantes para utilização nos géneros alimentícios.  

• Decreto-Lei n.º 121/98, de 8 de maio, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 363/98, de 19 

de novembro, que transpôs para a ordem jurídica interna as Diretivas nº 95/2/CE e 96/85/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, respetivamente de 20 de fevereiro e de 19 de dezembro, 

estabelecendo as condições a que deve obedecer a utilização dos aditivos alimentares, com exceção 

dos corantes e edulcorantes. Este decreto-lei foi alterado pelos Decretos-Leis nº 274/2000, de 9 de 

novembro, 218/2002, de 22 de outubro, 40/2004, de 27 de fevereiro, e 33/2005, de 15 de fevereiro, 

que, por sua vez, transpuseram as Diretivas nº 98/72/CE, de 15 de outubro, 2001/5/CE, de 12 de 

fevereiro, 2003/52/CE, de 18 de junho, e 2003/114/CE, de 22 de dezembro, respetivamente, que 

alteraram a Diretiva n.º 95/2/CE.  
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O Decreto-Lei n.º 394/98, de 10 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 3 -B/99, de 

30 de janeiro, transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 94/35/CE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 30 de Junho, relativa aos edulcorantes para utilização nos géneros alimentícios, tendo 

sido igualmente alterado pelo Decreto-Lei n.º 216/2004, de 8 de outubro, que procedeu à transposição 

da Diretiva n.º 2003/115/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de dezembro. 

• A Diretiva n.º 2006/52/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho, veio alterar a 

Diretiva n.º 95/2/CE, relativa aos aditivos alimentares, com exceção dos corantes e dos edulcorantes, 

e a Diretiva n.º 94/35/CE, relativa aos edulcorantes para utilização nos géneros alimentícios, uma vez 

que, entretanto, se registou uma evolução técnica no domínio dos aditivos alimentares, tornando -

se necessário adaptar a respetiva legislação a essa mudança, que teve em conta os pareceres 

emitidos pelo Comité Científico da Alimentação Humana e pela Autoridade Europeia para a 

Segurança dos Alimentos (EFSA). 

• O decreto-lei 33/2008 transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/52/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho, retificada pelo Jornal Oficial da União Europeia, 

n.º L 78, de 17 de Março de 2007, que altera a Diretiva n.º 95/2/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 20 de Fevereiro, relativa aos aditivos alimentares, com exceção dos corantes e dos 

edulcorantes, e a Diretiva n.º 94/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Junho, 

relativa aos edulcorantes para utilização nos géneros alimentícios. 

• O Regulamento (EU) Nº1169/2011 de 25 de outubro do Parlamento Europeu aprova novas regras de 

rotulagem dos alimentos, passando esta a ser mais clara e legível para permitir aos consumidores 

escolherem mais facilmente o que pretendem adquirir. Esta normativa consolida e atualiza dois 

campos da legislação no que concerne à rotulagem: os rótulos gerais dos produtos alimentares, 

regulamentado pela diretiva 2000/13/CEE, e da rotulagem nutricional, objetivo da diretiva 

90/496/CEE (ainda que a Informação Nutricional Obrigatória entre apenas em vigor a 13 de 

dezembro de 2016. 
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Há ainda uma informação referente a alimentos sem glúten. O Regulamento (UE) n.º 828/2014 estabelece 

os requisitos para o fornecimento de informações aos consumidores sobre a falta ou presença reduzida de 

glúten nos alimentos. Mais especificamente, esta legislação estabelece os termos em que alimentos podem 

ser etiquetados como "isento de glúten" ou "teor muito baixo de glúten". 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

A legislação em vigor na EU coloca a obrigatoriedade de comunicar ao consumidor o conteúdo nutricional 

dos bens alimentares de modo a que a sua escolha possa ser o mais informada possível, inclusive devido a 

elementos como os alergénicos. A legislação em vigor a este respeito pode ser encontrada em: 

• Diretiva 90/496/CEE do Conselho de 24 de Setembro de 1990, relativa à rotulagem nutricional dos 

géneros alimentícios:  

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:1990:276:0040:0044:EN 

• Diretiva 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Março de 2000, relativa à 

aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes à rotulagem, apresentação e 

publicidade dos géneros alimentícios:  

http://eur-lex.europa.eu /LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2000:109:0029:0042:EN   

• Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Outubro de 2011, 

sobre a prestação de informação sobre os alimentos para os consumidores:  

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ : L: 2011: 304: 0018: 0063: EN 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Não há uma imposição específica sobre o setor, recaindo sobre as especificações próprias do setor alimentar.   

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É também de salientar a importância de a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (AESA), que, 

apesar de não ter poder de redigir e aplicar a legislação diretamente, é muito influente junto das entidades 

europeias que estão a esse nível.  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

European Spice Association 
(ESA) 

Website: www.esa-spices.org 
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e. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e outros 

alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada na preparação de 

pães integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada na preparação dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada à preparação de macarrão e outras 

massas; 

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada na preparação de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

Existem duas variedades de trigo que são amplamente consumidas na União Europeia:  

• Farinha de trigo comum: os seus grãos distinguem-se pela sua textura farinácea característica. As 

farinhas de trigo comum são conhecidas pela sua cor branca (com exceção da farinha de trigo 

integral) e são usadas principalmente para fazer pão branco e em padaria e confeitaria; 

• Farinha de trigo duro: a farinha de trigo duro é conhecida pela sua cor amarela e é usada 

principalmente para a produção de pão e massas amarelas (rústicas). As farinhas feitas de trigo duro 

incluem sêmola. 
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Hoje encontramos nas prateleiras dos pontos de venda farinhas e preparações que contêm não só a farinha 

de trigo, mas misturas de farinha de trigo e outras farinhas de cereais e legumes. Para atender às 

necessidades de um consumidor cada vez mais consciente da qualidade do que come, atento ao seu bem-

estar e curioso para experimentar diferentes sabores, o mercado oferece novos produtos feitos a partir de 

outros para além da farinha de trigo. Outra tendência é a dos cereais sem glúten. O glúten é uma proteína 

contida na farinha do trigo que pode criar problemas às pessoas intolerantes (celíacos) ou simplesmente 

sensíveis. Estima-se que cerca de 1% da população da UE sofra de doença celíaca, embora a maioria deste 

1% não tenha um diagnóstico formal. Os cereais mais conhecidos sem glúten incluem arroz ou milho. 

 

Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva.  

A produção de arroz ronda as 1250 mil toneladas/ano sendo que Portugal é o maior consumidor de arroz da 

Europa com valores superiores a 15 kg/pessoa/ano. 

O arroz consome-se em toda a Europa, com bastantes taxas diferentes de consumo e tipos de arroz, 

adaptados às várias gastronomias e hábitos alimentares. O risoto em Itália, a paella espanhola, os inúmeros 

pratos de arroz e doçaria regional portuguesa, o arroz solto, branco ou o aromático em praticamente todos 

os países, fazem da Europa o quarto importador mundial. Com uma produção global de cerca de 3,1 milhões 

de toneladas de arroz branco (4,5 milhões de toneladas de arroz em casca), produzidas em 470 mil hectares 

(apenas a cargo dos países do Sul), a Europa atinge uma taxa de autossuficiência de cerca de 65%. Com mais 

de metade da área, a Itália representa cerca de 48% da produção europeia. Segue-se a Espanha com um 

quarto da área e cerca de 30% da produção, a Grécia (8%), Portugal (6%), França (4%) aparecem nos lugares 

seguintes. Roménia, Bulgária e Hungria têm menos de 2% da produção. 
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O arroz tem sido usado há milhares de anos e seu cultivo espalhou-se pelo mundo. O arroz é um carboidrato 

complexo - proporcionando alto valor energético e liberação de energia lenta. Ele também contém proteínas 

usadas para o crescimento e reparação do corpo e fornecem 11% da exigência média estimada de proteína 

para um adulto.  

O arroz encaixa-se no perfil da alimentação saudável: 

• Não contém praticamente nenhuma gordura e nenhum colesterol; 

• Contém fibra; 

• Contém pouco sal natural (embora muitas vezes adicionado na culinária); 

• É sem glúten e por isso é um alimento útil para celíacos; 

• Não provoca reações alérgicas; 

• É um alimento satisfatório, contudo contem poucas calorias; 

• É facilmente digerido - adequado para os mais jovens e idosos;  

• Não contribui para a cárie dentária; 

• É um produto alimentar relativamente barato e pode formar a base de uma refeição nutritiva de 

baixo custo satisfatória. 

 

O cultivo do arroz, como a agricultura em geral, só é possível hoje na Europa graças à Política Agrícola Comum 

da União Europeia, que fornece um apoio económico fundamental aos agricultores. Em troca, a cultura é 

produzida sob severas regulamentações ambientais, de segurança alimentar e de direitos dos trabalhadores, 

raramente encontradas em outros lugares. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não se vislumbram restrições específicas a não ser as regulamentadas pela Resolução 1169/2011 e as 

respeitantes aos Organismos Geneticamente Modificados (OGM).   
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Dadas as tendências de mercado, pode revelar-se importante obter uma certificação DOP ou IGP. Os 

produtos DOP e IGP representam a excelência na produção alimentar europeia e ambos são o resultado de 

uma combinação única de fatores humanos e ambientais característicos de uma determinada área 

geográfica.  

Por esta razão, a União Europeia determina normas precisas para a sua salvaguarda, que prevê a instituição 

de normas de qualidade específicas que protegem os consumidores e fornecem os produtores com 

instrumentos concretos para melhor identificar e promover produtos com características específicas e 

protegê-los de práticas ilegais. O regulamento (UE) n.º 1151/2012 (artigo 5) descreve o significado das siglas 

DOP e IGP. As seis zonas DOP portuguesas de Azeite conferem uma certificação de qualidade que direciona 

a preferência já que oferece aos consumidores a garantia de compra de produtos típicos, autênticos e de 

alta qualidade que fazem parte do património alimentar do país.  

Eles valorizam o trabalho dos produtores, graças à criação de valor acrescentado que constitui uma 

salvaguarda para os próprios produtores, protegendo-os de imitações, falsificações e de concorrência 

desleal. Eles incentivam a manutenção e desenvolvimento dos territórios, economias locais e da diversidade 

agrícola e alimentar. 

Deve ser considerada como relevante a seguinte legislação referente à Política Agrícola Comum: 

• Regulamento (UE) nº 1308/2013 que estabelece uma organização comum de mercado no setor dos 

produtos agrícolas (JO L 347 de 20.12.2013); 

• Regulamento (UE) nº 1307/2013 que estabelece regras para os pagamentos diretos aos agricultores 

(JO L 347 de 20.12.2013); 

• Regulamento (UE) nº 1272/2009 que estabelece normas comuns de execução no que diz respeito às 

compras e à venda de produtos agrícolas no âmbito da intervenção pública (JO L 349 de 29.12.2009); 
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• Regulamento (CE) nº 376/2008 que estabelece normas comuns de execução do regime de 

certificados de importação e de exportação no setor dos produtos agrícolas (JO L 114 de 26.04.2008) 

 

Regulamentação específica 

• Regulamento (CE) n.º 1709/2003 relativo às declarações de culturas e de existências de arroz (JO L 

243 de 27.09.2003); 

• Regulamento (UE) no 1273/2011 que estabelece a gestão de determinados contingentes pautais de 

importação de arroz e de trincas (JO L 325 de 08.12.2011); 

• Regulamento (CE) n.º 972/2006 que estabelece regras especiais para a importação de arroz Basmati 

(JO L 176 de 30.6.2006); 

• Regulamento (UE) nº 191/2012 que fixa os direitos de importação aplicáveis a determinados tipos de 

arroz descascado (JO L 69 de 08.03.2012); 

• Regulamento (UE) nº 192/2010 que fixa os direitos de importação aplicáveis ao arroz 

semibranqueado e branqueado (JO L 56 de 06.03.2010); 

• Regulamento (UE) nº 705/2014 que fixa o direito de importação aplicável às trincas de arroz (JO L 

186 de 26.06.2014); 

• O Regulamento (UE) n.º 1307/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho estabelece regras para os 

pagamentos diretos aos agricultores, incluindo os produtores de arroz; 

• No setor do arroz, um regulamento específico relativo às declarações de culturas e de existências de 

arroz (Regulamento (CE) no 1709/2003 da Comissão) exige que os Estados-Membros informem a 

Comissão sobre: (até 15 de Novembro) declaração das existências dos produtores; (até 15 de 

Dezembro) declaração de cultura (superfície, rendimento, quantidades) para a campanha de 

comercialização correspondente; 

 

Outro regulamento específico (Regulamento (CE) n.o 1312/2008 da Comissão) fixa as taxas de conversão, os 

custos de transformação e o valor dos subprodutos para as diversas fases da transformação do arroz. 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

O DL 62/2000 de 19 de abril estabelece as características e que devem obedecer o arroz e a trinca de arroz 

destinados ao consumidor final, fixa os respetivos métodos de análise, tipos de classes comerciais, 

classificação de variedades e estabelece as regras da sua comercialização, acondicionamento e rotulagem.  

Os lotes de arroz destinados a consumo devem ser homogéneos, obtidos a partir de variedades estremes, 

uniformes quanto às características morfológicas, ao cumprimento médio dos grãos, comportamento à 

cozedura e corresponder às características fixadas. São consideradas para o arroz as classes comerciais extra, 

especial e comum e os tipos comerciais longo, médio e curto. O arroz e a trinca de arroz destinados a 

industriais, grossistas, entidades equiparadas e exportadoras podem ser comercializadas a granel.  

O arroz e trinca de arroz destinado a retalho é obrigatoriamente pré-embalado. O material em contacto com 

o arroz e trinca de arroz deve ser impermeável, inerte e inócuo em relação ao conteúdo e deve garantir uma 

adequada conservação. O arroz e a trinca de arroz só serão postos à venda e vendidas a retalhistas, ou a 

entidades equiparadas, e ao consumidor final, quando devidamente pré-embalados com as seguintes 

quantidades líquidas: 125gr; 250gr; 500gr; 1kg; 2kg; 2,5kg; 5kg. 

 

Rotulagem 

Na rotulagem é aplicável a legislação em vigor sobre a matéria, tendo em conta a denominação de venda 

que será constituída pela menção "Arroz", seguida da referência à classe comercial (extra, especial, comum), 

ao tipo comercial (longo, médio, curto) e o tratamento a que o arroz é sujeito (estufado ou vaporizado, pré-

cozido, glaciado, matizado) ou pela expressão "Trinca de arroz", consoante os casos. Na rotulagem do arroz 

do tipo comercial longo poderá ser utilizado, na denominação de venda, entre o tipo e a forma de 

acabamento, os qualificativos "Agulha" (para o arroz de grãos longos, cuja relação comprimento/largura seja 

igual ou superior a 3) ou "Carolino" (arroz de grãos longos, cuja relação comprimento/largura seja inferior a 

3). 
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A legislação da UE, na sua Diretiva 2003/89/CE, exige uma rotulagem clara dos alérgenos alimentares para 

que os doentes possam evitar alimentos aos quais são alérgicos. Trigo, farinha de trigo e glúten devem ser 

claramente rotulados quando estão presentes nos alimentos. O regulamento Europeu 1169/2011 relativo à 

prestação de informação sobre os alimentos para os consumidores (“Food Information to Consumer” ou 

FIC), estabelece que é obrigatório para o consumidor ser alertado sobre informações referentes à presença 

nos alimentos de substâncias ou produtos que provocam alergias ou intolerâncias (14 substâncias ou 

produtos, como os cereais que contêm glúten, soja, leite ou nozes).  

Outro aspeto a considerar, e porque os produtos plantados são alvo de inovações tecnológicas no 

desenvolvimento de sementes, é o caso dos organismos geneticamente modificados (OGM ou GM). O 

Regulamento (CE) n.º 1829/2003 estabelece regras que abrangem todos os alimentos geneticamente 

modificados e os alimentos para animais, independentemente da presença de qualquer material 

geneticamente modificado no produto final. Isso significa que produtos como a farinha devem ser rotulados 

como GM (se forem de uma fonte GM). 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Não se vislumbram certificações e/ou vistorias específicas a não ser as regulamentadas pela Resolução 

1169/2011 e as respeitantes aos Organismos Geneticamente Modificados (OGM), bem como em relação a 

regulamentos específicos.   

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É de salientar a importância de que a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (AESA), que, 

apesar de não ter poder de redigir e aplicar a legislação diretamente, é muito influente junto das entidades 

europeias que estão a esse nível. Aplicam-se as normas de HACCP internacionalmente reconhecidas e/ou 

certificadas, por exemplo, pela norma FSSC 22 000 (norma de segurança alimentar, transparente, holística e 

independente, com ampla aceitação internacional).  
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Toda a cadeia de fornecimento está incluída numa única certificação, tornando o sistema de gestão de 

segurança alimentar, FSSC 22000, o mais abrangente e acessível atualmente disponível no mercado.  

A norma incorpora as normas já existentes, incluindo ISO 22000, PPR’s específicos do setor e HACCP, e 

oferece um programa de certificação completo num único pacote, tornando-o acessível para empresas de 

todas as dimensões. A FSSC 22000 é propriedade de uma organização independente sem fins lucrativos e 

está totalmente aprovada pelo Global Food Standard Initiative (GFSI)).  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

Controlvet - Segurança 
Alimentar, S. A. 

Zona Industrial de Tondela, ZIM II - Lote 6, 3460 - 070 Tondela,  

Tel.: 232 817 817 / 8 

E-mail: geral@alsglobal.com 

Website: www.alsglobal-iberia.com 

CERTIS – Controlo e 
Certificação, Lda. 

Rua Diana de Liz - Horta do Bispo, Apartado 320 7006-804 Évora 

Telefone: 266 769 564 / 5 

E-mail: certis@certis.pt 

Website: www.certis.pt 

AGRICERT - Certificação de 
Produtos Alimentares, Lda. 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 
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f. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O termo vegetal caracteriza os seres vivos pertencentes ao Reino Plantae. Pode também significar o mesmo 

que planta ou hortaliça, mas é utilizado mais frequentemente como adjetivo que se aplica às estruturas e 

outros conceitos relacionados com as plantas (células vegetais, órgãos vegetais, etc). 

 

Vegetais Frescos 

Os vegetais frescos são ricos em vitaminas, minerais e antioxidantes, os quais melhoram a saúde. A maioria 

desses alimentos frescos é colhida antes de estar madura. Isso permite que eles amadureçam durante o 

transporte e dá menos tempo para que se desenvolvam a gama total de vitaminas, minerais e antioxidantes 

naturais. 

 

Vegetais Congelados 

Os vegetais congelados apresentam como principal vantagem a disponibilidade prolongada dos vegetais fora 

da sua época. Os hortícolas que passam por um processo fabril de congelação, fazem-no em condições de 

extrema segurança e higiene alimentar, e a congelação é extremamente rápida o que faz com que a sua 

composição nutricional se mantenha estável. Os vegetais congelados podem ser transportados para 

mercados mais distantes. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os produtores de vegetais na União Europeia são encorajados a aderir a organizações de produtores (OPs). 

Estas recebem apoio para a implementação de programas operacionais, com base numa estratégia nacional.  
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O reconhecimento das organizações interprofissionais (OIP) é favorecido quando comprovem ser 

suficientemente representativos das várias categorias profissionais do setor das frutas e produtos hortícolas 

e realizam ações práticas que contribuem para os objetivos do regime. 

O regime promove a qualidade do produto através da aplicação de normas de comercialização a 

determinados produtos e apoia medidas do programa operacional que melhoram ou mantêm a qualidade 

do produto. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

A maioria dos produtores, que são membros de uma Organização de Produtores, participa em sistemas de 

controle de qualidade tais como GLOBALGAP, QS, TÜV, etc. Existem centros de marketing para as OPs que 

estimulam o uso de normas de qualidade conformes, tais como, o HACCP, o BRC, o IFS, ISO, NENe, etc. 

Na União Europeia, os produtores de legumes e frutas têm de lidar com as crescentes exigências. O mercado 

exige produtos feitos à medida, rastreáveis e fornecedores confiáveis. A segurança alimentar e a qualidade 

dos produtos é amplamente reconhecida pela União Europeia, a indústria alimentar e os consumidores. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

O Regulamento (UE) n.º 1169/2011 abrange todos os Informação sobre os géneros alimentícios por meio de 

um rótulo, material de acompanhamento ou outros meios incluindo ferramentas modernas de tecnologia 

ou comunicação (sites, publicidade, promoções).  

As novas regras da UE em matéria de rotulagem dos géneros alimentícios aplicam-se desde 13 de dezembro 

de 2014, sendo que a partir de 13 de dezembro de 2016 deve ser aplicada a declaração nutricional. 
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No caso dos alimentos pré-embalados (saladas pré-confecionadas ou similares), as informações obrigatórias 

sobre os géneros alimentícios devem ser impressas diretamente na embalagem ou numa etiqueta em anexo. 

O artigo 9.º do Regulamento (CE) n.º1169/2011 estabelece a lista de declarações obrigatórias nos rótulos 

dos géneros alimentícios: 

• O nome da comida 

• A lista de ingredientes 

• Alergénios enumerados no anexo II 

• A quantidade de determinados ingredientes ou categorias de ingredientes 

• A quantidade líquida de alimentos 

• A data de durabilidade mínima ou a data de "utilização por data" 

• Quaisquer condições especiais de armazenamento e / ou condições de uso 

• Nome ou firma e endereço do operador da empresa do setor alimentar ao abrigo do qual os 

alimentos são comercializados. Se esse operador não estiver estabelecido na UE, o nome e o 

endereço do importador. 

• País de origem ou local de proveniência em conformidade com o disposto no artigo 26º 

• As instruções de utilização em que seria difícil fazer uma utilização adequada dos alimentos 

• Ausência de tais instruções 

• Declaração nutricional 

 

Por conseguinte, as embalagens de produtos hortícolas frescos devem mencionar os seguintes elementos: 

• O nome e o endereço do empacotador e dos despachantes; 

• O nome do produto (se o produto não for visível do lado de fora da embalagem); 

• O país de origem; 

• A classe e o tamanho (referindo-se às normas de comercialização); e 

• O número de lote para rastreabilidade. 
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• A embalagem adequada para alimentos congelados é importante para preservar a qualidade dos 

alimentos e para proteger o produto da contaminação e danos durante o transporte. Existem, 

tipicamente, três tipos de embalagens usadas para alimentos congelados: 

Embalagem primária, que está em contato direto com os alimentos e que é usada para armazenar o alimento 

até ao momento do seu uso. Devem ser usadas embalagens de boa qualidade para manter as propriedades 

dos vegetais congelados.  

Muitas embalagens resistentes à humidade e ao vapor, tais como folha de alumínio pesada, papel 

congelador revestido de plástico e outras películas plásticas são eficazes na exclusão de gases como o 

oxigénio. A embalagem primária pode ser coberta por uma embalagem de cartão ou uma caixa. 

• A embalagem secundária é uma forma de embalagem múltipla usada para processar e exibir as 

embalagens primárias para venda. As caixas de congelador de cartão são usadas frequentemente 

como um revestimento externo para sacos de plástico de forma a protegê-los contra perdas de água, 

e para fácil acondicionamento no congelador. 

• As embalagens terciárias são usadas para o transporte a granel de produtos que não são exibidos na 

prateleira (por exemplo, caixas de cartão, paletes, recipientes marítimos). 

• A Diretiva do Conselho n.º 89/108/CEE, de 11 de fevereiro, estabelece a rotulagem para os 

alimentos ultracongelados destinados à alimentação humana. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Não se vislumbram certificações e/ou vistorias específicas a não ser as regulamentadas pela Resolução 

1169/2011 e as respeitantes aos Organismos Geneticamente Modificados (OGM), bem como em relação a 

regulamentos específicos apresentados.   
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

No mercado do Norte da Europa Ocidental, os requisitos do produto já são superiores aos requisitos oficiais 

da UE. Os regulamentos em matéria de segurança alimentar, que dão uma forte ênfase à segurança 

alimentar, serão igualmente aplicados em novos Estados-Membros da UE. 

O cumprimento rigoroso dos limites máximos de resíduos (LMR) e a prevenção da contaminação 

microbiológica constituem uma condição prévia para a entrada no mercado da UE. A rastreabilidade é muito 

importante, bem como os sistemas de certificação como a GLOBAL G.A.P e a British Retail Consortium (BRC) 

adotando padrões globais. A GLOBAL G.A.P. tornou-se um padrão mínimo para a maioria dos supermercados 

europeus, especialmente no mercado do noroeste da Europa. Os produtores e exportadores são 

aconselhados a prestar atenção específica ao equipamento de limpeza e descontaminação, recipientes e 

veículos de transporte.  

Muitos compradores da UE (por exemplo, comerciantes, processadores de alimentos, distribuidores e 

retalhistas) exigem a implementação de um sistema de gestão (HACCP) de segurança alimentar. Os mais 

importantes sistemas de gestão de segurança alimentar na UE são o BRC, o IFS, o FSSC22000 e o SQF.  

Todos os sistemas de gestão acima mencionados são reconhecidos pela Global Food Safety Initiative (GFSI), 

o que significa que eles devem ser aceites pelos principais retalhistas. No entanto, na prática, alguns 

compradores ainda têm preferências por um sistema de gestão específico. 

A 29 de Abril de 2015, foi adotada a Recomendação da Comissão 2015/682 (UE) relativa à monitorização do 

perclorato nos alimentos (incluindo a água potável) para 2015 e 2016.  

No que respeita aos contaminantes, estas são substâncias que não foram adicionadas intencionalmente aos 

alimentos, mas que podem estar presentes como resultado das várias fases da sua produção, embalagem, 

transporte ou exploração. Para evitar um impacto negativo na qualidade dos alimentos e dos riscos para a 

saúde humana, a UE estabeleceu limites para vários contaminantes. Deve levar-se em consideração os 

limites para o nitrato (em espinafre e alface) e metais (cádmio, chumbo, mercúrio e estanho inorgânico) que 

são relevantes para frutas e legumes frescos. Os níveis/limites de contaminação encontram-se no anexo do 

Regulamento (EC) 1881/2006.  
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

SATIVA, Desenvolvimento 
Rural, Lda 

Rua Robalo Gouveia, Nº 1-1 A - 1900-392 Lisboa 

Tel.: 21 799 11 00 

E-mail: sativa@sativa.pt 

Website: www.sativa.pt 

Controlvet - Segurança 
Alimentar, S. A. 

Zona Industrial de Tondela, ZIM II - Lote 6, 3460 - 070 Tondela,  

Tel.: 232 817 817 / 8 

E-mail: geral@alsglobal.com 

Website: www.alsglobal-iberia.com 
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g. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Os doces, geleias, compotas e marmeladas são conservas de frutas ou outros vegetais, como o tomate e a 

cenoura, em puré ou os seus sumos. São cozinhados em açúcar e usados para comer sobre fatias de pão ou 

bolachas, para misturar com iogurte ou sorvete, ou ainda para rechear bolos ou outros doces, ou mesmo 

para beber, no caso dos sumos. 

Em Portugal, a geleia é um tipo especial da mesma família de alimentos em que os frutos são cozidos com 

bastante líquido (água, sumo de frutos ou vinho), para além do açúcar, que depois é coado e se torna numa 

pasta quase transparente quando arrefece (do género de um gel). As compotas são outro tipo de doce, feitas 

com frutos inteiros ou em pedaços. 

Sumo é um termo que experimentou um longo percurso etimológico até chegar à nossa língua. A sua origem 

reside no idioma grego e dali passou para o árabe como zūm. Depois, para o árabe hispânico, passou a zúm. 

Dá-se o nome de sumo ao suco que se obtém ao espremer ou triturar uma fruta, uma flor ou folha. Trata-

se, por conseguinte, de um líquido. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O DL 225/2003 de 24-9, com as alterações introduzidas pela Declaração de Retificação 18/2003 de 21-11, 

transpõe para a Ordem Jurídica Nacional a Diretiva 2001/112/CE, relativa aos Sumos de frutos e a 

determinados produtos similares (concentrados, desidratados e néctares) destinados à alimentação 

humana, e revoga o DL 159/90 de 18-5 e as Portarias 189/91 de 6-3 e 517/91 de 7-6. Assim, este diploma 

adota, na ordem jurídica interna, as novas disposições comunitárias relativas às definições e características 

daqueles produtos e, ainda, as regras a que deve obedecer a sua rotulagem, fixando igualmente os 

tratamentos, substâncias e as matérias-primas que podem ser utilizados no seu fabrico.  
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É autorizada a comercialização, até ao esgotamento das suas existências, dos produtos que não estejam de 

acordo com estas novas disposições, desde que tenham sido rotulados antes de 12-07-2004, de acordo com 

o DL 159/90 de 18-5 e respetiva regulamentação. 

O DL 230/2003 de 27-9, com as alterações introduzidas pela Declaração de Retificação 16-C/2003 de 31-10, 

transpõe para a Ordem Jurídica Nacional a Diretiva 2001/113/CE, do Conselho, de 20-12, relativa aos Doces 

e Geleias de frutos, Citrinadas e Creme de Castanha destinados à alimentação humana. Assim, este diploma 

adota, na ordem jurídica interna, as novas disposições comunitárias relativas às definições e características 

daqueles produtos e, ainda, as regras a que deve obedecer a sua rotulagem, fixando igualmente os 

ingredientes e as matérias-primas que podem ser utilizados no seu fabrico.  

Não são abrangidos por este diploma os produtos destinados ao fabrico de produtos de padaria fina, de 

pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos. Os produtos fabricados antes de 12-07-2004 que não 

estejam de acordo com este diploma, podem ser comercializados até ao esgotamento das suas existências, 

desde que rotulados de acordo com o DL 81/92 de 7-5 e respetiva regulamentação. São revogados o DL 

81/92 de 7-5 e as Portarias 497/92 de 17-6 e 7/93 de 5-1. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

O estabelecimento da atividade pode estar sujeito ao disposto no Dec. Lei 209/2008 de 29 de outubro que 

aprova o regime de exercício da atividade industrial (REAI). A aprovação pelo Governo do Sistema da 

Indústria Responsável (SIR), em anexo ao Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, teve como objetivo criar 

um novo quadro jurídico para o setor da indústria, capaz de atrair novos investimentos bem como gerar 

novos projetos para as empresas já estabelecidas, diminuindo o espaço temporal que medeia entre a 

oportunidade de mercado e a disponibilização efetiva do produto industrial.  
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Pretendeu-se uma mudança efetiva em matéria de licenciamento da atividade industrial, reduzindo-se as 

situações de controlo prévio e reforçando-se os mecanismos de controlo, a posteriori apostando-se, assim, 

numa maior responsabilização dos industriais e entidades intervenientes no procedimento. Reduziu e 

eliminou formalidades, simplificou a instalação e exploração dos estabelecimentos industriais e alargou o 

âmbito de aplicação do regime de mera comunicação prévia já em vigor a um número significativo de 

estabelecimentos.  

Por outro lado, os estabelecimentos industriais passam a ver a sua atividade titulada por um título digital, o 

qual tem como função atestar que se encontram emitidas todas as licenças, autorizações, pareceres ou 

quaisquer outros atos permissivos ou não permissivos, ou efetuadas todas as comunicações necessárias à 

instalação e ou exploração do estabelecimento industrial, no quadro dos regimes jurídicos abrangidos pelo 

SIR. Tal função atribuída ao título digital é, no Decreto-Lei n.º 73/2015 de 11 de maio, consequência da opção 

de centrar o papel da entidade coordenadora na direção dos vários procedimentos tramitados pelas 

entidades competentes, no sentido de acompanhar o seu desenvolvimento e garantir o cumprimento 

atempado das formalidades a estes inerentes. Também o regime procedimental aplicável aos 

estabelecimentos industriais cuja instalação e ou exploração está sujeita a procedimentos de maior 

complexidade sofre reajustamentos e melhorias neste decreto-lei.  

Assim, os procedimentos inerentes ao exercício da atividade industrial passam a estar agregados no Decreto-

Lei n.º 73/2015 de 11 de maio em duas categorias, consoante se trate de estabelecimentos que, face aos 

regimes substantivos que lhes são aplicáveis, careçam, ou não, de vistoria prévia, harmonizando-se assim 

procedimentos relativamente a estabelecimentos que, em substância, se achavam já sujeitos ao mesmo tipo 

de formalidades procedimentais. Os municípios passam a ter um papel reforçado no âmbito dos regimes 

procedimentais aplicáveis, combinando a figura do atendimento digital assistido relativamente a todos os 

estabelecimentos industriais do universo SIR com a possibilidade da gestão das zonas empresariais 

responsáveis. Assinalam-se também as alterações introduzidas ao atual regime de taxas.  
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Com efeito, substitui-se neste novo diploma a atual taxa única, de valor variável, à qual acrescem taxas 

específicas contidas em legislação setorial, por uma taxa efetivamente única e de valor fixo por 

procedimento, de modo a permitir ao industrial conhecer, à partida, o valor efetivo a pagar por todas as 

licenças, autorizações e outros atos permissivos a emitir pelas entidades competentes no âmbito do SIR. O 

decreto-lei vem, ainda, estabelecer um novo enquadramento legal para o sistema de informação dos 

estabelecimentos industriais, que o torna um instrumento efetivo de acompanhamento e monitorização da 

indústria e que resulta exclusivamente da partilha e tratamento de dados já disponíveis na administração 

pública. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Considerando a necessidade de proteger os interesses dos consumidores e favorecer a livre circulação de 

sumos de frutos e determinados produtos similares na União, a Diretiva 2001/112/CE do Conselho 

estabeleceu disposições específicas sobre a produção, a composição e a rotulagem dos produtos em causa. 

Vem agora a ser alterada pela Diretiva 2012/12/EU de 19 de abril, sem prejuízo da Diretiva 2000/13/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de março de 2000, relativa à aproximação das legislações dos 

Estados-Membros respeitantes à rotulagem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios foi 

necessário alterar as disposições específicas da Diretiva 2001/112/CE relativas à rotulagem dos sumos de 

frutos e a determinados produtos similares, para que elas reflitam as novas regras aplicáveis aos ingredientes 

autorizados, como as que dizem respeito à adição de açúcares, que deixou de ser autorizada nos sumos de 

frutos.  

No que diz respeito a outros produtos, os açúcares adicionados deverão continuar a ser rotulados nos termos 

da Diretiva 2000/13/CE.  
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A alegação nutricional «sem adição de açúcares», tal como enunciada no anexo do Regulamento (CE) nº 

1924/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativo às alegações 

nutricionais e de saúde sobre os alimentos, é utilizada há já muito tempo para os sumos de frutos.  

À luz dos novos requisitos de composição dos sumos de frutos, previstos na presente diretiva, o seu 

desaparecimento de um dia para o outro após um prazo de transição pode não permitir fazer uma distinção 

inequívoca imediata entre sumos de frutos e outras bebidas em termos de adição de açúcares aos produtos, 

o que seria prejudicial para o setor dos sumos de frutos. A fim de permitir à indústria informar 

adequadamente os consumidores, deverá ser possível, por um período limitado de tempo, utilizar uma 

menção que indique que os sumos de fruta não contêm açúcares adicionados.  

A fim de harmonizar os anexos da Diretiva 2001/112/CE com a evolução das normas internacionais aplicáveis 

e de atender ao progresso técnico, o poder de adotar atos nos termos do artigo 290.o do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia deverá ser delegado na Comissão no que respeita à alteração desses 

anexos, exceto o anexo I, parte I, e o anexo II. A fim de permitir aos Estados-Membros a adoção das 

disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento ao disposto na 

diretiva 2012/12/EU, deverá ser previsto um prazo de transposição de 18 meses. Durante esse prazo, 

continuou a aplicar-se os requisitos da Diretiva 2001/112/CE, sem as alterações introduzidas pela presente 

diretiva. O Dec. Lei 145/2013 de 15 de outubro transpõe a Diretiva n.º 2012/12/UE, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 19 de abril de 2012, que altera a Diretiva n.º 2001/112/CE, relativa aos sumos de frutos e 

a determinados produtos similares destinados à alimentação humana, e procede à segunda alteração ao 

Decreto-Lei n.º 225/2003, de 24 de setembro na ordem jurídica nacional. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Não se vislumbram certificações e/ou vistorias específicas a não ser as regulamentadas pelas diretivas, 

resoluções e as respeitantes aos Organismos Geneticamente Modificados (OGM), bem como em relação a 

regulamentos específicos do setor.   
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É de salientar a importância de a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (AESA), que, apesar 

de não ter poder de redigir e aplicar a legislação diretamente, é muito influente junto das entidades 

europeias que estão a esse nível.  

Como a segurança alimentar é uma prioridade em todos os setores alimentares da UE, é possível perceber 

que os mercados exijam garantias extra sob a forma de certificação. Muitos compradores da UE (por 

exemplo, comerciantes, processadores de alimentos, distribuidores e retalhistas) exigem a implementação 

de um sistema de gestão (HACCP) de segurança alimentar. Os mais importantes sistemas de gestão de 

segurança alimentar na UE são o BRC, o IFS, o FSSC22000 e o SQF. Compradores diferentes podem ter 

preferências diferentes para um determinado sistema de gestão, por isso antes de considerar a certificação 

em conformidade com um destes padrões, é prudente verificar qual é o preferido (por exemplo, os 

retalhistas do Reino Unido muitas vezes exigem o BRC e o IFS é mais comumente exigido por outros 

retalhistas europeus). Todos os sistemas de gestão acima mencionados são reconhecidos pela Global Food 

Safety Initiative (GFSI), o que significa que eles devem ser aceites pelos principais retalhistas. No entanto, na 

prática, alguns compradores ainda têm preferências por um sistema de gestão específico. 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

Controlvet - Segurança 
Alimentar, S. A. 

Zona Industrial de Tondela, ZIM II - Lote 6, 3460 - 070 Tondela,  

Tel.: 232 817 817 / 8 

E-mail: geral@alsglobal.com 

Website: www.alsglobal-iberia.com 

CERTIS – Controlo e 
Certificação, Lda. 

Rua Diana de Liz - Horta do Bispo, Apartado 320 7006-804 Évora 

Telefone: 266 769 564 / 5 

E-mail: certis@certis.pt 

Website: www.certis.pt 

AGRICERT - Certificação de 
Produtos Alimentares, Lda. 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 
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h. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Os alimentos refrigerados incluem uma vasta gama de produtos alimentares, tais como refeições pronto-a-

comer, saladas e sanduíches, pratos prontos a aquecer, massas e molhos, pizzas, sobremesas, sopas e outros 

molhos. Estes alimentos podem incluir ingredientes crus e processados termicamente. O processamento 

térmico adicional pode ou não ser utilizado durante o processo de fabrico e pelo consumidor. Por estas 

razões, os alimentos refrigerados dependem da refrigeração como principal meio de preservação. 

Recomenda-se que os fabricantes de alimentos refrigerados devam atingir <5ºC em armazenamento e na 

distribuição em instalações por eles controladas. No entanto, deve reconhecer-se essa necessidade também 

no estabelecimento duma cadeia de distribuição mais ampla, incluindo displays no retalho e refrigeradores 

de temperaturas. Um critério fundamental para os alimentos refrigerados é que eles devem ser 

microbiologicamente seguros para consumo humano. Os agentes patogénicos que podem resultar em 

doenças transmitidas pelos alimentos quando consumidos devem ser controlados. Neste contexto, garantir 

a segurança e a qualidade dos alimentos refrigerados depende de toda a cadeia alimentar, desde a produção 

e colheita de ingredientes até à produção e distribuição e, finalmente, o armazenamento e preparação pelo 

consumidor. 

Devido à diversidade de matérias-primas, condições de processamento e sistemas de embalagem utilizados 

na produção de alimentos refrigerados, não é possível estabelecer uma abordagem padrão de segurança 

microbiológica.  

Em vez disso, o fabricante deve considerar cuidadosamente uma grande variedade de fatores e obstáculos - 

qualidade da matéria-prima, processamento higiénico, temperatura, presença de água, acidez, atmosfera 

modificada - na determinação de formas de controlar o crescimento microbiológico e a deterioração e/ou o 

desenvolvimento de condições que podem levar a doenças transmitidas por alimentos.  
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Através da escolha e combinação destes elementos, o fabricante é capaz de determinar a durabilidade ótima 

de um produto e estabelecer condições para a sua utilização que garantam produtos alimentares seguros 

para os consumidores. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Tratando-se de um produto final que trabalha com matérias-primas delicadas, elas próprias alimentares, a 

matéria-prima deve ser transportada à temperatura especificada e de acordo com as especificações 

acordadas. 

Todas as matérias-primas que entram no processo devem ser inspecionadas antes da descarga para evitar a 

ingestão de material fora da especificação e a introdução de contaminantes na fábrica. Em conjunto com a 

entrega dos materiais, deve-se verificar se tudo está de acordo com a especificação, registando-se cada 

entrega e um sistema de codificação deve estar em vigor para garantir a rastreabilidade. 

Devem ser especificadas e aplicadas condições de armazenagem adequadas para todos os tipos de matérias-

primas. As matérias-primas perecíveis devem ser armazenadas a temperaturas baixas.  

Deve-se ter especial cuidado em evitar a contaminação cruzada das matérias-primas utilizadas cruas em 

produtos prontos a consumir por outras matérias-primas. Os riscos de contaminação cruzada com alérgenos 

também devem ser avaliados e controlados durante o armazenamento. A descongelação dos ingredientes 

congelados deve ser feita sob condições que minimizem o crescimento microbiano. A descongelação à 

temperatura ambiente pode levar a um crescimento descontrolado e não reconhecido de agentes 

patogénicos e só pode ser aplicada quando os riscos tiverem sido adequadamente avaliados. Deve aplicar-

se o princípio de "primeiro a entrar em primeiro lugar" da rotação de existências, tendo em conta a vida útil 

das matérias-primas. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

O estabelecimento da atividade pode estar sujeito ao disposto no Dec. Lei 209/2008 de 29 de outubro que 

aprova o regime de exercício da atividade industrial (REAI). A aprovação pelo Governo do Sistema da 

Indústria Responsável (SIR), em anexo ao Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, teve como objetivo criar 

um novo quadro jurídico para o setor da indústria, capaz de atrair novos investimentos bem como gerar 

novos projetos para as empresas já estabelecidas, diminuindo o espaço temporal que medeia entre a 

oportunidade de mercado e a disponibilização efetiva do produto industrial.  

Pretendeu-se uma mudança efetiva em matéria de licenciamento da atividade industrial, reduzindo-se as 

situações de controlo prévio e reforçando -se os mecanismos de controlo a posteriori, apostando-se, assim, 

numa maior responsabilização dos industriais e entidades intervenientes no procedimento. Reduziu e 

eliminou formalidades, simplificou a instalação e exploração dos estabelecimentos industriais e alargou o 

âmbito de aplicação do regime de mera comunicação prévia já em vigor a um número significativo de 

estabelecimentos. Por outro lado, os estabelecimentos industriais passam a ver a sua atividade titulada por 

um título digital, o qual tem como função atestar que se encontram emitidas todas as licenças, autorizações, 

pareceres ou quaisquer outros atos permissivos ou não permissivos, ou efetuadas todas as comunicações 

necessárias à instalação e ou exploração do estabelecimento industrial, no quadro dos regimes jurídicos 

abrangidos pelo SIR. Tal função atribuída ao título digital é, no Decreto-Lei n.º 73/2015 de 11 de maio, 

consequência da opção de centrar o papel da entidade coordenadora na direção dos vários procedimentos 

tramitados pelas entidades competentes, no sentido de acompanhar o seu desenvolvimento e garantir o 

cumprimento atempado das formalidades a estes inerentes. Também o regime procedimental aplicável aos 

estabelecimentos industriais cuja instalação e ou exploração está sujeita a procedimentos de maior 

complexidade sofre reajustamentos e melhorias neste decreto-lei.  
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Assim, os procedimentos inerentes ao exercício da atividade industrial passam a estar agregados no Decreto-

Lei n.º 73/2015 de 11 de maio em duas categorias, consoante se trate de estabelecimentos que, face aos 

regimes substantivos que lhes são aplicáveis, careçam, ou não, de vistoria prévia, harmonizando-se assim 

procedimentos relativamente a estabelecimentos que, em substância, se achavam já sujeitos ao mesmo tipo 

de formalidades procedimentais.  

Os municípios passam a ter um papel reforçado no âmbito dos regimes procedimentais aplicáveis, 

combinando a figura do atendimento digital assistido relativamente a todos os estabelecimentos industriais 

do universo SIR com a possibilidade da gestão das zonas empresariais responsáveis. Assinalam-se também 

as alterações introduzidas ao atual regime de taxas. Com efeito, substitui-se neste novo diploma a atual taxa 

única, de valor variável, à qual acrescem taxas específicas contidas em legislação setorial, por uma taxa 

efetivamente única e de valor fixo por procedimento, de modo a permitir ao industrial conhecer, à partida, 

o valor efetivo a pagar por todas as licenças, autorizações e outros atos permissivos a emitir pelas entidades 

competentes no âmbito do SIR. O decreto-lei vem, ainda, estabelecer um novo enquadramento legal para o 

sistema de informação dos estabelecimentos industriais, que o torna um instrumento efetivo de 

acompanhamento e monitorização da indústria e que resulta exclusivamente da partilha e tratamento de 

dados já disponíveis na administração pública. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

A informação ao consumidor é um direito que lhe assiste. O novo Regulamento (UE) nº 1169/2011 relativo 

à prestação de informações sobre os géneros alimentícios aos consumidores entrou em vigor em 13 de 

dezembro de 2014. A obrigação de fornecer informações nutricionais será aplicável a partir de 13 de 

dezembro de 2016.  
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A nova lei combina duas diretivas numa única legislação:  

• 2000/13 / CE - Rotulagem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios (aplicável até 12 de 

dezembro de 2014); 

• 90/496 / CEE - Rotulagem nutricional dos géneros alimentícios. 

 

As principais mudanças a assinalar são:  

• Maior legibilidade da informação (tamanho mínimo para informação obrigatória); 

• Apresentação mais clara e harmonizada de alérgenos (por exemplo, soja, nozes, glúten, lactose) para 

alimentos pré-embalados (ênfase na fonte, estilo ou cor de fundo) na lista de ingredientes; 

• Informações obrigatórias sobre alérgenos para alimentos não pré-embalados, inclusive 

comercializados em restaurantes e cafés; 

• Exigência de certas informações nutricionais para a maioria dos alimentos processados pré-

embalados;  

• Informações obrigatórias sobre a origem das carnes frescas provenientes de suínos, ovinos, caprinos 

e aves de capoeira; 

• Os mesmos requisitos de rotulagem para venda online, venda à distância ou compra numa loja;  

• Lista de nano materiais manipulados nos ingredientes; 

• Informações específicas sobre a origem vegetal dos óleos e gorduras refinados; 

• Regras reforçadas para evitar práticas enganosas; 

• Indicação de ingrediente substituto para os alimentos "imitativos"; 

• Indicação clara de "carne formada" ou "peixe formado"; 

• Indicação clara dos produtos descongelados. 
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Em 17 de Dezembro de 2013, a Comissão adotou um relatório destinado ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho, relativo à indicação obrigatória do país de origem ou do local de proveniência da carne utilizada 

como ingrediente.  

O relatório da Comissão é acompanhado de um documento de trabalho dos serviços da Comissão - 

rotulagem de origem para a carne utilizada como ingrediente: atitude dos consumidores, viabilidade de 

possíveis cenários e impactos - que fornece informações pormenorizadas subjacentes às conclusões do 

Relatório da Comissão. 

No que respeita ainda à origem, em 20 de maio de 2015, a Comissão adotou dois relatórios destinados ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho: 

O primeiro diz respeito à indicação obrigatória do país de origem ou do local de proveniência para o leite, o 

leite utilizado como ingrediente nos produtos lácteos e os tipos de carne, com exclusão da carne de bovino, 

suína, ovina, caprina e de aves de capoeira (competência da DG Agricultura). A segunda relativa a alimentos 

não transformados, produtos de ingrediente único e ingredientes que constituem mais de 50% de um 

alimento.  

A data-limite de utilização, que deve ser indicada em cada porção pré-embalada individual, deve ser 

precedida da menção "utilização por", que deve ser acompanhada da data em si ou de uma referência à data 

em que a data é indicada na rotulagem, seguida de uma descrição das condições de armazenagem que 

devem ser respeitadas.  

A data será composta do dia, mês e possivelmente do ano, nessa ordem e na forma não codificada. A carne 

congelada, os preparados de carne congelados e os produtos da pesca congelados não transformados devem 

conter a data de congelação ou a data da primeira congelação, precedida da menção "congelado" e 

acompanhada da data em si ou de uma referência à data em que a data é rótulo. A data deve consistir no 

dia, no mês e no ano, por essa ordem e na forma não codificada. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Não se vislumbram certificações e/ou vistorias específicas a não ser as regulamentadas pela resolução 

1169/2011 e as respeitantes aos Organismos Geneticamente Modificados (OGM), bem como em relação a 

diretivas e regulamentos específicos. 

   

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É de salientar a importância de que a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (AESA), que, 

apesar de não ter poder de redigir e aplicar a legislação diretamente, é muito influente junto das entidades 

europeias que estão a esse nível. Aplicam-se as normas de HACCP internacionalmente reconhecidas e/ou 

certificadas, por exemplo, pela norma FSSC 22000 (norma de segurança alimentar, transparente, holística e 

independente, com ampla aceitação internacional.  

Toda a cadeia de fornecimento está incluída numa única certificação, tornando o sistema de gestão de 

segurança alimentar, FSSC 22000, o mais abrangente e acessível atualmente disponível no mercado. A norma 

incorpora as normas já existentes, incluindo ISO 22000, PPR’s específicos do setor e HACCP, e oferece um 

programa de certificação completo num único pacote, tornando-o acessível para empresas de todas as 

dimensões. A FSSC 22000 é propriedade de uma organização independente sem fins lucrativos e está 

totalmente aprovada pelo Global Food Standard Initiative (GFSI)).  
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V EI S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

Controlvet - Segurança 
Alimentar, S. A. 

Zona Industrial de Tondela, ZIM II - Lote 6, 3460 - 070 Tondela,  

Tel.: 232 817 817 / 8 

E-mail: geral@alsglobal.com 

Website: www.alsglobal-iberia.com 

CERTIS – Controlo e 
Certificação, Lda. 

Rua Diana de Liz - Horta do Bispo, Apartado 320 7006-804 Évora 

Telefone: 266 769 564 / 5 

E-mail: certis@certis.pt 

Website: www.certis.pt 

AGRICERT - Certificação de 
Produtos Alimentares, Lda. 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 
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B.  Mercado - Emirados Árabes Unidos 
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I. Características Gerais 

 

Os Emirados Árabes Unidos (EAU) são uma federação de 7 emirados (Abu Dhabi, Dubai, Sharjah, Ajman, 

Fujairah, Ras al-Khaimah e Umm al-Qaiwain), localizados na Península Arábica, do Golfo Pérsico, totalizando 

uma área de 83.600 km com uma população de cerca de 9,5 milhões de habitantes. 

Segundo dados do INE, o valor de exportação de bens de Portugal para os Emirados no ano de 2012, foi de 

82,535 milhões de euros, representando um aumento de 13% face a 2011. Na ordem inversa, os Emirados 

venderam a Portugal bens no valor de 13,064 milhões de euros, sendo o balanço final desta relação de 

69,471 milhões de euros a favor de Portugal. 

Salienta-se que os EAU, no primeiro semestre do ano de 2012, era o 40º cliente de Portugal, representando 

apenas 0,22% das exportações Portuguesas. Estes dados evidenciam uma janela de oportunidade para o 

crescimento das exportações, aliado ao facto do crescimento económico da federação estar a aumentar ao 

longo dos últimos anos. 
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I. Como exportar para os Emirados Árabes Unidos 

 

Abordagem ao Mercado 

• O primeiro passo para exportar para os Emirados Árabes Unidos (EAU) é encontrar um 

agente/distribuidor local; 

• Nos EAU existe uma forte concorrência multinacional; 

• Os árabes preferem fazer negócios com pessoas que conhecem; 

• As tomadas de decisão em relação aos negócios demoram um tempo considerável; 

• A linguagem corporal é tão importante quanto a palavra falada; 

• Os árabes falam frequentemente com termos vagos, generalidades, histórias e metáforas durante as 

negociações; 

• A negociação deverá ser presencial; 

• Deve-se ser gentil e cortês. 

 

Documentação Necessária 

• Documentação comercial habitual (fatura comercial, documentos de transporte, etc), a cargo do 

despachante oficial das empresas. Existem, igualmente, exigências técnicas e requisitos de qualidade 

a cumprir por parte de alguns produtos e que os exportadores podem consultar acedendo ao tema 

Procedures and Formalities no site MADB2 (disponibilizado pela Comissão Europeia para apoio das 

empresas comunitárias exportadoras); 

• Certificação Halal: significa "permitido" ou "lícito" em árabe, a qual estabelece que os bens a 

exportar, sobretudo os produtos alimentares, não podem contrariar os ditames e princípios da lei 

islâmica, de modo a poderem ser introduzidos no consumo. Um dos produtos alimentares abrangidos 

por esta certificação é a carne e produtos cárneos, quanto aos restantes produtos alimentares, a sua 

identificação depende do seu processo de fabrico e composição, devendo o exportador contactar os 

organismos encarregues da Certificação Halal em Portugal, com a descrição pormenorizada da 

composição e processo de fabrico do produto, para apurar da necessidade da referida certificação. 

o Em Portugal, a Certificação Halal pode ser efetuada junto das seguintes entidades: 

▪ Comunidade Islâmica de Lisboa (CIL) 

▪ Instituto Halal de Portugal (IHP) 

• Toda a documentação de exportação de produtos para os países árabes terá de ser legalizada pela 

Câmara de Comércio e Indústria Árabe-Portuguesa (CCIAP);  

                                                     
2 Website: http://madb.europa.eu/madb/indexPubli.htm 
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• No caso dos EAU terá ainda de ser legalizada pelo: 

o Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) português,  

o Direção de Serviços de Administração e Proteção Consulares (SAC),  

o Direção-Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas,  

o Embaixada dos Emiratos Árabes Unidos em Portugal. 

• No âmbito dos produtos de origem animal (ex.: carnes; lacticínios; ovos) e de produtos de origem 

vegetal (ex.: plantas; frutas; sementes; e legumes), as empresas portuguesas devem previamente 

inquirir, respetivamente, junto da Divisão de Internacionalização e Mercados (DIM)3 e Direção de 

Serviços de Sanidade Vegetal (DSSV)4, da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) em 

Portugal, sobre a possibilidade de realizar a exportação dos seus produtos para os EAU. 

• Dadas as diferenças culturais e de mercado e em face da necessidade legal de recorrer a um 

agente/representante comercial, aquando da entrada nos EAU, é aconselhável que os exportadores 

procurem assistência jurídica específica para a celebração do respetivo contrato de agência. 

 

Recomenda-se, assim, que os exportadores contactem os respetivos agentes/importadores no mercado 

para se certificarem das normas exigidas em cada momento. A entidade responsável no país é a Emirates 

Authority for Standardization and Metrology (ESMA)5. 

 

Regulamentação Harmonizada 

Os Emirados Árabes Unidos (EAU) têm uma das políticas de comércio externo mais abertas da região, 

limitando-se as restrições/proibições à importação a um número reduzido de produtos por razões de saúde, 

segurança e ordem pública; no entanto, importa referir uma importante barreira não tarifária no acesso a 

este mercado (como acontece com outros países árabes), a legislação exige que a venda de qualquer 

mercadoria importada tenha que ser efetuada ao abrigo de agente/representante comercial local. 

A atividade de importação/distribuição só pode ser exercida por cidadãos nacionais dos EAU e empresas 

com uma licença comercial apropriada, desde que detidas, pelo menos, em 51% por nacionais dos EAU. 

Os EAU são um membro do Conselho de Cooperação do Golfo (CCG) e adotaram a legislação aduaneira 

unificada do CCG.  

O sistema legal nos Emirados Árabes Unidos consiste em leis federais e regulamentos. Apesar dos países do 

CCG estarem obrigados a prosseguir uma política de harmonização de regras relativas à normalização técnica 

                                                     
3 Contactos DIM: Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa | Tel. 21 3239713 | Fax: 21 3239694 
4 Contactos DSSV: Tapada da Ajuda, Edifício 1, 1349-017 Lisboa | Tel. 213 613 200 | Fax: 213 613 277 
5 Website: www.esma.gov.ae/en-us 
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de produtos (Standardization Organization – GSO), cada um, pode ainda aplicar regulamentação própria, 

que no caso dos EAU pode ser federal ou do próprio Emirato.  

O Formulário de Declaração Aduaneira é utilizado para todos os regimes de importação e produtos. O 

antecessor deste formulário, em uso antes de 2003 foi o Bill of Entry. Os procedimentos de 

desalfandegamento aduaneiro são os mesmos em cada um dos Emirados, embora o organismo com 

inspeção agrícola e alimentar varie. O principal porto de entrada nos EAU é Dubai, que atualmente lida com 

70% do comércio não-petrolífero dos Emirados Árabes Unidos. O importador ou o seu agente apresenta à 

Alfândega a documentação geral e as licenças da autoridade competente, a aprovação do Município do 

Dubai e correspondentes certificados sanitários. Os bens estão sujeitos à inspeção da Alfândega. 

Os produtos alimentares estão sujeitos a testes de conformidade pelo Município de Dubai, o que ocorre 

simultânea ou diretamente após a inspeção aduaneira. Se o Município considerar que tudo está em ordem, 

emite a sua aprovação para que o produto alimentar possa ser comercializado. Se houver qualquer atraso 

entre a confirmação da mercadoria pela alfândega e pelo município, as mercadorias são transportadas para 

uma loja especial de produtos alimentares. 

Uma condição prévia para o desalfandegamento de uma importação de qualquer produto alimentar no 

Dubai é o Certificado de Importação. O serviço de controlo de alimentos e os laboratórios fornecem esta 

função em cada emirado.  

As importações de produtos agrícolas enumerados a seguir devem ser aprovadas pela Secção de Controlo 

do Departamento de Saúde Pública do Município de Dubai: 

 

• Cereais e farinhas, grumos e sêmolas de 

trigo ou de centeio 

• Arroz  

• Produtos transformados a partir de cereais 

• Alimentos compostos à base de cereais 

• Carne de bovino 

• Carne de porco 

• Carne de aves 

• Ovos 

• Leite e produtos lácteos 

• Produtos transformados a partir de frutas 

e legumes 

• Azeite 

• Açúcar branco e bruto sem transformação 

posterior 

• Xaropes e outros produtos à base de 

açúcar; e 

• Vinho 

 

 

Sendo o mercado dos Emirados Árabes Unidos considerado como Zona Aduaneira ou Zona Franca, apresenta 

os seguintes fatores distintivos: 
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Impostos e taxas 

De um modo geral, as mercadorias destinadas às Zonas Aduaneiras dos Emirados Árabes Unidos estão 

sujeitas a direitos ao abrigo da Lei Aduaneira Comum do CCG, enquanto os bens destinados a Zonas Francas 

estão isentos de direitos. 

Os Emirados Árabes Unidos operam pelo menos trinta e seis Zonas Francas Especializadas 

(www.uaefreezones.com). Para além das importações para zonas de comércio livre isentas de direitos, as 

reexportações das Zonas Francas dos Emirados Árabes Unidos para destinos terceiros para além das Zonas 

Aduaneiras do CCG estão também isentas de direitos. 

 

Acesso ao Mercado 

Os exportadores com produtos destinados diretamente às Zonas Aduaneiras são geralmente obrigados a 

nomear um distribuidor (possuidor de, pelo menos, 51% de propriedade da empresa). As empresas cujos 

produtos entram na Zona Aduaneira através da Zona Franca devem nomear um distribuidor local, ou um 

agente local detentor de 100% do capital da empresa. A Lei das Agências Comerciais define o quadro legal 

para esta relação (http://www.dubaitrade.ae/knowledge-centre/laws). 

 

Propriedade de capital 

As Zonas Francas permitem que empresas estrangeiras possuam 100% do capital da empresa a constituir, 

enquanto as Zonas Aduaneiras geralmente permitem que entidades estrangeiras possuam um máximo de 

49% do capital constituído. 

 

Zonas Francas 

• Jebel Ali (JAFZ): o maior porto do Oriente Médio e o maior porto artificial do mundo; 

• Zona Franca do Aeroporto de Dubai (DAFZ) foi criada para aplicar o modelo JAFZ a um aeroporto para 

permitir o comércio livre de alfândega para a carga do aeroporto. Tanto a JAFZ como a DAFZ 

permitem "Estações de Zona Franca" (FZEs) e "Free Zone Companies" (FZCOs) e agências de empresas 

estrangeiras; 

 

 

• Zona Livre de Tecnologia, E-Comércio e Media (TECOM) foi criada para aplicar o modelo de zona livre 

ao setor de serviços. Foram estabelecidas zonas livres adicionais, incluindo Dubai Internet City (DIC), 

Dubai Media City (DMC), Knowledge Village e outras zonas francas, para criar a infraestrutura para o 
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setor de tecnologia e zonas livres de restrições de investimento estrangeiro. Essas zonas francas 

permitem a incorporação de uma "Free Zone Limited Liability Company" (FZ-LLC) e sucursais de 

empresas estrangeiras; 

• Outras zonas francas notáveis: Dubai Healthcare City (DHCC) e Dubai Silicon Oasis; 

• Em 2005, o Dubai estabeleceu o Dubai International Financial Center (DIFC) como uma zona 

financeira livre; 

• Em Abu Dhabi, as zonas francas são duas: Zona Industrial de Khalifa Abu Dhabi (KIZAD) e Global 

Marketplace Abu Dhabi (GMAD); 

 

Os Emirados Árabes Unidos estabeleceram zonas francas em todos os portos marítimos, aeroportos e outros 

setores industriais e tecnológicos. 
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II. Ficha do Produto 

a. Carne 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

Em termos de valor, o setor registou um crescimento de 4,71% de 2010 para 2014 e deverá aumentar até 

2020. Desde 2014, os Emirados Árabes Unidos (EAU) importaram bovinos vivos no valor de USD 31 milhões, 

o que representa um salto de 2,07% em relação à média dos últimos cinco anos. Também exportaram 

bovinos vivos no valor de USD 8 milhões para países vizinhos do CCG em casos de escassez de carne.  

Os EAU importam a maior parte de sua carne da Austrália, Brasil, Índia e Estados Unidos da América (EUA). 

Também exportam carne para os países vizinhos do Conselho de Cooperação do Golfo (CCG), como Qatar, 

Bahrein e Kuwait. O aumento do número de acordos de livre comércio facilitou o comércio de carne e outros 

produtos aliados. Para reduzir a dependência das importações, o governo tem apoiado a I&D neste setor, 

bem como, a criação de infraestruturas necessárias na região. Os Emirados Árabes Unidos fornecem um 

subsídio para investimento em capacidade de armazenamento e abate. Assim, há um conjunto de 

oportunidades neste setor, mesmo porque de acordo com um estudo apresentado pela Businesswire, em 

2015, os consumidores nos Emirados Árabes Unidos gastam uma média de USD 420 por mês em 

mantimentos, a maioria dos quais em carne e aves. O elevado rendimento per capita e uma preferência por 

gastar muito em alimentos são considerados como os principais fatores que levam à taxa de consumo de 

carne acima da média dos Emirados Árabes Unidos. Outros fatores, como o boom do turismo nos Emirados 

Árabes Unidos, também contribuíram para elevados gastos com carne. 
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Charcutaria e Salsicharia 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado ao preparo e venda de produtos de 

carne de porco curada como bacon, presunto, salsichas, galantinas, patês e confits. É uma forma original de 

preservar carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um 

género de alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de 

recheios. O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de 

ser consumido. A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os 

conservar, "curar" e potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um 

efeito bactericida. Hoje em dia surgem opções de charcutaria que vão para além do tradicional porco. As 

carnes de vaca, de peru, de frango e de coelho têm vindo a ser utilizadas.   

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Apenas os cidadãos dos Emirados Árabes Unidos e as empresas que possuem uma licença comercial estão 

autorizados a realizar procedimentos de importação. Todas as empresas e comerciantes que aí operam 

devem solicitar o registo junto do Departamento de Desenvolvimento Económico. Se autorizado, será 

emitida uma licença comercial relacionada com a atividade específica do importador. Antes do registo 

comercial, um nome comercial específico deve também ser registado e reservado para cada operador 

económico. O Instituto Halal de Portugal (IHP) é um Instituto dedicado à análise, fiscalização, inspeção e 

certificação de produtos considerados halal para consumo humano, assegurando que a elaboração destes 

produtos e seus respetivos processos de produção cumpram os requisitos halal. 

Qualquer pessoa ou entidade pode contactar o IHP, comunicando o seu interesse em certificar o seu produto 

como um produto halal. O requerente deve preencher com veracidade todos os documentos fornecidos pelo 

IHP de modo a identificar, corretamente, a atividade e os requisitos de certificação do cliente.  
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Após a implementação dos procedimentos necessários à certificação, o IHP fará uma auditoria aos 

procedimentos e requisitos acordados, após a qual poderá ser emitido um certificado. Serão feitas auditorias 

e inspeções regulares de forma a garantir a correta execução dos procedimentos halal. Recomenda-se, 

assim, que os exportadores contactem os respetivos agentes/importadores no mercado para se certificarem 

das normas exigidas em cada momento. 

Para os muçulmanos, o consumo de carne de porco é proibido. Mas nos Emirados, os estrangeiros podem 

adquirir e consumir, ainda que não seja fácil de conseguir. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

No que diz respeito à carne e produtos cárneos, o IHP é o único organismo em Portugal que, até à data, 

consta da lista de entidades acreditadas pelas autoridades dos EAU.  

Certificar o produto como sendo halal é relevante. O valor global de mercado do setor halal de produtos 

alimentares é estimado em mais de 540 mil milhões de euros por ano e deverá atingir mais de 1,5 mil milhões 

até 2018, crescendo a uma taxa de cerca de 6,9%. A crescente conscientização dos consumidores 

muçulmanos sobre as suas obrigações religiosas está a criar uma maior procura de alimentos halal, com o 

setor alimentar a representar aproximadamente 12% do comércio global de produtos agroalimentares. 

Embora o mercado halal produza principalmente para o consumo muçulmano, os produtos halal de 

qualidade são consumidos por todos os setores da sociedade devido às diretrizes e requisitos rigorosos que 

seguem no processo de fabrico. Aproximadamente 80% dos produtores halal não são muçulmanos, mas 

valorizam a qualidade do produto final. Além disso, não são apenas os países muçulmanos que são os 

principais responsáveis pela produção de alimentos acreditados halal, destacando-se a indústria brasileira 

que desde há muitos anos tem provado ser um player muito bem-sucedido dentro do mercado global devido 

ao seu histórico de produção de bens de qualidade.  
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Quanto aos consumidores, continuam a ser os países predominantemente muçulmanos os principais países 

com o maior consumo de alimentos halal, incluindo a Indonésia (196 mil milhões de euros), a Turquia (100 

mil milhões de euros), o Paquistão (93 mil milhões de euros) e o Egipto (88 mil milhões de euros). 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Os Emirados Árabes Unidos e outros membros do CCG (Bahrein, Kuwait, Omã, Catar e Arábia Saudita) 

elaboram leis uniformes respeitantes à rotulagem, prazo de validade e segurança alimentar para a região. 

No entanto, ainda existem diferenças nos regulamentos onde os membros não conseguem chegar a um 

acordo para que cada país tem suas próprias regulamentações específicas. 

A importação de carne de porco e produtos são permitidos, mas é estritamente regulamentada. São 

permitidas importações para outras carnes não halal (carne e aves) através de uma isenção emitida pelo 

Diretor da Food Control Section of the Municipality. Tais produtos estão sujeitos a certas restrições, isto é, 

só podem ser vendidos para os não-muçulmanos através das áreas/estabelecimentos designados. 

Os rótulos os produtos de carne de porco e contendo carne de porco devem cumprir com os requisitos gerais 

de rotulagem e devem indicar claramente que o produto contém carne de porco. Os rótulos não podem 

conter imagens de porco. 

A rotulagem do país de origem é obrigatória para todos os tipos de mercadorias importadas para os Emirados 

Árabes Unidos. As regras de rotulagem e marcação aplicáveis às mercadorias importadas na região do CCG 

estipulam que as mercadorias que entram nos Estados-Membros do CCG devem possuir uma indicação 

inamovível do país de origem sobre o produto em si. Isto pode ser feito, por exemplo, por gravura, costura, 

impressão ou prensagem, de acordo com a natureza dos produtos. Apenas certos artigos podem ser isentos 

da regra de rotulagem direta do produto, ou seja, se for impossível apor-lhes o rótulo devido à sua pequena 

dimensão ou à sua natureza (por exemplo, pós, líquidos) ou se o produto correr o risco de ser danificado. 

Em tais casos, a rotulagem no recipiente da embalagem será permitida. 
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Se as mercadorias importadas não estiverem em conformidade com as regulamentações acima referidas, o 

desalfandegamento das mercadorias pode ser consideravelmente atrasado. Todavia, podem aplicar-se 

disposições transitórias para a primeira instância de origem em falta ou com insuficiente marcação.  

Em casos recorrentes, punições como reexportação obrigatória e as sanções pecuniárias compulsórias 

podem ser cobradas. As multas podem igualmente aplicar-se aos importadores de bens que apresentem 

duas ou mais indicações de origem contraditórias.  

A rotulagem do país de origem na mercadoria e/ou na sua embalagem deve corresponder à origem indicada 

nos documentos comerciais. Deve-se ter em mente que qualquer indicação de um país sobre o próprio 

produto é valorizada como uma declaração de origem. A tentativa de contrafação resulta em penalidades 

legalmente estipuladas e pesadas. Em caso de dúvidas, é aconselhável entrar em contato com o importador, 

especialmente se mercadorias de diferentes origens estão contidas num mesmo produto (por exemplo, 

ingredientes ou compilações completamente desmontadas para posterior montagem). 

Qualquer produto que pretenda ser representado e vendido nos EAU precisa da apresentação de um pedido 

eletrónico através do FIRS (Food Items Registration and Label Assessment)6. O pedido pode incluir um ou 

mais alimentos e isso é feito escolhendo "Aprovar Etiqueta de Alimento" no menu principal. 

Cada etiqueta alimentar deve conter os seguintes elementos: 

• Marca;  

• Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

• Os ingredientes alimentares (dispostos em ordem decrescente de acordo com o peso ou volume);  

• Datas de produção e validade de todos os produtos (exceto aqueles que são isentos da exibição da 

data de validade);  

• Regulamentos de Importação de Alimentos;  

• Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  

• Peso líquido ou volume;  

                                                     
6 Website: https://www.dm.gov.ae/wps/portal/business (Food  Safety Departement) 
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• País de Origem (se a sua omissão levar a enganar o consumidor);  

• Código de barras do produto;  

• Número do lote;  

• A língua do rótulo é em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para traduzir 

os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no rótulo é 

uma possibilidade);  

• Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições);  

• Menção dos ingredientes que podem causar hipersensibilidade;  

• Instruções de utilização do produto (se necessário);  

• A apresentação das informações nutricionais é opcional (exceto os produtos com usos especiais tais 

como alimentos do bebê, alimentos para pacientes, etc.);  

• Apresentar amostras de cada produto alimentar ou seu rótulo (ou uma cópia à Food Studies & 

Planning em Karama7 (pode ser anexada uma cópia do rótulo ao pedido eletrónico);  

 

Cada etiqueta alimentar deve ser cuidadosamente estudada pelo Departamento de Controlo Alimentar. 

Devem ser observadas as modificações apropriadas. A empresa acompanhará o pedido e efetuará um 

pagamento eletrónico podendo depois receber a aprovação do Food Studies & Planning Office em Karama. 

 

É ainda de realçar que:  

• As etiquetas dos produtos alimentares de todos os novos produtos ou dos aprovados têm de ser 

obtidas antes de distribuir os produtos alimentares no Dubai; 

• As estipulações incluídas nas normas alimentares individuais (devem ser seguidas para evitar 

cometer quaisquer violações (como ingredientes proibidos, requisitos microbianos ou químicos, 

etc.);  

                                                     
7 Contactos do escritório de Karama: (+971- 4) 3374800 Ext. 210 | zasfaras@dm.gov.ae 
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• Além de aprovar a etiqueta dos alimentos, podem ser necessários exames laboratoriais.  

 

Prazos de Validade e Condições de Embalagem 

A GSO 150/2007 define critérios relativamente ao tipo de embalagem e prazo de validade dos produtos. A 

mesma divide os produtos em duas categorias: alimentos com prazo de validade obrigatório e alimentos 

com prazos de validade não obrigatório, apenas indicativo e que serve de guia para os fabricantes de 

alimentos. Relativamente à Carne as condições são as seguintes: 

a) Alimentos com prazo de validade obrigatório 

 

Alimentos refrigerados que são armazenados a uma temperatura de 0º - 5ºC 

Produto Embalagem Validade 

Carne de aves de capoeira Recipientes de plástico adequados 

7 dias após o seu abate 

(no caso da galinha a sua validade é de 

apenas 3 dias) 

Carne de bovino e de búfalo Recipientes adequados 21 dias após o seu abate 

Carne de Caprino Recipientes adequados 14 dias após o seu abate 

Carne embalada a vácuo Recipientes de plástico 10 semanas após o seu abate 
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b) Alimentos com prazos de validade não obrigatório, apenas indicativo e que serve de guia para os 

fabricantes de alimentos 

 

Alimentos refrigerados que são armazenados a uma temperatura de 0º - 5ºC 

Produto Embalagem Validade 

Carnes processadas curadas ou 

cozidas embaladas em embalagens 

naturais ou sintéticas, tais como, 

salame, mortadela, salsichas, etc. 

Recipientes adequados 6 meses 

Produtos alimentares congelados que são armazenados a uma temperatura não superior a -18 ° C 

Produto Embalagem Validade 

Carne de bovino e Caprino Recipientes adequados 12 meses após o seu abate 

Carne picada, carne de hambúrguer, 

salsichas, fígado 
Recipientes de plástico 9 meses 

Galinhas, coelhos, pato, peru, ganso 

e avestruz. 
Recipientes de plástico 12 meses após o seu abate 

Pombos e codornizes Recipientes adequados 9 meses após o seu abate 

Produtos alimentares a armazenar a temperatura adequada em locais bem ventilados (inferior a 25ºC) 

Produto Embalagem Validade 

Conservas de Carnes Embalagens metálicas 24 meses 

Enchidos/carnes salgados ou 

picante (salame, presunto,…) 
Recipientes adequados 6 meses 

 

Com poucas exceções, todos os alimentos são obrigados a ter pelo menos metade do seu prazo de validade 

no momento da importação. Os congelados de carne e aves devem ser importados no prazo de quatro meses 

após a sua data de produção, independentemente do seu prazo de validade. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Todos os géneros alimentícios a importar para os EAU devem ser acompanhados dos certificados sanitários 

adequados emitidos pela autoridade do país de exportação, a fim de assegurar a conformidade com as 

normas alimentares e atestar que os produtos são para consumo humano. No caso de a remessa exigir 

amostragem e análise pelo Laboratório Central de Dubai (DCL), a Abu Dhabi Food Control Authority 

(ADFCA)8, ou outro órgão responsável no respetivo Emirado, assegurará que o produto não será libertado 

até que os resultados da análise sejam conhecidos.  

Os alimentos biológicos produzidos dinamicamente ou os componentes de alimentos devem ser 

devidamente certificados pela Autoridade dos Emirados para a Normalização e Metrologia (ESMA). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

No âmbito dos produtos de origem animal (ex.: carnes; lacticínios; ovos), as empresas portuguesas devem 

previamente inquirir, junto da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) em Portugal, sobre a 

possibilidade de realizar a exportação dos seus produtos para os EAU. Com efeito, pode não ser possível, 

desde logo, exportar produtos de origem animal para este mercado pelo facto de Portugal não se encontrar 

habilitado para a exportação (necessidade de acordo entre os serviços veterinários/fitossanitários de 

Portugal e país de destino no que se refere ao procedimento e/ou modelo de certificado 

sanitário/fitossanitário). 

 

 

 

                                                     
8 Web: www.abudhabi.ae 
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Além da Certificação Halal, os procedimentos de segurança alimentar são também importantes. O mercado 

é rigoroso. O Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias da Organização Mundial do 

Comércio (OMC), também conhecido como Acordo SPS9, estabelece as regras que os Estados membros da 

OMC são obrigados a seguir quando implementam medidas sanitárias e fitossanitárias relativas à segurança 

dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais. De acordo com as regras da OMC, os países podem 

estabelecer normas, mas os seus regulamentos devem basear-se em provas científicas e normas 

internacionais, ou seja, as medidas impostas devem ser transparentes e compreensíveis. Os membros da 

OMC devem notificar o conteúdo de uma regulamentação sanitária ou fitossanitária, seja ela nova ou não 

substancialmente idêntica à do conteúdo padrão, diretriz ou recomendação, e os produtos cobertos 

antecipadamente à OMC. As medidas sanitárias e fitossanitárias devem ser proporcionais ao risco potencial 

em causa e devem ser igualmente aplicadas às Mercadorias.  

 

Os seguintes aditivos não podem ser utilizados nos géneros alimentícios a importar para os Emirados Árabes 

Unidos: 

Quinolina amarelo (E104); Amarelo rápido A B (E105); Amarelo 2G (também referido como alimento 

amarelo 5, E107); Amaranto (FD e C vermelho 2, E123); Ponceau 4R (vermelho 2, E124); Patente azul V (C.I. 

42051, E131); Verde S (verde ácido brilhante, verde lissamine, E142); Bromato de potássio (E924); Ciclamato 

(E952); Etanol (álcool, E1510). 

 

 

 

 

 

                                                     
9 Web: https://www.wto.org/english/docs_e/legal_e/15-sps.pdf 



 

 
92 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Foi estabelecido um sistema de alerta rápido dos alimentos GRASF (Gulf Rapid Alert System for Food)10 do 

GCC, a fim de transmitir informações relativas à segurança dos géneros alimentícios e dos materiais 

destinados a entrar em contacto com os géneros alimentícios. Os dados devem ser enviados através de um 

ponto central do site eletrónico do sistema GRASF e permite transmitir imediatamente a informação 

necessária aos demais membros da rede. 

Direção Geral 
de 

Agricultura e 
Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=216735 

Saudi 
Arabian 

Standards 
Organization 

(SASO) 

P.O. Box 3437, Riyadh 11471, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 456-9893 

Fax: (+966-1) 452-0086  

E-mail: molla@saso.org.sa  

Web: www.saso.org.sa 

Saudi Food & 
Drug 

Authority 
(SFDA) 

P.O. Box 84983, Riyadh 11681, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 275-2665 

Fax: (+966-1) 275-1164  

E-mail: malcanhal@sfda.gov.sa  

Web: www.sfda.gov.sa 

Saudi 
Customs 
Authority 

P.O. Box 3483, Riyadh 11197, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 402-2515 

Fax: (+966-1) 405-9282  

E-mail: customs_dg@customs.gov.sa  

Web: www.customs.gov.sa 

Município de 
Dubai 

Departamento de Controle de Alimentos, P.O. Box 67, AEDubai,  

Tel: (+971-4) 800900, 2215555 

Fax: (+971-4) 2246666. 

 

                                                     
10 Website: http://grasf.sfda.gov.sa 
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Autoridade de 
Controle de 

Alimentos de 
Abu Dhabi 

(ADFCA) 

Mohamed bin Zayed City (em frente ao Mezyed Mall)  

P.O. Box 52150, AEAbu Dhabi,  

Tel: (+971-2) 8181111 

Fax: (+971-2) 5887777  

Web: www.abudhabi.ae 

Escritórios de 
Aprovação de 

Rótulos de 
Alimentos e 
Registro de 
Empresas 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Al Towar Municipality Center - Tel. (+971-4) 2808000 

Escritórios para a 
Inscrição de 

Itens 
Alimentares 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Dubai Flower Center - Tel. (+971-4) 2163485 

3) EK Mega Terminal - Tel. (+971-4) 2163372 

4) Gate 3 do Porto Jebel Ali - Tel. (+971-) 8818675 ext. 218 
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b. Pet Food 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, geralmente é específico para o tipo de animal em questão. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Segue as normas internacionais.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Segue as normas internacionais.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Existem requisitos especiais de rotulagem para alimentos para animais de estimação, todos os quais estão 

contidos na publicação oficial revista anualmente da AAFCO (The Association of American Feed Control 

Officials)11, ainda que seja uma organização norte americana. Embora a AAFCO não regule os alimentos para 

animais de estimação, ela fornece normas e padrões modelo seguidos pelos fabricantes de alimentos para 

animais. 

 

 

                                                     
11 Website: www.aafco.org 
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• O nome do alimento fornece a primeira indicação do conteúdo do alimento. O uso dos termos 

"todos" ou "100%" não pode ser utilizado se o produto contiver mais de um ingrediente, não 

incluindo água suficiente para o processamento, agentes descaracterizantes ou vestígios de 

conservantes e condimentos; 

• A "regra de 95%" aplica-se quando o(s) ingrediente(s) derivado(s) de animais, aves de capoeira ou 

peixe constituir pelo menos 95% ou mais do peso total do produto (ou 70% excluindo água para 

processamento); 

• O produto "jantar" é definido pela "Regra de 25%", que se aplica quando "um ingrediente ou uma 

combinação de ingredientes constitui pelo menos 25% do peso do produto (excluindo água suficiente 

para processamento)" ou pelo menos 10 % do peso da matéria seca. Uma combinação de 

ingredientes incluídos no nome do produto é permitida quando cada ingrediente compreende pelo 

menos 3% do peso do produto,  

• excluindo a água para processamento, e os nomes dos ingredientes devem aparecer em ordem 

decrescente do seu peso; 

• A regra "Com" permite que um nome de ingrediente apareça no rótulo, como "com frango real", 

desde que cada ingrediente constitua pelo menos 3% do alimento em peso, excluindo água para 

processamento;  

• A regra do "sabor" permite que um alimento seja designado como um certo sabor, desde que o(s) 

ingrediente(s) seja(m) suficiente(s) para "conferir uma característica distintiva" ao alimento. Assim, 

um alimento "sabor a carne" pode conter uma pequena quantidade ou outro extrato de tecidos de 

bovino, ou mesmo um sabor artificial, sem conter qualquer carne de carne de bovino de verdade;  

• A lista de ingredientes é a outra grande chave para o que realmente está naquele saco, ou pode estar. 

Os ingredientes devem ser listados em ordem decrescente de peso. Os nomes dos ingredientes são 

legalmente definidos. Por exemplo, "carne" refere-se apenas a vacas, porcos, cabras e ovelhas, e 

inclui apenas os tecidos musculares especificados; 
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• A análise garantida fornece um guia muito geral para a composição do alimento. Proteína bruta, 

gordura e fibra, e humidade total são obrigados a ser listados. Algumas empresas também 

voluntariamente listam taurina, ácidos gordos, ómega, magnésio e outros itens que eles consideram 

importante - por padrões de comercialização; 

• Os rótulos dos alimentos para animais devem ser impressos em árabe. São permitidos rótulos em 

Árabe/Inglês assim como autocolantes árabe em vez de rótulos em árabe. O rótulo dos alimentos 

para animais de estimação deve conter a menção "Not fit for human consumption” (impróprio para 

o consumo humano), bem como a indicação das datas de produção e de validade. 

 

É ainda de realçar que as etiquetas dos produtos alimentares de todos os novos produtos ou dos aprovados 

têm de ser obtidas antes de distribuir os produtos alimentares no Dubai. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Não especificado.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Deve conter a menção “not fit for human consumption”.  
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de 

Agricultura e 
Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=216735 

Saudi 
Arabian 

Standards 
Organization 

(SASO) 

P.O. Box 3437, Riyadh 11471, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 456-9893 

Fax: (+966-1) 452-0086  

E-mail: molla@saso.org.sa  

Web: www.saso.org.sa 

Saudi 
Customs 
Authority 

P.O. Box 3483, Riyadh 11197, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 402-2515 

Fax: (+966-1) 405-9282  

E-mail: customs_dg@customs.gov.sa  

Web: www.customs.gov.sa 

Escritórios de 
Aprovação de 

Rótulos de 
Alimentos e 
Registro de 
Empresas 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Al Towar Municipality Center - Tel. (+971-4) 2808000 
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c. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de Dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) 

nº1234/2007 de 22 de Outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A 

informação sobre a denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na 

proximidade da denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes 

termos: 

 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos; 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos; 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas; 

Óleo de bagaço de azeitona 

óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 

 

 

 

 



 

 
99 

 

Os óleos e gorduras, de onde o azeite faz parte, cresceram 7% em termos de valor em 2015, em linha com o 

valor registado no período de revisão. O crescimento manteve-se elevado devido à forte procura de azeite, 

bem como de óleos misturados. Devido à falta de produção local, quase toda a totalidade dos óleos e 

gorduras usadas são importados. Localmente, a Arábia Saudita produz uma pequena quantidade de azeite. 

Os poucos grupos populacionais estrangeiros não chegaram em tão grande número que alterassem a dieta 

local, mas as populações oriundas da India e de países europeus criaram procura suficiente para fazer 

restaurantes de comida indiana e de fusão que se apresentam muito populares, especialmente nas cidades 

de Abu Dhabi e Dubai. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Apenas os cidadãos dos Emirados Árabes Unidos (EAU) e as empresas que possuem uma licença comercial 

estão autorizados a realizar procedimentos de importação. Todas as empresas e comerciantes que aí operam 

devem solicitar o registo junto do Departamento de Desenvolvimento Económico.  

Recomenda-se, assim, que os exportadores contactem os respetivos agentes/importadores no mercado 

para se certificarem das normas exigidas em cada momento. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Certificado de origem e certificado sanitário. 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

A rotulagem do país de origem é obrigatória para todos os tipos de mercadorias importadas para os Emirados 

Árabes Unidos. Qualquer indicação de um país sobre o próprio produto é valorizada como uma declaração 

de origem. A tentativa de contrafação resulta em penalidades legalmente estipuladas e pesadas.  

O azeite para ser vendido nos EAU necessita da apresentação de um pedido eletrónico através do FIRS (Food 

Items Registration and Label Assessment)12. O pedido pode incluir um ou mais alimentos e isso é feito 

escolhendo "Aprovar Etiqueta de Alimento" no menu principal.  

Cada etiqueta alimentar deve conter os seguintes elementos: 

• Marca;  

• Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

• Os ingredientes alimentares (dispostos em ordem decrescente de acordo com o peso ou volume);  

• Datas de produção e validade de todos os produtos (exceto aqueles que são isentos da exibição da 

data de validade);  

• Regulamentos de Importação de Alimentos;  

• Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  

• Peso líquido ou volume;  

• País de Origem (se a sua omissão levar a enganar o consumidor);  

• Código de barras do produto;  

• Número do lote;  

• A língua do rótulo é em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para traduzir 

os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no rótulo é 

uma possibilidade);  

                                                     
12 Website: https://www.dm.gov.ae/wps/portal/business (Food  Safety Departement) 
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• Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições);  

• Menção dos ingredientes que podem causar hipersensibilidade;  

• Instruções de utilização do produto (se necessário);  

• A apresentação das informações nutricionais é opcional (exceto os produtos com usos especiais tais 

como alimentos do bebê, alimentos para pacientes, etc.);  

• Apresentar amostras de cada produto alimentar ou seu rótulo (ou uma cópia à Food Studies & 

Planning em Karama13 (pode ser anexada uma cópia do rótulo ao pedido eletrónico);  

 

Cada etiqueta alimentar deve ser cuidadosamente estudada pelo Departamento de Controlo Alimentar. 

Devem ser observadas as modificações apropriadas. A empresa acompanhará o pedido e efetuará um 

pagamento eletrónico podendo depois receber a aprovação do Food Studies & Planning Office em Karama. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Os produtos sem certificação halal precisam de uma autorização do Departamento de Controlo de 

Alimentos. Os géneros alimentícios, como é o caso do azeite, a importar para os EAU devem ser 

acompanhados do(s) certificado(s) sanitário(s) adequado(s) emitido(s) pela autoridade do país de 

exportação, a fim de assegurar a conformidade com as normas alimentares e atestar que os produtos são 

para consumo humano.  

 

 

 

 

                                                     
13 Contactos do escritório de Karama: (+971- 4) 3374800 Ext. 210 | zasfaras@dm.gov.ae 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Para exportar Azeite, as empresas portuguesas devem previamente inquirir, respetivamente, junto da 

Divisão de Internacionalização e Mercados (DIM)14 e Direção de Serviços de Sanidade Vegetal (DSSV)15 em 

Portugal, sobre a possibilidade de realizar a exportação dos seus produtos para os EAU. Com efeito, pode 

não ser possível, desde logo, exportar produtos de vegetal para este mercado pelo facto de Portugal não se 

encontrar habilitado para a exportação (necessidade de acordo entre os serviços veterinários/fitossanitários 

de Portugal e país de destino no que se refere ao procedimento e/ou modelo de certificado 

sanitário/fitossanitário). 

O Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias da Organização Mundial do Comércio 

(OMC), também conhecido como Acordo SPS16, estabelece as regras que os Estados membros da OMC são 

obrigados a seguir quando implementam medidas sanitárias e fitossanitárias relativas à segurança dos 

géneros alimentícios.  

Os seguintes aditivos não podem ser utilizados nos géneros alimentícios a importar para os Emirados Árabes 

Unidos: 

Quinolina amarelo (E104); Amarelo rápido A B (E105); Amarelo 2G (também referido como alimento 

amarelo 5, E107); Amaranto (FD e C vermelho 2, E123); Ponceau 4R (vermelho 2, E124); Patente azul V (C.I. 

42051, E131); Verde S (verde ácido brilhante, verde lissamine, E142); Bromato de potássio (E924); Ciclamato 

(E952); Etanol (álcool, E1510). 

 

 

 

                                                     
14 Contactos DIM: Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa | Tel. 21 3239713 | Fax: 21 3239694 
15 Contactos DSSV: Tapada da Ajuda, Edifício 1, 1349-017 Lisboa | Tel. 213 613 200 | Fax: 213 613 277 
16 Website: https://www.wto.org/english/docs_e/legal_e/15-sps.pdf 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura e 

Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=21
6735 

Saudi Arabian 
Standards 

Organization 
(SASO) 

P.O. Box 3437, Riyadh 11471, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 456-9893 

Fax: (+966-1) 452-0086  

E-mail: molla@saso.org.sa  

Web: www.saso.org.sa 

Saudi Food & 
Drug Authority 

(SFDA) 

P.O. Box 84983, Riyadh 11681, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 275-2665 

Fax: (+966-1) 275-1164  

E-mail: malcanhal@sfda.gov.sa  

Web: www.sfda.gov.sa 

Saudi Customs 
Authority 

P.O. Box 3483, Riyadh 11197, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 402-2515 

Fax: (+966-1) 405-9282  

E-mail: customs_dg@customs.gov.sa  

Web: www.customs.gov.sa 

Escritórios de 
Aprovação de 

Rótulos de 
Alimentos e 
Registro de 
Empresas 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Al Towar Municipality Center - Tel. (+971-4) 2808000 

Escritórios para 
a Inscrição de 

Itens 
Alimentares 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Dubai Flower Center - Tel. (+971-4) 2163485 

3) EK Mega Terminal - Tel. (+971-4) 2163372 

4) Gate 3 do Porto Jebel Ali - Tel. (+971-) 8818675 ext. 218 

  



 

 
104 

d. Queijo 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O queijo é um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. 

O queijo é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com 

uma cultura bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para 

transformar o leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe 

um papel na definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também 

bolores, tanto na superfície externa como no interior. 

Estudos realizados entre as famílias dos Emirados Árabes Unidos (EAU) demonstram a existência de uma 

forte crença no valor nutricional dos alimentos lácteos, bem como a aceitação destes como alimentos 

tradicionais. Regista-se, ainda, uma aceitação dos produtos importados e em embalagens modernas. A julgar 

pelas prateleiras de um supermercado típico, os produtos particularmente populares são a manteiga, leite 

em pó e uma grande variedade de queijos. 

As crescentes influências culturais ocidentais no país, particularmente no que diz respeito ao consumo de 

alimentos, continuam a apoiar o crescimento da popularidade do consumo de queijo em 2016. Assim, o 

queijo cresceu 8% em valor atual para atingir vendas superiores a AED1.1 mil milhões em 2016. Reflete um 

ambiente de crescimento relativamente estável para o queijo nos Emirados Árabes Unidos em 2016. Os 

números de população, expatriados e os turistas continuam a subir e a par disso, o Conselho de Cooperação 

do Golfo (CCG) está a aumentar o seu foco na adoção de um estilo de vida saudável, incluindo produtos 

lácteos como parte integrante da dieta diária. 

O queijo, devido à sua origem animal, é considerado, nos EAU, um produto de alto risco para a saúde 

humana, estando sujeito a restrições específicas. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os Operadores das empresas de queijo só podem colocar no mercado os produtos que tenham sido 

preparados e manipulados exclusivamente em estabelecimentos que tenham sido aprovados pela 

autoridade competente, a Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)17.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem e emissão de Certificado Sanitário em Portugal;  

• Certificar o produto como sendo halal também se revela importante. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

O queijo para ser vendido nos EAU necessita da apresentação de um pedido eletrónico através do FIRS (Food 

Items Registration and Label Assessment)18. O pedido pode incluir um ou mais alimentos e isso é feito 

escolhendo "Aprovar Etiqueta de Alimento" no menu principal.  

Cada etiqueta alimentar deve conter os seguintes elementos: 

• Marca;  

• Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

• Os ingredientes alimentares (dispostos em ordem decrescente de acordo com o peso ou volume); 

Datas de produção e validade de todos os produtos (exceto aqueles que são isentos da exibição da 

data de validade);  

                                                     
17 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
18 Website: https://www.dm.gov.ae/wps/portal/business (Food  Safety Departement) 
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• Regulamentos de Importação de Alimentos;  

• Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  

• Peso líquido ou volume;  

• País de Origem (se a sua omissão levar a enganar o consumidor);  

• Código de barras do produto;  

• Número do lote;  

• A língua do rótulo é em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para traduzir 

os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no rótulo é 

uma possibilidade);  

• Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições);  

• Menção dos ingredientes que podem causar hipersensibilidade;  

• Instruções de utilização do produto (se necessário);  

• A apresentação das informações nutricionais é opcional (exceto os produtos com usos especiais tais 

como alimentos do bebê, alimentos para pacientes, etc.);  

• Apresentar amostras de cada produto alimentar ou seu rótulo (ou uma cópia à Food Studies & 

Planning em Karama19 (pode ser anexada uma cópia do rótulo ao pedido eletrónico);  

 

Cada etiqueta alimentar deve ser cuidadosamente estudada pelo Departamento de Controlo Alimentar. 

Devem ser observadas as modificações apropriadas. A empresa acompanhará o pedido e efetuará um 

pagamento eletrónico podendo depois receber a aprovação do Food Studies & Planning Office em Karama. 

 

 

 

                                                     
19 Contactos do escritório de Karama: (+971- 4) 3374800 Ext. 210 | zasfaras@dm.gov.ae 
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Prazos de Validade e Condições de Embalagem 

Os queijos inserem-se nos alimentos com prazos de validade não obrigatório, apenas indicativo (conforme 

Gulf Standard (GSO) 150/2007): 

Alimentos refrigerados que são armazenados a uma temperatura de 0º - 5ºC 

Produto Embalagem Validade 

Queijo processado Outras embalagens não metálicas 18 meses 

Queijo seco Recipientes Adequados 12 meses 

 

Produtos alimentares a armazenar a temperatura adequada em locais bem ventilados (inferior a 25ºC) 

Produto Embalagem Validade 

Queijos embalados em solução 

salina 

Recipientes adequados, estanques, 

metálicos ou plásticos 
12 meses 

Queijo processado Recipiente metálico 18 meses 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N E C E S SÁ R I A S  

 

O queijo importado para os EAU deve ser acompanhados do(s) certificado(s) sanitário(s) adequado(s) 

emitido(s) pela autoridade do país de exportação, a fim de assegurar a conformidade com as normas 

alimentares e atestar que os produtos são para consumo humano. No caso de a remessa exigir amostragem 

e análise pelo Laboratório Central de Dubai (DCL), a Abu Dhabi Food Control Authority (ADFCA)20 ou outro 

órgão responsável no respetivo Emirado, assegurará que o produto não será libertado até que os resultados 

da análise sejam conhecidos.  

 

                                                     
20 Website: www.abudhabi.ae 
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Os alimentos biológicos produzidos dinamicamente ou os componentes de alimentos devem ser 

devidamente certificados pela Autoridade dos Emirados para a Normalização e Metrologia (ESMA). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

As empresas portuguesas devem previamente inquirir, junto da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV) em Portugal, sobre a possibilidade de realizar a exportação dos seus queijos para os EAU. 

Além da certificação halal, os procedimentos de segurança alimentar são também importantes. O mercado 

é rigoroso. O Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias da Organização Mundial do 

Comércio (OMC), também conhecido como Acordo SPS21, estabelece as regras que os Estados membros da 

OMC são obrigados a seguir quando implementam medidas sanitárias e fitossanitárias relativas à segurança 

dos géneros alimentícios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
21 Website: https://www.wto.org/english/docs_e/legal_e/15-sps.pdf 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de 

Agricultura e 
Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=21673
5 

Saudi 
Arabian 

Standards 
Organization 

(SASO) 

P.O. Box 3437, Riyadh 11471, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 456-9893 

Fax: (+966-1) 452-0086  

E-mail: molla@saso.org.sa  

Web: www.saso.org.sa 

Saudi Food & 
Drug 

Authority 
(SFDA) 

P.O. Box 84983, Riyadh 11681, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 275-2665 

Fax: (+966-1) 275-1164  

E-mail: malcanhal@sfda.gov.sa  

Web: www.sfda.gov.sa 

Saudi 
Customs 
Authority 

P.O. Box 3483, Riyadh 11197, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 402-2515 

Fax: (+966-1) 405-9282  

E-mail: customs_dg@customs.gov.sa  

Web: www.customs.gov.sa 

Escritórios de 
Aprovação de 

Rótulos de 
Alimentos e 
Registro de 
Empresas 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Al Towar Municipality Center - Tel. (+971-4) 2808000 

Escritórios 
para a 

Inscrição de 
Itens 

Alimentares 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Dubai Flower Center - Tel. (+971-4) 2163485 

3) EK Mega Terminal - Tel. (+971-4) 2163372 

4) Gate 3 do Porto Jebel Ali - Tel. (+971-) 8818675 ext. 218 
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e. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Um condimento é uma especiaria, um molho, ou uma preparação que é adicionada ao alimento para conferir 

um sabor particular, para melhorar o seu sabor, ou em algumas culturas, para complementar o prato. O 

termo originalmente descreve alimentos em conserva ou conservados, mas mudou de significado ao longo 

do tempo. 

Muitos condimentos estão disponíveis embalados em pacotes únicos, como a mostarda ou ketchup, 

particularmente quando fornecido como take-out de refeições de fast-food. São aplicados geralmente pelo 

próprio, mas são adicionados às vezes antes de servir; por exemplo, numa sanduíche feita com ketchup, 

mostarda ou maionese. Alguns condimentos são usados durante a confeção para adicionar sabor ou textura 

ao alimento. 

Como mais de 80% da população dos Emirados Árabes Unidos é constituída por expatriados de todo o 

mundo, a procura por molhos e condimentos é muito diversa, com a forte presença de vários produtos 

específicos de cada país ou região. Além disso, os molhos de mesa clássicos são oferecidos cada vez mais 

como ingredientes adicionados para atrair consumidores de várias origens. A maionese com alho, por 

exemplo, provou ser popular entre os expatriados árabes, enquanto a maionese com chili é cada vez mais 

comprada por expatriados asiáticos. Em termos de variedade de produtos, esperam-se que os molhos e 

condimentos testemunhem uma maior fragmentação nos próximos tempos, uma vez que se espera que as 

empresas tentem ganhar valor, introduzindo novos produtos concebidos para segmentos específicos de 

consumidores, entre as numerosas nacionalidades presentes no país. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

 Não há uma imposição específica sobre o setor, recaindo sobre as especificações próprias do setor 

alimentar. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário em Portugal.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Cada etiqueta deve conter os seguintes elementos: 

• Marca;  

• Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

• Os ingredientes alimentares (dispostos em ordem decrescente de acordo com o peso ou volume);  

• Datas de produção e validade de todos os produtos (exceto aqueles que são isentos da exibição da 

data de validade);  

• Regulamentos de Importação de Alimentos;  

• Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  

• Peso líquido ou volume;  

• País de Origem (se a sua omissão levar a enganar o consumidor);  

• Código de barras do produto;  

• Número do lote;  
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• A língua do rótulo é em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para traduzir 

os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no rótulo é 

uma possibilidade);  

• Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições);  

• Menção dos ingredientes que podem causar hipersensibilidade;  

• Instruções de utilização do produto (se necessário);  

• A apresentação das informações nutricionais é opcional (exceto os produtos com usos especiais tais 

como alimentos do bebê, alimentos para pacientes, etc.);  

• Apresentar amostras de cada produto alimentar ou seu rótulo (ou uma cópia à Food Studies & 

Planning em Karama22 (pode ser anexada uma cópia do rótulo ao pedido eletrónico). 

 

Prazos de Validade e Condições de Embalagem 

Os molhos são alimentos com prazos de validade não obrigatória, apenas indicativo, segundo o Gulf Standard 

(GSO) 150/2007:  

Produtos alimentares a armazenar a temperatura adequada em locais bem ventilados (inferior a 25ºC) 

Produto Embalagem Validade 

Molhos quentes de todos os tipos Vidro 24 meses 

Molhos de tomate, polpa de tomate 

e ketchup 

Recipiente Metálico 12 meses 

Recipiente Vidro 18 meses 

Recipientes de cartão revestidos 

com papel alumínio  
12 meses 

Molho picante/molho de pimenta Recipiente Adequado 24 meses 

 

 

 

                                                     
22 Contactos do escritório de Karama: (+971- 4) 3374800 Ext. 210 | zasfaras@dm.gov.ae 
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No caso dos temperos e condimentos, segundo a Gulf Standard (GSO) 150/2007, estes pertencem à 

categoria dos Produtos alimentares isentos da indicação da data de validade, no entanto, a data de produção 

ou da colheita deve ser indicada. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Todos os géneros alimentícios a importar para os EAU devem ser acompanhados do(s) certificado(s) 

sanitário(s) adequado(s) emitido(s) pela autoridade do país de exportação, a fim de assegurar a 

conformidade com as normas alimentares e atestar que os produtos são para consumo humano.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os seguintes aditivos não podem ser utilizados nos géneros alimentícios a importar para os Emirados Árabes 

Unidos: 

Quinolina amarelo (E104); Amarelo rápido A B (E105); Amarelo 2G (também referido como alimento 

amarelo 5, E107); Amaranto (FD e C vermelho 2, E123); Ponceau 4R (vermelho 2, E124); Patente azul V (C.I. 

42051, E131); Verde S (verde ácido brilhante, verde lissamine, E142); Bromato de potássio (E924); Ciclamato 

(E952); Etanol (álcool, E1510). 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade de 
Alimentos e 

Medicamentos 
da Arábia 

Saudita (SFDA) 

Setor de Alimentos, Departamento de Alimentos Importados,  

Tel: (+966-11) 2038222, extensão: 2222 

Município de 
Dubai 

Departamento de Controle de Alimentos, P.O. Box 67, AEDubai,  

Tel: (+971-4) 800900, 2215555 

Autoridade de 
Controle de 

Alimentos de 
Abu Dhabi 

(ADFCA) 

Mohamed bin Zayed City, (em frente ao Mezyed Mall),  

P.O. Box 52150, AEAbu Dhabi,  

Tel: (+971-2) 8181111 

Fax: (+971-2) 5887777 

Web: www.abudhabi.ae 

Escritórios de 
Aprovação de 

Rótulos de 
Alimentos e 
Registro de 
Empresas 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Al Towar Municipality Center - Tel. (+971-4) 2808000 

Escritórios para 
a Inscrição de 

Itens 
Alimentares 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Dubai Flower Center - Tel. (+971-4) 2163485 

3) EK Mega Terminal - Tel. (+971-4) 2163372 

4) Gate 3 do Porto Jebel Ali - Tel. (+971-) 8818675 ext. 218 
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f. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e outros 

alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada na preparação de 

pães integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada na preparação dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada à preparação de macarrão e outras 

massas; 

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada na preparação de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

Dado que os Emirados Árabes Unidos (EAU) apenas produzem no setor primário o correspondente a 1% do 

PIB, mudaram o foco da sua estratégia de investimento internacional no setor primário e começaram a 

investir em propriedades em regiões produtoras estabelecidas na Europa Oriental, Austrália e América do 

Norte e do Sul. Além dos esforços governamentais, as empresas privadas também se mantiveram muito 

ativas nas preocupações quanto à segurança alimentar. 

De acordo com esta estratégia de investimento externo, uma parte da produção será fornecida ao mercado 

dos Emirados Árabes Unidos enquanto outra parte será dedicada ao consumo local e outra à comercialização 

no mercado internacional.  
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Os Emirados Árabes Unidos investiram biliões de dólares nos últimos anos para construir silos em Abu Dhabi, 

Fujairah e outros Emirados para melhorar o armazenamento de grandes quantidades de grãos, além de 

investir em avançadas infraestruturas de armazenagem e transporte para fornecer conectividade total entre 

terra e mar.  

Assim é permitida a transferência rápida e eficiente de mercadorias dentro e fora dos principais centros 

logísticos de transporte, como o Porto Zayed de Abu Dhabi ou o Porto Khalifa e a Zona Industrial em Abu 

Dhabi, passando pela Dubai World Central e a Dubai Logistics City. 

 

Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva. A produção de arroz ronda as 1250 mil toneladas/ano sendo que 

Portugal é o maior consumidor de arroz da Europa com valores superiores a 15 kg/pessoa/ano. 

O arroz parece ser o alimento favorito para a maioria das pessoas que vivem nos Emirados Árabes Unidos, 

de acordo com um novo relatório, sendo um dos países com maior consumo, per capita, de arroz no mundo. 

De acordo com as estatísticas divulgadas pela Dubai Customs, 772 milhões de quilos de arroz foram 

importados para os Emirados Árabes Unidos só no ano de 2013, dos quais 98 milhões de quilos foram 

reexportados. Esses números sugerem que 673 milhões de quilos de arroz foram consumidos localmente, 

totalizando entre 70kg a 80kg de arroz per capita por ano.  

Uma alta densidade da população asiática residente nos Emirados Árabes Unidos, incluindo indianos,  

bangladeshis e filipinos, cuja dieta básica é o arroz, pode ser uma das razões para o alto consumo dos 

Emirados Árabes Unidos. A disponibilidade de uma grande variedade de arroz, a sua acessibilidade e 

durabilidade também estão entre as razões para a sua popularidade. Os naturais dos emirados e outros 

cidadãos árabes também são comedores de arroz regulares com biryani, mandi e madhbi sendo estes pratos 

populares à base de arroz. Curiosamente, os Emirados Árabes Unidos estão a par com a Índia no consumo 

per capita, que é um dos maiores produtores e consumidores de arroz do mundo. 
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Aceita-se comummente que o arroz é constituído por sete espécies: Oryza barthii, Oryza glaberrima, Oryza 

latifolia, Oryza longistaminata, Oryza punctata, Oryza rufipogon e Oryza sativa. É uma planta da família das 

gramíneas que alimenta mais de metade da população atual do globo. É a terceira maior cultura cerealífera 

do mundo, apenas ultrapassada pelas de milho e de trigo. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário em Portugal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Cada etiqueta deve conter os seguintes elementos: 

• Marca;  

• Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

• Os ingredientes alimentares (dispostos em ordem decrescente de acordo com o peso ou volume);  

• Datas de produção e validade de todos os produtos (exceto aqueles que são isentos da exibição da 

data de validade);  

• Regulamentos de Importação de Alimentos;  

• Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  
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• Peso líquido ou volume;  

• País de Origem (se a sua omissão levar a enganar o consumidor);  

• Código de barras do produto;  

• Número do lote;  

• A língua do rótulo é em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para traduzir 

os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no rótulo é 

uma possibilidade);  

• Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições);  

• Menção dos ingredientes que podem causar hipersensibilidade;  

• Instruções de utilização do produto (se necessário);  

• A apresentação das informações nutricionais é opcional (exceto os produtos com usos especiais tais 

como alimentos do bebê, alimentos para pacientes, etc.);  

• Apresentar amostras de cada produto alimentar ou seu rótulo (ou uma cópia à Food Studies & 

Planning em Karama23 (pode ser anexada uma cópia do rótulo ao pedido eletrónico). 

 

Prazos de Validade e Condições de Embalagem 

A farinha é um dos alimentos com prazos de validade não obrigatório, mas indicativo (conforme Gulf 

Standard (GSO) 150/2007):  

 Produtos alimentares a armazenar a temperatura adequada em locais bem ventilados (inferior a 25ºC) 

Produto Embalagem Validade 

Farinha 

Sacos de Pano 6 meses 

Embalagens de papel ou sacos 

plásticos 

(neste caso a temperatura não pode 

exceder os 21ºC) 

12 meses 

                                                     
23 Contactos do escritório de Karama: (+971- 4) 3374800 Ext. 210 | zasfaras@dm.gov.ae 
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No caso do arroz, segundo a Gulf Standard (GSO) 150/2007, este pertence à categoria dos Produtos 

alimentares isentos da indicação da data de validade, no entanto, a data de produção ou da colheita deve 

ser indicada. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

A farinha e o arroz a importar para os EAU devem ser acompanhados do(s) certificado(s) sanitário(s) 

adequado(s) emitido(s) pela autoridade do país de exportação, a fim de assegurar a conformidade com as 

normas alimentares e atestar que os produtos são para consumo humano.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os seguintes aditivos não podem ser utilizados nas farinhas e arroz a importar para os Emirados Árabes 

Unidos: 

Quinolina amarelo (E104); Amarelo rápido A B (E105); Amarelo 2G (também referido como alimento 

amarelo 5, E107); Amaranto (FD e C vermelho 2, E123); Ponceau 4R (vermelho 2, E124); Patente azul V (C.I. 

42051, E131); Verde S (verde ácido brilhante, verde lissamine, E142); Bromato de potássio (E924); Ciclamato 

(E952); Etanol (álcool, E1510). 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de 

Agricultura e 
Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=216735 

Saudi 
Arabian 

Standards 
Organization 

(SASO) 

P.O. Box 3437, Riyadh 11471, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 456-9893 

Fax: (+966-1) 452-0086  

E-mail: molla@saso.org.sa  

Web: www.saso.org.sa 

Saudi Food & 
Drug 

Authority 
(SFDA) 

P.O. Box 84983, Riyadh 11681, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 275-2665 

Fax: (+966-1) 275-1164  

E-mail: malcanhal@sfda.gov.sa  

Web: www.sfda.gov.sa 

Saudi 
Customs 
Authority 

P.O. Box 3483, Riyadh 11197, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 402-2515 

Fax: (+966-1) 405-9282  

E-mail: customs_dg@customs.gov.sa  

Web: www.customs.gov.sa 

Município de 
Dubai 

Departamento de Controle de Alimentos, P.O. Box 67, AEDubai,  

Tel: (+971-4) 800900, 2215555 

Fax: (+971-4) 2246666. 
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Autoridade de 
Controle de 

Alimentos de 
Abu Dhabi 

(ADFCA) 

Mohamed bin Zayed City (em frente ao Mezyed Mall)  

P.O. Box 52150, AEAbu Dhabi,  

Tel: (+971-2) 8181111 

Fax: (+971-2) 5887777  

Web: www.abudhabi.ae 

Escritórios de 
Aprovação de 

Rótulos de 
Alimentos e 
Registro de 
Empresas 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Al Towar Municipality Center - Tel. (+971-4) 2808000 

Escritórios para a 
Inscrição de 

Itens 
Alimentares 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Dubai Flower Center - Tel. (+971-4) 2163485 

3) EK Mega Terminal - Tel. (+971-4) 2163372 

4) Gate 3 do Porto Jebel Ali - Tel. (+971-) 8818675 ext. 218 
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g. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Vegetais Frescos 

No uso diário, um vegetal é qualquer parte de uma planta que é consumida por seres humanos como 

alimento como parte de uma refeição. O termo vegetal é um tanto arbitrário, e amplamente definido através 

da tradição culinária e cultural. Normalmente exclui outros alimentos derivados de plantas, como frutas, 

nozes e grãos de cereais, mas inclui sementes como as leguminosas. O significado original da palavra vegetal, 

ainda usado na biologia descrevia todos os tipos de plantas, colocando-as no "reino vegetal" e "matéria 

vegetal". Hoje em dia, a maioria dos vegetais são cultivados em todo o mundo de acordo com o que o clima 

permite, e as culturas podem ser cultivadas em ambientes protegidos mesmo em locais menos adequados. 

A China é o maior produtor de hortaliças e o comércio mundial de produtos agrícolas permite que os 

consumidores adquiram verduras cultivadas em países distantes. A escala de produção varia desde os 

agricultores de subsistência que suprem as necessidades da sua família, até à dimensão dos agronegócios 

com vastas áreas de culturas de um único produto. Dependendo do tipo de vegetais em questão, a colheita 

é seguida pela classificação, armazenagem, processamento e comercialização. Os vegetais podem ser 

consumidos crus ou cozidos e desempenham um papel importante na nutrição humana, sendo alimentos 

baixos em gordura e hidratos de carbono, mas ricos em vitaminas, minerais e fibras. Muitos nutricionistas 

incentivam as pessoas a consumir muita fruta e legumes, na quantidade de cinco ou mais porções por dia. 

O mercado dos Emirados Árabes Unidos apresenta uma propensão para um consumo crescente e estável 

destes alimentos em função de uma preocupação também ela crescente com a saúde e com a alimentação 

variada e saudável.  

Os Emirados Árabes Unidos são o segundo maior consumidor de alimentos no CCG. A procura local é 

principalmente correspondida por importações. Para limitar a confiança dos Emirados Árabes Unidos na 

importação, o governo iniciou esforços para melhorar a produção doméstica de frutas e legumes, 

fornecendo subsídios para atrair um maior número de investidores.  
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Para encorajar ainda mais os agricultores, o governo anunciou um fundo agrícola iniciado pelo Centro de 

Serviços aos Agricultores de Abu Dhabi (ADFSC). Este fundo apoiará os agricultores investindo cerca de 

AED20 milhões por ano para apoiar e financiar técnicas agrícolas modernas. O fundo centra-se 

principalmente em programas hidropónicos e cobrirá até 50% do custo total de produção, para cada 

agricultor.  

Os esforços do governo para aumentar a produção interna, levaram os agricultores a produzir mais de 38.800 

toneladas de frutas e legumes durante a temporada de cultivo de 2014-2015. Estima-se que o valor das 

frutas e legumes produzidos no mercado interno aumentará 25% no futuro. A procura por frutas e legumes 

tem crescido ano após ano. 

Vegetais Congelados 

Os produtos alimentares congelados são uma excelente alternativa para alimentos frescos e cozidos. A 

conveniência é o fator principal que conduz o mercado congelado do alimento. Outros drivers para o 

aumento do mercado de alimentos congelados são o rendimento disponível e número crescente de 

mulheres que trabalham.  

Com base no tipo de produto, o mercado é segmentado em legumes congelados, carne congelada, peixe 

congelado, batatas congeladas, refeições congeladas, sopa congelada. Com base na geografia, o mercado de 

alimentos congelados é segmentado em Egito, Arábia Saudita, Emirados Árabes Unidos (EAU), Argélia, Israel 

e Iraque.  

O congelamento de um alimento é um método comum de preservação que diminui a sua decomposição e, 

transformando a água em gelo, torna-o inacessível ao crescimento de bactérias e diminui também as reações 

químicas. Preservar os vegetais sob a forma ou método de congelamento, permite conferir maior 

durabilidade aos mesmos. Os supermercados e hipermercados continuam a ser os canais de distribuição de 

retalho mais importantes para os alimentos embalados congelados nos Emirados Árabes Unidos, em termos 

de vendas em 2016. Os alimentos processados congelados permanecerão mais acessíveis do que os produtos 

frescos, pelo que é uma séria opção para os consumidores.  
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É provável que a procura de alimentos processados com baixo teor de gordura e orgânicos congelados (como 

os vegetais) cresça de forma constante ao longo do tempo. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Só podem realizar procedimentos de importação os cidadãos dos Emirados Árabes Unidos e as empresas 

que possuem uma licença comercial.  

Deve ser registado e reservado um nome comercial específico antes do registo comercial. 

Todas as empresas e comerciantes que aí operam devem ser registados junto do Departamento de 

Desenvolvimento Económico.  

Se autorizado, será emitida uma licença comercial relacionada com a atividade específica do importador.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Certificar o produto como sendo halal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

As empresas para poderem vender vegetais, frescos e congelados, nos EAU necessitam de fazer um pedido 

eletrónico através do FIRS (Food Items Registration and Label Assessment)24, onde é inserido os rótulos que 

será analisado e validado. 

 

                                                     
24 Website: https://www.dm.gov.ae/wps/portal/business (Food  Safety Departement) 
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Cada rótulo alimentar deve conter os seguintes elementos: 

Vegetais frescos  

No caso dos vegetais frescos as regras de rotulagem são mais simplificadas, apenas se aplicam as seguintes 

obrigações: 

1) Marca;  

2) Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

3) Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  

4) Peso líquido ou volume;  

5) País de Origem (se a sua omissão levar a enganar ou enganar o consumidor);  

6) A linguagem do rótulo é em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para 

traduzir os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no 

rótulo é uma possibilidade);  

7) Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições). 

 

Vegetais congelados 

1) Marca;  

2) Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

3) Os ingredientes alimentares (dispostos em ordem decrescente de acordo com o peso ou volume);  

4) Datas de produção e validade de todos os produtos (exceto aqueles que são isentos da exibição da 

data de validade);  

5) Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  

6) Peso líquido ou volume;  

7) País de Origem (se a sua omissão levar a enganar o consumidor);  

8) Código de barras do produto;  

9) Número do lote;  
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10) A linguagem do rótulo é em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para 

traduzir os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no 

rótulo é uma possibilidade);  

11) Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições);  

12) Menção dos ingredientes que podem causar hipersensibilidade;  

13) Instruções de utilização do produto (se necessário);  

14) A apresentação das informações nutricionais é opcional (exceto os produtos com usos especiais tais 

como alimentos do bebê, alimentos para pacientes, etc.);  

15) Apresentar amostras de cada produto alimentar ou seu rótulo (ou uma cópia à Food Studies & 

Planning em Karama25 (pode ser anexada uma cópia do rótulo ao pedido eletrónico). 

 

Prazos de Validade e Condições de Embalagem 

 

A farinha é um dos alimentos com prazos de validade não obrigatório, mas indicativo (conforme Gulf 

Standard (GSO) 150/2007):  

 Produtos alimentares congelados que são armazenados a uma temperatura não superior a -18 ° C 

Produto Embalagem Validade 

Vegetais Folhosos  Recipiente adequado 12 meses 

Outros Vegetais  Recipiente adequado 18 meses 

Cogumelos Recipiente adequado 12 meses 

 

 

 

 

 

                                                     
25 Contactos do escritório de Karama: (+971- 4) 3374800 Ext. 210 | zasfaras@dm.gov.ae 
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Produtos alimentares a armazenar a temperatura adequada em locais bem ventilados (inferior a 25ºC) 

Produto Embalagem Validade 

Vegetais Folhosos  
Recipiente metálico 18 meses 

Recipiente Vidro 24 meses 

Cogumelos 
Recipientes metálicos selados hermeticamente 18 meses 

Recipientes de vidro hermeticamente fechados 24 meses 

 

A data de produção continua a ser fundamental. 

A rotulagem do país de origem é obrigatória para todos os tipos de mercadorias importadas para os Emirados 

Árabes Unidos e devem possuir uma indicação inamovível do país de origem sobre o produto em si. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Autorização do Departamento de Controle de Alimentos. Todos os géneros alimentícios a importar para os 

EAU devem ser acompanhados do(s) certificado(s) sanitário(s) adequado(s) emitido(s) pela autoridade 

respetiva do país de exportação, a fim de assegurar a conformidade com as normas alimentares e atestar 

que os produtos são para consumo humano. 

• Certificado de origem; 

• Certificado veterinário, sanitário ou fitossanitário; 

• Reconhecimento de embarque/Declaração de exportação. 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Solicitar parecer junto da Divisão de Internacionalização e Mercados e Direção de Serviços de Sanidade 

Vegetal, da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) para exportação dos seus produtos para os 

EAU. 

É necessário verificar se para o produto de origem vegetal em causa, existe acordo entre os serviços 

veterinários/fitossanitários de Portugal e país de destino no que se refere ao procedimento e/ou modelo de 

certificado sanitário/fitossanitário. 

Os seguintes aditivos não podem ser utilizados nos géneros alimentícios a importar para os Emirados Árabes 

Unidos: 

Quinolina amarelo (E104); Amarelo rápido A B (E105); Amarelo 2G (também referido como alimento 

amarelo 5, E107); Amaranto (FD e C vermelho 2, E123); Ponceau 4R (vermelho 2, E124); Patente azul V (C.I. 

42051, E131); Verde S (verde ácido brilhante, verde lissamine, E142); Bromato de potássio (E924); Ciclamato 

(E952); Etanol (álcool, E1510). 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Saudi 
Arabian 

Standards 
Organization 

(SASO) 

P.O. Box 3437, Riyadh 11471, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 456-9893 

Fax: (+966-1) 452-0086  

E-mail: molla@saso.org.sa  

Web: www.saso.org.sa 

Saudi Food & 
Drug 

Authority 
(SFDA) 

P.O. Box 84983, Riyadh 11681, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 275-2665 

Fax: (+966-1) 275-1164  

E-mail: malcanhal@sfda.gov.sa  

Web: www.sfda.gov.sa 

Saudi 
Customs 
Authority 

P.O. Box 3483, Riyadh 11197, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 402-2515 

Fax: (+966-1) 405-9282  

E-mail: customs_dg@customs.gov.sa  

Web: www.customs.gov.sa 

Autoridade 
de Controle 

de Alimentos 
de Abu Dhabi 

(ADFCA) 

Mohamed bin Zayed City (em frente ao Mezyed Mall)  

P.O. Box 52150, AEAbu Dhabi,  

Tel: (+971-2) 8181111 

Fax: (+971-2) 5887777 

Web: www.abudhabi.ae 

Escritórios 
para a 

Inscrição de 
Itens 

Alimentares 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Dubai Flower Center - Tel. (+971-4) 2163485 

3) EK Mega Terminal - Tel. (+971-4) 2163372 

4) Gate 3 do Porto Jebel Ali - Tel. (+971-4) 8818675 ext. 218 
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h. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

As compotas são conservas de frutas ou outros vegetais como o tomate e a cenoura, cozidos aos pedaços 

em açúcar e algum líquido, que pode ser água ou sumo de fruta. As compotas podem ser usadas como 

sobremesa, para misturar com iogurte ou gelados, para rechear bolos ou outros doces, ou como 

complemento de pratos salgados. Ainda podem ser considerados os doces de fruta, as geleias e a 

marmelada, aqui consideradas como doces.  

Os sumos de fruta são uma bebida produzida através do líquido extraído de quase todos os frutos, 

geralmente embalado. Opcionalmente, o líquido pode ser coado antes do seu consumo. Certa quantidade 

de água também pode ser adicionada ao recipiente para a diluição do sumo. Por fim, geralmente adiciona-

se uma dosagem de açúcar ou de adoçante para o deixar mais saboroso, com dosagem variada de acordo 

com o gosto. Além dos frutos, os sumos também podem ser obtidos pelo processamento de outras partes 

dos vegetais, tais como folhas, talos ou raízes. Estão disponíveis no comércio os sumos concentrados, que 

requerem a adição de água para reconstituir o líquido ao estado (aproximado) do sumo original, sendo que 

recentemente, tornou-se popular a combinação de sumos de diferentes frutas numa única bebida. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

• Todas as empresas e comerciantes devem ser registados junto do Departamento de 

Desenvolvimento Económico, que emite uma licença comercial relacionada com a atividade 

específica do importador. 

• Os exportadores devem contactar os respetivos agentes/importadores no mercado para se 

certificarem das normas exigidas em cada momento. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Certificar o produto como sendo halal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Qualquer produto que pretenda ser representado e vendido nos EAU, e os doces, as compotas e os sumos 

de fruta não são exceção, necessita da apresentação de um pedido eletrónico através do FIRS (Food Items 

Registration and Label Assessment)26. O pedido pode incluir um ou mais alimentos e é feito escolhendo 

"Aprovar Etiqueta de Alimento" no menu principal. Cada etiqueta alimentar deve conter os seguintes 

elementos: 

• Marca;  

• Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

• Os ingredientes alimentares (dispostos em ordem decrescente de acordo com o peso ou volume);  

• Datas de produção e validade de todos os produtos (exceto aqueles que são isentos da exibição da 

data de validade);  

• Regulamentos de Importação de Alimentos;  

• Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  

• Peso líquido ou volume;  

• País de Origem (se a sua omissão levar a enganar o consumidor);  

• Código de barras do produto;  

• Número do lote;  

 

                                                     
26 Website: https://www.dm.gov.ae/wps/portal/business (Food  Safety Departement) 
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• A língua do rótulo é em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para traduzir 

os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no rótulo é 

uma possibilidade);  

• Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições);  

• Menção dos ingredientes que podem causar hipersensibilidade;  

• Instruções de utilização do produto (se necessário);  

• A apresentação das informações nutricionais é opcional (exceto os produtos com usos especiais tais 

como alimentos do bebê, alimentos para pacientes, etc.);  

• Apresentar amostras de cada produto alimentar ou seu rótulo (ou uma cópia à Food Studies & 

Planning em Karama27 (pode ser anexada uma cópia do rótulo ao pedido electrónico); 

 

Tal como previsto na GSO 150/2007, os sumos de fruta estão incluídos nas categorias dos alimentos com 

prazo de validade obrigatório e sem prazo de validade obrigatório, consoante o tipo de sumo e a sua 

armazenagem. Já os doces e as compotas estão incluídos nos alimentos sem prazo de validade obrigatório 

mas indicativo. 

Assim: 

Alimentos com prazo de validade obrigatório 

A farinha é um dos alimentos com prazos de validade não obrigatório, mas indicativo (conforme Gulf 

Standard (GSO) 150/2007):  

Alimentos refrigerados que são armazenados a uma temperatura de 0º - 5ºC 

Produto Embalagem Validade 

Sumos de frutas Plástico ou cartão 30 dias 

 

 

                                                     
27 Contactos do escritório de Karama: (+971- 4) 3374800 Ext. 210 | zasfaras@dm.gov.ae 
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Alimentos com prazos de validade não obrigatórios, mas indicativo, e que serve de guia para os 

fabricantes de alimentos 

Alimentos refrigerados que são armazenados a uma temperatura de 0º - 5ºC 

Produto Embalagem Validade 

Sumos de frutas Recipiente adequado 18 meses 

Concentrados de sumos de frutas Recipiente adequado 24 meses 

 

Alimentos refrigerados que são armazenados a uma temperatura de 0º - 5ºC 

Produto Embalagem Validade 

Compotas, geleias e marmeladas 

Vidro ou metálica 24 meses 

Plástico ou alumínio 12 meses 

Sumos de fruta em pó Recipiente adequado 18 meses 

Bebidas artificiais de frutas 

concentradas Recipiente adequado 18 meses 

Bebidas naturais de frutas 

concentradas Recipiente adequado 24 meses 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Os produtos necessitam de um certificado de origem e um certificado sanitário. Sem prejuízo de constituir 

um atributo comercial relevante, os produtores podem certificar os seus produtos com o método halal. É 

ainda importante referir que:  

• O rótulo dos alimentos deve indicar os ingredientes em árabe e em inglês e deve indicar claramente 

que se trata de um produto não halal; 
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• Os produtos não halal não devem ser misturados com alimentos halal durante o transporte, 

armazenamento, preparação ou exibição; 

• O importador/distribuidor tem de se certificar de que os produtos não halal são vendidos apenas 

para estabelecimentos de alimentos que têm uma licença para tratar e vender produtos não halal. 

Os alimentos biológicos produzidos dinamicamente ou os componentes de alimentos devem ser 

devidamente certificados pela Autoridade dos Emirados para a Normalização e Metrologia (ESMA)28. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os procedimentos de segurança alimentar são importantes. O Acordo sobre a Aplicação de Medidas 

Sanitárias e Fitossanitárias da Organização Mundial do Comércio (OMC), também conhecido como Acordo 

SPS29, estabelece as regras que os Estados membros da OMC são obrigados a seguir quando implementam 

medidas sanitárias e fitossanitárias relativas à segurança dos géneros alimentícios e dos alimentos para 

animais. De acordo com as regras da OMC, os países podem estabelecer normas, mas os seus regulamentos 

devem basear-se em provas científicas e normas internacionais, ou seja, as medidas impostas devem ser 

transparentes e compreensíveis. Os membros da OMC devem notificar o conteúdo de uma regulamentação 

sanitária ou fitossanitária, seja ela nova ou não substancialmente idêntica à do conteúdo padrão, diretriz ou 

recomendação, e os produtos cobertos antecipadamente à OMC. As medidas sanitárias e fitossanitárias 

devem ser proporcionais ao risco potencial em causa e devem ser igualmente aplicadas às Mercadorias.  

 

 

 

 

                                                     
28 Website: www.esma.gov.ae/en-us 
29 Website: https://www.wto.org/english/docs_e/legal_e/15-sps.pdf 
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Os seguintes aditivos não podem ser utilizados nos géneros alimentícios a importar para os Emirados Árabes 

Unidos: 

Quinolina amarelo (E104); Amarelo rápido A B (E105); Amarelo 2G (também referido como alimento 

amarelo 5, E107); Amaranto (FD e C vermelho 2, E123); Ponceau 4R (vermelho 2, E124); Patente azul V (C.I. 

42051, E131); Verde S (verde ácido brilhante, verde lissamine, E142); Bromato de potássio (E924); Ciclamato 

(E952); Etanol (álcool, E1510). 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Saudi 
Arabian 

Standards 
Organization 

(SASO) 

P.O. Box 3437, Riyadh 11471, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 456-9893 

Fax: (+966-1) 452-0086  

E-mail: molla@saso.org.sa  

Web: www.saso.org.sa 

Saudi Food & 
Drug 

Authority 
(SFDA) 

P.O. Box 84983, Riyadh 11681, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 275-2665 

Fax: (+966-1) 275-1164  

E-mail: malcanhal@sfda.gov.sa  

Web: www.sfda.gov.sa 

Saudi 
Customs 
Authority 

P.O. Box 3483, Riyadh 11197, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 402-2515 

Fax: (+966-1) 405-9282  

E-mail: customs_dg@customs.gov.sa  

Web: www.customs.gov.sa 

Autoridade 
de Controle 

de Alimentos 
de Abu Dhabi 

(ADFCA) 

Mohamed bin Zayed City (em frente ao Mezyed Mall)  

P.O. Box 52150, AEAbu Dhabi,  

Tel: (+971-2) 8181111 

Fax: (+971-2) 5887777 

Web: www.abudhabi.ae 

Escritórios 
para a 

Inscrição de 
Itens 

Alimentares 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Dubai Flower Center - Tel. (+971-4) 2163485 

3) EK Mega Terminal - Tel. (+971-4) 2163372 

4) Gate 3 do Porto Jebel Ali - Tel. (+971-4) 8818675 ext. 218 
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i. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Refeição pronta 

Uma refeição pronta a consumir é uma refeição pré-embalada, fresca ou congelada que só necessita de 

aquecimento (frequentemente num micro-ondas) antes de ser servida, por vezes na sua própria embalagem. 

Apesar de alguma desaceleração da economia resultante dos baixos preços do petróleo, os alimentos 

embalados nos Emirados Árabes Unidos (EAU) ainda conseguiram registar um forte crescimento em termos 

de volume e valor atual em 2016. As refeições prontas registaram um crescimento de 8% no retalho, em 

2016, face ao ano anterior. A crescente procura dos consumidores deve-se à conveniência das refeições 

prontas bem como à introdução de novos pratos prontos. Por outro lado, os trabalhadores expatriados 

estrangeiros que procuram melhores oportunidades de emprego são outra razão. 

De ressalvar que a desaceleração da economia fez com que os consumidores estejam mais conscientes dos 

descontos nos preços e ofertas de pacotes quando compram produtos alimentares embalados.  

 

Sobremesa 

Uma sobremesa é aquilo a que usualmente se chama o complemento das refeições. Na língua portuguesa, 

sobremesa decorre da construção morfológica de sobre mesa, com sobre significando após, depois, que 

sucede e mesa significando uma refeição principal que se consome à mesa. Portanto, sobremesa significa 

depois da mesa ou aquilo que sucede uma refeição principal. Uma sobremesa pode ser uma fruta qualquer, 

mas também pode ser uma guloseima. Costuma ser preparada com açúcar, assim apresentando um paladar 

doce. É servida depois de uma refeição normalmente salgada. Não tem um padrão, pelo que se apresenta 

sob a forma de vários pratos feitos de diversas formas, tratados sob medida, variando de acordo com a 

culinária e os usos e os costumes de cada região. O consumo de sobremesas nos Emirados tem evoluído 

favoravelmente. Consomem-se bastantes sobremesas à base de iogurte e de gelados, ainda que a tendência 

seja a procura de produtos menos calóricos.  
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Só podem realizar procedimentos de importação os cidadãos dos Emirados Árabes Unidos e as empresas 

que possuem uma licença comercial.  

Deve ser registado e reservado um nome comercial específico antes do registo comercial. 

Todas as empresas e comerciantes que aí operam devem ser registados junto do Departamento de 

Desenvolvimento Económico.  

Se autorizado, será emitida uma licença comercial relacionada com a atividade específica do importador.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Certificar o produto como sendo halal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Para que seja possível vender as refeições prontas e sobremesas no EAU, estas necessitam de um rótulo que 

tem de ser aprovado, pelo que é necessário a apresentação de um pedido eletrónico, através do FIRS (Food 

Items Registration and Label Assessment)30, de "Aprovação da Etiqueta do Alimento" no menu principal. 

Para tal, esta etiqueta alimentar deve conter os seguintes elementos:  

• Marca;  

• Nome do produto (uma descrição resumida do produto alimentar);  

• Os ingredientes alimentares (dispostos em ordem decrescente de acordo com o peso ou volume);  

                                                     
30 Website: https://www.dm.gov.ae/wps/portal/business (Food  Safety Departement) 
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• Datas de produção e validade de todos os produtos (exceto aqueles que são isentos da exibição da 

data de validade);  

• Regulamentos de Importação de Alimentos;  

• Nome do fabricante, empacotador, distribuidor ou importador de alimentos;  

• Peso líquido ou volume;  

• País de Origem (se a sua omissão levar a enganar o consumidor);  

• Código de barras do produto;  

• Número do lote;  

• A língua do rótulo em árabe. Podem ser usados autocolantes devidamente aprovados para traduzir 

os rótulos dos alimentos em língua árabe (o requisito mínimo para a informação árabe no rótulo é 

uma possibilidade);  

• Condições de armazenamento (se a validade do produto depender de condições);  

• Menção dos ingredientes que podem causar hipersensibilidade;  

• Instruções de utilização do produto (se necessário);  

• A apresentação das informações nutricionais é opcional (exceto os produtos com usos especiais tais 

como alimentos do bebê, alimentos para pacientes, etc.);  

• Apresentar amostras de cada produto alimentar ou seu rótulo (ou uma cópia à Food Studies & 

Planning em Karama31 (pode ser anexada uma cópia do rótulo ao pedido eletrónico). 

 

Cada etiqueta alimentar deve ser cuidadosamente estudada pelo Departamento de Controlo Alimentar. 

Devem ser observadas as modificações apropriadas. A empresa acompanhará o pedido e efetuará um 

pagamento eletrónico podendo depois receber a aprovação do Food Studies & Planning Office em Karama. 

 

 

                                                     
31 Contactos do escritório de Karama: (+971- 4) 3374800 Ext. 210 | zasfaras@dm.gov.ae 
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O rótulo nutricional só é obrigatório para rótulos de alimentos especiais, como produtos dietéticos, de saúde 

e alimentos para bebés, que devem conter informações detalhadas sobre os teores de vitaminas e minerais 

do produto, valor nutritivo por 100 gramas bem como o uso adequado e armazenamento. 

Alimentos com prazos de validade não obrigatórios, mas indicativos, e que serve de guia para os fabricantes 

de alimentos: 

Alimentos refrigerados que são armazenados a uma temperatura de 0º - 5ºC 

Produto Embalagem Validade 

Gelados Recipiente adequado 12 meses 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N E C E S SÁ R I A S  

 

• Certificado de Origem; 

• Certificado(s) sanitário(s) adequado(s) emitido(s) pela autoridade respetiva do país de exportação, a 

fim de assegurar a conformidade com as normas alimentares e atestar que os produtos são para 

consumo humano; 

• No caso da remessa exigir amostragem e análise pelo Laboratório Central de Dubai (DCL), a ADFCA, 

ou outro órgão responsável no respetivo Emirado, assegurará que o produto não será liberado até 

que os resultados da análise sejam conhecidos.  

• Os alimentos biológicos produzidos dinamicamente ou os componentes de alimentos devem ser 

devidamente certificados pela Autoridade dos Emirados para a Normalização e Metrologia (ESMA). 

É ainda importante referir que:  

• O rótulo dos alimentos deve indicar os ingredientes em árabe e em inglês e deve indicar claramente 

que se trata de um produto não-halal; 

• Os produtos não halal não devem ser misturados com alimentos halal durante o transporte, 

armazenamento, preparação ou exibição; 
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• O importador/distribuidor tem de se certificar de que os produtos não halal são vendidos apenas 

para estabelecimentos de alimentos que têm uma licença para tratar e vender produtos não halal. 

   

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os países podem estabelecer normas, mas os seus regulamentos devem basear-se em provas científicas e 

normas internacionais, ou seja, as medidas impostas devem ser transparentes e compreensíveis. Os 

membros da OMC devem notificar o conteúdo de uma regulamentação sanitária ou fitossanitária, seja ela 

nova ou não substancialmente idêntica à do conteúdo padrão, diretriz ou recomendação, e os produtos 

cobertos antecipadamente à OMC. As medidas sanitárias e fitossanitárias devem ser proporcionais ao risco 

potencial em causa e devem ser igualmente aplicadas às Mercadorias.  

Os seguintes aditivos não podem ser utilizados nos géneros alimentícios a importar para os Emirados Árabes 

Unidos: 

Quinolina amarelo (E104); Amarelo rápido A B (E105); Amarelo 2G (também referido como alimento 

amarelo 5, E107); Amaranto (FD e C vermelho 2, E123); Ponceau 4R (vermelho 2, E124); Patente azul V (C.I. 

42051, E131); Verde S (verde ácido brilhante, verde lissamine, E142); Bromato de potássio (E924); Ciclamato 

(E952); Etanol (álcool, E1510). 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Foi estabelecido um sistema de alerta rápido dos alimentos GRASF do GCC, a fim de transmitir informações 

relativas à segurança dos géneros alimentícios e dos materiais destinados a entrar em contacto com os 

géneros alimentícios. Os dados devem ser enviados através de um ponto central do site eletrónico do 

sistema GRASF32 e permite transmitir imediatamente a informação necessária aos demais membros da rede. 

 

Direção Geral 
de 

Agricultura e 
Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=216735 

Saudi 
Arabian 

Standards 
Organization 

(SASO) 

P.O. Box 3437, Riyadh 11471, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 456-9893 

Fax: (+966-1) 452-0086  

E-mail: molla@saso.org.sa  

Web: www.saso.org.sa 

Saudi Food & 
Drug 

Authority 
(SFDA) 

P.O. Box 84983, Riyadh 11681, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 275-2665 

Fax: (+966-1) 275-1164  

E-mail: malcanhal@sfda.gov.sa  

Web: www.sfda.gov.sa 

Saudi 
Customs 
Authority 

P.O. Box 3483, Riyadh 11197, Saudi Arabia  

Tel.: (+966-1) 402-2515 

Fax: (+966-1) 405-9282  

E-mail: customs_dg@customs.gov.sa  

Web: www.customs.gov.sa 

Município de 
Dubai 

Departamento de Controle de Alimentos, P.O. Box 67, AEDubai,  

Tel: (+971-4) 800900, 2215555 

Fax: (+971-4) 2246666. 

 

 

 

                                                     
32 Website: http://grasf.sfda.gov.sa 
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Autoridade 
de Controle 

de 
Alimentos 

de Abu 
Dhabi 

(ADFCA) 

Mohamed bin Zayed City (em frente ao Mezyed Mall)  

P.O. Box 52150, AEAbu Dhabi,  

Tel: (+971-2) 8181111 

Fax: (+971-2) 5887777  

Web: www.abudhabi.ae 

Escritórios 
de 

Aprovação 
de Rótulos 

de 
Alimentos e 
Registro de 
Empresas 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Al Towar Municipality Center - Tel. (+971-4) 2808000 

Escritórios 
para a 

Inscrição de 
Itens 

Alimentares 

1) Centro Municipal de Karama - Tel. (+971-4) 3374800 

2) Dubai Flower Center - Tel. (+971-4) 2163485 

3) EK Mega Terminal - Tel. (+971-4) 2163372 

4) Gate 3 do Porto Jebel Ali - Tel. (+971-) 8818675 ext. 218 
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C. Mercado – Marrocos 
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I. Características Gerais 

 

Marrocos, também conhecido como Reino de Marrocos, é um país africano situado no extremo noroeste do 

continente, o território limita-se ao norte com a Espanha através do estreito de Gilbraltar, além do mar 

mediterrâneo e Melilha; a leste com a Argélia; ao sul com o Saara Ocidental e a oeste com o Oceano 

Atlântico. O país ocupa uma área de 446 550 km2 e conta com cerca de 35,1 milhões de habitantes. 

Nos últimos anos, o país registou aumentos significativos de IDE (Investimento Direto Estrangeiro), o qual 

totalizou cerca de 3,6 mil milhões de USD em 2014 (+9% face ao ano anterior), colocando Marrocos no 52º 

lugar do ranking mundial enquanto recetor. 

Em 2015 Portugal ocupou o 12º lugar do ranking de clientes e o 9º do ranking de fornecedores, com quotas 

de mercado de 1,3% e 2,7%, respetivamente. De salientar que, relativamente a 2014, o nosso país subiu 

quatro lugares na tabela de fornecedores. No contexto da UE, Portugal posicionou-se em 8º lugar enquanto 

cliente e em 5º como fornecedor (7º em 2014). 

A balança comercial de bens e serviços entre Portugal e Marrocos é tradicionalmente favorável ao nosso 

país, tendo o saldo alcançado 4 84,1 milhões de euros em 2015 (+22% face ao ano anterior). De salientar 

que no período 2011-2015, o crescimento médio anual das exportações e das importações foi de 17,3% e 

6,5%, respetivamente. 

As reformas económicas introduzidas ao longo dos últimos anos, a crescente abertura ao exterior, o 

assinalável investimento em infraestruturas e a aposta num conjunto de setores considerados estratégicos 

para o desenvolvimento do país, mudaram de forma muito positiva a face económica de Marrocos, que se 

traduziu numa notável evolução do setor financeiro, dos serviços e da indústria. 
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II. Principais Relações Internacionais 

 

Marrocos é desde 1995 membro da Organização Mundial do Comércio. Enquanto parte da Parceria Euro-

Mediterrânica (Euromed), Marrocos tem um Acordo de Associação com a União Europeia, que lhe garante: 

• O acesso ao mercado europeu com isenção de direitos aduaneiros para produtos manufaturados; 

• Um tratamento preferencial para produtos agrícolas, produtos agrícolas transformados e produtos 

da pesca. 

 

Marrocos está ainda abrangido pela Política Europeia de Vizinhança33, especificamente por um Plano de 

Ação que prevê o aprofundamento das relações comerciais com a UE. 

O país é igualmente signatário do Acordo de Agadir34, juntamente com o Egito, a Jordânia e a Tunísia, que 

faz parte de uma etapa para a criação de uma zona euro-mediterrânica de comércio livre. 

 

III. Acordos celebrados entre Portugal e Marrocos 

 

Acordo de Cooperação Científica 
e Tecnológica 

Decreto n.º 23/2008, DR n.º 148, Série I, de 1 de agosto 

Convenção sobre Segurança 
Social 

Aviso n.º 127/2010, DR n.º 137, Série I, de 16 de julho 

Acordo de Promoção e Proteção 
Recíprocas de Investimentos 

Decreto n.º 30/2008, DR n.º 165, Série I, de 27 de agosto 

Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento 

Aviso n.º 201/2000, DR n.º 239, Série I-A, de 16 de outubro; 

Declaração de Retificação n.º 10/99, DR n.º 65, Série I-A, de 18 de 
março; 

Decreto do Presidente da República n.º 61-A/98, DR n.º 295, Série I-A, 
1º Suplemento, de 23 de dezembro; 

Resolução da Assembleia da República n.º 69-A/98, DR n.º 295, Série I-
A, 1º Suplemento, de 23 de dezembro) 

Tratado de Amizade, Boa 
Vizinhança e Cooperação 

Aviso n.º 72/2014, DR n.º 155, Série I, de 13 de agosto 

Decreto do Presidente da República n.º 19/97, DR n.º 101, Série I-A, de 
2 de maio 

Resolução da Assembleia da República n.º 20/97, DR n.º 101, Série I-A, 
de 2 de maio 

Protocolo de Partenariado Decreto n.º 6/94, DR n.º 32, Série I-A, de 8 de fevereiro 

Protocolo Financeiro Decreto n.º 5/94, DR n.º 32, Série I-A, de 8 de fevereiro 

 

                                                     
33 A política europeia de vizinhança tem por objetivo partilhar os benefícios da UE com os países vizinhos, contribuindo assim para 
o reforço da estabilidade, da segurança e do bem-estar. 
34 O Acordo de Agadir é o prelúdio de um mercado livre para o comércio euromediterrânico. A Comissão Europeia tem apoiado esta 
iniciativa na frente política, desde a assinatura da Declaração de Agadir em Maio de 2001. 
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IV. Como exportar para Marrocos 

 

Abordagem ao Mercado 

• Marrocos deverá ser escolhido como destino de exportação a longo prazo (as dificuldades de 

adaptação são reais e o período de retorno do investimento é geralmente longo). As negociações por 

norma requerem a realização de várias reuniões e encontros; 

• Embora não obrigatório, é importante ter presença física no país (representação/pessoal no terreno). 

Em Marrocos valorizam uma boa relação entre os interlocutores; 

• Os cartões de visita devem ter uma face em língua francesa; 

• Por forma a evitar saltar procedimentos e formalidades é importante usar instrumentos de cobertura 

de risco: carta de crédito confirmada por entidade bancária reconhecida, avales e garantias 

bancárias, etc.; 

• No âmbito dos produtos de origem animal (ex.: carnes; lacticínios; ovos) e de produtos de origem 

vegetal (ex.: plantas; frutas; sementes; e legumes), as empresas portuguesas devem previamente 

inquirir, respetivamente, junto da Divisão de Internacionalização e Mercados e Direção de Serviços 

de Sanidade Vegetal, da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) em Portugal, sobre a 

possibilidade de realizar a exportação dos seus produtos para Marrocos. 

 

Documentação necessária 

• Licença de importação; 

• Registo comercial: Todas as empresas devem estar inscritas no registo comercial marroquino. O 

número de registo da empresa deve ser indicado em todos os documentos de exportação; 

• Declaração de Importação Aduaneira (Declaração Única de Marchandises - DUM); 

• Fatura comercial; 

• Certificado de seguro; 

• Documento de frete; 

• Certificado de Origem: Os certificados de origem devem ser emitidos por uma autoridade ou 

organismo que apresente as garantias necessárias e esteja devidamente habilitado para esse efeito 

pelo país de emissão. Em Portugal (Continental) têm competência para emitir certificados de origem, 

as autoridades abaixo designadas:  

o Câmara de Comércio e Indústria Portuguesa  

o Câmara de Comércio e Indústria do Porto  

o Associação Empresarial de Portugal  
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o Instituto do Vinho do Porto  

o Câmara de Comércio Árabe-Portuguesa  

o Câmara de Comércio e Indústria Portugal-Angola; 

 

Certificação específica 

• Certificado Halal: Significa "permitido" ou "lícito" em árabe, a qual estabelece que os bens a exportar, 

sobretudo os produtos alimentares, não podem contrariar os ditames e princípios da lei islâmica, de 

modo a poderem ser introduzidos no consumo. Um dos produtos alimentares abrangidos por esta 

certificação é a carne e produtos cárneos, quanto aos restantes produtos alimentares, a sua 

identificação depende do seu processo de fabrico e composição, devendo o exportador contactar os 

organismos encarregues da Certificação Halal em Portugal, com a descrição pormenorizada da 

composição e processo de fabrico do produto, para apurar da necessidade da referida certificação. 

o Em Portugal, a Certificação Halal pode ser efetuada junto das seguintes entidades: 

▪ Comunidade Islâmica de Lisboa (CIL). 

▪ Instituto Halal de Portugal (IHP). 

• Certificado Veterinário: Os produtos alimentares estão sujeitos a rigorosa regulamentação sanitária. 

Assim, a importação de animais vivos e produtos de origem animal deve ser acompanhada de um 

certificado veterinário, ficando estes ainda submetidos a inspeção prévia, por parte das autoridades 

locais; 

• Certificado Fitossanitário: Este certificado é solicitado na importação de produtos vegetais. 

 

Zonas Francas 

Marrocos conta, atualmente com cinco zonas livres de comércio. São áreas específicas do território em que 

todas as atividades de exportação industrial e comercial são permitidas sem isenções de: regulamentação 

aduaneira, controlo do comércio exterir, ou de divisas.  

Localizações:  

• Zonas Francas de Tanger Med Ksar el Majaz Melousa 1 et 2 (Tânger); 

• Zone Franca de Dakhla e des Laayoune (Rabat); 

• Zone Franca de Stockage des Hydrocarbures: Kebdana et Nador (Nador) 

• Zone Franca d'Exportation de Kénitra. 
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Custos associados à exportação 

Os produtos de Portugal beneficiam de isenções/reduções das taxas dos direitos de importação, conforme 

previsto no Acordo de Associação Euro-Mediterrânico: 

• Para tal, é necessário comprovar a origem comunitária mediante apresentação do certificado de 

circulação de mercadorias EUR 135 (emitido pela alfândega do país de origem) ou de uma declaração 

do exportador (normalmente numa nota de entrega ou documento comercial, onde é descrito o 

produto ao pormenor, designada por declaração na fatura3); 

• Se a remessa tiver um valor que exceda os 6.000 euros, a declaração supra deverá ser emitida por 

um “exportador autorizado”36.  

Os direitos aduaneiros são calculados numa base ad valorem sobre o valor CIF (custo, seguro e frete) das 

mercadorias.   

Para além destes encargos, os produtos estão ainda sujeitos ao Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), 

de acordo com as seguintes taxas: 

✓ Normal de 20% (generalidade dos bens e prestações de serviços);  

✓ 14% (manteiga - à exceção da manteiga de fabrico artesanal - e energia elétrica);  

✓ 10% (sal de cozinha, arroz, patés e óleos alimentares; entre outros);  

✓ Reduzida de 7% (alguns produtos alimentares; farmacêuticos e escolares).  

 

Moeda e Pagamentos 

O Dirham marroquino (MAD) é apenas conversível a nível nacional. 

A moeda de pagamento pode ser escolhida livremente. Os pagamentos antecipados para bens são 

permitidos se o valor total não exceder 100.000 MAD. 

O pagamento inicial é permitido até 30% do valor total da mercadoria. Neste caso, o pagamento inicial deve 

ser indicado na Fatura Comercial. 

Outros termos de pagamento recomendados são documentos contra pagamento e cartas de crédito 

irrevogáveis. 

 

Regime Pautal 

A Pauta Aduaneira de Marrocos segue o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias, 

até aos 6 primeiros dígitos. 

                                                     
35 Consultar: www.dgaiec.min-financas.pt/pt/legislacao_aduaneira/dacac_anexos_doclib 
36 O estatuto de “exportador autorizado” deve ser solicitado por escrito à Diretora-Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira. 
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Na sequência da adopção por Marrocos da versão 2017 do Sistema Harmonizado (SH), os códigos tarifários 

das mercadorias atribuídas às medidas de importação aplicáveis em Marrocos foram revistos e adaptados à 

nova versão. 
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V. Ficha do Produto 

a. Carne 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

Marrocos tem aproximadamente 1,1 milhão de pessoas empregues no setor, ou seja, 74% do número de 

agricultores pesquisados pelo Ministério da Agricultura e Pescas Marítimas. A indústria pecuária, em especial 

o setor da carne vermelha, contribui significativamente para a economia marroquina, atingindo um volume 

de negócios estimado em 8,5 mil milhões de dólares em 2014 e representando cerca de 2,5 milhões de 

postos de trabalho.  

Existe um plano nacional para o desenvolvimento da indústria pecuária até 2020 e os seus objetivos estão 

definidos no Plano Marrocos Verde, lançado em 2008. O Plano visa aumentar o consumo anual de carne 

vermelha, de 14,2 para 20 quilos, de acordo com os padrões nutricionais da Organização Mundial da Saúde 

(OMS) e da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO). 

A produção de carne vermelha de Marrocos, que se situou em 510 000 toneladas em 2014, aumentou 32% 

em cinco anos graças à introdução de raças de carne de bovino como o Charolês e o Limousin sob a forma 

de sémen importado, bem como touros jovens. 

Existe um programa de desenvolvimento significativo para todo o setor da carne vermelha ao abrigo do 

Plano Marrocos Verde, incluindo a criação de uma nova geração de modernos matadouros privados. O setor 

privado tem renovado o interesse pela valorização e processamento da carne vermelha.  
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A Koutoubia é a líder marroquina neste domínio. Atualmente, a infraestrutura industrial do país conta com 

21 unidades de corte, 19 unidades de carcaça e 50 unidades de produção de carnes (charcutaria). Os volumes 

de carne processada permanecem relativamente baixos, mas têm aumentado constantemente. Há alta 

proteção tarifária para os produtos de carne vermelha para permitir o desenvolvimento da produção 

nacional. 

Charcutaria e Enchidos 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado à preparação e venda de produtos de 

carne de porco curada, como bacon, presunto, salsichas, patês e confits. É uma forma original de preservar 

carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um género de 

alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de recheios. 

O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de ser 

consumido. A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os conservar, 

"curar" e potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um efeito 

bactericida. Hoje em dia surgem opções de charcutaria que vão para além do tradicional porco. As carnes de 

vaca, de peru, de frango e de coelho têm vindo a ser utilizadas.   

A tendência do consumo anual per capita de charcutaria em Marrocos, aumentou de 2,3 kg em 1970 para 

cerca de 17 kg em 2014.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os produtos alimentares estão sujeitos a rigorosa regulamentação sanitária. Assim, a importação de animais 

vivos e produtos de origem animal deve ser acompanhada de um certificado veterinário, ficando estes ainda 

submetidos a inspeção prévia, por parte das autoridades locais.  
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No que diz respeito aos produtos de origem animal, as empresas portuguesas devem previamente inquirir, 

respetivamente, junto da Divisão de Internacionalização e Mercados (DIM) 37  e Direção de Serviços de 

Sanidade Vegetal (DSSV)38, da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) em Portugal, sobre a 

possibilidade de realizar a exportação dos seus produtos para Marrocos.  

A importação de animais, de produtos animais e de espécies individuais de animais vivos só é permitida nos 

pontos de entrada especificados a seguir: 

• Portos de Casablanca, Tânger, Safi, Agadir, Jorf Lasfar, Kénitra, Al Hoceima, Nador, Ed-dakhla e 

Laâyoune 

• Aeroportos de Casablanca, Agadir, Tânger, Fès, Oujda, Rabat, Marraquexe, Laâyoune, Ed-dakhla e 

Ouarzazate. 

 

A exportação de espécie bovina, ovina e caprina deve satisfazer as condições estabelecidas pela Lei Nº 514-

94 de 08/03/94, do Ministério da Agricultura39, nomeadamente no que se refere à idade do animal, peso e 

linhagem. 

A exportação de carne embalada está sujeita à obtenção de uma autorização emitida pelo Ministério da 

Agricultura (Decreto-lei 1372 de 14/04/1953 e 2118 de 29/05/1953).  

Os importadores devem ter em conta que podem ser impostas medidas temporárias de proteção específicas 

à importação de animais ou produtos de origem animal, em consequência do aparecimento de doenças 

contagiosas. Além disso, é de assinalar que podem existir diferentes procedimentos de importação, 

consoante a origem dos produtos a importar. A título de exemplo, os importadores que desejem importar 

animais vivos e produtos animais da União Europeia para Marrocos devem obter um registo de aprovação 

ou um atestado de elegibilidade, respetivamente, antes da importação das referidas mercadorias.  

 

                                                     
37 Contactos DIM: Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa | Tel. 21 3239713 | Fax: 21 3239694 
38 Contactos DSSV: Tapada da Ajuda, Edifício 1, 1349-017 Lisboa | Tel. 213 613 200 | Fax: 213 613 277 
39 Website: www.agriculture.gov.ma 
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A fim de obter os formulários de pedido necessários e as informações relativas aos procedimentos de 

importação para o país de origem, os importadores podem contactar o Ministério da Agricultura e Pescas 

Marítimas. 

Para a generalidade da carne bovina, as taxas são de 152,4% ou 200%, consoante a quantidade importada 

seja inferior ou superior a 1.300 toneladas. Excetuam-se os cortes de alta qualidade, cuja taxa é de 50,8% se 

as importações não excederem 4.000 toneladas, e certos hambúrgueres congelados, que são taxados a 3,5%. 

As carnes caprina e ovina são taxadas a 200% se se tratarem de espécies domésticas, gozando de isenção 

nos restantes casos. As carnes de aves apresentam a maior diversidade de taxas, mas, de um modo geral, as 

taxas aplicáveis ao frango e carne de peru são de 40,6% ou 100%, consoante a quantidade importada seja 

inferior ou superior a 400 toneladas. Para os cortes sem osso, congelados, as taxas rondam os 30% - 40%. 

Em regra, estas taxas incidem sobre o valor CIF (Cost, Insurance and Freight/Custo, Seguro e Frete). A carne 

suína encontra-se isenta de direitos aduaneiros. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificação halal é de extrema importância; 

• Certificado de Salubridade da Carne e Avicultura do Food Safety and Inspection Service (FSIS)40 para 

as Carnes Verde; 

• Certificado de análise físico-química e microbiológica. 

 

 

 

 

                                                     
40 Website: https://www.fsis.usda.gov 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem 

O principal órgão regulador responsável por questões de segurança alimentar em Marrocos é o Office 

National de la Sécurité Sanitaire des Produits Alimentaires (ONSSA)41. A lei básica para lidar com rotulagem 

em Marrocos foi publicada em 6 de junho de 2002. Vários requisitos estão incluídos nesta lei entre eles o 

uso da língua árabe e a impressão dos nomes nos rótulos dos importadores. A rotulagem nutricional exigida 

pela lei #28-07 foi seguida em maio de 2013 pelo decreto #2-12-389 que implementou as seções de 

rotulagem de alimentos. O governo deu aos importadores e produtores locais um período de carência de 

um ano para cumprir, com as novas regras de rotulagem.  

 

Os três principais requisitos de rotulagem são: 

• O número do lote; 

• Nome e morada do importador, embalador local, ou fabricante local; 

• O tipo e o nome ou o código dos aditivos utilizados (coloração, emulsionantes, antioxidantes, 

conservantes, etc.). 

 

Para a maioria dos produtos, são aceites rótulos autocolantes, devendo as mesmas ser aprovadas pelo 

ONSSA. Este tipo de rótulo deve ser colocado aquando da chegada dos produtos a Marrocos, nas instalações 

do importador.  

De uma forma geral, a lei exige que os alimentos exportados sejam rotulados de forma a não confundir o 

consumidor, quanto à natureza, identidade, espécie, qualidade, quantidade, composição, durabilidade, 

conservação, origem e métodos de processamento. 

 

                                                     
41 Website: www.onssa.gov.ma 
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A rotulagem dos produtos alimentares também não deve indicar qualquer propriedade de prevenção, 

tratamento ou cura de doenças humanas. 

Em caso algum os rótulos podem ser dissimulados, escondidos ou separados por quaisquer outras indicações 

ou imagens. 

 

Elementos obrigatórios: 

• Língua: Francês e/ou Árabe; 

• Denominação do produto: A denominação de venda é a fixada pelas normas do Codex Alimentarius42 

e deve incluir sempre uma indicação do estado físico do género alimentício ou do tratamento 

específico a que foi submetido (ex: em pó, congelado,…); 

• Quantidades em Peso ou Volume: Medidas métricas são obrigatórias; 

• Lista de ingredientes: Deve enumerar todos os ingredientes do género alimentício, por ordem 

decrescente de peso. Para os aditivos alimentares incluídos deve ser indicado o nome da sua 

categoria, seguido do seu nome específico ou ID; 

• Data de validade e de produção: O formato de data deve ser (dd/mm/aa). Existem produtos cujo 

validade e a temperatura de armazenamento são fixadas pelo governo (carnes e aves de capoeira 

refrigeradas, congeladas, processadas, são um exemplo). 

• Nº do lote de produção ou embalagem; 

• Nome e morada do fabricante; 

• País de Origem. 

 

Rotulagem específica 

• Preparações à base de carne, congelada, não transformados:  

o Data de congelação, de acordo com os regulamentos relativos ao período validade. 

                                                     
42  Website: www.fao.org/fao-who-codexalimentarius/en 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Tanto os animais vivos como os produtos de origem animal são submetidos a uma inspeção veterinária e 

devem ser acompanhados de um certificado veterinário para os equídeos, de um certificado sanitário 

veterinário para os animais vivos ou de um certificado sanitário veterinário para os produtos de origem 

animal, respetivamente. Como resultado da inspeção, as autoridades veterinárias emitirão o Certificado de 

Libertação Veterinária. 

A inspeção sanitária veterinária é realizada pelos inspetores veterinários responsáveis na fronteira.  

Para os produtos de origem animal, a inspeção consiste em um ou mais dos seguintes pontos: 

• Vistoria dos documentos; 

• Controlo físico do produto; 

• Amostragem para análise. 

 

O regulamento marroquino exige explicitamente que os certificados, para determinados produtos de origem 

animal, sejam emitidos, no máximo, 10 dias antes do carregamento. 

O original dos certificados é imprescindível, no entanto, são aceites cópias eletrónicas e via fax, ficando o 

exportador responsável por fornecer o original do certificado. Cada remessa deve ter um certificado 

sanitário separado.  
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Tendo em conta os resultados da inspeção sanitária veterinária, é emitido um certificado sanitário que dá 

origem à admissão do produto em causa. 

Todos os produtos que não sejam próprios para consumo humano, serão impedidos de entrar no país e 

poderão ser destruídos. 

A Lei n°28-0743: 

• Determina as condições em que as mercadorias e alimentos deverão ser manuseados, tratados, 

processados, embalados, transportados, armazenados, distribuídos, postos à venda ou exportados; 

• Abrange os requisitos gerais para que apenas permitem a colocação no mercado de produtos que 

sejam seguros, incluindo o estabelecimento de regras gerais de higiene, saneamento, uso de 

produtos de limpeza e desinfeção; 

• Indica regras obrigatórias de informação dos consumidores, incluindo a rotulagem de produtos 

primários, alimentos e determinação dos documentos de acompanhamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
43 Legislação: http://pampat.ma/wp-content/uploads/2015/09/LOI.28-07.FR_.pdf 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=216735 

Embaixada do 

Reino de 

Marrocos 

Rua Alto do Duque, 21, 1400-099 Lisboa  

Tel.: (+351) 213 008 080 

Fax: (+351) 213 020 935  

E-mail: sifmar@emb-marroccos.pt 

Office National 
de la Sécurité 
Sanitaire des 

Produits 
Alimentaires 
(Food Safety 

Agency) 

Avenue Haj Ahmed Cherkaoui-Agdal-Rabat- Morocco  

Tel.: (212-5) 37 67 65 00 

Direction du 
Contrôle de la 

Qualité 
(Directorate of 

Quality 
Control) 

Port of Casablanca Port de Commerce de Casablanca, Morocco  

Tel.: (212-2) 231-7047 

E-mail: dcqcasa@yahoo.fr 
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b. Pet Food 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, é um produto específico para o tipo de animal em questão, 

comida para cães ou alimentos para gatos, por exemplo.  

O mercado dos animais de estimação testemunhou um desempenho positivo nos últimos anos, vendo um 

crescimento dinâmico em termos de valor atual e volume em Marrocos. As tendências sociais e os padrões 

de vida desempenharam um papel importante nesse resultado, com o número de proprietários de animais 

a aumentar graças à tendência de humanização do animal de estimação em curso e à crescente 

disponibilidade de adoções de animais de estimação, através de anúncios on-line ou vendedores 

independentes. Além disso, a abertura contínua de pontos de venda modernos também aumentou a 

disponibilidade de alimentos para animais embalados, com muitos fabricantes a ampliar as suas linhas de 

produtos e a procurar uma rede de distribuição maior. Os preparados alimentares para animais de estimação 

ainda são considerados um conceito recente em Marrocos, que está a atrair novos clientes a cada ano, 

especialmente em cidades grandes e populosas como Casablanca e Marraquexe.  

Os alimentos preparados para animais de estimação ganham popularidade entre os marroquinos e a procura 

está a aumentar também. Várias marcas surgiram em 2015, principalmente económicas de preço médio, 

incluindo as “private label”. A marca privada de produtos alimentares Carrefour só entrou em Marrocos em 

setembro de 2015, mas testemunhou um enorme sucesso no último trimestre de 2015 graças à sua boa 

relação qualidade/preço e às condições de fabrico mencionadas na embalagem. Embora sejam os 

hipermercados o principal canal de distribuição, a internet teve um bom desempenho em 2015. As 

transações on-line ainda são uma nova experiência para os marroquinos, oferecendo uma série de novas 

vantagens que podem beneficiar os consumidores como a conveniência de entrega ao domicílio. Além disso, 

a introdução de várias lojas de e-pet independentes contribuíram significativamente para o desenvolvimento 

deste canal promissor de produtos de cuidados para animais de estimação. 
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O mercado de alimentos para animais de estimação de Marrocos, é um dos maiores na região do Médio 

Oriente e Norte da África (MENA). 

É esperado que o setor em Marrocos registe um crescimento mais dinâmico. Os cuidados com os animais de 

estimação devem ser impulsionados pela abertura da primeira fábrica local de alimentos para animais de 

estimação em Marrocos, em 2017. As importações serão afetadas, com preços mais baixos graças à falta de 

custos de importação e impostos aduaneiros e a consolidação da distribuição. Estas condições combinadas 

com um aumento da procura deverão impulsionar os cuidados com animais de estimação em Marrocos 

durante o período de previsão. 

O mercado de alimentos para animais de estimação de Marrocos é um dos maiores na região do Médio 

Oriente e Norte da África (MENA). 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado Sanitário para exportação de produtos alimentares para animais de estimação. 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem 

Os requisitos de rotulagem são: 

• Indicação da espécie para a qual o alimento é produzido; 

• O número oficial de registo do laboratório; 

 

Cores do Rótulo 

a. Vermelho com impressão preta para misturas;  

b. Azul com impressão preta para concentrado de nitrogênio e suplementos minerais; 

c. Branco com impressão de cores diferentes de acordo com as espécies alvo para rações equilibrada. 

 

O rótulo da ração equilibrada deve incluir igualmente: 

a. O nome e a percentagem do ingrediente; 

b. O teor em proteína; 

c. O teor de matéria seca em gramas por quilograma;  

d. O valor da ração, expresso Scandinavian Feed por quilograma. 

 

O rótulo do leite destinado a alimentação animal deve conter: 

a. A marca ou nome do fabricante; 

b. A composição do produto; 

c. No leite destinado a animais, os produtos devem conter a seguinte menção: “Lait additionné de 

farine de luzerne destiné à l’alimentation des animaux”. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Certificado Sanitário para exportação de produtos alimentares para animais de estimação. É necessário 

assegurar que o produto é de boa qualidade e livre de preocupações. 

A ONSSA (Office National de Sécurité Sanitaire des produits Alimentaires) 44 aceitará apenas certificados 

sanitários emitidos por funcionários do governo. Na maioria dos casos, a certificação emitida pelas empresas 

exportadoras ou por entidades que não estão credenciadas e devidamente autorizadas pelo governo de 

Portugal (como os laboratórios privados) não são evidências suficientes para evitar a inspeção sanitária.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Se o operador de um estabelecimento ou de uma empresa do setor da alimentação animal considere ou 

tenha razões para considerar que o produto para animais não cumpre os requisitos para ser classificado 

como produto seguro, em conformidade com as disposições desta Lei n°28-07 de fevereiro de 201045, deverá 

informar as autoridades competentes, que tomarão as medidas adequadas para impôr restrições à 

colocação do produto no mercado nacional. 

No leite destinado a animais, os produtos devem conter a seguinte menção: “Lait additionné de farine de 

luzerne destiné à l’alimentation des animaux”.  

 

 

 

 

                                                     
44 Website: www.onssa.gov.ma/ 
45 Legislação: http://pampat.ma/wp-content/uploads/2015/09/LOI.28-07.FR_.pdf 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=216735 

Office National 

de la Sécurité 

Sanitaire des 

Produits 

Alimentaires 

(ONSSA) 

Avenue hadj Ahmed Cherkaoui – Agdal- Rabat 

Tel.: (+2125) 37676505 / 06  

Website: www.onssa.gov.ma 

 

 

  



 

 
165 

c. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) nº 1234/2007 

de 22 de outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A informação sobre a 

denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na proximidade da 

denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes termos: 

 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos; 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos; 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas; 

Óleo de bagaço de azeitona 

óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 

 

Com exportações de mais de 45.000 toneladas de azeite por ano, Marrocos passou a ocupar o quinto lugar 

na lista de maior exportador mundial de azeite depois de Espanha, Tunísia, Itália e Grécia, de acordo com 

dados de 2015.  
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Marrocos também ocupa o 5º lugar na lista dos produtores globais de azeite, tendo duplicado a produção 

líquida em seis anos para 1,5 milhões de toneladas métricas, aumentando de 120.000 toneladas para 

140.000 toneladas. A qualidade do azeite marroquino atraiu a atenção da União Europeia e dos Estados 

Unidos da América, que se tornaram os principais clientes de Marrocos. O azeite é maioritariamente 

exportado a granel a partir de Marrocos e da Tunísia para Espanha e Itália que o transformam em azeite 

virgem e extra-virgem e o remarcam como um produto de Espanha e Itália.  

O setor do azeite contribui em 5% para o PIB agrícola nacional e é a principal fonte de rendimento para 

400.000 famílias, o que equivale a 60.000 postos de trabalho estáveis. O cultivo da oliveira também ajuda a 

combater a erosão, especialmente em zonas de montanha e terreno acidentado. Abrange uma área de 

933,475 hectares (2012/2013), com uma produção de cerca de 1,5 milhões de toneladas de azeitonas 

frescas. Em 2020, pretendem aumentar a área plantada com oliveiras para 1.200.000 ha. O consumo e 

perdas representam cerca de 10% dessa produção e 65% do restante vai para esmagamento. A principal 

variedade, a "marroquino Picholine", representa 90% do património oleícola nacional. É uma variedade de 

duplo propósito, isto é, adequado tanto para triturar como para a produção de azeitona de mesa.  

Marrocos regista um consumo per capita anual de 3,9kg de azeite. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Para exportar produtos de origem vegetal as empresas devem previamente inquirir, junto da Direção-Geral 

de Alimentação e Veterinária (DGAV), sobre a possibilidade de realizar a exportação dos seus produtos para 

Marrocos.  

Portugal pode não se encontrar habilitado para a exportação de produtos de origem vegetal, pois não existe 

acordo entre os serviços veterinários/fitossanitários de Portugal e Marrocos no que se refere ao 

procedimento e/ou modelo de certificado sanitário/fitossanitário.  
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado sanitário/fitossanitário. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

 

O Instituto Marroquino de Embalagem e Acondicionamento (IMEC) é responsável pelas normas de 

acondicionamento e embalagem.  

Os Ministérios da Agricultura e da Saúde têm responsabilidades sobre os produtos agrícolas e os destinados 

ao consumo humano. 

Para algumas commodities, Marrocos exigiu que o produto fosse vendido em embalagens com tamanhos 

pré-definidos: 

Produto Embalagem 

Azeite 

0,1l 0,25l 0,5l 

1l 2l 3l 5 l 

10l 20l 25l 

 

Para embalagens cuja superfície maior tenha uma área inferior a 10 cm2, e para os frascos de vidro 

destinadas a ser reutilizadas a rotulagem deve conter apenas: 

1) Denominação do produto; 

2) Quantidades em Peso ou Volume;  

3) Data de validade e de produção  

4) Nome e morada do fabricante 
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Rotulagem 

Elementos obrigatórios: 

• Língua: Francês e/ou Árabe; 

• Denominação do produto: A denominação de venda é a fixada pelas normas do Codex Alimentarius46 

e deve incluir sempre uma indicação do estado físico do género alimentício ou do tratamento 

específico a que foi submetido (ex: em pó, congelado,…); 

• Quantidades em Peso ou Volume: Não é obrigatório caso a quantidade líquida seja inferior a 5 ml. 

Para produtos em meio líquido, devem indicar o peso líquido. Medidas métricas são obrigatórias. 

• Lista de ingredientes: Deve enumerar todos os ingredientes do género alimentício, por ordem 

decrescente de peso. Para os aditivos alimentares incluídos deve ser indicado o nome da sua 

categoria, seguido do seu nome específico ou ID; 

• Data de validade e de produção: O formato de data deve ser (dd/mm/aa). Existem produtos cuja 

validade e a temperatura de armazenamento são fixadas pelo governo; 

• Nº do lote de produção ou embalagem; 

• Nome e morada do fabricante; 

• País de Origem. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É realizado um controlo sanitário em conformidade com as normas locais para alimentos e produtos 

agrícolas.  

 

 

                                                     
46  Website: www.fao.org/fao-who-codexalimentarius/en 
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As três principais etapas baseadas na familiaridade com commodities, a experiência de importação, e a 

origem são: 

1. O inspetor desalfandega a mercadoria, simplesmente, verificando a documentação fornecida; 

2. O inspetor pode exigir uma inspeção prévia física do apuramento da mercadoria importada; 

3. O inspetor pode exigir que as amostras das mercadorias importadas sejam enviadas ao Governo Local 

de Marrocos (GOM) para análise. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O controlo sanitário e a conformidade com as normas locais para alimentos e produtos agrícolas é a realizada 

principalmente por inspetores do serviço nacional de segurança alimentar (ONSSA) no âmbito do Ministério 

da Agricultura. Nos portos principais (Casablanca, Agadir, Tânger e Nador), intervindo também a Divisão de 

Controlo de Qualidade (QCD) sob a supervisão de ONSSA, desde janeiro de 2010.  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Office National 
de la Sécurité 
Sanitaire des 

Produits 
Alimentaires 

(ONSSA) 

Office National de la Sécurité Sanitaire des Produits Alimentaires (ONSSA) 

Avenue hadj Ahmed Cherkaoui – Agdal- Rabat 

Tel.: (+2125) 37676505 / 06  

Website: www.onssa.gov.ma 

Direction du 

Contrôle de la 

Qualité 

(Directorate of 

Quality 

Control) 

Direction du Contrôle de la Qualité (Directorate of Quality Control) 

Port of Casablanca Port de Commerce de Casablanca, Morocco  

Tel.: (212-2) 231-7047  

E-mail: dcqcasa@yahoo.fr 
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d. Queijo 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O queijo é um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. 

O queijo é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com 

uma cultura bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para 

transformar o leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe 

um papel na definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também 

bolores, tanto na superfície externa como no interior. 

Em Marrocos tem havido preocupações crescentes com os produtos lácteos, incluindo o queijo, devido ao 

alto teor de gordura. O queijo começou a ser percebido apenas como “lixo leiteiro”, e as suas bactérias 

naturais são menos apreciadas. No entanto, o crescimento do valor tem sido impulsionado por uma 

mudança do consumidor para produtos que especificam o seu país de origem e os seus métodos de 

produção. Em resultado destes fatores, as vendas de queijo em Marrocos aumentaram 4% em valor no ano 

de 2016 e 1% em volume. 

A Fromageries Bel SA liderou as vendas de queijos em Marrocos em 2016, com uma quota de 38%. A empresa 

beneficia do sucesso da sua marca La Vache Qui Rit, que é a marca líder na categoria de queijos em geral, 

com uma quota de 30% em 2016. 

Embora o queijo seja considerado uma categoria madura em Marrocos, a crescente controvérsia social sobre 

a salubridade dos produtos lácteos em geral, incluindo o queijo, está a ter impacto nessa categoria. Além 

disso, o consumo per capita em Marrocos é ainda baixo, cerca de 1 kg por ano, com o queijo processado 

como o tipo mais popular. Prevê-se que o queijo aumente cerca de 4% em termos de valor constante durante 

o período de previsão nos próximos anos. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O principal fornecedor de queijo ao mercado marroquino é a UE. Face aos acordos em vigor, o mercado não 

apresenta restrições significativas, ainda que haja da parte do consumidor uma maior relutância em relação 

ao queijo. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado de exportação; 

• Certificado de venda livre (Wholesomeness) emitido a nível do Estado onde o produto foi fabricado. 

Deve ser requerido no Ministério da Agricultura, Serviço Nacional de Segurança Alimentar (ONSSA). 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem 

• número do lote; 

• Dependendo se o produto é importado, empacotado localmente, ou localmente fabricado, o rótulo 

deve incluir o nome e endereço do importador, embalador local, ou fabricante local; 

• O tipo e o nome ou o código dos aditivos utilizados (coloração, emulsionantes, antioxidantes, 

conservantes, etc.) 

• Denominação do produto: conforme definido pela legislação em vigor, pelo Codex Alimentarius, ou 

por práticas comerciais em vigor. A denominação deve incluir o estado físico dos produtos ou o 

processo pelo qual passou, omitindo-se o que possa ser potencialmente confuso para o comprador; 
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• A lista de ingredientes não é exigida para queijos; 

• Datas de produção e de validade: O formato da data deve ser (dd/mm/aa): 

o Se o prazo de validade for inferior a 3 meses: devem indicar o dia e o mês. 

o Se o prazo de validade for entre 3 e 18 meses: devem indicar o mês e o ano.  

o Se o prazo de validade for mais de 18 meses: deve ser indicada a data completa. 

o A validade e a temperatura de armazenamento é fixada pelo governo; 

• Nome e morada do fabricante, do acondicionador, ou do importador consoante o produto 

importado, fabricado localmente, ou localmente embalado; 

• Nome do importador dos produtos importados; 

• O nome do fabricante de produtos feitos localmente; 

• O nome do embalador para os produtos embalados no local; 

• Local de origem, dado que se omitindo iria gerar confusão para o comprador quanto à origem; 

• Aviso de uso e condições especiais de utilização, incluindo as precauções de uso (se omitido que não 

permitiria o uso apropriado). 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Certificação de exportação, feita por médicos veterinários oficiais habilitados para o efeito e de acordo com 

os procedimentos instituídos e as normas legais em vigor. Nos certificados a emitir, são obrigatoriamente 

usados os modelos definidos pelos serviços centrais da Direção Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)47 

que não deverão, em circunstância alguma, ser objeto de alteração. 

Na exportação para Marrocos poderá ser necessária a emissão de certificação suplementar por indicação do 

interessado, nomeadamente o certificado Mod. 470 DGAV, relativo à ausência de radioatividade no produto. 

 

                                                     
47 Website: www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A DGAV deve assegurar que todos os produtos de origem animal exportados de Portugal obedecem à 

legislação da União Europeia e/ou aos requisitos estabelecidos pelo país importador, no que diz respeito às 

instalações onde são produzidos e à higiene da produção.  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Office National 
de la Sécurité 
Sanitaire des 

Produits 
Alimentaires 

(ONSSA) 

Avenue hadj Ahmed Cherkaoui – Agdal- Rabat 

Tel.: (+2125) 37676505 / 06  

Website: www.onssa.gov.ma 

Direction du 

Contrôle de la 

Qualité 

(Directorate of 

Quality 

Control) 

Port of Casablanca Port de Commerce de Casablanca, Morocco  

Tel.: (212-2) 231-7047  

E-mail: dcqcasa@yahoo.fr 

 

 

  



 

 
174 

e. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Um condimento é uma especiaria, um molho, ou uma preparação que é adicionada ao alimento para conferir 

um sabor particular, para melhorar o seu sabor, ou em algumas culturas, para complementar o prato. O 

termo originalmente descreve alimentos em conserva ou conservados, mas mudou de significado ao longo 

do tempo. 

O mercado dos molhos e condimentos em Marrocos, tem vindo a tornar-se cada vez mais relevante, devido 

à tendência crescente de fast food e take away no país, o que resultou no aumento das vendas, registando 

um aumento de 4% no valor total e de 3% de crescimento do volume de retalho em geral. 

A empresa Les Conserves de Meknès-Aicha lidera o mercado dos molhos e condimentos com uma quota de 

17% em 2016. A empresa goza do sucesso incontestável da sua marca Aïcha, especialmente em pastas de 

tomate e purés, onde detém uma quota de 46%. A VMM (Vinaigrerie Moutarderie du Maroc) segue de perto, 

com uma quota de 16%, devido à sua bem-sucedida marca Star, que é mais económica e diversificada. Ambas 

as empresas garantem políticas de publicidade fortes através de várias formas de suporte de marketing. 

Existe uma forte diversificação no mercado em termos de sabores e receitas que refletem as tendências, as 

experiências e a inovação no setor. O consumidor tem vindo a exigir isso mesmo e as empresas têm vindo a 

responder em conformidade, também fruto das interações entre mercados e a presença em mercados com 

costumes diferentes.  

Espera-se que os molhos e os condimentos como categoria cresçam entre 3% e 4%. Talvez esta tendência 

de crescimento explique o contínuo desenvolvimento e diversificação do produto que responde às procuras 

dos consumidores, especialmente dentro de uma sociedade que está a tornar-se altamente sensível aos 

alimentos processados devido a aditivos artificiais e conservantes julgados como prejudiciais. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não há uma imposição específica sobre o setor, recaindo sobre as especificações próprias do setor alimentar. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário emitido em Portugal.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Para embalagens cuja superfície maior tenha uma área inferior a 10 cm2, e para os frascos de vidro 

destinadas a ser reutilizadas a rotulagem deve conter apenas: 

1) Denominação do produto; 

2) Quantidades em Peso ou Volume; 

3) Data de validade e de produção  

4) Nome e morada do fabricante 

 

Sal 

O sal deve ser embalado com material à prova de água, quimicamente estável.  

Os pacotes não podem exceder 1 quilograma de peso líquido. 
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Rotulagem 

O principal órgão regulador responsável por questões de segurança alimentar em Marrocos é a Organização 

Nacional para a Segurança dos Alimentos (ONSSA). A lei básica para lidar com rotulagem em Marrocos foi 

publicada em 6 de junho de 2002. Vários requisitos estão incluídos nesta lei entre eles o uso da língua árabe 

e a impressão dos nomes nos rótulos dos importadores. A rotulagem nutricional exigida pela lei #28-07 foi 

seguida em maio de 2013 pelo decreto #2-12-389 que implementou as seções de rotulagem de alimentos.  

 

Os três principais requisitos de rotulagem são: 

• O número do lote; 

• Dependendo se o produto é importado, empacotado localmente, ou localmente fabricado, o rótulo 

deve incluir o nome e endereço do importador, embalador local, ou fabricante local; 

• O tipo e o nome ou o código dos aditivos utilizados (coloração, emulsionantes, antioxidantes, 

conservantes, etc.). 

 

Rotulagem específica 

 

Sal 

O rótulo "Sal iodado" deve ter uma dimensão de pelo menos 6 mililitros e indicar a taxa de iodo utilizada. 

 

 

Existem produtos cuja rotulagem nutricional não é exigida no rótulo: 

• Plantas aromáticas, especiarias ou mistura de especiarias; 

• Sal ou substituto do sal; 

• Vinagrete e substituto; 

• Temperos. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É realizado um controlo sanitário em conformidade com as normas locais para alimentos e produtos 

agrícolas, realizado principalmente por inspetores do serviço nacional de segurança alimentar (ONSSA) no 

âmbito do Ministério da Agricultura. Nos portos principais (Casablanca, Agadir, Tânger e Nador), intervindo 

também a Divisão de Controlo de Qualidade (QCD) sob a supervisão de ONSSA. 

A instância aduaneira solicita o certificado de embarque e, para garantir que os produtos importados 

beneficiam do tratamento preferencial ao abrigo dos acordos com a UE, a alfândega de Marrocos pode pedir 

a fatura original, o packing list e o certificado emitido pelo controlo regional de qualidade (DCQ) da ONSSA 

atestando que os produtos foram inspecionados e passaram o controlo sanitário.  

 

 S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R   

 

É realizado um controlo sanitário em conformidade com as normas locais para alimentos e produtos 

agrícolas. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Office National de la 
Sécurité Sanitaire des 
Produits Alimentaires 

(ONSSA) 

Avenue hadj Ahmed Cherkaoui – Agdal- Rabat 

Tel.: (+2125) 37676505 / 06  

Website: www.onssa.gov.ma 

Direction du Contrôle de la 

Qualité (Directorate of 

Quality Control) 

Port of Casablanca Port de Commerce de Casablanca, Morocco  

Tel.: (212-2) 231-7047  

E-mail: dcqcasa@yahoo.fr 
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f. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e mingaus 

e outros alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada no preparo de pães 

integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada no preparo dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada ao preparo de macarrão e outras 

massas;  

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada no preparo de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

 

Marrocos é um importante importador de trigo, tanto mais que a sua localização e o seu clima fazem com 

que os seus próprios níveis de produção sejam altamente variáveis. O ano de 2016 foi um ano mau para a 

produção de grãos de cereais de trigo marroquinos. O Conselho Internacional de Cereais (CIG) colocou a sua 

colheita total em 3,6 milhões de toneladas, contra 11,7 milhões em 2015-16. A safra de trigo é de 2,7 milhões 

de toneladas, contra 8,1 milhões. Marrocos é também um produtor de trigo duro, com a colheita em 900.000 

toneladas em 2016, bastante abaixo de 2,4 milhões no ano anterior. 
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De acordo com o CIG, Marrocos importará um total de 8 milhões de toneladas de cereais em 2016-17. As 

importações de trigo estão previstas em valores próximos dos 4,7 milhões de toneladas. Marrocos também 

prevê a importação de 850 mil toneladas de trigo duro, em vez de 810 mil em 2015-16. A CIG prevê melhores 

condições para a safra de 2017-18. 

O presidente da Federação Nacional de Moagem de Marrocos (FNM), afirmou que a federação tem cerca de 

200 membros (empresas de moagem) e 140 desses membros moem trigo e milho, 60 deles moem cevada e 

trigo duro. A capacidade de produção dessas fábricas é maior do que a quantidade necessária no país. No 

entanto, as moagens em Marrocos fazem a produção principalmente para uso doméstico.  

No que respeita à importação de farinha de trigo mole, a taxa de direitos de importação para Marrocos é de 

70% e o IVA na importação é de 20%. 

Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva. Em qualquer dos casos, a água mantém-se em constante 

movimento, embora circule a velocidade muito reduzida.  

Marrocos, tem cerca de 5 000 ha de produção. O consumo deste cereal é marginal, consomem em média 

2,2 kg de arroz por pessoa/ano, enquanto que em Portugal esse consumo é de cerca de 17 kg pessoa/ano 

com uma produção de 30 000 ha.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Embora o governo marroquino não exija que as empresas registadas localmente apliquem os padrões ISO 

9000, a maioria das empresas multinacionais usa o sistema. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Para embalagens cuja superfície maior tenha uma área inferior a 10 cm2 a rotulagem deve conter apenas: 

1. Denominação do produto; 

2. Quantidades em Peso ou Volume; 

3. Data de validade e de produção  

4. Nome e morada do fabricante 

 

Rotulagem 

• Língua: Francês e/ou Árabe; 

• Denominação do produto: Fixada pelas normas do Codex Alimentarius e deve incluir sempre uma 

indicação do estado físico do género alimentício ou do tratamento específico a que foi submetido 

(ex: em pó, congelado,…). 

• Quantidades em Peso ou Volume: deve ser ser sempre indicada caso a quantidade seja superior a 

5gr ou 5ml. Medidas métricas são obrigatórias. 
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• Lista de ingredientes:  

o Deve enumerar todos os ingredientes do género alimentício, por ordem decrescente de peso; 

o Para os aditivos alimentares incluídos deve ser indicado o nome da sua categoria, seguido do 

seu nome específico ou ID; 

o É obrigatório indicar os ingredientes suscetíveis de desencadearem alergias (ex: cereais com 

glúten,…). 

• Nº do lote de produção ou embalagem 

• Nome e morada do fabricante 

• País de Origem  

• Data de validade e de produção: no formato dd/mm/a 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O mercado de Marrocos solicita:  

• Que seja feita prova do controlo fitossanitário ou sanitário;  

• Certificado de circulação de mercadorias EUR1 (isenções de taxas). 

É realizado, no ponto de entrada, o controlo sanitário e a conformidade com as normas locais para produtos 

agrícolas por inspetores do serviço nacional de segurança alimentar (ONSSA) no âmbito do Ministério da 

Agricultura.  

A alfândega de Marrocos pode pedir o certificado emitido pelo controlo regional de qualidade da ONSSA a 

atestar que os produtos foram inspecionados e passaram o controlo sanitário. 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Não especificado. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V EI S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cboui=216735 

Office National 

de la Sécurité 

Sanitaire des 

Produits 

Alimentaires 

(ONSSA) 

Avenue hadj Ahmed Cherkaoui – Agdal- Rabat 

Tel.: (+2125) 37676505 / 06 

Website: www.onssa.gov.ma 

Direction du 
Contrôle de la 

Qualité 
(Directorate of 

Quality 
Control) 

Port of Casablanca Port de Commerce de Casablanca, Morocco  

Tel.: (212-2) 231-7047 

E-mail: dcqcasa@yahoo.fr 
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g. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Vegetais Congelados 

O congelamento de verduras e legumes é uma boa alternativa para guardar esses alimentos por mais tempo 

e manter os seus nutrientes. Quando congelados corretamente, os legumes duram em média seis meses, e 

os temperos como alho e cebola, cerca de um mês. 

Congelar os legumes é útil para aproveitar as sobras ou os vegetais da época, além de facilitar o preparo de 

saladas e de refeições rápidas, ou permitir o acesso a mercados no caso da exportação.  

A União Europeia é o principal exportador de vegetais congelados para Marrocos com um valor superior a 

38 milhões de euros em 2015, o que representa um aumento de 40% em relação ao ano anterior.  

Ainda assim, 49% das importações de Marrocos por parte da União Europeia situam-se na área dos vegetais.   

 

Vegetais Frescos 

Muitas famílias em Marrocos têm conseguido um crescente poder de compra, o que lhes permitiu gastar 

mais em alimentos frescos. As pessoas procuram opções de alimentos mais saudáveis e desenvolvem estilos 

de vida idênticos, incluindo consumir mais alimentos frescos ao invés de alimentos processados. As 

estratégias governamentais para incentivar o consumo de alimentos frescos incluem o Maroc Plan Vert 

(Plano Verde de Marrocos), que visa aumentar a produção de alimentos frescos e assim reduzir os preços 

unitários e tornar os alimentos frescos mais acessíveis para as pessoas de todos os segmentos de 

consumidores. Além disso, as pessoas em Marrocos consideram os alimentos frescos um dos itens básicos 

necessários para o consumo diário. 

A crescente gama de alimentos enlatados/conservados e alimentos congelados, incluindo raízes amiláceas, 

legumes, frutas, peixe e mariscos está a ter um impacto negativo sobre as vendas de alimentos frescos em 

Marrocos.  
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Isto acontece principalmente devido ao facto de que as pessoas que vivem em grandes áreas urbanas, como 

a área metropolitana de Casablanca-Rabat têm estilos de vida agitados e tendem a optar por alimentos que 

seja mais fácil de preparar ou estejam prontos para consumir. Além disso, a rápida expansão de 

supermercados e hipermercados também está a aumentar a disponibilidade de alimentos embalados e a 

torná-los mais acessíveis, especialmente devido à crescente gama de descontos de preços e ofertas 

atraentes que são apresentados aos consumidores ao longo do ano. 

Em Marrocos, as pessoas tendem a comprar a maior parte da sua comida fresca através de canais 

tradicionais de retalho, especialmente os mercados abertos e os souks. Tais canais de distribuição oferecem 

uma ampla gama de alimentos frescos, como frutas, legumes, carne, peixe e marisco. Além disso, tais canais 

tradicionais também oferecem frutas frescas a preços muito moderados, permitindo aos clientes comprar 

tanto quanto o seu poder de compra permita. O retalho tradicional também está amplamente presente em 

todo o país. 

As vendas de alimentos frescos deverão crescer em linha com os crescentes níveis de produção em todas as 

categorias de alimentos frescos. Além disso, o crescimento esperado no poder de compra das famílias 

marroquinas, devido ao forte crescimento económico e aos aumentos esperados no PIB real, devem permitir 

aos consumidores destinar mais do seu orçamento a alimentos frescos, especialmente à luz do facto de as 

pessoas em Marrocos se preocuparem em cuidar de si mesmos, desenvolvendo estilos de vida muito 

saudáveis. 

É de realçar ainda um outro movimento. Entre 1990 e 1994, os agricultores de produtos orgânicos foram 

particularmente ativos no desenvolvimento do setor orgânico em Marrocos, pelo rápido aumento das terras 

cultivadas que tinham atribuído à produção de frutas e legumes, que aumentou de alguns hectares em 1990 

para mais de 300 ha em 1999. Em 1998, uma outra categoria de produtores orgânicos apareceu: pequenos 

agricultores dentro de cooperativas na área rural e de montanha. Eles foram apoiados por ONGs 

(Organização Não Governamental) para lançar operações de comercialização de plantas medicinais e 

aromáticas orgânicas colhidas em meio florestal. A floresta de Argão também estava sujeita a certificação, e 

o óleo é atualmente comercializado como o óleo de argão endémico de Marrocos.  
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Durante a última década, as áreas dedicadas à agricultura orgânica aumentaram significativamente, 

passando de 8 300 ha em 2003 para 870 000 ha em 2013 (incluindo a floresta de Argão), ou seja, uma taxa 

de crescimento de 54% ao ano. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

São proibidos produtos vegetais que possam ser portadores de organismos prejudiciais ou perigosas para a 

flora nacional.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem mediante apresentação do certificado de circulação de mercadorias EUR 148; 

• Certificado veterinário, sanitário ou fitossanitário emitidos no máximo 14 dias antes do envio da 

mercadoria; 

• Certificado Fitossanitário Padrão APHIS com Declaração Adicional: Certifica que as plantas, produtos 

vegetais ou outros artigos regulamentados foram inspecionados e/ou testados de acordo com as 

normas oficiais apropriadas e são considerados como isentos das pragas de quarentena especificadas 

pela parte contratante importadora. Deve conter ainda documentação de um tratamento a frio que 

satisfaça uma das duas opções de tratamento: A) A fruta tem sido continuamente mantida a uma 

temperatura máxima de 0,0 graus Celsius por um mínimo de 40 dias; B) 3,3 graus Celsius por um 

mínimo de 90 dias.  

 

 

                                                     
48 Consultar: www.dgaiec.min-financas.pt/pt/legislacao_aduaneira/dacac_anexos_doclib 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Para embalagens cuja superfície maior tenha uma área inferior a 10 cm2 a rotulagem deve conter apenas: 

1. Denominação do produto; 

2. Quantidades em Peso ou Volume; 

3. Data de validade e de produção;  

4. Nome e morada do fabricante. 

 

Rotulagem 

O principal órgão regulador responsável por questões de segurança alimentar em Marrocos é a Organização 

Nacional para a Segurança dos Alimentos (ONSSA). A lei básica para lidar com rotulagem em Marrocos foi 

publicada em 6 de junho de 2002. Vários requisitos estão incluídos nesta lei entre eles o uso da língua árabe 

e a impressão dos nomes nos rótulos dos importadores. A rotulagem nutricional exigida pela lei #28-07 foi 

seguida em maio de 2013 pelo decreto #2-12-389 que implementou as secções de rotulagem de alimentos.  

 

Elementos obrigatórios: 

• Língua: Francês e/ou Árabe; 

• Denominação do produto A denominação de venda é a fixada pelas normas do Codex Alimentarius49 

e deve incluir sempre uma indicação do estado físico do género alimentício ou do tratamento 

específico a que foi submetido (ex: congelado); 

• Quantidades em Peso ou Volume: Medidas métricas são obrigatórias; 

 

                                                     
49  Website: www.fao.org/fao-who-codexalimentarius/en 
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• Lista de ingredientes: Deve enumerar todos os ingredientes do género alimentício, por ordem 

decrescente de peso. Para os aditivos alimentares incluídos deve ser indicado o nome da sua 

categoria, seguido do seu nome específico ou ID; 

• Data de validade e de produção: O formato de data deve ser (dd/mm/aa). Existem produtos cujo 

validade e a temperatura de armazenamento são fixadas pelo governo; 

• Nº do lote de produção ou embalagem 

• Nome e morada do fabricante 

• País de Origem 

 

Nota: A lista de ingredientes não são exigidas para os seguintes produtos: As frutas e legumes frescos, 

incluindo as batatas. 

 

Vegetais congelados 

• Necessário a indicação de “produto congelado”. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para a exportação de produtos vegetais, quer congelados, quer frescos, é necessário a apresentação de um 

certificado de origem; Certificado veterinário, sanitário ou fitossanitário e Certificado Fitossanitário Padrão 

APHIS com Declaração Adicional (por exemplo na exportação de maçãs).  
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O mercado de Marrocos é exigente no que se refere à proibição de produtos vegetais que possam ser 

portadores de organismos patogénicos. Neste sentido, vários certificados são exigidos por forma a garantir 

a segurança alimentar dos vegetais exportados para o país. 

A ONSSA (Office National de Sécurité Sanitaire des produits Alimentaires) 50  apenas aceita certificados 

emitidos por funcionários do governo. Na maioria dos casos, a certificação emitida pelas empresas 

exportadoras ou por entidades que não estão credenciadas e devidamente autorizadas pelo governo de 

Portugal (como os laboratórios privados) não são evidências suficientes para evitar uma inspeção sanitária.  

O regulamento marroquino exige explicitamente que os certificados fitossanitários para frutas frescas e 

vegetais e materiais vegetais vivos sejam emitidos, no máximo, 14 dias antes do carregamento. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária 

Direção de Serviços de Estratégia, Comunicação e Internacionalização 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216735&cb
oui=216735 

Office National de la Sécurité 

Sanitaire des Produits 

Alimentaires (ONSSA) 

Avenue hadj Ahmed Cherkaoui – Agdal- Rabat 

Tel.: (+2125) 37676505 / 06 

Website: www.onssa.gov.ma 

Direction du Contrôle de la 
Qualité (Directorate of Quality 

Control) 

Port of Casablanca Port de Commerce de Casablanca, Morocco  

Tel.: (212-2) 231-7047 

E-mail: dcqcasa@yahoo.fr 

 

                                                     
50 Website: www.onssa.gov.ma/ 
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h. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O ramo de frutas e legumes, em Marrocos, é dominado pela atividade de conservação de legumes e frutas, 

seguido dos sumos e preparações à base de tomate. 

As conservas de frutas são compostas, principalmente, de conservas do alperce e fatias de laranja naturais. 

Em Marrocos, a área de damasco plantada foi de 13 000 ha, em 2003, sendo de apenas 9.500 ha em 2011. 

A variedade canino, utilizada por fabricantes de conservas, representa um pouco menos de metade dessas 

áreas. A produção, muito variável, é em grande parte dependente do clima. A disponibilidade de canino varia 

entre 25 e 40 mil toneladas. 

A transformação em sumo apareceu, em Marrocos, nos anos 70, e foi criada para absorver o excedente de 

produção e os custos de desvios de triagem.  A produção de sumos foi, então, essencialmente, orientada 

para a exportação, mas gradualmente passou, igualmente, para o mercado interno. 

Hoje, a indústria de sumos é direcionada principalmente para o mercado interno e, secundariamente, para 

exportação. Esta última atividade vê o seu desenvolvimento prejudicado por uma forte concorrência no 

mercado internacional, bem como a política de apoio aos preços agrícolas na Europa (Espanha, Itália, Grécia). 

Os transformadores de sumos são cerca de uma dúzia sendo que apenas quatro produzem e os restantes 

importam concentrados e realizam a sua diluição. 

A oferta de Marrocos é feita, de março a setembro, o sumo puro de "Maroc late" variedade nobre da laranja 

conhecida por seu alto teor de sumo e seu sabor particular. Durante todo o ano existe uma gama de produtos 

fabricados e exportados a partir de citrinos ou outras frutas, como maçãs, damascos, abacaxi, etc. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem mediante apresentação do certificado de circulação de mercadorias EUR 151; 

• Certificado sanitário emitido no máximo 14 dias antes do envio da mercadoria. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Para embalagens cuja superfície maior tenha uma área inferior a 10 cm2, e para os frascos de vidro 

destinadas a ser reutilizadas a rotulagem deve conter apenas: 

1) Denominação do produto; 

2) Quantidades em Peso ou Volume; 

3) Data de validade e de produção; 

4) Nome e morada do fabricante. 

 

Rotulagem 

O principal órgão regulador responsável por questões de segurança alimentar em Marrocos é a Organização 

Nacional para a Segurança dos Alimentos (ONSSA). 

Os três principais requisitos de rotulagem são: 

• O número do lote; 

• Dependendo se o produto é importado, empacotado localmente, ou localmente fabricado, o rótulo 

deve incluir o nome e endereço do importador, embalador local, ou fabricante local; 

 

                                                     
51 Consultar: www.dgaiec.min-financas.pt/pt/legislacao_aduaneira/dacac_anexos_doclib 
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• O tipo e o nome ou o código dos aditivos utilizados (coloração, emulsificante, antioxidante, 

conservante, etc). 

 

Explicitamente, o regulamento de rotulagem dos alimentos em Marrocos requer o seguinte: 

• Denominação do produto: conforme definido pela legislação em vigor, pelo Codex Alimentarius, ou 

por práticas comerciais em vigor. A denominação deve incluir o estado físico dos produtos ou o 

processo pelo qual passou, omitindo-se o que possa ser potencialmente confuso para o comprador; 

• Lista de todos os ingredientes. Se a etiqueta reivindica uma alta/baixa quantidade anormal de um ou 

de vários ingredientes na quantidade mínima/máxima do(s) ingrediente(s), tal deve ser indicado A 

menos que o ingrediente seja usado exclusivamente como um condimento; 

• A lista de ingredientes não é exigida para: agentes aromatizantes de aditivos; 

• Peso: O peso líquido ou volume líquido deve ser indicado. Não é necessário para produtos 

alimentares quando a quantidade é inferior a 5 gr ou 5 ml. Quando num produto alimentar o peso 

líquido é apresentado na tampa, o peso líquido escorrido deve ser mencionado; 

• Datas de produção e de validade; 

• Indicação de quaisquer condições especiais de conservação; 

• Nome e morada do fabricante, do embalador, ou do importador consoante o produto importado, 

fabricado localmente, ou localmente embalado. 

 

Rotulagem específica 

• Nos produtos que contêm um ou mais adoçantes deve constar a seguinte menção: “avec 

édulcorant(s)”; 

• Nos produtos que contêm quer açúcares, quer adoçantes deve constar a seguinte menção: “avec 

sucre(s) et édulcorant(s)”. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

• Certificado de Origem; 

• Certificado sanitário adequado emitido pela autoridade respetiva do país de exportação, a fim de 

assegurar a conformidade com as normas alimentares e atestar que os produtos são para consumo 

humano. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O Mel é de exportação proibida, exceto os Pacote de mel com um peso máximo de 4 quilos para exportação 

sem fins comerciais, acompanhado de um certificado de origem e certificado de produto não infecioso, 

emitido pela autoridade local de origem, indicando que, nesse local durante pelo menos seis meses, 

verificou-se que as abelhas não tinham doenças contagiosas. 

 

E N T I D A D E S  R E S P ON SÁ V EI S  P E L O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Office National de la Sécurité 

Sanitaire des Produits 

Alimentaires (ONSSA) 

Avenue hadj Ahmed Cherkaoui – Agdal- Rabat 

Tel.: (+2125) 37676505 / 06 

Website: www.onssa.gov.ma 

Direction du Contrôle de la 
Qualité (Directorate of Quality 

Control) 

Port of Casablanca Port de Commerce de Casablanca, Morocco  

Tel.: (212-2) 231-7047 

E-mail: dcqcasa@yahoo.fr 
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i. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Refeições Prontas 

Uma refeição pronta a consumir é uma refeição pré-embalada, fresca ou congelada que só necessita de 

aquecimento (frequentemente num micro-ondas) antes de ser servida, por vezes na sua própria embalagem. 

O crescimento do valor atual das refeições prontas em Marrocos registou uma desaceleração considerável 

em 2016 em valores próximos dos 5%, em comparação com 17% de crescimento de valor em 2015. A 

principal razão desta desaceleração é a crescente conscientização entre os marroquinos da importância de 

alimentos saudáveis e orgânicos, um conceito que tem sido altamente apoiado pelo surgimento crescente 

de fast delivery "Express Delivery".  

A empresa Paty's SA lidera as refeições prontas com uma participação de 35% valor em 2016, ganhando três 

pontos percentuais face ao ano anterior. A grande força desta posição reside no sucesso da sua marca 

Gourmet's Club, que é acessível. Além disso, a marca detém uma linha de produtos grande e expansiva em 

refeições prontas, com certificação Halal para cada produto, o que tranquiliza muito os clientes marroquinos. 

A Freiberger Lebensmittel GmbH&Co kg ficou em segundo lugar nas refeições prontas com uma quota de 

28% em 2016. A empresa continua a oferecer os mesmos produtos que oferece há muitos anos, enquanto 

que a inovação e a diversidade são as tendências chave de outras marcas. 

 

Sobremesas 

Uma sobremesa é aquilo a que usualmente se chama o complemento das refeições. Na língua portuguesa, 

sobremesa decorre da construção morfológica de sobre mesa, com sobre significando após, depois, que 

sucede e mesa significando uma refeição principal que se consome à mesa. Portanto, sobremesa significa 

depois da mesa ou aquilo que sucede uma refeição principal. Uma sobremesa pode ser uma fruta qualquer, 

mas também pode ser uma guloseima. Costuma ser preparada com açúcar, assim apresentando um paladar 

doce. É servida depois de uma refeição normalmente salgada.  
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Não tem um padrão, pelo que se apresenta sob a forma de vários pratos feitos de diversas formas, tratados 

sob medida, variando de acordo com a culinária e os usos e os costumes de cada região. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem mediante apresentação do certificado de circulação de mercadorias EUR 152; 

• Certificado sanitário emitido no máximo 14 dias antes do envio da mercadoria. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

O principal órgão regulador responsável por questões de segurança alimentar em Marrocos é a Organização 

Nacional para a Segurança dos Alimentos (ONSSA). 

É obrigatório a utilização da língua francês e/ou árabe e a impressão dos nomes nos rótulos dos 

importadores.  

Rotulagem 

• O número do lote; 

• Dependendo se o produto é importado, empacotado localmente, ou localmente fabricado, o rótulo 

deve incluir o nome e endereço do importador, embalador local, ou fabricante local; 

                                                     
52 Consultar: www.dgaiec.min-financas.pt/pt/legislacao_aduaneira/dacac_anexos_doclib 
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• O tipo e o nome ou o código dos aditivos utilizados (coloração, emulsionantes, antioxidantes, 

conservantes, etc.) 

 

O regulamento de rotulagem dos alimentos em Marrocos requer:  

• Denominação do produto: conforme definido pela legislação em vigor, pelo Codex Alimentarius, ou 

por práticas comerciais em vigor. A denominação deve incluir o estado físico dos produtos ou o 

processo pelo qual passou, omitindo-se o que possa ser potencialmente confuso para o comprador; 

• Lista de todos os ingredientes. Se a etiqueta reivindica uma alta/baixa quantidade anormal de um ou 

de vários ingredientes na quantidade mínima/máxima do(s) ingrediente(s), tal deve ser indicado;  

• Peso: O peso líquido ou volume líquido deve ser indicado. Não é necessário quando a quantidade é 

inferior a 5 gr ou 5 ml;  

• Datas de produção e de validade: a validade e a temperatura de armazenamento são fixadas pelo 

governo; 

• Nome e morada do fabricante, do embalador ou do importador consoante o produto importado, 

fabricado localmente, ou localmente embalado; 

 

Dada a dificuldade em conseguir que os produtores produzam rotulagem em árabe, para muitos produtos 

são aceites etiquetas autocolantes para cumprir, com a exigência de etiqueta árabe. Devem ser aprovadas 

pela ONSSA e são para ser colocadas pelo importador sobre os produtos após a sua chegada a Marrocos. A 

sua utilização está sujeita às seguintes condições: 

• O importador deve apresentar provas de que o fornecedor não pode imprimir rotulagem árabe sobre 

os produtos importados; 

• O importador apresenta uma amostra da etiqueta autocolante à ONSSA para aprovação prévia;  

• O importador deve possuir instalações adequadas e recursos técnicos e humanos para colocar a 

etiqueta nos rótulos complementares;  
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• O importador deve comprovar que a rotulagem complementar é inquebrável, não destacável e 

indelével;  

• O importador deve fornecer um compromisso por escrito de que o produto só é comercializado após 

cumprido o requisito de rotulagem em vigor; 

• A autorização para o uso da etiqueta é normalmente entregue anualmente, e a importação tem que 

apresentar um pedido prévio no Porto de Entrada e na ONSSA, que irá supervisionar a operação de 

re-rotulagem. Os importadores que não cumprem os requisitos serão privados de futuras 

possibilidades de utilização de etiquetas autocolantes. 

 

Rotulagem específica 

Sobremesas 

• Bolos e sobremesas que contêm ácido glicirrízico ou sal de amónio ou alcaçuz (Glycyrrhiza glabra) 

numa concentração igual ou superior a 100 mg/kg ou 10 mg/l devem mencionar no rótulo: “contient 

de la réglisse” (contém alcaçuz) imediatamente depois da lista de ingredientes, exceto se o termo 

“alcaçuz” já está na lista de ingredientes ou no nome do produto; 

• Bolos e sobremesas que contêm ácido glicirrízico ou sal de amónio ou alcaçuz (Glycyrrhiza glabra) 

numa concentração igual ou superior a 4g/kg devem mencionar no rótulo: “contient de la réglisse — 

les personnes souffrant d’hypertension doivent éviter toute consommation excessive” (Contém 

alcaçuz - Pessoas com hipertensão devem evitar o consumo excessivo). 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

• Certificado de Origem; 

• Certificado Halal; 

• Certificado sanitário adequado emitido pela autoridade respetiva do país de exportação, a fim de 

assegurar a conformidade com as normas alimentares e atestar que os produtos são para consumo 

humano. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

As refeições prontas estão sujeitas a rigorosa regulamentação sanitária. Assim, a importação de refeições 

prontas de origem animal deve ser acompanhada de um certificado veterinário, certificado halal, ficando 

estes ainda submetidos a inspeção prévia, por parte das autoridades locais.  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Office National de la Sécurité 

Sanitaire des Produits 

Alimentaires (ONSSA) 

Avenue hadj Ahmed Cherkaoui – Agdal- Rabat 

Tel.: (+2125) 37676505 / 06 

Website: www.onssa.gov.ma 

Direction du Contrôle de la 
Qualité (Directorate of Quality 

Control) 

Port of Casablanca Port de Commerce de Casablanca, Morocco  

Tel.: (212-2) 231-7047 

E-mail: dcqcasa@yahoo.fr 
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D. Mercado – Brasil 
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I. Características Gerais 

 

Brasil é o quinto maior país do mundo em extensão territorial, com uma superfície de 8.514.876 km2, o que 

representa 21% da área total do continente americano e 47,7% da América do Sul. Faz fronteira com quase 

todos os países da América do Sul, com exceção de Chile e Equador, e o seu território é dividido em cinco 

grandes regiões: Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centro-Oeste. A capital do Brasil é Brasília, centro político-

administrativo do país, que se situa no centro geográfico do território brasileiro. 

O Brasil é um mercado naturalmente atrativo para empresas de qualquer país devido à dimensão da sua 

população e ao elevado potencial de consumo, comparável ao de alguns grandes mercados mundiais. 

É um grande produtor e exportador de mercadorias de diversos tipos, principalmente commodities minerais, 

agrícolas e manufaturados. As áreas de agricultura, indústria e serviços são bem desenvolvidas e encontram-

se, atualmente, num bom momento de expansão. 

Cerca de 31,5% das empresas que exportaram bens para o Brasil (12º principal cliente externo de Portugal, 

com um peso de 1,1%) fizeram-no exclusivamente para esse país, tendo sido responsáveis por mais de 

metade do valor exportado para esse destino (52,1%). 

As exportações destas empresas corresponderam sobretudo a produtos Alimentares, destacando-se o azeite 

de oliva, o bacalhau, quer seja congelado, seco, salgado, em filetes ou em conserva, assim como maçãs, 

pêras e marmelos, frescos.  

Considerado um país emergente, o Brasil ocupa o 9º lugar no ranking das maiores economias do mundo (em 

volume de PIB de 2015).  

O País possui uma economia aberta e inserida no processo de globalização. 
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II. Principais Relações Internacionais 

 

O Brasil é membro dos seguintes tratados e assinou os seguintes acordos: 

• Convenção aduaneira relativa à A.T.A. Carnet for the Temporary Admission of Goods (Convenção 

A.T.A.) que permite a importação temporária de mercadorias destinadas a exposições, amostras 

comerciais ou equipamentos profissionais; 

• Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias 

(Convenção sobre o SH); 

• Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) formado pela Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, 

Colômbia, Cuba, Equador, México, Panamá, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela, que tem o objetivo 

final de introduzir um mercado comum na América Latina; 

• Organização de Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), atua nos âmbitos internacional 

e intergovernamental e reúne os países mais industrializados do mundo e alguns países emergentes, 

como México, Chile, Coreia do Sul e Turquia. No âmbito da Organização, os representantes efetuam 

o intercâmbio de informações e alinham políticas, com o objetivo de potencializar seu crescimento 

económico e colaborar com o desenvolvimento de todos os demais países membros;  

• Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e faz parte de uma união aduaneira com Argentina, Paraguai e 

Uruguai.  

o O MERCOSUL concluiu também acordos de livre comércio com a Bolívia, Chile, Israel e Peru; 

o Acordo entre o MERCOSUL e o México, que visa a criação de um Tratado de Livre Trânsito 

(TLC) entre ambas as partes; 

o Acordo preferencial parcial celebrado entre o MERCOSUL e a União Aduaneira da África do 

Sul (SACU), composto pelo Botswana, Lesoto, Namíbia, África do Sul e Suazilândia; 

o Acordo de Livre Comércio (FTA) entre o MERCOSUL e a Comunidade Andina de Nações (CAN) 

membros Colômbia e Equador. 

o Como membro do MERCOSUL, o Brasil também concluiu acordos preferenciais parciais com 

Cuba e Índia.  

• União das Nações Sul-Americanas (UNASUL) que tem como objetivo construir um espaço de 

integração dos povos sul-americanos; 

• Organização Mundial das Alfândegas (OMA), é uma organização intergovernamental sediada em 

Bruxelas. Tem como objectivos desenvolver a cooperação técnica entre as administrações aduaneiras 

dos países participantes e promover a simplificação das normas internacionais e a sua aplicação 

harmonizada; 
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• Organização Mundial do Comércio (OMC) é a instituição internacional encarregue das regras do 

comércio internacional a nível mundial.; 

• Sistema Global de Preferências Comerciais entre Países em Desenvolvimento (SGPC). O SGPC objetiva 

promover e ampliar os laços comerciais entre os países em desenvolvimento da África, Ásia e América 

Latina, não somente em benefício próprio, mas também em benefício do comércio global. 

 

III. Acordos celebrados entre Portugal e Brasil 

 

Acordo de Cooperação no 
Domínio do Turismo 

Decreto n.º 18/2006, DR n.º 122, Série I-A, de 27 de junho 

Acordo sobre a Facilitação de 
Circulação de Pessoas 

Decreto n.º 43/2003, DR n.º 221, Série I-A, de 24 de setembro 

Acordo sobre Contratação 
Recíproca de Nacionais 

Decreto n.º 40/2003, DR n.º 217, Série I-A, de 19 de setembro 

Convenção Destinada a Evitar a 
Dupla Tributação e a Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento e 
Protocolo 

Decreto do Presidente da República n.º 27/2001, DR n.º 98, Série I-A, 
de 27 de abril 

Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta (assim 
como o Acordo para Retificação 
do artigo 9º do Tratado) 

Decreto n.º 41/2002, DR n.º 302, Série I-A, de 31 de dezembro 

Acordo de Segurança Social ou 
Seguridade Social (assim como 
Acordo de Alteração) 

Decreto do Presidente da República n.º 12/2009, DR n.º 40, Série I, de 
26 de fevereiro 

Acordo para a Promoção e a 
Proteção Recíprocas de 
Investimentos 

Decreto n.º 24/94, DR n.º 184, Série I-A, de 10 de agosto 

Acordo Quadro de Cooperação Decreto n.º 14/93, DR n.º 102, Série I-A, de 3 de maio 

Acordo sobre Cooperação 
Económica e Industrial 

Decreto n.º 45/81, DR n.º 79, Série I, de 4 de abril 

 

IV. Como exportar para o Brasil 

 

Abordagem ao Mercado 

• É fundamental um bom conhecimento prévio do mercado. Um estudo sobre: a concorrência, o 

mercado, a legislação, os impostos, entre outros, é recomendável. Em seguida, uma visita ao país 

será o complemento que permitirá um contacto real com o mercado e potenciais parceiros; 
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• É imprescindível contar-se com uma assessoria jurídica competente e credível, desde a elaboração 

do primeiro contrato e durante toda a operação; 

• O primeiro contrato deverá estar bem claro e com todas as condições previstas; 

• Apesar de Portugal e Brasil partilharem a mesma língua (com algumas diferenças) as realidades 

social, geográfica, cultural e económica são significativamente distintas; 

• Nas negociações e contactos com empresas brasileiras, é aconselhável ter disponível uma tabela de 

preços em Reais e outra em Euros. Será também bastante útil ter uma ideia prévia dos impostos que 

incidem sobre as exportações; 

• O Brasil é um país continental onde cada Estado, e cada cidade, possui uma realidade e cultura 

própria. São Paulo é a capital económica do país onde existe uma grande competitividade e uma 

dinâmica que exige uma boa preparação e profissionalismo; 

• Os negócios no Brasil caracterizam-se pela sua informalidade e o tratamento por “Dr.”, “Eng.” ou 

“Arq.” não é habitual. No entanto, em São Paulo (e nos Estados do Sul) o grau de formalidade é maior 

do que em relação, por exemplo, aos Estados do Nordeste e ao Rio de Janeiro; 

• Na preparação de uma viagem de negócios, é aconselhável o agendamento das reuniões com 

algumas semanas de antecedência e a confirmação das mesmas com alguns dias de antecedência. 

Na preparação da agenda dever‐se‐á ter sempre em consideração fatores como a distância e o 

trânsito. Devem evitar-se visitas ao mercado em semanas com feriados ou agendar reuniões para 

uma sexta‐feira ao final da tarde; 

• Durante a primeira visita a uma empresa, é costume oferecer um presente, geralmente itens 

promocionais sem grande valor material; 

• Apesar da informalidade negocial, os brasileiros tendem a vestir‐se de forma formal e conservadora 

durante as negociações; 

• A comunicação no Brasil acontece de uma maneira sobreposta, com pessoas interrompendo 

constantemente, isto é um sinal de interesse sobre o assunto e não de desrespeito. 

 

Documentação necessária 

• Os documentos de exportação devem ser preparados em língua portuguesa. No entanto, nos casos 

previstos nos acordos internacionais ou nas regras aduaneiras, os documentos podem igualmente 

ser redigidos em outras línguas; 

• A fatura Proforma dá início à negociação. Logo após os primeiros contatos e manifestada a intenção 

de realização de uma operação comercial, o exportador deve emitir para o importador uma fatura 

proforma para que este providencie a Licença de Importação; 
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• Embarque e remessa: documentos de validade internacional necessários para embarque e remessa 

ao importador;  

o Conhecimento de Embarque: Documento emitido pela companhia transportadora que atesta 

o recebimento da carga, as condições de transporte e a obrigação de entrega das mercadorias 

ao destinatário legal no ponto de destino pré-estabelecido, conferindo a posse das 

mercadorias; 

o Carta de Porte Aéreo – Documento que comprova o contrato de transporte aéreo celebrado 

entre a companhia aérea e a empresa, sendo emitido pelo primeiro a favor do segundo ou 

por um agente de carga IATA autorizado. 

• Fatura Comercial: É um documento de caráter legal e está sujeito à lei internacional. A Fatura 

Comercial é imprescindível para o importador libertar a mercadoria; 

• Packing List: Documento emitido pelo exportador para o embarque de mercadorias que se 

encontram acondicionadas em um ou mais volumes e que contenham variados tipos de produtos. É 

necessário para a libertação da mercadoria e para a orientação do importador quando da chegada 

dos produtos ao país de destino; 

• Certificado de Origem: A emissão do Certificado de Origem é necessária em cada operação de 

exportação efetuada. Cada certificado está estritamente vinculado a uma Fatura Comercial. Sendo 

assim, se um exportador emitir três faturas, deverá providenciar a emissão de três certificados, 

mesmo que todas as faturas sejam destinadas ao mesmo importador; 

• Certificado ou Apólice de Seguro de Transporte: Documento necessário quando a condição de venda 

envolve a contratação de seguro da mercadoria, por exemplo, no Incoterm CIF. Deve ser 

providenciado junto à companhia seguradora antes do embarque da mercadoria; 

• Carta de Crédito: Nas operações realizadas sob esta modalidade de pagamento, o original deste 

documento é imprescindível para que o exportador possa concretizar a negociação da operação 

junto ao banco. Ela deve ser providenciada pelo importador e emitida por um banco de sua livre 

escolha, em favor do exportador, estabelecendo todas as condições negociadas entre importador e 

exportador;   

• Registo de Exportação: Documento eletrónico emitido e preenchido no SISCOMEX 53  (Sistema 

Integrado de Comércio Exterior) diretamente pelo próprio exportador ou pelo seu representante 

legal; 

 

 

                                                     
53 Website: http://www.portalsiscomex.gov.br/ 
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• Nota Fiscal: Depois de aprovado o Registo de Exportação - RE, o próximo passo é a emissão da Nota 

Fiscal, que deve acompanhar a mercadoria desde a saída do estabelecimento até à efetiva liberação 

junto à Receita Federal do Brasil (RFB). Ela precisa acompanhar o produto somente no trânsito 

interno; 

• Comprovante de Exportação (CE): É o documento oficial emitido pela Receita Federal do Brasil que 

comprova o efetivo embarque da mercadoria. O CE consubstancia a operação de exportação e tem 

força legal para fins administrativos, cambiais e fiscais; 

• Contrato de Câmbio: Documento informatizado para recolha de informações, emitido pelo banco 

negociador de câmbio e que formaliza a troca de divisa estrangeira por moeda nacional; 

• Contrato de Câmbio de Compra - Tipo 01: Documento que formaliza a troca de divisa estrangeira 

por moeda nacional. No âmbito externo, equivale à Nota Fiscal e tem validade a partir da data de 

saída da mercadoria do território nacional. Este documento é imprescindível para o importador 

levantar a mercadoria no país de destino; 

• Além da documentação oficialmente exigida, as necessidades adicionais podem resultar de acordos 

contratuais com o importador. Se um contrato de venda ou uma carta de crédito (L/C) estipular que 

determinados documentos devem ser fornecidos pelo exportador, a sua disposição constitui uma 

obrigação, independentemente dos requisitos oficiais. As autoridades aduaneiras ou outras 

autoridades podem solicitar documentação adicional se considerarem que as informações 

constantes da documentação habitual são insuficientes ou duvidosas. 

 

Portal Siscomex 

O Portal Siscomex é uma iniciativa de governo centrada no aumento da transparência e da eficiência no 

processo e controlo de exportações e importações. Voltado primordialmente para os operadores de 

comércio exterior - exportadores, importadores, transportadores, depositários, despachantes aduaneiros, 

terminais portuários, entre outros - o Portal Siscomex tem por objetivo simplificar o acesso aos serviços e 

sistemas governamentais e à legislação pertinentes às operações de comércio exterior. 

Todos os sistemas integrantes do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), bem como os demais 

sistemas governamentais destinados à obtenção de autorizações, certificações e licenças para exportar ou 

importar estão presentes no Portal Siscomex.  
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Licenciamento de importação 

O regime brasileiro de licenciamento de importação inclui licenças automáticas e não automáticas.  

As candidaturas para ambos os tipos de licenças são submetidas eletronicamente através do Sistema 

Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). Os certificados de importação não automáticos devem ser 

obtidos antes da expedição das mercadorias, enquanto que os certificados de importação automáticos 

podem ser solicitados após a saída da remessa do país de exportação, mas antes do início do 

desalfandegamento aduaneiro no Brasil. 

As licenças de importação automáticas devem ser solicitadas no Departamento de Operações de Comércio 

Exterior (DECEX)54 da Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) do Ministério da Indústria, Comércio Exterior 

e Serviços (MDIC)55.  

Os certificados de importação não automáticos são, por sua vez, sujeitos ao controlo do DECEX ou de outras 

agências e instituições governamentais, dependendo da categoria do produto para o qual a licença é 

solicitada. 

O âmbito de aplicação dos produtos sujeitos a licenças de importação não automáticas e automáticas é 

regularmente atualizado e publicado no Website do Ministério da Indústria, do Comércio Externo e dos 

Serviços (MDIC).  

 

Procedimentos de desalfandegamento aduaneiro 

Antes da chegada de uma remessa ao Brasil, os transportadores ou os seus agentes devem apresentar um 

Manifesto de Carga à respetiva estância aduaneira de entrada.  

Para o desalfandegamento aduaneiro de mercadorias deverá ser entregue uma Declaração Aduaneira de 

Importação via Siscomex.  A taxa mínima para uso do Siscomex é de 185 BRL (55,95€) por cada declaração 

de importação enviada pelo Siscomex.  

A declaração aduaneira deve ser acompanhada da seguinte documentação: 

• Fatura Comercial,  

• Documento de transporte; 

• Certificado de Origem. 

 

Os documentos que acompanham a Declaração Aduaneira de Importação devem ser enviados 

eletronicamente através do sistema Vicomex56 do Portal Único de Comércio Exterior. 

                                                     
54 Correio eletrónico: decex.gabin@mdic.gov.br 
55 Website: http://www.mdic.gov.br 
56 Website: www.siscomex.gov.br/vicomex 
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Os documentos digitais devem ser assinados por assinatura eletrónica baseada num certificado digital. 

No caso de mercadorias de valor igual ou inferior a 2.811€ (3.000 USD), pode ser entregue uma Declaração 

de Importação Simplificada. Estes documentos devem ser apresentados em papel.   

Com base na Declaração Aduaneira de Importação, as autoridades aduaneiras brasileiras selecionam os 

produtos em questão para um dos quatro canais de desalfandegamento aduaneiro (parametrização). 

Dependendo do canal aprovado, o desalfandegamento aduaneiro acelerado das mercadorias pode ser 

previsto para: 

• Canal verde: desalfandegamento automático sem qualquer verificação/inspeção; 

• Amarelo: verificação da Declaração Aduaneira de Importação e da documentação de apoio; 

• Canal vermelho: os mesmos requisitos que se aplicam no canal amarelo e inspeção física das 

mercadorias; 

• Canal cinza: os mesmos requisitos que se aplicam no canal vermelho e realização de procedimentos 

especiais de desalfandegamento por forma a investigar indicações de fraude. 

 

Zonas Francas 

Como as zonas francas brasileiras não são consideradas parte do território aduaneiro nacional, as 

mercadorias que entram nelas são normalmente isentas de todos os direitos e impostos de importação 

aplicáveis.  

A Zona Franca de Manaus (ZFM)57 é a mais importante para os exportadores portugueses. Em 2014, os 

incentivos fiscais especiais concedidos na ZFM foram prorrogados até 2073.  

 

Amostras Comerciais 

Amostras sem valor comercial podem ser exportadas para o Brasil com isenção de direitos aduaneiros. De 

acordo com o Decreto nº 6.759, de 5 de Fevereiro de 200958, os produtos são definidos como amostras sem 

valor comercial se forem importados numa quantidade estritamente necessária para demonstrar a sua 

natureza, tipo e qualidade. 

 

 

 

 

                                                     
57 Para mais informações sobre importação na ZFM, contactar a Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA - 
Website: http://site.suframa.gov.br/ | Tel.: +55 (92) 33217002 | E-mail: super@suframa.gov.br 
58 Legislação: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6759.htm 
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Valor Alfandegário 

O valor aduaneiro das mercadorias importadas é o valor transacional, que é o preço pago ou a pagar pelas 

mercadorias quando importadas para o território aduaneiro do Brasil. As regras para determinar o valor 

aduaneiro são aplicadas de acordo com o Acordo sobre a Aplicação do Artigo VII (Avaliação Aduaneira) do 

Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio (GATT) de 199459. 

 

Impostos  

O sistema tributário no Brasil é basicamente imposto tributário, o que significa que existem impostos sobre 

outros impostos, em vez de apenas sobre o valor do produto. Em termos práticos, o direito de importação é 

calculado sobre o preço CIF (Cost, Insurance and Freight) e impostos como o IPI (Imposto sobre Produtos 

Industrializados) e sobre a distribuição de bens e serviços (ICMS) são aplicados em cascata, sobre o valor do 

produto mais o imposto. 

Estes últimos impostos também são pagos pelas empresas locais e variam de acordo com o produto e estado. 

É aconselhável consultar um especialista em fiscalidade internacional conhecedor do sistema tributário 

brasileiro para simular o custo do produto, a fim de verificar a sua competitividade. Dependendo do produto, 

o custo pode ser até ao dobro do seu preço FOB (Free on Board) na origem.  

• Simulador do Tratamento Tributário e Administrativo das Importações: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/SimuladorImportacao/default.htm 

 

Moeda e Pagamentos 

A moeda oficial no Brasil é o Real Brasileiro (BRL). O meio de pagamento recomendado nas exportações é 

uma carta de crédito irrevogável e confirmada (L/C). 

 

Regime Pautal 

O Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH), comumente denominado Sistema 

Harmonizado, constitui uma nomenclatura internacional de produtos polivalentes, constituindo uma 

linguagem económica universal e um código para as mercadorias. 

Os códigos das mercadorias e as descrições conexas incluídas nos documentos comerciais devem sempre 

conter uma referência à base da nomenclatura, por exemplo, SH 2012 ou SH 2017. No caso de os códigos de 

mercadorias indicados ultrapassarem o nível de seis dígitos do SH e se referirem à nomenclatura pautal do 

país de destino, estes códigos deverão ser ajustados com o importador. 

                                                     
59 Legislação: http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/LTF_MA_26142.pdf 
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Todos os membros do MERCOSUL, Brasil incluído, definem os valores dos direitos de importação com base 

na Tarifa Externa Comum (TEC).  

Após a adoção pelo Brasil da versão 2017 da Tarifa Externa Comum do MERCOSUL, que, por sua vez, se 

baseia no Sistema Harmonizado, os códigos tarifários das mercadorias foram revistos e adaptados à nova 

versão. 

 

Obstáculos à Exportação  

Existem algumas dificuldades na exportação de produtos portugueses para o Brasil, a saber:  

• Taxas de importação elevadas para vários produtos; 

• Tendência para a depreciação do Real Brasileiro;  

• Cumprimento de burocracia alfandegária (nomeadamente na legislação e procedimentos de 

desalfandegamento que podem provocar complicações tais como atrasos e prejuízos);  

• Localização de um parceiro adequado;  

• Falta de imagem dos produtos no Brasil;  

• Condições pouco favoráveis de financiamento à aquisição de produtos portugueses no mercado 

local;  

• Distância.  
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V. Ficha do Produto 

a. Carne 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

No período colonial, os portugueses chegaram ao Brasil com o claro objetivo de explorar o potencial 

económico, procurando atividades que tivessem alta procura no mercado consumidor europeu. Criada em 

regiões mais distantes e sem a utilização de pastos com boa qualidade, a carne bovina chegava aos grandes 

centros consumidores sendo magra, dura e com sabor nada agradável. Com isso, as carnes com uma 

qualidade um pouco maior transformaram-se numa iguaria com alto valor. 

Mediante tantos problemas, o consumo da carne bovina compunha uma verdadeira odisseia na cultura 

alimentar da população brasileira. Por este motivo, a criação e o consumo de carne suína transformou-se 

numa alternativa mais eficiente para a época. De fato, entre comer uma carne bovina de qualidade 

altamente duvidosa e comer uma “carne verde” (ou seja, carne fresca) de porco, levou a que a população 

daquela época facilmente optasse para a segunda opção.  

A carne verde, uma carne fresca sem lugar a transformação, aparece como uma iguaria no território 

brasileiro que, entretanto, foi do porco à pecuária e desta à produção bovina, apresentando-se hoje como 

um produtor mundial importante e um exportador diferenciado nos mercados internacionais.  

Nos anos 70, o consumo de porco representava 26,2% do total de carne consumida no Brasil, ao passo que 

a carne de aves representava apenas 17,3% e a carne de vaca 56,5%.  
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Em 2010, a situação inverteu-se, com a carne de aves a responder por quase 46,8% do consumo de carne no 

Brasil, contra apenas 37,4% de carne de vaca e 15,8% de carne de porco. Até 2020 espera-se que o consumo 

de carne de aves alcance os 50% do total de carne consumida no país. De entre o grupo das carnes, o 

consumo de carne suína é o que verificará a menor taxa de crescimento na próxima década: 18,9%, contra 

26,2% da carne de frango e 42,8% da carne bovina (Fonte: SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento/DERAL- Departamento de Economia Rural, 2013). Para inverter esta situação, as empresas 

produtoras deverão responder às crescentes preocupações dos consumidores com a saúde e a conveniência. 

Apesar de a maioria dos consumidores se assumir satisfeito com o portfólio de produtos disponíveis no 

Brasil, parece haver áreas de mercado não cobertas, nomeadamente em preço (que os consumidores 

consideram elevado).  

Apesar da posição líder do Brasil como exportador de carne de vaca, o país tem enfrentado alguns embargos, 

quer por parte da União Europeia, quer por parte da Rússia. A desconfiança que estes embargos geram nos 

consumidores brasileiros mais informados pode ser aproveitada pelas empresas portuguesas, que oferecem 

produtos com garantia de qualidade e segurança. 

 

Charcutaria e Enchidos 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado ao preparo e venda de produtos de 

carne de porco curada como bacon, presunto, salsichas, galantinas, patês e confits. É uma forma original de 

preservar carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um 

género de alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de 

recheios. O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de 

ser consumido. A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os 

conservar, "curar" e potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um 

efeito bactericida. Hoje em dia surgem opções de charcutaria que vão para além do tradicional porco. As 

carnes de vaca, de peru, de frango e de coelho têm vindo a ser utilizadas.   
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No segmento da charcutaria, o interesse dos consumidores no Brasil pela charcutaria portuguesa tem 

aumentado consideravelmente com o crescimento do consumo de vinhos portugueses e o aumento dos 

movimentos migratórios entre Brasil e Portugal. Projeções do Business Monitor International para o período 

entre 2014 e 2018 apontam para um aumento das vendas em volume de bacon e fiambre de 

aproximadamente 18% e de quase 30% na categoria de salsichas. 

Há ainda espaço para melhorar a relação qualidade/preço nos produtos transformados de porco. A inovação 

na categoria, alavancada em critérios de sabor, saúde, conveniência e preço, apresenta-se como um caminho 

para aumentar o consumo de produtos na categoria, ou pelo menos para evitar uma perda maior na quota 

de mercado, face à carne bovina e de aves. Outra boa aposta pode ser a da introdução de produtos premium 

ou gourmet na categoria das carnes.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Foi estabelecido um mecanismo de pré-inscrição, junto do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA) 60 , para os produtores europeus de produtos animais para consumo humano 

destinados à exportação para o Brasil. Desta forma, apenas as remessas provenientes de locais de produção 

registados são admitidas no país. O ciclo de produção e as instalações da empresa em questão devem 

satisfazer uma série de requisitos sanitários, ao passo que a abordagem de monitorização da autoridade 

reguladora confiada no país de exportação é avaliada a nível administrativo.  

Apenas se a entidade produtora e a entidade de monitoramento provarem ter produtos de confiança, os 

bens podem ser exportados para o Brasil.  

Legislação – Consultar documento da Associação Portuguesa dos Industriais de Carnes:  

http://www.apicarnes.pt/pdf/institucional/Brasil/Brasil.pdf. 

                                                     
60 Website: www.agricultura.gov.br 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Dada a complexidade do sistema de certificação, e apesar dos acordos Mercosul/União Europeia, que não 

dispensam a leitura atenta da legislação, devem ser considerados os elementos respeitantes a:  

• Certificação do estabelecimento produtor;  

• Certificação do produto atestado por certificados sanitários originais e validados em laboratórios 

acreditados;  

• Registo de rótulos e respetivas licenças junto do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA); 

• Certificação sanitária da mercadoria por um médico veterinário oficial da Direção Geral de 

Alimentação e Veterinária (DSAVR)61; 

• Licença de Importação: obtida a partir da plataforma eletrónica SISCOMEX – Sistema Integrado de 

Comércio Exterior62. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM 63 

 

Embalagem 

No Brasil, todas as embalagens de consumo - incluindo papel e caixas em cartão, sacos de plástico, aço, latas 

ou garrafas PET, têm de ser certificadas.  

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)64 é responsável pela Normas de execução relativas às 

embalagens e é importante cumpri-las quando distribuem alimentos e bebidas no país. 

                                                     
61 Contactos: http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216328&cboui=216328 
62 Website: www.portalsiscomex.gov.br 
63 Legislação: Resolução-RDC Nº 13, de 2 de Janeiro de 2001 – (Rotulagem para carne de aves); 
64 Website: www.abnt.org.br/ 
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Os regulamentos sobre embalagens e recipientes para alimentos estão sob a responsabilidade da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)65. 

A ANVISA é responsável pela qualidade e padrões de identidade para diferentes tipos de materiais (plástico, 

vidro, metal, cerâmica, cartão, etc.) para garantir que as embalagens não contêm qualquer substância 

proibida ou tóxica nem provoca contaminação ou alterações nos alimentos ao longo do tempo.  

Desde 2000, as embalagens de alimentos estão isentas de requisitos de reciclagem, mas o fabricante de 

alimentos/bebidas tem a necessidade de exigir uma autorização para o efeito. Ao usar novas tecnologias, 

não previstas na legislação vigente, a empresa de alimentos deverá também solicitar um registo de 

embalagem/tecnologia junto da ANVISA. 

 

Rotulagem 

No que respeita à rotulagem, no rótulo frontal a informação deve ir em língua portuguesa e deve conter:  

• Denominação do produto (designação técnica): A denominação do produto é diferente da 

marca/nome do produto. A maioria dos produtos tem um PIQ (Product Identity and Quality 

Standards), que contém a denominação aceite; 

• A regulamentação específica sobre tamanho mínimo de fonte e números aplica-se de acordo com o 

tamanho da embalagem. Se a embalagem original importada apresentar no rótulo medidas métricas 

fora do autorizado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), este 

indefere. 

No contrarrótulo ou no rótulo lateral devem ser inscritas as restantes informações. Especial atenção deve 

ser dada a:  

• Informações do fabricante e país de produção, com o nome completo, morada, etc. e também sobre 

o país de origem; 

 

                                                     
65 Website: http://portal.anvisa.gov.br/. 
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• Detalhes do importador como o nome corporativo, morada, CNPJ (número de identificação da 

empresa) e número de telefone; 

• Data de validade (a data de produção é opcional); 

• Número de lote; 

• Cuidados de armazenamento. 

 

O Registo dos rótulos para produtos cárneos é de caráter obrigatório: 

1. O exportador deverá fazer o preenchimento do “Formulário de Registo de Rótulo de Produto de Origem 

Animal Importado”66 e anexar o rótulo ao mesmo; 

2. Após preenchimento do formulário, deverá ser assinado pelos Serviços Veterinários da Direções de 

Serviços de Alimentação e Veterinária Regionais (DSAVR)67 onde se situa o estabelecimento; 

3. De seguida, deve submeter o formulário à consideração das autoridades brasileiras 

(MAPA/SDA/DIPOA); 

4. Havendo deferimento por parte das autoridades brasileiras e encontrando-se o rótulo registado, o 

exportador pode iniciar a exportação para o Brasil. É necessário ainda a entrega de um certificado 

sanitário (Ver ponto Certificações e Vistorias necessárias da ficha do produto para mais informações). 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
66 Formulário: http://www.dgv.min-
agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=193385&att_display=n&att_download=y 
67 Contactos: http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216328&cboui=216328 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para a exportação de produtos da carne e produtos cárneos para o Brasil: 

• É obrigatório o exportador apresentar um certificado sanitário da mercadoria: este certificado deverá 

ser solicitado68 à Direção Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) e deverá ser emitido por um 

médico veterinário oficial da Direção Geral de Alimentação e Veterinária (DSAVR) da região onde 

atua (DSAVR), antes da remessa ser expedida.  

• Habilitação do estabelecimento: O operador deverá solicitar através de requerimento escrito – 

Mod.1257/DGAV, por e-mail à DSAVR, com conhecimento ao coordenador da DSAVR, o pedido de 

informação sobre as regras para exportação dos Produtos de Origem Animal (POA) em causa para o 

Brasil. 

• O exportador, após receber a informação por parte da DSAVR deverá: 

a) Remeter à DSAVR o requerimento para vistoria Mod.1258/DGAV devidamente preenchido; 

b) Anexar ao requerimento toda a documentação relevante (ex. análises exigidas pelo Brasil efetuadas 

ao tipo de produtos para os quais pretende a habilitação à exportação, bem como às matérias-primas 

e subsidiárias utilizadas na produção dos produtos, realizadas em laboratório acreditado por método 

acreditado não serão aceites análises realizadas por métodos não acreditados)), plano de HACCP 

(Hazard Analysis and Critical Control Point), controlo de pragas, etc.); 

c) Após a análise do requerimento e da documentação recebida na DSAVR/RA ocorrerá uma de duas 

situações: 

i. No caso de estarem cumpridos os requisitos exigidos, será agendada pela DSAVR a vistoria 

dentro de um prazo não superior a 3 meses, devendo informar, por e-mail, o exportador; 

 

                                                     
68 Consultar a página: http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?actualmenu=160556&generico=183270&cboui=183270 
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ii. No caso da análise da documentação enviada resultar a conclusão de que os requisitos do 

Brasil não estão cumpridos, deverá a DSAVR/RA comunicar, por e-mail ao exportador que o 

seu pedido foi indeferido e os motivos desse indeferimento, estabelecendo um prazo para 

apresentação de novos elementos.  

d) A vistoria é realizada com recurso às Listas de Verificação aplicáveis para verificação dos requisitos 

da União Europeia (EU) e requisitos específicos do Brasil. 

e) Da realização da vistoria, o resultado poderá ser o seguinte: 

i. Não terem sido detetadas não conformidades relativas aos critérios em vigor para a UE e para 

o Brasil; 

ii. Terem sido detetadas não conformidades relativas aos critérios em vigor para a UE, para o 

Brasil ou ambos. Neste caso o exportador será notificado num prazo não superior a 30 dias, 

sendo concedido um prazo para a correção das não conformidades detetadas, adaptado ao 

tipo de não conformidades em causa; 

• No caso de não terem sido detetadas não conformidades na vistoria, ou destas terem sido 

devidamente supridas os prazos que foram estabelecidos, e, portanto, havendo o cumprimento das 

exigências para exportação para o Brasil, são efetuados todos os trâmites para ser feito o pedido 

de  habilitação à exportação às autoridades competentes do Brasil. No caso de não serem cumpridos 

os requisitos para exportação para o Brasil, o processo de pedido de habilitação é indeferido e o 

processo arquivado.  

• No caso de despacho favorável para ser efetuado o pedido de habilitação, o operador fica obrigado 

a manter as condições necessárias ao cumprimento dos requisitos/critérios do Brasil devendo para 

o efeito adotar todas as medidas tidas por convenientes, incluindo a consulta periódica do Portal da 

DGAV e Portal do MAPA, mesmo que não realize exportações. 
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Por fim: 

O operador e a DSAVR confirmam a inclusão do estabelecimento proposto na lista de estabelecimentos 

habilitados na página eletrónica oficial do Brasil69.  

Só após a confirmação da correta inclusão do estabelecimento na lista do Brasil e verificação do 

cumprimento de todas as exigências aplicáveis (incluindo a aprovação de rótulos pelo DIPOA – Registo de 

rótulos (ver tópico anterior: Requisitos de embalagem e rotulagem), no momento da inspeção das 

mercadorias a exportar, poderão ser emitidos os certificados sanitários aplicáveis. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

No Brasil, todos os produtos de origem animal são inspecionados, antes de entrarem no mercado, pelo 

Ministério da Agricultura - Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA, subordinado 

à Secretaria de Defesa Agropecuária – SDA. Para garantir que os produtos de origem animal não são 

prejudiciais à saúde e para garantir o cumprimento da legislação nacional e estrangeira, o DIPOA, conta ainda 

com os Serviços de Inspeção Federal – SIF, atuantes junto a cada estabelecimento registado no DIPOA. 

A oferta de alimentos de origem animal aptos ao consumo, salvaguardando as condições higiénico-sanitárias 

e tecnológicas, é o resultado final da atuação do DIPOA em todo o território brasileiro. 

No que diz respeito às questões sanitárias e fitossanitárias (SPS), a autoridade responsável pelo controlo 

veterinário de animais vivos e produtos animais no Brasil é o Departamento de Saúde Animal (DSA), 

Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA), Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)70. 

 

 

 

                                                     
69 Website: http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_exportador_hab_pais_rep_net 
70 Website: www.agricultura.gov.br 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Direções de 
Serviços de 

Alimentação e 
Veterinária 
Regionais 
(DSAVR) 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216328&cboui=216328 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 

Instituto 
Nacional de 
Metrologia, 
Qualidade  e 
Tecnologia 
(INMETRO) 

(parte integrante do MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Negócios 
Estrangeiros) 

Rio de Janeiro | Duque de Caxias | Goiás | Brasília | Rio Grande do Sul 

Website: www.inmetro.gov.br   

Sistema 
Integrado de 

Comércio 
Exterior 

(SISCOMEX) 

Website: www.portalsiscomex.gov.br 
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b. Pet Food 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, é um produto específico para o tipo de animal em questão, 

comida para cães ou alimentos para gatos, por exemplo.  

A maior parte da carne utilizada para animais não humanos é um subproduto da indústria alimentar humana 

e não é considerada como autorizada para humanos. 

Supõem-se que quatro empresas - a Procter & Gamble, a Nestlé, a Mars e a Colgate-Palmolive - controlem 

perto de 80% do mercado mundial de Pet Food. De acordo com a Euromonitor, o Brasil possui a terceira 

maior população de animais de estimação do mundo, com 139.5 milhões de animais, atrás da China e dos 

Estados Unidos da América (EUA).  Em termos de consumo de Pet Food, é o segundo maior país atrás dos 

EUA, com um volume de 2.33 milhões de toneladas, em 2016.  

A longevidade e o estilo de vida solitário das cidades tornaram os animais de estimação verdadeiros 

membros da família. Desta forma, o mercado dos animais de estimação testemunhou, nos últimos anos, um 

desempenho positivo, resultando num crescimento dinâmico em termos de valor atual e volume no Brasil.  

Os preparados alimentares para animais de estimação são uma indústria forte no Brasil com competências 

na exportação.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os alimentos para animais devem ser registados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA)71. O MAPA exige que, além do registo da fábrica de transformação no exterior, o importador 

brasileiro também deva apresentar um pedido de pré-registo dos rótulos estrangeiros. 

                                                     
71 Website: www.agricultura.gov.br 
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Como resultado da descoberta de HPAI (Highly Pathogenic Avian Influenza) em aves de capoeira no dia 4 de 

março de 2017, os produtos para alimentação de animais tendo por base as aves de capoeira não podem 

ser exportados para o Brasil.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Licenças para produção por parte do produtor junto do país de origem;  

• Certificados de cumprimento da legislação sobre produção de alimentos para animais;  

• Certificado Sanitário para exportação de produtos alimentares para animais de estimação.   

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

A embalagem é um dos principais meios de diferenciação e valorização do produto. Com a expansão do 

mercado a embalagem deve ser eficaz não apenas como meio de comunicação para conquistar quem 

compra o produto (o dono) como também para quem consome (o animal). Para isso é fundamental que a 

embalagem resguarde a integridade do seu conteúdo, mantendo assim todas as características requeridas 

pelo fabricante do alimento até ao momento do consumo. 

As embalagens para acondicionamento de alimentos para animais de estimação devem seguir o critério 

utilizado na Resolução 105/99 da ANVISA 72 , que trata de embalagens plásticas para o contacto com 

alimentos. 

 

 

                                                     
72 Website: www.camara.gov.br/sileg/integras/713686.pdf 
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Os principais tipos de alimentos para pet food são classificados como húmidos, semi-húmidos e secos. As 

embalagens são feitas de alumínio, como as latas para as refeições prontas e embalagens plásticas flexíveis 

utilizadas para snacks e alimento seco. 

As principais propriedades requeridas para o alimento industrializado para os animais domésticos são as que 

preservam o produto, auxiliam ou mantêm os processos de conservação e as que atuam no marketing e 

venda. 

Para que a embalagem cumpra a sua principal função, que é proteger o produto, ela precisa de algumas 

propriedades, que variam de acordo com o shelf life e o tipo do produto: 

• Barreira à luz: O bloqueio da entrada de luz evita a degradação dos nutrientes encontrados nos 

alimentos para cães e gatos, como vitaminas, proteínas e gorduras. A luz é ainda mais crítica nos 

alimentos húmidos e semi-húmidos. A barreira efetiva à luz é conseguida através da aplicação de 

filmes de alumínio, através de filmes plásticos com metalização técnica e utilização da folha de 

flandres no caso das latas.  

• Barreira à gordura: A barreira à passagem de gordura depende do polímero e da espessura do filme 

utilizado na produção da embalagem. Os materiais que possuem melhores performances neste 

requisito são: alumínio e o vidro; nos materiais plásticos: o nylon, o PET (Polietileno tereftalato), o PP 

(Polipropileno) e o PEAD (polietileno de alta densidade).  

• Barreira à humidade: O aumento do teor de humidade em alguns alimentos pode acarretar efeitos 

indesejáveis como o crescimento de microorganismos, alterações na cor e sabor e perdas 

nutricionais. Entre os materiais utilizados na fabricação de embalagens plásticas, o polietileno é o 

que possui a maior barreira a este agente.  
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Rotulagem 

O rótulo deverá conter as informações obrigatórias dispostas no art. 29, do Anexo, do Decreto nº 6.296, de 

2007: 

• Rótulo frontal: 

o Nome técnico, de acordo com a classificação do MAPA; 

o Marca; 

o Quantidade. 

• Painel lateral: 

o Língua portuguesa, espanhola ou inglesa (a informação necessária poderá ser fornecida por 

meio de etiquetas complementares na embalagem original); 

o Lista de ingredientes; 

o País de origem; 

o Informações de contacto do produtor (nome completo e morada); 

o Informações do importador (nome corporativo, morada, identidade corporativa); 

o Data de produção; 

o Data de validade do produto; 

o Armazenamento; 

o Instruções de utilização ou preparação (se necessário); 

o Referência para consumo não humano.  
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O governo do Brasil exige que as instalações que produzem alimentos para exportação para o Brasil tais 

como alimentos para animais de estimação e suplementos nutricionais contendo origem animal, sejam 

registadas junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), a autoridade brasileira em 

saúde animal. Este registo pode ser válido por 5 anos, de acordo com a Instrução Normativa nº 15 de 26, 

200973. 

O processo de registo de produtos para alimentos de origem animal requer elementos de prova do produto 

e a empresa produtora tem de estar autorizada e licenciada em Portugal para comercializar estes produtos. 

Uma parte deste processo envolve a apresentação de provas de que os produtos e a instalação estão em 

conformidade com as boas práticas de fabrico (BPF). 

Os exportadores de alimentos para animais, incluindo alimentos para animais de companhia, devem estar 

registados junto do Departamento de Vigilância de Insumos Pecuários (DFIP)74. O exportador de alimentos 

para animais deve ter um representante ou importador no Brasil que gere o pedido de registo do produto 

importado com o DFIP. O importador também deve estar registado no MAPA antes de comercializar. 

O Decreto Nº 6.296, de 11 de dezembro de 2007, estabelece as normas gerais sobre inspeção e fiscalização 

da produção, do comércio e do uso de produtos destinados à alimentação animal e estabelece que todos os 

produtos destinados à alimentação animal somente poderão ser produzidos, fabricados, fracionados, 

embalados, importados, exportados, armazenados, comercializados ou utilizados em conformidade com 

este Regulamento.  

Desta forma, para exportar Pet Food para o Brasil é necessário:  

• Análise de fiscalização: análise laboratorial ou prova biológica para efeitos de avaliação dos produtos; 

                                                     
73 Legislação: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-pecuarios/alimentacao-animal/arquivos-
alimentacao-animal/legislacao/instrucao-normativa-no-15-de-26-de-maio-de-2009.pdf/view 
74 Para mais informação: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/insumos-agropecuarios 
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• Análise pericial: análise laboratorial ou prova biológica realizada a partir da contraprova da amostra de 

fiscalização; 

• Boas práticas de fabricação: procedimentos higiénicos, sanitários e operacionais aplicados em todo 

o fluxo de produção, desde a obtenção dos ingredientes e matérias-primas até à distribuição do 

produto final, com o objetivo de garantir a qualidade, conformidade e segurança dos produtos 

destinados à alimentação animal; 

• Controlo da qualidade: conjunto de procedimentos que envolvem programação, coordenação e 

execução com o objetivo de verificar e assegurar a conformidade da matéria-prima, do ingrediente, do 

rótulo e da embalagem, do produto intermediário e do produto acabado com as especificações 

estabelecidas; 

• Estabelecimento: instalação ou local onde se produza, fabrique, manipule, fracione, beneficie, 

acondicione, conserve, armazene, distribua ou comercialize produtos destinados à alimentação 

animal; 

• Registo de estabelecimento: ato privativo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

destinado a conceder o direito de funcionamento do estabelecimento; 

• Registo de produto: ato privativo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento destinado 

a conceder o direito de fabricação ou importação de produto para a alimentação animal submetido 

ao regime da Lei no 6.198, de 26 de dezembro de 1974; 

• Relatório técnico do produto: documento apresentado pela empresa, que caracteriza o produto e 

possibilita a decisão sobre o pedido de registo pela autoridade responsável. 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A segurança alimentar e as inspeções estão a cargo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). A Instrução Normativa MAPA nº30 de 05/08/2009, não permite que os produtos animais façam mal  

à  saúde  da população  e,  portanto,  devem  oferecer  garantia  do  seu  uso. Os produtos devem fazer 

referência a que o produto não é para consumo humano. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Direções de 
Serviços de 

Alimentação e 
Veterinária 
Regionais 
(DSAVR) 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216328&cboui=216328 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 
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c. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

O azeite (extra) virgem é o sumo oleoso extraído de azeitonas sãs e em perfeitas condições de maturação, o 

azeite extraído pelo processo mecânico do lagar que conhecemos é sempre azeite virgem. Depois de ser 

classificado química e organolepticamente este azeite é chamado de Virgem Extra, Virgem ou Lampante. O 

azeite extra virgem é um produto 100% natural e é considerado a gordura mais saudável, devido à sua 

composição rica em ácidos gordos monoinsaturados e polifenóis com propriedades antioxidantes.  

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de Dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) 

nº1234/2007 de 22 de Outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A 

informação sobre a denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na 

proximidade da denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes 

termos: 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos; 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos; 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas; 

Óleo de bagaço de azeitona 

Óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 



 

 
227 

 

A exportação de azeite de Portugal para o Brasil foi acordada entre os dois países através de um Memorando 

de entendimento para a cooperação no domínio do azeite, ratificado em 21 de junho de 2012. 

As importações brasileiras de azeite são de cerca de 73.000 toneladas e o estado de São Paulo é responsável 

por mais de 50% do volume importado. As importações são essencialmente de Portugal e Espanha (cerca de 

90% do total da importação) e da Argentina. 

Os hábitos culinários do povo brasileiro, especialmente do estado de São Paulo, tiveram grande influência 

da parte dos colonizadores (de Portugal) e dos imigrantes italianos e espanhóis, sendo o uso do azeite na 

culinária muito apreciado.  

Na última década, houve um aumento significativo na importação de azeite no Brasil (500%). Os seguintes 

fatores contribuíram para o aumento da importação: a entrada de produtos mais acessíveis no mercado 

interno; o aumento do poder de compra das classes sociais brasileiras e mais informação sobre os benefícios 

para a saúde do azeite na dieta. O Brasil é o terceiro maior importador mundial de azeite, depois dos Estados 

Unidos da América e da União Europeia, mas o consumo per capita no Brasil é de cerca de 0,3 

kg/habitante/ano. Isto é muito baixo quando comparado com países como Portugal, onde o consumo é de 

cerca de 7,1 kg/habitante/ano. As garrafas de 500 ml são as mais comuns no Brasil.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O controlo de qualidade do azeite para importação no Brasil, deverá ser feita à saída de Portugal por 

laboratórios acreditados por ambos os países, implicando uma relevante cooperação institucional e técnica 

dos agentes económicos, para que nos processos de produção, análise, certificação, rotulagem e 

comercialização sejam respeitadas as normas de qualidade. 

Consequentemente, foi assinado, entre os Ministérios da Agricultura de Portugal e do Brasil, um memorando 

para cooperação no domínio do azeite, o qual tem por objetivo promover a cooperação institucional e 

técnica entre os dois países.  
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Este memorando, tem por objetivo, o cumprimento  das  normas  que  regulam  o controlo da qualidade do 

produto, em conformidade com os respetivos Direitos internos, por forma a evitar problemas de 

genuinidade  do  azeite  exportado  de  Portugal,  embalado  no Brasil  e comercializado  como  sendo  azeite  

genuíno,  induzindo  fraudulentamente  o  consumidor  em  erro. 

 

Taxas de importação 

As taxas para a importação de azeite no Brasil são as seguintes: 

• Direitos de importação, que variam entre 10% e 20%, em média; 

• Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição Social para o Financiamento 

da Previdência Social (COFINS), no valor de 11,75%; 

• Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), a taxas variáveis, geralmente entre 10% e 15%, mas 

que pode chegar a 300% em casos excecionais;  

• Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), que é, geralmente, de 18%, mas que 

pode ser diferente dependendo do estado, e com um âmbito de variação entre 7% e 25%.  

 

Legislação:  

• RDC nº. 270, de 22 de setembro de 2005 - Regulamento técnico para óleos vegetais e gorduras da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

• Instrução Normativa Nº 1, de 30 de Janeiro 2012 - Regulamento Técnico do Azeite de Oliva e do Óleo 

de Bagaço de Oliva - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 

• Instrução Normativa 01/2012 do MAPA referente ao azeite; 

• Portaria SDA/MAPA 419/2010 (D.O.U. 30/08/2010). 

 

 

 

https://agrotypos.com/2016/02/25/olive-oil-in-brazil/
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Licença de Importação: obtida a partir da plataforma eletrónica SISCOMEX – Sistema Integrado de 

Comércio Exterior75; 

• Classificação do produto: Deverá ser feita à saída de Portugal por laboratórios acreditados por ambos 

os países; 

• Certificado de Origem: Os exportadores devem consultar o seu importador e, se for necessário, 

remeter um Certificado de Origem (apresentar o original); 

• Certificado de Seguro: A companhia de seguros do importador ou exportador compromete-se a 

emiti-lo e assumir o custo correspondente; 

• Certificado de análise química para a classificação dos azeites e dos resíduos de azeitona por 

laboratórios reconhecidos pelo Conselho Oleícola Internacional (COI)76. Em termos comerciais, os 

produtos como o azeite beneficiam da certificação DOP (Denominação de Origem Protegida) em 

vigor no espaço da União Europeia e, em Portugal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem:  

As embalagens utilizadas para o engarrafamento de azeite precisam ser projetadas objetivando a vida útil 

adequada do produto, levando em conta fatores como: impermeabilidade ao óleo, impermeabilidade aos 

gases do ar (oxigénio e vapor de água) e proteção contra luz. 

 

                                                     
75 Website: www.portalsiscomex.gov.br 
76 Website: www.internationaloliveoil.org 
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No Brasil pode-se encontrar 3 tipos de embalagem para os azeites: 

 

PET 

Embalagens plásticas que são amplamente utilizadas devido ao 
seu baixo custo, de grande aceitação pelos consumidores, 
devido à sua transparência (permitem a visualização do 
produto), brilho e resistência. No entanto, não é impermeável 
aos gases e não protege o conteúdo da luz. 

Vidro 

Qualidade estética superior e boa apresentação do produto, 
proteção ao conteúdo e impermeável aos gases. Vidros 
transparentes não possuem barreira contra a luz, já os vidros 
escuros, protegem mais o azeite. 

Lata 

Oferecem proteção total contra a luz, ao oxigénio, a 
microrganismos e são resistentes. Apesar de não permitirem a 
visualização do conteúdo, propiciam proteção ao azeite, que não 
apresenta alterações de suas características com o passar do 
tempo. 

 

No Brasil, os consumidores optam pela compra, preferencial de azeite em lata ou em vidro escuro.  

 

Rotulagem 

As caraterísticas de rotulagem do azeite estão definidos na Portaria SDA/MAPA 419/2010 (D.O.U. 

30/08/2010), Capítulo VII77. 

A rotulagem deve ser de fácil visualização e de difícil remoção, assegurando informações corretas, claras, 

precisas e em língua portuguesa, cumprindo com as exigências previstas em legislação específica vigente, 

devendo ainda conter a seguinte informação: 

• Classificação do produto; 

• Denominação de venda do produto; 

• Identificação do lote; 

                                                     
77 Legislação:http://www.azeiteonline.com.br/wp-content/uploads/2011/04/ministerio-da-agricultura-portaria-sda-mapa-419-
2010.pdf 
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• Data de engarrafamento e data de validade; 

• Informações de contato do produtor (nome completo e morada); 

• Informações do importador (nome corporativo, morada, identidade corporativa); 

• País de origem; 

• A informação do rótulo deve ser gravada por extenso, usando as expressões (como designado no 

Brasil): 

a) Azeite de Oliva Virgem Extra; 

b) Azeite de Oliva Virgem; 

c) Azeite de Oliva; 

d) Deve conter a expressão: "constituído pela mistura de azeite de oliva refinado com azeites de 

oliva virgem". 

e) Azeite de Oliva Refinado; 

• A informação deve ser gravada no rótulo frontal e em caracteres do mesmo tamanho que as 

dimensões especificadas para o conteúdo líquido previstas em legislação específica: 

a) Portaria nº 157 do INMETRO78: 

▪ Para conteúdo líquido menor ou igual que 50 gramas ou mililitros, a altura mínima nos 

algarismos é de 2 milímetros; 

▪ Para conteúdo líquido entre 51 e 200 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 3 mm; 

▪ Para conteúdo líquido entre 201 e 1000 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 4 

mm. 

▪ Para conteúdo líquido maior que 1001 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 6 mm. 

• O produto a granel deve ser identificado e as informações colocadas em lugar de destaque, de fácil 

visualização e de difícil remoção, contendo, no mínimo as informações relativas à classificação dos 

azeites de oliva, o país de origem e a denominação de venda do produto; 

                                                     
78 Legislação: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC000786.pdf 
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• Não será admitida a utilização de termos ou expressões que induzam o consumidor a erro quanto ao 

processo de obtenção e à qualidade do azeite. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

De acordo com as regras do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) do Brasil, o azeite 

a ser comercializado no país, a granel ou engarrafado, deve ter um Documento de Classificação. A inspeção 

e classificação do azeite (adequação da identidade e qualidade) é da responsabilidade dos inspetores do 

Ministério da Saúde (MS) ou do MAPA. Este trabalho conjunto culminou com a publicação da Instrução 

Normativa Nº1, em janeiro de 2012. Este é o Regulamento Técnico Brasileiro de Azeite e Óleo de Azeite de 

Cor, com os limites de tolerância para vários parâmetros de pureza e qualidade. Este documento baseia-se 

nos padrões comerciais das normas do Conselho Oleícola Internacional (COI) e do Codex Alimentarius. 

Também foi estabelecida a classificação oficial do azeite e óleo de bagaço de azeitona vendido no Brasil.  

Segundo a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), o produtor ou importador de azeite é obrigado 

a informar a vigilância sanitária municipal no início da importação ou comercialização e organizar a recolha 

da amostra para análise. As análises são realizadas em laboratórios oficiais, como por exemplo, o Instituto 

Adolfo Lutz, que faz parte da Rede Brasileira de Laboratórios de Saúde Pública, atuando na vigilância da 

saúde, monitorizando a qualidade das amostras de alimentos, incluindo os azeites comerciais. 

No que diz respeito à qualidade do azeite importado, a lei brasileira adotou os limites da norma comercial 

do Conselho Oleícola Internacional (COI) de 1% para o teor de ácido alfa-linoleico e ≤4,0% para o campesterol 

para evitar práticas de adulteração no azeite. O conteúdo de Campesterol é uma ferramenta valiosa para 

detetar adulteração em óleos e azeites considerados como commodities. A concentração deste 

desmetilesterol em muitos óleos de base, como os óleos de girassol ou de soja, é mais elevada do que no 

azeite. O padrão de comércio do COI inclui uma grelha de avaliação da autenticidade de amostras que 

mostram concentrações de campesterol entre 4,0 e 4,5% dos esteróis totais.  
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Isto inclui as seguintes condições para considerar a autenticidade de um azeite: estigmasterol conteúdos ≤ 

1,4% e delta-7 estigmastenol <0,3%. 

As empresas que fabricam, vendem, oferecem para venda ou entregam de outra forma ao consumidor 

alimentos corruptos, adulterados, falsificados, alterados ou danificados incorrerão numa infração sanitária 

sujeita a fortes penalidades. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), entidade responsável pela análise e 

classificação do azeite importado no Brasil, pode, para além da inspeção e classificação do mesmo, efetuar 

análises de substâncias nocivas, matérias macroscópicas, microscópicas e microbiológicas relacionadas ao 

risco à saúde humana, de acordo com a legislação específica (Portaria SDA/MAPA 419/2010). 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 

Instituto 
Nacional de 
Metrologia, 
Qualidade  e 
Tecnologia 
(INMETRO) 

(parte integrante do MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Negócios Estrangeiros) 

Rio de Janeiro | Duque de Caxias | Goiás | Brasília | Rio Grande do Sul 

Website: www.inmetro.gov.br   

Conselho 
Oleícola 

Internacional 
(COI) 

Website: www.internationaloliveoil.org 
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d. Queijo 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O queijo é um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. 

O queijo é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com 

uma cultura bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para 

transformar o leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe 

um papel na definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também 

bolores, tanto na superfície externa como no interior. 

No período de 2006 a 2013 o mercado brasileiro de queijos cresceu 9,4% em volume e em 7,7% em valor, 

ao ano, sendo o consumo de queijo per capta de 5,4 kg/ano centrado essencialmente em queijos como 

mozzarella, queijo prato e requeijão.  

 A produção de queijo no Brasil no ano de 2015 teve um crescimento inferior ao registado nos dois anos 

anteriores. Atingiu uma produção de 1,105 milhões de toneladas contudo o crescimento foi apenas de 2,9%, 

significativamente inferior aos 8% e 9% registados em anos anteriores. Esta desaceleração foi 

essencialmente provocada pela escassez de leite no Brasil em 2015 e pela queda no consumo decorrente 

dos efeitos da crise económica nos rendimentos da população.  

O queijo mozzarella representa cerca de 30% da produção total de queijos no Brasil enquanto os queijos 

finos (ex: Camembert, Gorgonzola, Morbier, Saint-Paulin, etc.) representa apenas 6,5%. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Para exportar o queijo para o Brasil, e dado ser um produto de origem animal, é necessário:  

• Habilitar o Estabelecimento; 

• Registar os rótulos.  
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Como o queijo é fabricado com matérias-primas de origem animal, é necessário que os estabelecimentos 

fornecedores estejam também habilitados. 

Nos casos em que a exportação irá acontecer pela primeira deve ser contactada a DSAVR - Direção de 

Serviços de Alimentação e Veterinária Regional no sentido de consultar as autoridades responsáveis no país 

de destino. 

Não obstante da informação obtida pela DGAV – Direção Geral de Alimentação e Veterinária, é da 

responsabilidade do exportador garantir o cumprimento das exigências brasileiras nos produtos que 

exporta, pelo que terá igualmente, por meios próprios, que procurar obter informação atualizada. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Para exportar queijo para o Brasil são necessárias as seguintes certificações: 

• Certificação do estabelecimento produtor;  

• Certificação do produto nomeadamente os certificados sanitários originais e validados em 

laboratórios acreditados;  

• Registo de rótulos e respetivas licenças no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA)79, na Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA), e no Departamento de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal – DIPOA.  

 

 

 

 

 

                                                     
79 Website: www.agricultura.gov.br 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

A utilização de uma embalagem adequada no acondicionamento de queijos, aliada às boas práticas de 

processamento, pode proteger o alimento contra contaminação microbiana, desidratação superficial, 

alteração de sabor/aroma e danos mecânicos provocados durante o transporte e/ou armazenamento.  

Embalagens de filme, tipo PA/PE termosselados e termoformados são usados para o acondicionamento de 

queijos frescos como ricota, queijo processado como o requeijão e para queijo duro como o parmesão. A PA 

é usada por apresentar boa barreira a gases, prevenindo o crescimento de fungos e retardando a oxidação 

de gorduras, o que é reforçado por sua resistência à gordura.  

• Embalagem para queijos frescos: 

o Para o requeijão, a embalagem deve-se manter estável e sem deformações durante o 

acondicionamento a quente, o que torna a PA uma boa opção de uso por ser 

termorresistente.  

• Embalagem para queijos moles: 

o A embalagem deve permitir que as trocas gasosas necessárias à maturação do queijo 

ocorram. Desta forma, deve permitir a entrada de oxigénio e a saída de dióxido de 

carbono e de humidade; 

o A crosta formada durante o processo de cura funciona como uma embalagem protetora 

no caso de queijos comercializados inteiros, usando-se por vezes uma caixa de madeira 

ou de cartão como proteção contra danos mecânicos, como suporte de informação e 

como elemento de diferenciação; 
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o No caso de queijos comercializados às porções é correntemente utilizada uma folha de 

alumínio ou uma película plástica envolvente. Por vezes é utilizada a embalagem a vácuo. 

Esta embalagem deverá ser fabricada com uma estrutura constituída por vários materiais 

plásticos, como a poliamida e o polietileno. 

• Embalagem para queijos de pasta semi-dura ou dura: 

o Estes queijos têm um teor de humidade na ordem dos 35 a 40% que se conserva por 

longos períodos de tempo. São exemplos os queijos Flamengo, São Jorge, “Emmental”, 

entre outros. Como regra geral, a embalagem destes queijos consiste num revestimento 

com cera ou parafina, ou num filme de plástico ou de celofane. No caso de queijo cortado 

aos pedaços ou em fatias, é muito usada a embalagem a vácuo e por vezes a embalagem 

com atmosfera modificada. 

• Embalagem para queijos macios: 

o Os queijos macios (como por exemplo o queijo roquefort) devem ser acondicionados em 

embalagens plásticas rígidas termoformadas e termosseladas em estruturas contendo 

PA/PEBD (polietileno de baixa densidade).  

 

Rotulagem 

• Informação em língua portuguesa; 

• Será denominado “Queijo...” seguido da variedade ou nome, se existir, de acordo com o padrão 

individual que corresponda às características da variedade de queijo;  

• Nos queijos com adição de substâncias alimentícias, condimentos ou outras substâncias 

aromatizantes naturais, deverá indicar-se na denominação de venda, o nome da ou das adições 

principais, exceto no caso dos queijos em que a presença destas substâncias constitua uma 

característica tradicional; 

• Se na produção do queijo for usado leite de mais do que uma espécie animal, deverá ser declarado 

na lista de ingredientes os leites das diferentes espécies e o seu percentual relativo;  
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• Deve ser incluída uma legenda com caracteres legíveis, indicando as precauções necessárias para 

manter as características do produto normais, devendo ser indicadas as temperaturas máxima e 

mínima para a conservação do alimento e o tempo que o fabricante ou produtor garante a sua 

durabilidade nessas condições; 

• Indicação do peso na embalagem:  

o Os queijos e requeijões que não possam ter suas quantidades padronizadas e/ou que possam 

perder peso de maneira acentuada, deverão, obrigatoriamente, trazer nos rótulos ou 

revestimentos a indicação “Deve ser pesado em presença do consumidor”, de forma bem 

visível e distinta das demais informações, indicando, ainda, nas mesmas proporções, o peso 

da embalagem, em gramas, precedido da expressão “Peso da embalagem”. 

▪ A indicação do peso da embalagem poderá ser impressa no próprio rótulo ou na 

embalagem, de forma permanente, ou através de aposição de etiquetas 

datilografadas, carimbadas ou manuscritas; 

▪ Tolera-se para efeito da indicação do peso da embalagem, um erro máximo de um 

grama (1g) para mais, quando esse peso não ultrapassar o valor de dez gramas (10g). 

Acima de dez gramas (10g), o erro máximo tolerado é de dez por cento (10%) para 

mais, do peso da embalagem;  

▪ O peso da embalagem deve ser indicado através de número inteiro do grama, 

permitindo-se, para esse fim, que o seu valor seja arredondado, sempre que 

necessário; 

▪ Na possibilidade de acumulação de soro no acondicionamento do queijo, para efeito 

de comercialização e determinação de seu peso líquido, a pesagem do produto apenas 

poderá ser procedida após drenagem do soro, descontado o peso da embalagem; 
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o O queijo ralado e pasteurizado e o requeijão cremoso, acondicionados para efeito de 

comercialização, independentemente do material utilizado para as respetivas embalagens, 

deverão ter a indicação da quantidade líquida expressa na vista principal da embalagem, 

sempre de forma bem visível e distinta das demais indicações; 

o Sempre que no rótulo ou revestimento for colocado o peso líquido do queijo, este ficará 

sujeito às tolerâncias admitidas. 

• Informações do fabricante e país de produção, com o nome completo, morada e também informação 

sobre o país de origem; 

• Detalhes do importador como o nome corporativo, morada, CNPJ (número de identificação da 

empresa) e número de telefone; 

• Data de validade (a data de produção é opcional); 

• Número de lote; 

• Cuidados de armazenamento. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

A DGAV é o organismo responsável pelas vistorias para habilitação das empresas para a exportação para 

Países Terceiros, para verificação das condições necessárias para efetuar a exportação. 

Para obter a Habilitação do Estabelecimento para a exportação de queijo, o exportador deve solicitar à 

DSAVR, via e-mail, (através do requerimento Modelo 1257/DGAV) o pedido de informação sobre as regras 

de exportação. 

Conhecidas as condições para exportar, o exportador deverá requer a vistoria junto da DSAVR (requerimento 

Modelo 1258/DGAV). No caso de estarem cumpridos os requisitos exigidos, será agendada pela DSAVR/RA 

a vistoria dentro de um prazo não superior a 3 meses. 
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A vistoria é realizada com recurso às Listas de Verificação aplicáveis para verificação dos requisitos da UE e 

requisitos específicos do Brasil. 

No caso de não terem sido detetadas não conformidades na vistoria, ou estas terem sido devidamente 

supridas e, portanto, havendo o cumprimento das exigências para exportação para o Brasil, será efetuado o 

pedido de habilitação à exportação às autoridades competentes do Brasil.  

O exportador fica obrigado a manter as condições necessárias ao cumprimento dos requisitos/critérios do 

Brasil devendo, para o efeito, adotar todas as medidas tidas por convenientes. 

O exportador e a DSAVR confirmam a inclusão do estabelecimento na lista de estabelecimentos habilitados 

na página eletrónica oficial do Brasil. Só após a confirmação da correta inclusão do estabelecimento na lista 

e verificação do cumprimento de todas as exigências aplicáveis no momento da inspeção das mercadorias a 

exportar, poderão ser emitidos os certificados sanitários aplicáveis. 

As empresas autorizadas a exportar ficam sujeitas a vistorias anuais.  

A DGAV é, ainda, responsável pela verificação da conformidade dos produtos a exportar e pela emissão de 

respetivo certificado. 

O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA) poderá realizar visitas de auditoria 

periódicas aos estabelecimentos credenciados, com vista a assegurar a manutenção das condições 

aprovadas, podendo manter ou suspender, a qualquer tempo a habilitação, caso se verifique o 

comprometimento do sistema de inspeção ou por queda do padrão Higino-sanitário. 

O sistema de controlos oficiais português foi considerado equivalente ao brasileiro. As autoridades 

competentes portuguesas responderam aos questionários técnicos fornecidos pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA), da Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA), do Ministério 

da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA). 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O queijo bem como o requeijão são produtos suscetíveis de apresentar riscos específicos para a saúde 

humana o que obriga ao estabelecimento de regras específicas de higiene. 

Os operadores das empresas do setor alimentar que se dediquem a qualquer fase da produção, 

transformação e distribuição de leite e produtos láteos, devem cumprir os requisitos gerais de higiene, 

previstos no anexo II do Regulamento (CE) n.º 852/2004, e em quaisquer outras disposições específicas 

previstas no Regulamento (CE) n.º 853/2004. 

As práticas de higiene para produção de queijo estarão de acordo com o estabelecimento no Código 

Internacional Recomendado de Práticas Gerais de Higiene dos Alimentos.  

O leite a ser utilizado deverá ser higienizado por meio mecânicos e submetidos à pasteurização ou 

tratamento equivalente para assegurar a fosfatase residual negativa combinado ou não com outros 

processos físicos ou biológicos que garantam a qualidade do produto.  

O leite higienizado que se destine à elaboração dos queijos submetidos a um processo de maturação a uma 

temperatura superior aos 5º C, durante um tempo não inferior a 60 dias fica excluído desta obrigação. 

 

Legislação 

• Regulamento (CE) n.º 852/2004 

• Regulamento (CE) n.º 853/2004 

• Portaria Nº 146 de 07 de Março de 1996 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Direções de 
Serviços de 

Alimentação e 
Veterinária 
Regionais 
(DSAVR) 

http://www.dgv.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216328&cboui=216328 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 

Instituto 
Nacional de 
Metrologia, 
Qualidade  e 
Tecnologia 
(INMETRO) 

(parte integrante do MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Negócios 
Estrangeiros) 

Rio de Janeiro | Duque de Caxias | Goiás | Brasília | Rio Grande do Sul 

Website: www.inmetro.gov.br   
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e. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Um condimento é uma especiaria, um molho, ou uma preparação que é adicionada ao alimento para conferir 

um sabor particular, para melhorar o seu sabor, ou em algumas culturas, para complementar o prato. O 

termo originalmente descreve alimentos em conserva ou conservados, mas mudou de significado ao longo 

do tempo. 

No Brasil, a alteração dos hábitos e preferências dos consumidores tem ditado o aumento da procura de 

molhos e condimentos no país. Dados do International Markets Bureau do Canadá indicam que o Brasil é o 

maior mercado para molhos e condimentos da América Latina.  

A empresa especializada em pesquisa de mercado Euromonitor estimou que, em 2014, o mercado brasileiro 

de molhos de ervas e especiarias industrializadas somou 8,26 mil toneladas, um crescimento de 27% frente 

a 2009, e as expetativas são de um aumento de mais de 22% até ao ano de 2019, chegando a 10,1 mil 

toneladas comercializadas no país.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Licença de Importação: obtida a partir da plataforma eletrónica SISCOMEX – Sistema Integrado de 

Comércio Exterior80; 

                                                     
80 Website: www.portalsiscomex.gov.br 
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• Certificado de Origem: Os exportadores devem consultar o seu importador e, se for necessário, 

remeter um Certificado de Origem (apresentar o original); 

• Certificado de Seguro: A companhia de seguros do importador ou exportador compromete-se a 

emiti-lo e assumir o custo correspondente. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No Brasil, todas as embalagens de consumo têm de ser certificadas. A Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT)81 é responsável pela Normas de execução relativas às embalagens. 

A ANVISA é responsável pela qualidade e padrões de identidade para diferentes tipos de materiais (plástico, 

vidro, metal, etc.) para garantir que as embalagens não contêm qualquer substância proibida ou tóxica nem 

provocam contaminação ou alterações nos alimentos ao longo do tempo. 

 

Rotulagem 

No que respeita à rotulagem, no rótulo frontal a informação deve ir em português e deve conter:  

• Denominação do produto (designação técnica); 

• O rótulo do condimento vegetal em espécie deve trazer a denominação da especiaria, seguida da 

forma de apresentação.  

• O rótulo do condimento preparado deve trazer a denominação "Condimento preparado", seguido 

das especiarias utilizadas;  

• Os rótulos dos condimentos mistos devem trazer os nomes das especiarias utilizadas. É obrigatória a 

declaração do teor de amido adicionado. 

                                                     
81 Website: www.abnt.org.br 
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• Teor líquido: Em quilogramas/gramas ou mililitros/litros; 

• A regulamentação específica sobre tamanho mínimo de fonte e números aplica-se de acordo com o 

tamanho da embalagem: 

o Portaria nº 157 do INMETRO82: 

▪ Para conteúdo líquido menor ou igual que 50 gramas ou mililitros, a altura mínima nos 

algarismos é de 2 milímetros; 

▪ Para conteúdo líquido entre 51 e 200 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 3 mm; 

▪ Para conteúdo líquido entre 201 e 1000 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 4 

mm. 

▪ Para conteúdo líquido maior que 1001 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 6 mm. 

o As unidades pequenas (especiarias e ervas aromáticas), cuja superfície do painel principal 

para rotulagem, depois de embaladas, for inferior a 10 cm2, podem indicar apenas no rótulo 

a denominação de venda e marca do produto (se se tratar de uma embalagem que contem 

várias unidades pequenas, esta não dispensa da totalidade da informação exigida). 

 

No contrarrótulo ou no rótulo lateral devem ser inscritas as restantes informações: 

• Lista de ingredientes - ordenada por conteúdo do ingrediente (do maior para o menor conteúdo). 

Deve ser precedido por "ingredientes:" ou "ingr .:". Os produtos que contêm apenas um ingrediente 

estão isentos. 

• Informações do fabricante, e país de produção, com o nome completo, morada, etc. e também sobre 

o país de origem; 

• Detalhes do importador, como o nome corporativo, morada, CNPJ (número de identificação da 

empresa) e número de telefone; 

• Data de validade (a data de produção é opcional); 

                                                     
82 Legislação: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC000786.pdf 
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• Número de lote; 

• Instruções de preparação ou de utilização; 

• Instruções para cozinhar ou preparar (em português), caso se aplique; 

• Cuidados de armazenamento no caso de o produto necessitar de cuidados especiais para ser 

armazenado e conservado; 

• Factos nutricionais, que devem ser dados em termos de tamanho da porção e a listagem de porção 

deve incluir a "medida" (por exemplo “uma colher de sopa”). 

o De acordo com a RDC 360 de 200383 , é obrigatório declarar na informação nutricional o valor 

energético e os seguintes nutrientes: carboidratos, proteínas, gorduras, fibra alimentar e 

sódio, desde que  estes  teores  sejam  significativos  para  a  porção.  Adicionalmente,  as  

vitaminas  e  os  minerais  podem  ser  declarados  de  forma  opcional  quando  estiverem  

presentes  em  quantidade  igual  ou  maior  a  5% da Ingestão Diária Recomendada (IDR), por 

porção indicada no rótulo. 

o Exceção: Não é necessário tabela nutricional nas especiarias. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O procedimento de vigilância é definido pela Agência Nacional de Segurança Sanitária (ANVISA)84 através do 

Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional (VIGIAGRO) requerendo formalidades relacionadas com o 

certificado sanitário para emitir a autorização de comercialização.  

 

 

                                                     
83 Legislação: http://portal.anvisa.gov.br/documents/33880/2568070/res0360_23_12_2003.pdf/5d4fc713-9c66-4512-b3c1-
afee57e7d9bc 
84 Website: http://portal.anvisa.gov.br/ 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os  molhos devem  ser  obtidos,  processados,  embalados,  armazenados,  transportados  e  conservados  

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas 

que coloquem em risco a saúde do consumidor.  

O condimento vegetal deve ser constituído de especiarias genuínas e puras, sãs e limpas, que devem 

corresponder às suas características botânicas normais e estar isento de substâncias estranhas, elementos 

vegetais estranhos à espécie de partes da planta de origem, que não possuam as características de 

condimento vegetal. Os condimentos preparados devem ser obtidos de especiarias genuínas. Podem ser 

adicionados de óleos comestíveis, ovos, sal, açúcar, limão, vinagre e de outras substâncias alimentícias 

aprovadas. 

Deverão ser efetuadas determinações de microrganismos e/ou de substâncias tóxicas de origem microbiana, 

sempre que se tornar necessária a obtenção de dados adicionais sobre o estado higiénico-sanitário destes 

produtos, ou quando ocorrerem infeções alimentares. 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 

Instituto 
Nacional de 
Metrologia, 
Qualidade  e 
Tecnologia 
(INMETRO) 

(parte integrante do MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Negócios 
Estrangeiros) 

Rio de Janeiro | Duque de Caxias | Goiás | Brasília | Rio Grande do Sul 

Website: www.inmetro.gov.br   
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f. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e outros 

alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada na preparação de 

pães integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada na preparação dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada à preparação de macarrão e outras 

massas; 

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada na preparação de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

 

No Brasil, nos últimos 40 anos, o consumo médio per capita de farinha de trigo dobrou, conforme projeções 

do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Atualmente, cada pessoa consome 60 kg de 

trigo/ano, média considerada ideal pela OMS (Organização Mundial da Saúde). 

Por determinação do governo, desde 2002, toda a farinha comercializada no Brasil deve receber doses extras 

de ferro e de ácido fólico.  
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Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva. A produção de arroz ronda as 1250 mil toneladas/ano sendo que 

Portugal é o maior consumidor de arroz da Europa com valores superiores a 15 kg/pessoa/ano. 

O Brasil está entre os dez principais produtores mundiais de arroz, com cerca de 11 milhões de toneladas 

para um consumo de 11,7 milhões de toneladas, destacando-se como o maior produtor de fora do 

continente Asiático. O Brasil é ainda, o maior consumidor de arroz da América (7,8 milhões de 

toneladas/ano), cerca de 25 kg/pessoa/ano. Isso coloca o arroz como o principal cereal de consumo humano 

no País. Este  cereal  é  consumido principalmente na forma de arroz polido, arroz parbolizado e arroz 

integral. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Antes de exportar arroz e farinha para o Brasil, os exportadores devem certificar-se de que não só o produto 

final está em conformidade com a legislação local, mas também com os seus ingredientes, incluindo os 

aditivos utilizados. A importação destes dois alimentos no Brasil está sob a jurisdição do Ministério da 

Agricultura (MAPA)85. 

Desta forma, segundo a Normativa 6/200986 do MAPA, será desclassificado e considerado impróprio para o 

consumo humano, com a comercialização proibida, o arroz que apresente uma ou mais das situações 

indicadas a seguir: 

• Mau estado de conservação; 

                                                     
85 Website: www.agricultura.gov.br 
86 Legislação: 
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sislegis/action/detalhaAto.do?method=visualizarAtoPortalMapa&chave=1687046295 
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• Percentagem de grãos que apresentem bolor de acordo com o subgrupo de ocorrência, igual ou 

superior a 5% quando o produto for destinado diretamente à alimentação humana; 

• Percentagem de matérias estranhas e impurezas, de acordo com o subgrupo de ocorrência, igual ou 

superior a 3%; 

• Odor estranho impróprio ao produto que inviabilize a sua utilização para o consumo humano; 

• Presença na amostra, na carga ou no lote amostrado, de sementes tratadas, sementes tóxicas, 

insetos vivos e pragas de grãos armazenados, quando o produto for destinado diretamente à 

alimentação humana;  

• Percentagem de insetos mortos superior a 0,10% do total de matérias estranhas e impurezas, no 

arroz do subgrupo beneficiado quando destinado diretamente à alimentação humana. 

 

A farinha deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfeito 

estado de conservação. Não pode estar húmida, fermentada, nem bolorenta. 

É obrigatória a adição de ferro e de ácido fólico nas farinhas de trigo e nas farinhas de milho pré-embaladas 

na  ausência  do  cliente  e  prontas  para  oferta ao  consumidor; as   destinadas ao  uso industrial, incluindo 

as de panificação e as farinhas adicionadas nas pré-misturas, devendo cada 100g de farinha de trigo e de 

farinha de milho fornecerem no mínimo 4,2 mg de ferro e 150 mcg de ácido fólico.    

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Licença de Importação: obtida a partir da plataforma eletrónica SISCOMEX – Sistema Integrado de 

Comércio Exterior87; 

 

                                                     
87 Website: www.portalsiscomex.gov.br 
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• Certificação do produto atestado por certificados sanitários originais e validados em laboratórios 

acreditados;  

• Registo de rótulos e respetivas licenças junto do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA)88. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Farinha 

A farinha pode ser exportada para o Brasil a granel, ensacada ou empacotada. As embalagens utilizadas no 

acondicionamento da Farinha poderão ser de materiais naturais, sintéticos ou qualquer outro material 

apropriado, desde que sejam novos, limpos, atóxicos, que protejam o produto de dano interno ou externo 

e que não transmitam odores e sabores estranhos ao produto.  

 

Arroz 

O arroz poderá ser exportado a granel, ensacado ou embalados. As embalagens utilizadas no 

acondicionamento do arroz deverão ser de materiais naturais, materiais sintéticos ou outro material 

apropriado, que tenha sido previamente aprovado pelo Ministério da Agricultura. O material sintético 

utilizado na confeção das embalagens para o arroz deve ser obrigatoriamente incolor e transparente. Dentro 

de um mesmo lote, é obrigatório que as embalagens sejam do mesmo material e tenham idêntica 

capacidade de acondicionamento. As embalagens de arroz mais consumidas no Brasil são as de 5 kg e as de 

1 kg. 

 

                                                     
88 Website: www.agricultura.gov.br 
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Rotulagem obrigatória: 

• Denominação do produto (designação técnica); 

• Teor líquido: Em quilogramas/gramas.  

• A regulamentação específica do tamanho mínimo de fonte e números aplica-se de acordo com o 

tamanho da embalagem: 

o Portaria nº 157 do INMETRO89: 

▪ Para conteúdo líquido menor ou igual que 50 gramas ou mililitros, a altura mínima nos 

algarismos é de 2 milímetros; 

▪ Para conteúdo líquido entre 51 e 200 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 3 mm; 

▪ Para conteúdo líquido entre 201 e 1000 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 4 

mm. 

▪ Para conteúdo líquido maior que 1001 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 6 mm. 

 

No contrarrótulo ou no rótulo lateral devem ser inscritas as restantes informações: 

• Lista de ingredientes - ordenada por conteúdo do ingrediente (do maior para menor conteúdo); 

• A menção “Contém Glúten” ou “Não Contém Glúten” deve ser informada próximo (de preferência 

após) a lista de ingredientes, em letras maiúsculas e a negro; 

• Informações do fabricante e país de produção, com o nome completo, morada, etc.) e também sobre 

o país de origem; 

• Detalhes do importador como o nome corporativo, morada, CNPJ (número de identificação da 

empresa) e número de telefone; 

• Data de validade (a data de produção é opcional); 

• Número de lote; 

• Instruções de preparação ou de utilização, caso o produto não esteja pronto para consumir; 

                                                     
89 Legislação: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC000786.pdf 
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• Instruções para cozinhar ou preparar em português; 

• Cuidados de armazenamento; 

• Factos nutricionais, que devem ser dados em termos de tamanho da porção e a listagem de porção 

deve incluir a "medida", por exemplo, “uma colher de sopa”.  

 

Rotulagem específica 

Farinha 

• Classificação do produto (tipo); 

• Para a Farinha de Trigo adicionada de outros vegetais, a denominação de venda deverá estar 

identificada na rotulagem de forma clara com a expressão “Farinha de Trigo” com o nome comum 

da espécie adicionada; 

• Quando a farinha de trigo for utilizada na produção de massas alimentícias, será permitido o uso da 

designação "de sêmola" ou "de semolina" quando a matéria-prima empregada atender às 

especificações contidas na Tabela 1 do Regulamento Técnico para a Farinha de Trigo - Instrução 

Normativa 8/200590; 

• A especificação relativa ao Tipo da Farinha deve ser gravada em algarismo arábico ou por extenso, 

quando for o caso, e todos os caracteres deverão ser do mesmo tamanho, segundo as dimensões 

especificadas para a informação relativa ao peso líquido, conforme legislação vigente (Portaria nº 

157 do INMETRO). 

 

 

 

 

                                                     
90 Legislação: 
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/sislegis/action/detalhaAto.do?method=visualizarAtoPortalMapa&chave=803790937 
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Arroz 

• Classificação do produto (subgrupo; classe; categoria, para fragmento de arroz; tipo); 

• No caso de variedade especial de arroz, deverá constar ainda no rótulo a indicação da finalidade de 

uso do produto; 

• As informações relativas ao subgrupo, à classe, à categoria e ao tipo devem ser gravados por extenso; 

os indicativos de subgrupos, classe e categoria devem ser gravados por extenso e o indicativo de tipo 

em algarismo arábico ou por extenso, quando for o caso, ou com a expressão Fora de Tipo, também 

por extenso, quando for o caso;  

• Os indicativos de subgrupo, classe, categoria e tipo devem ser gravados em caracteres do mesmo 

tamanho, segundo as dimensões especificadas para o peso líquido na legislação acima mencionada 

(Portaria nº 157 do INMETRO). 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Certificado de Classificação 

De acordo com as regras do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) do Brasil, o arroz e 

a farinha a serem comercializados no país, a granel ou em embalagens para o consumidor final, devem ter 

um Certificado de Classificação.  

O Certificado de classificação será emitido pelo órgão oficial de classificação, devidamente credenciado pelo 

Ministério da Agricultura do Brasil. A validade deste certificado é de 90 dias, contados a partir da data de 

sua emissão.   
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Amostragem 

Para a exportação de arroz é necessário o exportador enviar uma amostra do seu produto. 

A retirada ou extração de amostras de lotes arroz será efetuada do seguinte modo: 

• Arroz ensacado - mínimo de 10% dos sacos recolhidos ao acaso e numa quantidade mínima de 30 

gramas de cada saco. 

• Arroz a granel - para cada série de 500 toneladas de arroz são retirados, no mínimo, 40 kg de 

amostras. 

• Arroz empacotado - do número total de pacotes que compõem o lote, será retirado, no mínimo, 1%, 

dos pacotes. 

As amostras extraídas serão homogeneizadas, reduzidas e acondicionadas em, no mínimo 3 vias com o peso 

de 1 quilograma cada, devidamente identificadas, lacradas e autenticadas. Será entregue uma amostra para 

o interessado, duas ficarão com o órgão de classificação e o restante da amostra será obrigatoriamente 

recolocada no lote ou devolvida ao proprietário. A amostra para efeito de classificação será de 100 gramas. 

No que que diz respeito à farinha, as amostras para as análises deverão ser realizadas de acordo com o 

método AOAC (AOAC Official Methods of Analysis). O número de amostras deverá ser equivalente à raiz 

quadrada do número de sacos a exportar (nunca menos), por exemplo, 10 de 100, 15 de 225, 20 de 400 

sacos. 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), entidade responsável pela análise e 

classificação do arroz e da farinha importado no Brasil, pode, para além da inspeção e classificação dos 

produtos, solicitar análises de substâncias nocivas, matérias macroscópicas, microscópicas e microbiológicas 

relacionadas ao risco à saúde humana, de acordo com a Normativa 6/200991 e 8/200592 do MAPA. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 

Instituto 
Nacional de 
Metrologia, 
Qualidade  e 
Tecnologia 
(INMETRO) 

(parte integrante do MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Negócios Estrangeiros) 

Rio de Janeiro | Duque de Caxias | Goiás | Brasília | Rio Grande do Sul 

Website: www.inmetro.gov.br   

  

                                                     
91 Legislação: 
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sislegis/action/detalhaAto.do?method=visualizarAtoPortalMapa&chave=1687046295 
92 Legislação: 
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/sislegis/action/detalhaAto.do?method=visualizarAtoPortalMapa&chave=803790937 
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g. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Vegetais frescos 

Os vegetais frescos são ricos em vitaminas, minerais e antioxidantes, os quais melhoram a saúde. A maioria 

desses alimentos frescos é colhida antes de estar madura. Isso permite que eles amadureçam durante o 

transporte e dá menos tempo para que se desenvolvam a gama total de vitaminas, minerais e antioxidantes 

naturais. 

O aumento do consumo de frutas e legumes pela população tem sido uma prioridade das políticas públicas 

de saúde em muitos países. No Brasil, o governo tem procurado consolidar uma Estratégia Brasileira de 

Incentivo ao Consumo de Frutas e Hortaliças para a Promoção da Saúde, numa tentativa de educar os 

consumidores para a importância do consumo deste tipo de alimentos, incentivando a consolidação das 

feiras locais como lugares de excelência para a seleção e aquisição de alimentos saudáveis. Apesar disto, o 

consumo de frutas e legumes no Brasil tem ficado abaixo do indicado pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS), que recomenda a ingestão de 400 g/dia de frutas e verduras, o equivalente a cinco porções/dia (três 

de frutas e três de legumes e verduras).  

O aumento do rendimento disponível, o maior número de mulheres que trabalham fora de casa e de 

indivíduos que moram sozinhos potencia o aumento das vendas de frutas e legumes com algum grau de 

processamento. A isto associa-se a melhoria da qualidade dos produtos oferecidos e a sua presença 

crescente em redes de distribuição. Neste sentido, o aumento de consumo de alimentos 

preparados/transformados poderá superar o de vegetais frescos.  

Resultados da Pesquisa Mundial de Saúde revelaram que apenas 1/5 dos adultos brasileiros entrevistados 

consome diariamente frutas e legumes. O consumo aumenta com a idade, e em indivíduos com maior 

escolaridade e rendimento. Existem também evidências de que as mulheres consomem mais produtos desta 

categoria do que os homens.  

 



 

 
260 

 

Dados analisados pelo Observatório em Iniquidades em Saúde indicam que os a população com um nível de 

escolaridade mais elevada (12 anos e mais) apresentavam quase o dobro (27,9%) da proporção de consumo 

adequado de legumes e frutas do que os menos escolarizados (0-8) (14,9%), sugerindo que quanto menor a 

escolaridade menor a proporção de consumo adequado. De referir, no entanto, que, mesmo entre 

população com um nível de escolaridade mais elevada, apenas menos de 1/3 consome frutas e legumes na 

quantidade recomendada.  

Vegetais congelados 

Os vegetais congelados apresentam como principal vantagem a disponibilidade prolongada dos vegetais fora 

da sua época. Os hortícolas que passam por um processo fabril de congelação, fazem-no em condições de 

extrema segurança e higiene alimentar, e a congelação é extremamente rápida o que faz com que a sua 

composição nutricional se mantenha estável. Os vegetais congelados podem ser transportados para 

mercados mais distantes. 

Estima-se que o segmento de vegetais ultracongelados represente já 5% da comercialização de frutas, 

legumes e verduras, com um percentual de crescimento anual entre 18% e 20%. Sendo certo que, no Brasil, 

o sistema de feiras e mercados, mesmo nas grandes cidades (como São Paulo), torna bastante fácil e 

conveniente a compra de uma enorme variedade de frutas e legumes, a preços muito convidativos, 

diretamente aos produtores ou intermediários diretos.  

O desenvolvimento do segmento está fortemente condicionado por não haver legislação nacional de 

regulamentação do setor: não é claro se os vegetais ultracongelados se podem considerar produto agrícola 

industrializado ou não, o que tem influencia direta no nível da tributação (no Brasil, como se sabe, a questão 

tributária é um elemento central da atividade económica, complexo, e indissociável do comércio alimentar, 

normalmente muito penalizado pelo ónus tributário, nacional, federal e estadual).  

A aposta em nichos de mercado, atendendo a segmentos de consumidores com restrições alimentares – 

como frutas e legumes processados, respetivamente, sem açúcar e com reduzidos teores de sódio – ou a 

atuação no mercado de alimentos orgânicos constitui uma opção diferencial interessante. 
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Como o Brasil produz vegetais em grande quantidade, as pessoas compram maioritariamente ao produtor 

pelo que os vegetais portugueses chegam sobretudo ao mercado da grande distribuição. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O vegetal só pode ser importado, se estiver na Lista de Produtos de Importação Autorizada (PVIA)93. Para 

fazer parte da lista é necessário cumprir com as seguintes exigências: 

• Publicação no Diário Oficial da União, dos requisitos fitossanitários específicos para espécie 

vegetal/parte vegetal/uso proposto/país de origem; 

• Comprovação da importação de, pelo menos, uma partida no período de 12 de agosto de 1997 até 

16/07/2005, desde que seja de um mesmo país de origem, que tenha o mesmo uso proposto e que 

não tenha apresentado registo de intersecção de praga quarentenária para o Brasil. 

Após ser comprovada a importação, o produto/parte vegetal/uso proposto/país de origem constará na Lista 

de Produtos Vegetais de Importação Autorizada (PVIA). 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado fitossanitário de Inspeção Sanitária Animal e Vegetal (os requisitos fitossanitários 

específicos variam consoante a categoria de risco) (ver subponto Certificações e vistorias 

necessárias); 

• Classificação dos produtos vegetais. 

                                                     
93 Website: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/importacao-e-exportacao/importacao/consulta-de-produtos-de-importacao-
autorizada 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No Brasil, todas as embalagens de consumo têm de ser certificadas. A Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT)94 é responsável pela Normas de execução relativas às embalagens. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)95 é responsável pela qualidade e padrões de identidade 

para diferentes tipos de materiais (plástico, vidro, metal, etc.) para garantir que as embalagens não contêm 

qualquer substância proibida ou tóxica nem provocam contaminação ou alterações nos alimentos ao longo 

do tempo. 

As embalagens dos vegetais devem ser íntegras, limpas, de material apropriado, de primeiro uso, não sendo 

permitida a reutilização das embalagens. A escolha do tipo de material a ser utilizado para embalagem de 

produtos hortícolas deve, portanto, ser feita com base nas necessidades do produto, método de embalagem 

e resistência. Usualmente, os principais materiais utilizados para embalagem de hortaliças são a madeira, os 

produtos celulósicos (papela ondulado e cartão) e plásticos.  

 

Rotulagem obrigatória 

• Denominação do produto (designação técnica); 

• Teor líquido: Em quilogramas/gramas ou mililitros/litros; 

• A regulamentação específica do tamanho mínimo de fonte e números aplica-se de acordo com o 

tamanho da embalagem: 

o Portaria nº 157 do INMETRO96: 

 

                                                     
94 Website: www.abnt.org.br 
95 Website: portal.anvisa.gov.br 
96 Legislação: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC000786.pdf 
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▪ Para conteúdo líquido menor ou igual que 50 gramas ou mililitros, a altura mínima nos 

algarismos é de 2 milímetros; 

▪ Para conteúdo líquido entre 51 e 200 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 3 mm; 

▪ Para conteúdo líquido entre 201 e 1000 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 4 

mm. 

▪ Para conteúdo líquido maior que 1001 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 6 mm. 

 

No contrarrótulo ou no rótulo lateral devem ser inscritas as restantes informações: 

• Informações do fabricante e país de produção, com o nome completo, morada, etc. e também sobre 

o país de origem; 

• Detalhes do importador como o nome corporativo, morada, CNPJ (número de identificação da 

empresa) e número de telefone; 

• Número de lote; 

• Data de validade (a data de produção é opcional); 

• Cuidados de armazenamento. 

 

Rotulagem específica 

Vegetais frescos 

• Denominação do produto e Classificação do vegetal: 

o De acordo com a parte da planta que é utilizada como alimento, são classificadas em: 

a) verdura; 

b) legume; 

c) raízes, tubérculos e rizomas. 
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o As hortaliças, de acordo com suas características, são classificadas em: 

▪ Extra - quando constituída por hortaliças de elevada qualidade, bem desenvolvidas, 

compactas e firmes. É indispensável uniformidade na coloração, tamanho e 

conformação; 

▪ De primeira - quando constituída por hortaliças de boa qualidade, bem desenvolvidas, 

compactas e firmes. As hortaliças deverão apresentar coloração uniforme, típica da 

variedade. Não são permitidos danos nas hortaliças, que alterem sua conformação e 

aparência, contudo, são tolerados ligeiros defeitos ou manchas; 

▪ De segunda - quando constituída por hortaliças que não foram classificadas nas classes 

anteriores. São tolerados ligeiros defeitos na conformação e ligeira descoloração 

desde que não afetem seriamente as suas características. São também tolerados 

pequenos danos de origem física ou mecânica, desde que não causem defeitos graves. 

• Apesar do disposto no item 6.6.1 (a) da Resolução - RDC Nº 259, de 20 de setembro de 200297, não é 

exigida a indicação do prazo de validade para as frutas e hortaliças frescas, incluídas as batatas não 

descascadas, cortadas ou tratadas de outra forma análoga. 

 

Vegetais congelados 

• Produtos congelados: deve constar a expressão "congelado" junto à designação do produto; 

• Informação sobre a preparação do produto (caso de aplique). 

• Lista de ingredientes - ordenada por conteúdo do ingrediente (de maior para menor conteúdo). 

 

 

 

 

                                                     
97 Legislação: http://www.ibravin.org.br/admin/arquivos/informes/1455824267-1ed.pdf 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O Brasil segue as normas internacionais de tolerância a pesticidas, herbicidas e fungicidas utilizados na 

fumigação de produtos agrícolas, sendo o Codex Alimentarius a referência geral. O Codex tem uma comissão 

no Brasil - Consórcio Cooperativo Agropecuário Brasileiro (CCAB)98 para implementar a adoção das normas. 

Com base nas normas do Codex, o registo de produtos químicos agrícolas é detido por um comitê de três 

partidos (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)99, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)100 e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)). 

A ANVISA fornece análises toxicológicas e estabelece limites máximos de tolerância, enquanto o IBAMA 

avalia o impacto ambiental. O MAPA é o ponto inicial de contato no processo de registo do produto e 

também a parte que delibera a aprovação final após receber insumos da ANVISA e IBAMA. Com o objetivo 

de melhorar a fiscalização de pesticidas e contaminantes em hortaliças no Brasil, em 2009 foi criado o 

Programa Nacional de Deteção de Pesticidas e Contaminantes. O programa consiste na recolha de amostras 

de legumes importados, como maçã, alface, limão, melão, morango, entre outros. Os produtos importados 

devem satisfazer os mesmos requisitos estabelecidos para os produtos brasileiros. Uma lista de pesticidas 

aprovados pode ser encontrada no Sistema Agrofit na página inicial do MAPA. 

 

Classificação dos produtos segundo o MAPA 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) classifica os produtos vegetais e plantas em 

6 categorias de risco de acordo com a possibilidade de transportarem pragas e doenças, e os requisitos 

fitossanitários específicos variam consoante a categoria de risco. 

 

                                                     
98 Website: www.ccab-agro.com.br/site 
99 Website: www.agricultura.gov.br 
100 Website: www.ibama.gov.br 
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• Categoria 0: produtos que pelo seu grau de processamento não são capazes de veicular pragas em 

material de embalagem e transporte. Ex: frutas e hortaliças pré-cozidas, vegetais em conserva, etc. 

o Requisitos:  

▪ Não necessitam de controlo fitossanitário. 

• Categoria 1: produtos de origem vegetal industrializados submetidos a processos tecnológicos de 

desnaturalização que os torne em produtos que não serão infestados por pragas mas que podem 

difundir pragas no armazenamento ou no transporte.  Ex:  frutas desidratadas, flores secas, etc.  

o Requisitos: 

▪ Requerer fiscalização de produtos agropecuários101; 

▪ Autorização de importação. 

• Categoria 2: produtos vegetais semiprocessados (submetidos a secagem, limpeza, descascamento, 

etc.) que podem conter pragas e são destinados ao consumo, uso direto ou transformação.  Ex: Frutas 

secas naturalmente, etc. 

o Requisitos: 

▪ Requerer fiscalização de produtos agropecuários49; 

▪ Autorização de importação; 

▪ Certificado Fitossanitário original; 

▪ Autorização prévia do Serviço de Fiscalização Agropecuária (SEFAG/DT) da jurisdição 

para onde vai exportar; 

▪ Documentação aduaneira da mercadoria (Licença de Importação ou Licença 

Simplificada de Importação); 

▪ Cópia da fatura; 

▪ Cópia do conhecimento ou manifesto de carga; 

 

                                                     
101 Requerimento para  fiscalização de produtos agropecuários: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/insumos-
agropecuarios/insumos-agricolas/fertilizantes/importacao-e-exportacao-1/requerim-fiscaliz-prod-agrop.pdf 
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• Categoria 3: produtos vegetais naturais destinados ao consumo, à utilização direta ou à 

transformação. Ex: produtos hortícolas frescos. 

o Requisitos: 

▪ Requerer fiscalização de produtos agropecuários49; 

▪ Autorização de importação; 

▪ Certificado Fitossanitário original; 

▪ Autorização prévia do Serviço de Fiscalização Agropecuária (SEFAG/DT) da jurisdição 

para onde vai exportar; 

▪ Documentação aduaneira da mercadoria (Licença de Importação ou Licença 

Simplificada de Importação); 

▪ Cópia da fatura; 

▪ Cópia do conhecimento ou manifesto de carga; 

• Categoria 4: sementes plantas ou outros materiais de origem vegetal destinados à propagação ou 

reprodução. Ex: sementes hortícolas, frutícola, etc.  

o Requisitos: 

▪ Autorização Prévia requerida à Superintendência Federal de Agricultura da Unidade 

Federativa do importador; 

▪ Anuência para Liberação Aduaneira, requerida no MAPA; 

▪ Requerer fiscalização de produtos agropecuários; 

▪ Documentação aduaneira da mercadoria (Licença de Importação ou Licença 

Simplificada de Importação); 

▪ Cópia da fatura; 

▪ Cópia da nota fiscal; 

▪ Cópia do conhecimento ou manifesto de carga; 

▪ Termo de depósito (quando aplicável).  
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• Categoria 5: qualquer produto de origem vegetal ou outra origem suscetível de ter um risco 

fitossanitário não incluído nas categorias anteriores.  

o Requisitos: 

▪ Autorização de importação; 

▪ Requerer fiscalização de produtos agropecuários49; 

▪ Documentação aduaneira da mercadoria (Licença de Importação ou Licença 

Simplificada de Importação); 

▪ Cópia da fatura; 

▪ Cópia do conhecimento ou manifesto de carga; 

▪ CITES (Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Fauna e da Flora 

Selvagem Ameaçadas de Extinção) emitido pelo país exportador (para produtos 

vegetais em extinção). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA) foi criado pela ANVISA, com vista 

a avaliar continuamente os níveis de resíduos de agrotóxicos nos alimentos de origem vegetal.  

O PARA realiza as seguintes ações: 

• Identifica os níveis de resíduos de agrotóxicos nos alimentos produzidos, comercializados e 

consumidos no Brasil; 

• Verifica se os resíduos de agrotóxicos excedem os Limites Máximos de Resíduos (LMRs) autorizado; 

• Verifica a presença de resíduos de agrotóxicos não autorizados; 

• Monitoriza o uso de produtos agrotóxicos realizando um mapeamento de risco. 

As frutas, hortaliças, ingredientes e embalagens devem ser de procedência controlada e inspecionados no 

ato da receção. 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 

Instituto 
Nacional de 
Metrologia, 
Qualidade  e 
Tecnologia 
(INMETRO) 

(parte integrante do MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Negócios Estrangeiros) 

Rio de Janeiro | Duque de Caxias | Goiás | Brasília | Rio Grande do Sul 

Website: www.inmetro.gov.br   
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h. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Compotas 

As compotas são conservas de frutas ou outros vegetais como o tomate e a cenoura, cozidos aos pedaços 

em açúcar e algum líquido, que pode ser água ou sumo de fruta. As compotas podem ser usadas como 

sobremesa, para misturar com iogurte ou gelados, para rechear bolos ou outros doces, ou como 

complemento de pratos salgados.  

As compotas, no Brasil, são classificadas de acordo com sua composição em: 

a) compota simples - produto preparado com apenas uma espécie de frutas; 

b) compota mista ou fruta mista em calda - produto preparado com duas espécies de frutas; 

c) salada de frutas ou miscelânea de frutas - produto preparado com três ou mais espécies de frutas, 

em pedaços de tamanho razoavelmente uniforme, até o máximo de cinco, não sendo permitido 

menos de 1/5 da quantidade de qualquer espécie em relação ao peso total das frutas escorridas. Seo 

produto contiver cerejas, estas podem perfazer a quantidade entre 3 a 8% sobre o peso total das 

frutas escorridas, e se forem uvas, de 6 a 12% sobre o mesmo total. 

Os doces, geleias de frutas e compotas estão presentes em todos os estados e fazem parte do dia-a-dia dos 

brasileiros. 

Sumos de fruta 

Os sumos de fruta são uma bebida produzida através do líquido extraído de quase todos os frutos, 

geralmente embalado. Opcionalmente, o líquido pode ser coado antes do seu consumo. Certa quantidade 

de água também pode ser adicionada ao recipiente para a diluição do sumo. Por fim, geralmente adiciona-

se uma dosagem de açúcar ou de adoçante para o deixar mais saboroso, com dosagem variada de acordo 

com o gosto. Além dos frutos, os sumos também podem ser obtidos pelo processamento de outras partes 

dos vegetais, tais como folhas, talos ou raízes.  
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Estão disponíveis no comércio os sumos concentrados, que requerem a adição de água para reconstituir o 

líquido ao estado (aproximado) do sumo original, sendo que recentemente, tornou-se popular a combinação 

de sumos de diferentes frutas numa única bebida. 

No Brasil, o mercado de bebidas à base de frutas é uma realidade. As redes de supermercados já apresentam 

corredores inteiros destinados a esses produtos. De acordo com levantamento da consultoria Euromonitor, 

o segmento aumentou as suas vendas em 98% no período de 2010 a 2015, enquanto as de produtos 

tradicionais cresceram 67%. Os números já fazem do Brasil o quarto maior mercado consumidor de produtos 

saudáveis do planeta. O segmento de sumos representou no ano de 2014, cerca de 7,6% das vendas de 

produtos saudáveis. O segmento todo cresceu 5,1%, mais do que o setor de alimentos industrializados, que 

aumentou 3,7%. De acordo com a legislação brasileira, para ser rotulada como sumo, a bebida não pode 

conter nada além de frutas, exceto as que são viscosas e necessitam de diluição, como a manga e o pêssego, 

por exemplo. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Sumos de fruta 

Segundo o Decreto Nº 6.871, de 4 de junho de 2009, que Regulamenta a Lei no 8.918, de 14 de julho de 1994 

é proibido: 

• Produzir ou fabricar, acondicionar, padronizar, envasilhar ou engarrafar e importar bebidas no Brasil, 

sem o prévio registo do estabelecimento no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA); 

• Alterar a composição do produto registado sem comunicar previamente ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 

• Utilizar rótulo em desconformidade com as normas legais vigentes; 

• Fazer uso de processo, de substância ou de aditivo não autorizado para a bebida; 
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• Prestar falsa declaração ou declaração inexata perante o órgão fiscalizador; 

• Utilizar ingredientes não permitidos para a elaboração ou fabricação de bebidas. 

 

Na exportação de refrigerantes (bebida não fermentada, obtida pela diluição, em água potável, do sumo de 

fruta, polpa ou extrato vegetal com ou sem adição de açúcares) deve-se ter em atenção o seguinte: 

• Os refrigerantes de laranja ou laranjada, de tangerina e de uva deverão conter no mínimo trinta por 

cento em volume de sumo natural; 

• O refrigerante de limão ou limonada deverá conter no mínimo cinco por cento em volume de sumo 

de limão; 

• O refrigerante de maracujá deverá conter no mínimo seis  por cento em volume de sumo de 

maracujá; 

• O refrigerante de maçã deverá conter no mínimo vinte por cento em volume em sumo de maçã. 

 

Compotas 

O espaço livre dos recipientes não devem exceder de 10% da altura dos mesmos. A pressão no interior dos 

recipientes não deve ser superior a 300 mm de Ng. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem;  

• Certificação do estabelecimento; 

• Certificado de análise, expedidos pelo órgão oficial do país de origem ou pela entidade por ele 

reconhecida para tal fim; 
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• Licença de Importação: obtida a partir da plataforma eletrónica SISCOMEX – Sistema Integrado de 

Comércio Exterior102; 

• Registo de rótulos e respetivas licenças junto do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA)103; 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No Brasil, todas as embalagens de consumo têm de ser certificadas. A Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT)104 é responsável pela Normas de execução relativas às embalagens. 

A ANVISA é responsável pela qualidade e padrões de identidade para diferentes tipos de materiais (plástico, 

vidro, metal, etc.) para garantir que as embalagens não contêm qualquer substância proibida ou tóxica nem 

provocam contaminação ou alterações nos alimentos ao longo do tempo. 

As embalagens mais utilizadas na grande distribuição brasileira são as fabricadas em PET (1,5 lt, 300 ml e 1 

lt) e em Tetra Pak (1 lt e 200 ml). Nas compotas as embalagens mais utilizadas são as embalagens de vidro 

(250 gr, 410 gr, 450 gr e 700 g) e as latas (365 gr e 385 gr). 

 

Rotulagem obrigatória 

• Denominação do produto (designação técnica); 

• Teor líquido: Em quilogramas/gramas ou mililitros/litros; 

 

 

                                                     
102 Website: www.portalsiscomex.gov.br 
103 Website: www.agricultura.gov.br; 
104 Website: www.abnt.org.br 
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• A regulamentação específica do tamanho mínimo de fonte e números aplica-se de acordo com o 

tamanho da embalagem: 

o Portaria nº 157 do INMETRO105: 

o Para conteúdo líquido menor ou igual que 50 gramas ou mililitros, a altura mínima nos 

algarismos é de 2 milímetros; 

o Para conteúdo líquido entre 51 e 200 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 3 mm; 

o Para conteúdo líquido entre 201 e 1000 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 4 mm. 

o Para conteúdo líquido maior que 1001 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 6 mm. 

 

No contrarrótulo ou no rótulo lateral devem ser inscritas as restantes informações: 

• Lista de ingredientes - ordenada por conteúdo do ingrediente (do maior para menor conteúdo); 

• A menção “Contém Glúten” ou “Não Contém Glúten” deve ser informada próximo (de preferência 

após) a lista de ingredientes, em letras maiúsculas e a negro; 

• Informações do fabricante e país de produção, com o nome completo, morada, etc.) e também sobre 

o país de origem; 

• Detalhes do importador como o nome corporativo, morada, CNPJ (número de identificação da 

empresa) e número de telefone; 

• Data de validade (a data de produção é opcional); 

• Número de lote; 

• Cuidados de armazenamento; 

 

 

 

 

                                                     
105 Legislação: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC000786.pdf 
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• Segundo o item 3, da RDC nº 360, é obrigatório declarar na rotulagem nutricional "a quantidade do 

valor energético e dos seguintes nutrientes: carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras 

saturadas, fibra alimentar e sódio". A informação nutricional deve aparecer agrupada em um mesmo 

lugar, estruturada em forma de tabela, com os valores e as unidades em colunas. Se o espaço não for 

suficiente, pode ser utilizada a forma linear.  

 

Rotulagem específica 

Sumos de fruta 

A rotulagem dos sumos de fruta prontos para beber deve atender às exigências da ANVISA sobre rotulagem 

de alimentos embalados, conforme os Regulamentos Técnicos da RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, 

sobre rotulagem de alimentos embalados e a RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003, sobre rotulagem 

nutricional de alimentos. 

• As bebidas são classificadas como bebidas não-alcoólicas ou alcoólicas. Os tipos e as definições das 

bebidas não-alcoólicas são contempladas nos artigos 40 a 60 da Secção I, incluindo sumo (Art. 40), 

Polpa de fruta (Art. 41) e Néctar (Art. 43); 

• No caso de açúcar ser adicionado ao sumo, deve-se anunciar no rótulo que se trata de um suco 

adoçado. A adição de aromas e corantes artificiais em sumos é proibida e não é permitida a 

associação de açúcares e edulcorantes hipocalóricos e não-energéticos, respetivamente de acordo 

com o Art. 40 do Decreto nº 2.314; 

• Os refrigerantes e sumos de fruta embalados não devem apresentar no rótulo "vocábulos, sinais, 

símbolos, emblemas, ilustrações ou outras representações gráficas que possam tornar a informação 

falsa, incorreta, insuficiente, ou que possa induzir o consumidor a equivoco, erro, confusão ou 

engano, em relação à verdadeira natureza, composição, procedência, tipo, qualidade, quantidade, 

validade, rendimento ou forma de uso do alimento”; 
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O Decreto 6.871 de 6 de junho de 2009, que regulamenta a lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, prevê que 

bebidas de frutas só podem ser rotuladas como sumos caso a embalagem contenha 100% de sumos de 

frutas, salvo as exceções de frutas muito viscosas que necessitam de alguma diluição, como por exemplo a 

manga. 

• Quando se tratar de Refrigerantes, o rótulo deve ter conter a seguinte informação: 

• Quando adicionado de dióxido de carbono, o refrigerante será denominado “refresco ou bebida de 

...”, acrescido do nome da fruta ou do vegetal, gaseificado; 

• O refrigerante, quando adicionado de açúcares, deverá ter a designação adoçado, acrescida à sua 

denominação. 

 

Compotas 

Nas compotas simples e mistas, deve constar o estado de apresentação da fruta, se inteiras, em metade ou 

em pedaços, com ou sem caroço ou outras indicações da apresentação. Deverá constar, também, o peso das 

frutas escorridas ou escoadas. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

A legislação brasileira na área de alimentos (onde se incluem as compotas) é regida pelo Ministério da saúde, 

por intermédio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)106 e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA).  

As bebidas são regulamentadas pela Lei nº8.918 do MAPA e regidas pelo Decreto nº6.871, que dispõe  sobre 

a padronização, classificação, registo,  inspeção e fiscalização de bebidas.  

 

                                                     
106 Website: www.anvisa.gov.br 
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O controlo da produção, engarrafamento e circulação das bebidas será realizado em conformidade com as 

normas estabelecidas neste Regulamento. 

 

Amostragem 

Para efeito de análise de fiscalização, será procedida a coleta de amostras da bebida a importar, constituída 

de três unidades representativas do lote: 

• Para efeito de análise de controlo, será procedida a coleta de uma unidade de amostra representativa 

do lote; 

• No desalfandegamento das bebidas, proceder-se-á à análise de controlo por amostragem; 

• Nas análises laboratoriais, serão aplicados os métodos oficiais e as tolerâncias analíticas 

reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

• Outros métodos de análise poderão ser utilizados na fiscalização de bebida e sua matéria-prima, 

desde que previamente reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

As compotas obedecerão aos requisitos gerais de higiene e aos requisitos 

específicos de higiene fixados para os vegetais e as frutas processadas, não podendo: 

• Apresentar sujidade, partes de insetos, fungos, leveduras, detritos orgânicos e de outras substâncias 

estranhas em quantidade que indique a utilização de ingredientes em condições insatisfatórias ou 

tecnologia de processamento inadequada; 

• Apresentar após catorze dias de incubação a 35°C, modificações de natureza físico-química ou 

organolética assim como alteração das embalagens (vazamentos e corrosão); 

• Apresentar níveis de contaminação diferentes daqueles fixados pelos padrões microbiológicos 

vigentes. 
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Quer nas bebidas, quer nas compotas, deverão ser efetuadas determinações de microrganismos e/ou de 

substâncias tóxicas de origem microbiana, sempre que se tornar necessária a obtenção de dados adicionais 

sobre o estado higiénico-sanitário destes produtos, ou quando ocorrerem infeções alimentares. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 

Instituto 
Nacional de 
Metrologia, 
Qualidade e 
Tecnologia 
(INMETRO) 

(parte integrante do MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Negócios Estrangeiros) 

Rio de Janeiro | Duque de Caxias | Goiás | Brasília | Rio Grande do Sul 

Website: www.inmetro.gov.br   

Sistema 
Integrado de 

Comércio 
Exterior 

(SISCOMEX) 

Website: www.portalsiscomex.gov.br 
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i. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Refeição pronta 

Uma refeição pronta a consumir é uma refeição pré-embalada, fresca ou congelada que só necessita de 

aquecimento antes de ser servida, por vezes na sua própria embalagem. 

O Brasil é o país com o maior número de consumidores de alimentos congelados da América Latina, cerca 

de 61% dos brasileiros preferem a praticidade das refeições prontas congeladas. As pessoas fazem várias 

refeições por dia. O conteúdo e o número variam de acordo com uma série de fatores sociais, culturais, 

sazonais e geográficos.  

Nos últimos dez anos, as refeições prontas congeladas passaram a ocupar um espaço cada vez maior na 

alimentação dos brasileiros. O consumo deste tipo de alimento, que antes era visto apenas em famílias de 

classe média e alta, acabou por se alargar às restantes classes sociais, principalmente nas grandes 

metrópoles e em regiões onde a participação das mulheres no mercado de trabalho aumentou. Foi assim 

que as refeições prontas congeladas entraram nos hábitos alimentares de boa parte das casas brasileiras. 

 

Sobremesa 

Uma sobremesa é aquilo a que usualmente se chama o complemento das refeições. Na língua portuguesa, 

sobremesa decorre da construção morfológica de sobre+mesa. Sobremesa significa depois da mesa ou 

aquilo que sucede uma refeição principal. Uma sobremesa pode ser uma fruta, mas também pode ser uma 

guloseima. Costuma ser preparada com açúcar, assim apresentando um paladar doce. É servida depois de 

uma refeição normalmente salgada. Não tem um padrão, pelo que se apresenta sob a forma de vários pratos 

feitos de diversas formas, tratados sob medida, variando de acordo com a culinária e os usos e os costumes 

de cada região. Vários pratos feitos de diversas maneiras são considerados sobremesa, variando de acordo 

com a culinária, com os usos e os costumes de cada região.  
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Quis a história que cultura, costumes e tradições portuguesas e brasileiras se cruzassem ao longo dos séculos 

tendo como denominador comum o açúcar e usando o conhecimento e os ingredientes disponíveis 

localmente.  

Uma pesquisa do Ministério da Saúde do Brasil, realizada em 2014, apontou que 18% da população brasileira 

consome alimentos doces durante cinco ou mais dias da semana, como gelados, bolos e chocolates. Segundo 

o levantamento, os alimentos doces estão mais presentes nas refeições das mulheres. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem;  

• Licença de Importação: obtida a partir da plataforma eletrónica SISCOMEX – Sistema Integrado de 

Comércio Exterior107; 

• Registo de rótulos e respetivas licenças junto do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA)108. 

 

 

 

 

                                                     
107 Website: www.portalsiscomex.gov.br 
108 Website: www.agricultura.gov.br; 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No Brasil, todas as embalagens de consumo têm de ser certificadas. A Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT)109 é responsável pela Normas de execução relativas às embalagens. 

A ANVISA é responsável pela qualidade e padrões de identidade para diferentes tipos de materiais (plástico, 

vidro, metal, etc.) para garantir que as embalagens não contêm qualquer substância proibida ou tóxica nem 

provocam contaminação ou alterações nos alimentos ao longo do tempo. 

 

Refeição pronta – Condições de transporte e armazenamento 

Os  alimentos  perecíveis  crus  ou  prontos  para  o  consumo  que  necessitem  de  controlo  de temperatura  

para  sua  conservação  devem  ser  mantidos   durante  o  transporte  nas  seguintes especificações:  

• Produtos congelados: conforme a especificação do fabricante ou no mínimo a –12ºC;  

• Pescados refrigerados crus: acondicionados no máximo a 3ºC ou conforme especificação do 

fabricante;  

• Alimentos prontos para consumo, preparados com pescados crus: no máximo a 3ºC;  

• Carnes  e  derivados  resfriados  crus:  no  máximo a  7ºC; 

• Alimentos prontos para o consumo preparado com carnes cruas: no máximo a 5ºC. 

 

Rotulagem obrigatória 

• Denominação do produto (designação técnica); 

• Teor líquido: Em quilogramas/gramas ou mililitros/litros; 

 

                                                     
109 Website: www.abnt.org.br 
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• A regulamentação específica do tamanho mínimo de fonte e números aplica-se de acordo com o 

tamanho da embalagem: 

o Portaria nº 157 do INMETRO110: 

▪ Para conteúdo líquido menor ou igual que 50 gramas ou mililitros, a altura mínima nos 

algarismos é de 2 milímetros; 

▪ Para conteúdo líquido entre 51 e 200 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 3 mm; 

▪ Para conteúdo líquido entre 201 e 1000 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 4 

mm. 

▪ Para conteúdo líquido maior que 1001 mg/ml, altura mínima dos algarismos de 6 mm. 

 

No contrarrótulo ou no rótulo lateral devem ser inscritas as restantes informações: 

• Lista de ingredientes - ordenada por conteúdo do ingrediente (do maior para menor conteúdo); 

• A menção “Contém Glúten” ou “Não Contém Glúten” deve ser informada próximo (de preferência 

após) a lista de ingredientes, em letras maiúsculas e a negro; 

• Informações do fabricante e país de produção, com o nome completo, morada, etc.) e também sobre 

o país de origem; 

• Detalhes do importador como o nome corporativo, morada, CNPJ (número de identificação da 

empresa) e número de telefone; 

• Data de validade (a data de produção é opcional); 

• Número de lote; 

• Cuidados de armazenamento; 

• Informação sobre a preparação do produto (caso de aplique); 

 

 

                                                     
110 Legislação: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC000786.pdf 
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• Segundo o item 3, da RDC nº 360, é obrigatório declarar na rotulagem nutricional "a quantidade do 

valor energético e dos seguintes nutrientes: carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras 

saturadas, fibra alimentar e sódio". A informação nutricional deve aparecer agrupada num único 

lugar, estruturada em forma de tabela, com os valores e as unidades em colunas. Se o espaço não for 

suficiente, pode ser utilizada a forma linear. 

 

Rotulagem específica 

Refeição pronta 

• Produtos congelados: deve constar a expressão "congelado" junto à designação do produto.   

 

Sobremesas 

• O rótulo deve trazer o nome do produto de acordo com a denominação constante na Resolução - 

CNNPA nº 12, de 1978111. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O procedimento de vigilância é definido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)112 através do 

Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional (VIGIAGRO) requerendo formalidades relacionadas com o 

certificado sanitário para emitir a autorização de comercialização.  

 

 

 

 

                                                     
111 Legislação: http://www.anvisa.gov.br/anvisalegis/resol/12_78_prod_confeita.htm 
112 Website: http://portal.anvisa.gov.br/ 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

As refeições prontas devem ser obtidas, processadas, embaladas, armazenadas, transportadas e 

conservadas em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 

biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor.  

Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação, aprovado pela Resolução - RDC nº 

216, de 15 de setembro de 2004113, que abrange os procedimentos que devem ser adotados nos serviços 

de alimentação, a fim de garantir as condições higiénico-sanitárias do alimento preparado. 

As sobremesas (ou confeitarias como designado no Brasil) devem ser preparadas com matérias primas sãs, 

limpas e em perfeito estado de conservação. Não é tolerada a utilização de corantes na confeção de massas 

das sobremesas. No entanto, é tolerado adicionar corantes permitidos nos recheios e revestimentos de 

produtos de pastelaria, como: tortas, doces de massas recheadas e outros, com exceção de corante amarelo 

em qualquer tipo de recheio e revestimento. As sobremesas devem apresentar-se sem indícios de 

fermentação e em perfeito estado de conservação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
113 Legislação: http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-
RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 
(MAPA) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900 

Tel.: +55 (61) 3218-2828 

Website: www.agricultura.gov.br 

Agência 
Nacional de 

Vigilância 
Sanitária 
(ANVISA) 

SIA trecho 5, área especial 57 - Brasília 

Tel.: +55 0800 642 9782  

Website: www.anvisa.gov.br 

Instituto 
Nacional de 
Metrologia, 
Qualidade  e 
Tecnologia 
(INMETRO) 

(parte integrante do MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Negócios 
Estrangeiros) 

Rio de Janeiro | Duque de Caxias | Goiás | Brasília | Rio Grande do Sul 

Website: www.inmetro.gov.br   
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E. Mercado – Estados Unidos da América 
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I. Características Gerais 

 

Os Estados Unidos da América é um país localizado no continente americano, mais precisamente na América 

do Norte. O seu nome é também expresso a partir de siglas como USA, US e EUA. Os Estados Unidos estão 

divididos em 50 Estados. 

Os Estados Unidos estão divididos em 50 Estados. O território dos EUA limita-se a norte, com o Canadá; a 

sul, com o México; a oeste, com o oceano Pacífico; e a leste, com o oceano Atlântico. É o terceiro país com 

mais população do mundo, 314,6 milhões de habitantes, superado apenas pela China (1,3 mil milhões) e 

Índia (1,1 mil milhões).  

Os Estados Unidos possuem a principal economia do mundo, a sua moeda é forte e é usada como referência 

para demonstrar dados económicos. 

Na agricultura, apresenta-se como um dos mais desenvolvidos do mundo, sendo grande produtor de milho, 

trigo, açúcar e tabaco. Na indústria o país também se destaca, uma vez que o seu parque industrial é bastante 

diversificado, atuando na produção de base e no desenvolvimento de tecnologia de ponta. Os principais 

produtos industrializados são automóveis, aviões e produtos eletrónicos. O setor da economia que mais 

emprega a população economicamente ativa (PEA) é o setor terciário. 
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II. Principais Relações Internacionais 

 

Os Estados Unidos da América são a primeira potência económica mundial, tendo chegado ao fim do ano de 

2015 com um crescimento de 2,4%. 

São membro dos seguintes tratados e assinaram os acordos abaixo indicados: 

• Cooperação Económica Ásia-Pacífico (APEC); 

• Convenção aduaneira sobre a entrada temporária de mercadorias (Convenção A.T.A.); 

• Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias 

(Convenção do HS); 

• Convenção Internacional sobre Simplificação e Harmonização dos Procedimentos Aduaneiros 

(conforme alterada) (Convenção de Quioto Revisada); 

• Acordo de Livre Comércio da América do Norte (NAFTA); 

• Organização de Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE); 

• Organização Mundial das Alfândegas (WCO); 

• Organização Mundial do Comércio (OMC). 

 

No final do mês de janeiro de 2017, os Estados Unidos da América e o Paraguai assinaram um Acordo-Quadro 

de Comércio e Investimento (TIFA) como um sinal de interesse de ambas as partes para antecipar relações 

bilaterais de comércio e investimento e promover oportunidades económicas maiores.  

No início de março de 2017, a Comissão Europeia e a US Food and Drug Administration (FDA) adotaram um 

acordo para atualizar o Acordo de Reconhecimento Mútuo para Práticas Farmacêuticas de Boas Práticas de 

Fabricação (GMP) de 1998. Como consequência, as partes concordaram em reconhecer mutuamente as 

inspeções das instalações onde os produtos farmacêuticos são fabricados a partir de novembro de 2017. O 

acordo está previsto para permitir que as autoridades confiram as informações de cada um sobre as 

instalações de fabricação, facilitam a identificação precoce dos riscos para a saúde e os problemas associados 

aos produtos a serem comercializados nas fábricas, bem como, reduzir os encargos administrativos e os 

custos para os fabricantes. 

 

 

 

 

 



 

 
289 

III. Acordos celebrados entre Portugal e Estados Unidos da América 

 

Os EUA, são o principal mercado de destino das exportações portuguesas extracomunitário em 2015, com 

uma subida de 22%, quando comparado com o ano de 2014.  

Os EUA podem assumir uma relevância ainda maior para as exportações portuguesas com a concretização 

do TTIP – Acordo de Parceria Transatlântica de Comércio e Investimento, que está a ser negociado entre a 

União Europeia e os Estados Unidos desde julho de 2013.  

Com o objetivo de criar a maior zona de comércio livre do mundo, este acordo pretende eliminar as barreiras 

comerciais, aduaneiras e não aduaneiras, aplicadas sobre uma vasta gama de setores da economia, 

harmonizar a regulamentação, e poderá ajudar as empresas portuguesas a acelerar a internacionalização. 

 

IV. Como exportar para os Estados Unidos da América 

 

Abordagem ao Mercado 

Antes de exportar para os EUA é necessário: 

• Selecionar um importador local e confirmar que o mesmo tem a respetiva licença de importação - 

Importer’s Basic Permit e/ou Wholesaler’s Basic Permit; 

• Colaborar com o importador para fazer o registo da empresa exportadora; 

• Obter Aviso Prévio de Importação e Registo da Empresa Importadora; 

• Obter o certificado de aprovação de rótulo (Certificate of Label Approval – COLA); 

• Pagar todas as taxas federais aplicáveis e direitos aduaneiros; 

• Cumprir os requisitos respetivos de cada Estado. 

 

Documentação necessária 

• Certificado de Origem; 

• Fatura de Exportação; 

• Documento de Transporte (exemplos: BL, Air Way Bill); 

o Apólice de Frete – contrato de transporte marítimo no âmbito de um regime de contratação 

livre cuja finalidade é o transporte de grandes volumes de mercadoria em navios completos. 

• Apólice de Seguro – Contrato de Seguro mediante o qual, a empresa seguradora se obriga, contra 

cobrança de um prémio, a indemnizar um dano sofrido pelo segurado ou a satisfazer um capital, 

renda ou outras prestações convencionadas. 
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Certificações e vistorias necessárias 

No campo da segurança alimentar, e na área da Certificação de Produto pela ISO/IEC 17065, conforme os 

requisitos gerais para organismos que operam sistemas de certificação de produtos, o ANSI (American 

National Standards Institute) certifica o cumprimento de uma série de esquemas de certificação dedicados 

à qualidade e segurança alimentar. A confiança dos consumidores em alimentos de qualidade segura e a 

integridade da cadeia de abastecimento alimentar é reforçada pela parceria entre a ANSI e o Food Marketing 

Institute.  

A ANSI fornece um serviço de acreditação para o programa de certificação da Iniciativa de Alimentos de 

Qualidade Segura do Food Marketing Institute.  

Algumas das certificações são:   

• GlobalGAP - O padrão GlobalGAP é projetado principalmente para tranquilizar os consumidores 

sobre como os alimentos são produzidos na quinta, minimizando os impactos ambientais prejudiciais 

das operações agrícolas, reduzindo o uso de substâncias químicas tóxicas e garantindo uma 

abordagem responsável para o bem-estar animal. O padrão GlobalGAP é avaliado pela Global Food 

Safety Initiative (GFSI). A ANSI é reconhecida como credenciadora do programa GlobalGAP; 

• Azzule (PrimusGFS) - O PrimusGFS é um programa de auditoria reconhecido pela Iniciativa Global de 

Segurança Alimentar (GFSI), que abrange tanto as Boas Práticas Agrícolas (BPA) como as Boas Práticas 

de Fabricação (GMP), bem como os Sistemas de Gestão da Segurança Alimentar (FSMS). A aprovação 

do sistema PrimusGFS ajuda a levar a indústria de produtos agrícolas para mais perto da meta 

desejada de harmonização global da segurança alimentar. O sistema PrimusGFS abrange o âmbito da 

cadeia de abastecimento da produção pré e pós-exploração e fornece uma abordagem integrada da 

cadeia de abastecimento. O PrimusGFS é de propriedade e administrado pela Azzule Systems; 

• International Featured Standards (IFS) – é fruto de um benchmark da GFSI (Food Safety Scheme), 

certificando uma gama de segurança alimentar e qualidade dos alimentos relacionados com as 

normas para o mercado norte-americano. Na sua missão de garantir que os alimentos são seguros, 

a ANSI adicionou o programa de certificação IFS à sua lista de Programas de Acreditação de Segurança 

Alimentar. A IFS desenvolveu uma norma de qualidade e segurança alimentar para produtos 

alimentares da marca do retalhista denominada IFS Food, que se destina a permitir a avaliação dos 

sistemas de segurança e qualidade dos alimentos dos fornecedores de acordo com uma abordagem 

uniforme; 
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• Global Aquaculture Alliance – Gerido por uma ONG sem fins lucrativos que desenvolve os melhores 

padrões de certificação de práticas de aquicultura e incentiva o uso de práticas de aquicultura 

responsáveis. A GAA também trabalha para melhorar a produção e comercialização, e promover de 

forma eficaz e coordenada a regulamentação de políticas comerciais. Para promover práticas 

responsáveis em todo o setor de aquicultura, a Global Aquaculture Alliance coordena o 

desenvolvimento de normas de certificação de melhores práticas de aquicultura (BAP) para 

incubadoras, quintas, instalações e fábricas de alimentos. O programa BAP impulsiona melhorias 

contínuas através de padrões elevados que proporcionam benefícios significativos em todo o setor. 

 

É preciso ter em atenção que: 

• A FDA pode considerar como necessária a inspeção de instalações (nacionais ou estrangeiras). Neste 

caso, essa inspeção não deve ser negada, caso contrário, a importação de géneros alimentícios pode 

não ser mantida; 

• As inspeções iniciais são gratuitas;  

• Podem ser cobradas taxas para reinspecções para verificar se as deficiências previamente detetadas 

foram corrigidas; 

• No caso de uma alteração ocorrer nos detalhes registados, a notificação deve ser feita à FDA no prazo 

de 60 dias; 

• Os artigos alimentares, que se considere que representam uma ameaça para a saúde, humana ou 

animal, podem ser apreendidos. Em casos específicos, a FDA pode suspender registos e/ou retirar 

produtos alimentares de circulação. 

 

Alguns dos códigos tarifários do Sistema Harmonizado (SH) assinalados no sistema aduaneiro eletrónico com 

a exigência de um Registo de Facilidade Alimentar, podem, no entanto, ser isentos. Neste caso, exigem a 

certificação do importador de que as mercadorias não estão sujeitas a esta exigência. 

 

Valor aduaneiro 

O valor aduaneiro dos bens importados para os Estados Unidos é o valor da transação, que é o preço 

efetivamente pago ou a pagar pelo comprador ao vendedor. Se o valor da transação não puder ser usado, 

então são consideradas certas bases secundárias. Essas bases secundárias de valor são: 

• Valor da transação da mercadoria idêntica; 

• Valor da transação de mercadoria similar; 
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• Valor dedutivo; 

• Valor calculado. 

 

Moeda 

A moeda oficial nos Estados Unidos é o Dólar (USD). As notas e moedas de banco podem ser importados 

sem restrições, mas valores superiores a 10.000 USD devem ser reportados às autoridades aduaneiras dos 

Estados Unidos. 

 

Principais portos de entrada 

Oitenta e seis por cento das chegadas internacionais para os Estados Unidos passam por apenas 15 portos 

de entrada, de acordo com dados do Departamento de Transportes. 

Os três principais pontos de entrada são: New York (especificamente JFK), Miami e Los Angeles.  

 

Regime pautal 

O Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH), comumente denominado Sistema 

Harmonizado, constitui uma nomenclatura internacional de produtos polivalentes, constituindo uma 

linguagem económica universal e um código para as mercadorias. 

Os códigos das mercadorias e as descrições conexas incluídas nos documentos comerciais devem sempre 

conter uma referência à base da nomenclatura, por exemplo, SH 2012 ou SH 2017. No caso de os códigos de 

mercadorias indicados ultrapassarem o nível de seis dígitos do SH e se referirem à nomenclatura pautal do 

país de destino, estes códigos deverão ser ajustados com o importador. 
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V. Ficha do Produto 

a. Carne 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

Em 2014, os americanos consumiram cerca de 58,7 quilos de frango por pessoa, em comparação com 51,5 

quilos de outras carnes. Desde 1970, a disponibilidade de frangos nos Estados Unidos da América (EUA) por 

pessoa foi mais do que duplicada. Em relação ao aumento do consumo de frango e suíno, o consumo per 

capita de carne nos Estados Unidos subiu numa taxa mais rápida das últimas quatro décadas só no ano de 

2015. De acordo com dados do Rabobank, um banco holandês que se concentra no setor da indústria 

agrícola, o americano médio aumentou o consumo de carne anual comendo cerca de 84kg de carne, carne 

de porco e/ou frango em 2012 para 87kg em 2015. Se as tendências atuais continuarem, o departamento 

de estudos do Rabobank estima que até 2018 o consumo de carne chegará a um recorde de mais de 90kg 

por ano per capita. 

O mesmo banco, considera que a principal razão para o aumento de 5% no consumo de carne per capita, no 

ano passado, tem a ver com os preços dos alimentos e a sua descida, levando a que as empresas de carne 

expandam os seus negócios. A força do dólar também está a permitir que as importações aumentem. Existe 

também a crescente crença e perceção da parte dos consumidores de que as aves de capoeira são mais 

saudáveis do que a carne de bovino.  

Em termos gerais é importante referir que a importação de carne para os Estados Unidos: 

• mantém-se essencialmente estável quando a origem é a União Europeia; 

• duplicou considerando a China como origem;  
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• diminuiu 50% face à Rússia como origem. 

 

Charcutaria e Enchidos 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado ao preparo e venda de produtos de 

carne de porco curada como bacon, presunto, salsichas, galantinas, patês e confits. É uma forma original de 

preservar carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um 

género de alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de 

recheios. O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de 

ser consumido. A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os 

conservar, "curar" e potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um 

efeito bactericida.  

Os produtos processados de carne e aves como bacon, salsichas, presunto e outras carnes são grandes 

tradições americanas. Os produtos à base de carne e de aves de capoeira processados são comumente 

chamados de "carnes de conveniência" porque já foram preparados para consumo fácil e seguro pelos 

consumidores. Estes produtos são oferecidos numa variedade de escolhas para que o consumidor possa 

tomar a melhor decisão quanto à comida face ao seu estilo de vida. Cerca de 96% dos americanos fazem da 

carne e produtos de aves parte das suas dietas.  

O Mercado de Carnes Processadas dos EUA é segmentado ou categorizado em quatro categorias que são: 

• Carne processada refrigerada; 

• Carne processada congelada; 

• Conservas de carne e produtos à base de carne;  

• Carne vermelha processada congelada. 

 

A taxa de crescimento do mercado de carne processada nos Estados Unidos deve aumentar devido a fatores 

como conveniência, sabor e valores nutritivos que atendem a uma variedade de preferências de sabor e 

necessidades nutricionais dos consumidores. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Portugal é considerado um país produtor não elegível para exportar produtos cárneos para os Estados 

Unidos da América: 

• Restrito em função do 9CFR94.18 Act114; 

• Não aparece como país elegível para exportação de produtos cárneos de qualquer categoria115.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

A entidade responsável do país exportador – neste caso a Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV)116 – atesta a entidade produtora, suas instalações e produtos com certificado sanitário.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No que diz respeito à disponibilidade de soluções para embalagens, o mercado dos EUA aceita todas as 

tradicionais opções:  

• Embalagem em atmosfera (couvete com filme transparente); 

• Embalagem em atmosfera modificada; 

• Embalagem a vácuo;  

                                                     
114 https://www.fda.gov/biologicsbloodvaccines/safetyavailability/ucm105880.htm 
115 Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/topics/international-affairs/importing-products/eligible-countries-
products-foreign-establishments/eligible-foreign-establishments 
116 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Mais recentemente, as tecnologias mais avançadas incluem embalagem a vácuo estilo skin 

packaging (efeito segunda pele), variações das embalagens com atmosfera modificada, como CO-

MAP, ou batch MAP e Processamento de Alta Pressão.  

 

De acordo com a FDA, no código 21CFR101.95117, existem termos que caracterizam o produto e que podem 

ser utilizados na embalagem, tais como "Fresh", "freshly frozen", "fresh frozen", e "frozen fresh".  

 

Rotulagem 

De acordo com o Code for Food Regulations, título 21, há alguns pontos muito importantes a cumprir ao 

projetar a etiqueta para os produtos cárneos: 

• A origem, a data de abate, a data limite de consumo e a recomendação para ser bem cozinhado são 

importantes.   

• Quando se trata de exibir esses fatores descrevendo o produto, existem normas de forma a não 

enganar o consumidor. Ao usar os nomes dos alimentos nos rótulos que são exigidos por padrão e 

definição, eles devem ser colocados com a mesma proeminência de todos os outros ingredientes.  

 

Isso pode ser obtido usando o mesmo tamanho de fonte, tipo de letra, cor, sobre o mesmo plano de fundo.  

As etiquetas dos alimentos devem listar: 

• Nome e morada do fabricante, embalador ou distribuidor. Deve ser acompanhado de uma frase de 

qualificação que indica a relação da empresa com o produto (por exemplo, "fabricado para" ou 

"distribuído por"); 

• País de origem; 

 

 

                                                     
117 Website: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?fr=101.95 
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A FDA está a proceder a alterações à rotulagem dos produtos comercializados nos EUA em função de uma 

melhor informação ao consumidor. Na figura seguinte, do lado esquerdo, encontra-se o modelo anterior e, 

do lado direito, o modelo já aprovado e que tem de ser cumprido até abril de 2018.  
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Há diferenças entre a apresentação da informação no rótulo na União Europeia e o formato da mesma nos 

EUA. Na figura abaixo segue um exemplo de declaração nutricional que acompanha os ingredientes do 

produto segundo o modelo em vigor em Portugal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As imagens que se seguem refletem exemplos de rotulagem existente e em vigor nos EUA:  

 

 

  

 

 

 

 



 

 
299 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

• Deve ser apresentado o documento que confirme que os produtos de origem animal a importar 

foram: 

o Inspecionados de acordo com os procedimentos adequados; 

o Não estão contaminados; 

o Não apresentam qualquer doença contagiosa;  

o São considerados conformes com a regulamentação veterinária vigente do país de 

importação. 

• Esse documento é exigido para desalfandegamento aduaneiro e acesso ao mercado. É emitido pelas 

autoridades sanitárias competentes do país de exportação, neste caso a DGAV118.  

 

 

 

                                                     
118 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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A autoridade responsável pelos controles veterinários de produtos de origem animal nos Estados Unidos é 

o Departamento de Agricultura, Serviço de Inspeção Sanitária Animal e Vegetal (APHIS) 119  dos Estados 

Unidos. 

• Não é necessário um formulário específico; 

• O certificado deve ser preparado em inglês; 

• O documento a apresentar deve ser o original; 

• A inspeção dos produtos à base de carne, na chegada aos Estados Unidos, inclui a garantia de 

conformidade do rótulo do produto, que deve apresentar pelo menos os seguintes detalhes em 

inglês: 

o Nome do Produto; 

o Número de estabelecimento estrangeiro; 

o País de origem; 

o Nome e morada do fabricante ou distribuidor; 

o Quantidade líquida (peso ou volume) dos conteúdos; 

o Lista de ingredientes; 

o Instruções de manuseamento e informações nutricionais (se aplicável). 

• Se o produtor/exportador entender ter certificados reconhecidos nos EUA, pode fazê-lo junto do 

American National Standards Institute (ANSI)120; 

• Certificação da instalação: Documento que certifique que uma instalação envolvida no fabrico, 

processamento, embalagem ou armazenamento de alimentos para consumo humano ou animal nos 

Estados Unidos está registada na Food and Drug Administration (FDA). Este documento é exigido 

para desalfandegamento aduaneiro e acesso ao mercado. A inscrição deve ser solicitada pelo 

operador da instalação: 

                                                     
119 Website: https://www.aphis.usda.gov 
120 Website: https://www.ansi.org 
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o No Departamento de Saúde e Serviços Humanos (HHS), Food and Drug Administration (FDA); 

o O formulário de candidatura deve ser preenchido em inglês; 

o Deve ser apresentado numa cópia. Os pedidos podem também ser apresentados 

eletronicamente através do Módulo de Registo da Facilidade Alimentar da FDA (FFRM) ou por 

CD-ROM; 

o É recomendável submeter o pedido eletronicamente porque o processamento é acelerado. 

O processamento de aplicações manuais pode demorar várias semanas, já que a FDA processa 

primeiro os dados enviados pelo seu sistema; 

o Não há taxa de processamento; 

o O registo é válido para um período de registo especificamente datado de dois anos; 

o A renovação pode ser solicitada durante um período de renovação de registo designado, ou 

seja, durante o último trimestre de cada ano par (se os factos anteriormente registados não 

tiverem mudado, o tempo de processamento para registos de renovação é reduzido). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Se se verificar que o produto de carne inspecionado não está em conformidade com a inspeção nos Estados 

Unidos, deve ser reexportado, destruído ou convertido em forragens de animais (se aprovado para tal) no 

prazo de 45 dias. 

Dada a extensão da documentação, recomenda-se a consulta prévia do disposto na FDA a respeito dos 

controlos preventivos para produtos alimentares:  

 

• 21 CFR 117 - Controlos preventivos. 

 

 

http://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-idx?SID=8c32d4019f47d93d3650510911caeb12&mc=true&tpl=/ecfrbrowse/Title21/21cfr117_main_02.tpl
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture 
(USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

Animal and 
Plant Health 
Inspection 

Service 
(APHIS) 

Website: https://www.aphis.usda.gov/aphis/home/ 

Food Safety 
and Inspection 
Service (FSIS) 

Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/home 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

American 
National 

Standards 
Institute 

(ANSI) 

1899 L Street, NW, 11th Floor 

Washington, DC 20036 

Website: https://www.ansi.org/ 
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b. Pet Food 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, é um produto específico para o tipo de animal em questão, 

comida para cães ou alimentos para gatos, por exemplo.  

A maior parte da carne utilizada para animais não humanos é um subproduto da indústria alimentar humana 

e não é considerada como autorizada para humanos. 

Nos Estados Unidos da América (EUA) existem muitos animais de estimação e é considerado o maior 

mercado de alimentos para animais do mundo. Atualmente é afetado por uma série de fatores, muitos dos 

quais são semelhantes às tendências que influenciam a alimentação humana. Por exemplo, uma saúde mais 

consciente entre os consumidores deu origem a novas opções de saúde para animais de estimação, como 

alimentos orgânicos e naturais para animais de estimação, bem como inovações em produtos funcionais e 

fortificados.  Entre 2009 e 2017, o mercado de alimentos para animais de estimação cresceu nos Estados 

Unidos a uma média anual de 5%, sendo que o mercado americano representa 28% da procura mundial de 

pet food. Até 2022, o mercado deve crescer a um ritmo mais baixo, valendo hoje mais de 24 mil milhões de 

euros e esperando-se que em 2022 possa valer cerca 30 mil milhões de euros. 

Nos EUA, cerca de 60% das habitações têm um animal de estimação o que torna o mercado dos EUA um 

destino interessante no que toca à exportação de pet-food. 

Apesar da recessão, os produtos de alta qualidade que são livres de aditivos/conservantes e fortificados com 

vitaminas, minerais e outros nutrientes, vão ganhando terreno no mercado. As menções funcionais e 

fortificadas continuarão a funcionar bem, à medida que os consumidores procuram oferecer aos animais de 

estimação os melhores benefícios nutricionais. Os alimentos com baixo teor de gordura/baixas calorias estão 

igualmente a ganhar popularidade em resposta ao aumento dos níveis de obesidade de animais de 

estimação. 
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A tendência dos consumidores para humanizar os animais de estimação e tratá-los como filhos tem 

impulsionado o aparecimento de alimentos premium para animais de estimação. Os donos permanecem 

sensíveis à qualidade, à segurança e à origem dos ingredientes dos alimentos para animais. Os produtos 

premium têm impulsionado a maioria das inovações em sabor e sabores, com receitas com uma forte 

influência da alimentação humana.  

Através de uma maior segmentação dos produtos, por exemplo, segmentando os estádios de vida e raças 

específicas, os fabricantes veem as suas vendas a aumentar. Como os consumidores continuam a ser 

conscientes dos preços, o desenvolvimento de linhas premium que também utilizam outras categorias, como 

raça, idade e estilo de vida, são vistos como uma oportunidade de diferenciação e oferecem valor 

acrescentado. Com a tendência para animais de estimação de menor dimensão (de acordo com 

Euromonitor, os EUA têm a maior população de cães pequenos no mundo, com cerca de 22 milhões), os 

fabricantes lançaram linhas de produtos premium para raças pequenas, como a Royal Canin's Mini e a X 

Small.  

A maior parte das vendas são efetuadas nas grandes redes de distribuição (hipermercados) e em lojas da 

especialidade, ainda que o canal online esteja a crescer sobretudo para a geração millennium. Em 2016, 11% 

dos compradores de produtos para animais de estimação compraramos produtos online, contra 6% em 

2010, de acordo com a Simmons Market Research. A venda online está a mudar o seu status como um canal 

de nicho, ou como um recurso de consumo usado principalmente para a recolha de informação sobre 

cuidados de animais e produtos para animais de estimação.  

As taxas alfandegárias aplicadas ao pet food variam entre 10 e 20% do preço FOB do produto. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os alimentos para animais importados nos Estados Unidos devem ser compostos inteiramente de 

ingredientes julgados aceitáveis para uso em tais produtos.  
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As Secções 402 e 403 da Federal Food, Drug, and Cosmetic Act (the FD&C Act) exigem que alimentos e rações 

sejam seguros e saudáveis, não contenham substâncias nocivas, prejudiciais ou não aprovadas, e sejam 

rotulados com veracidade. Os regulamentos federais de rotulagem de alimentos para animais são 

encontrados no Título 21 Code of Federal Regulations Part 501 [21 CFR 501]121. 

Embora não haja aprovação prévia à comercialização de alimentos para animais de estimação, os seus 

ingredientes devem ser aditivos alimentares aprovados [21 CFR 573]122, geralmente reconhecidos como 

seguros (GRAS) [21 CFR 582]123. 

Os alimentos para animais importados estão sujeitos às exigências da lei The Public Health Security and 

Bioterrorism Preparedness and Response Act of 2002 (the Bioterrorism Act)124.  

Esta lei exige o registo de instalações de produção de alimentos para animais com a FDA, bem como para 

fornecer "notificação prévia" para cada remessa de alimentos importados antes da sua chegada aos EUA. As 

informações adicionais sobre o registo de instalações e requisitos de aviso prévio podem ser encontradas 

nas seguintes páginas: 

• Registration of Food Facilities125 

• Prior Notice of Imported Foods126 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Licenças para produção por parte do produtor junto do país de origem;  

• Certificados de cumprimento da legislação sobre produção de alimentos para animais;  

                                                     
121 Website: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?CFRPart=501 
122 Website: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?CFRPart=573 
123 Website: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?CFRPart=582 
124Website:https://www.fda.gov/Food/GuidanceRegulation/GuidanceDocumentsRegulatoryInformation/FoodDefense/ucm11108
6.htm 
125 Website: https://www.fda.gov/food/guidanceregulation/foodfacilityregistration/ucm2006831.htm 
126 Website: https://www.fda.gov/downloads/food/guidanceregulation/ucm140285.pdf 
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• Certificado fitossanitário.   

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

A Food and Drug Administration (FDA)127 regula as latas de comida para gatos, os sacos de comida para cães, 

ou as caixas de biscoitos para cão. A regulação da FDA de alimentos para animais de estimação é semelhante 

à de outros alimentos de origem animal.  

O Federal Food, Drug, and Cosmetic Act (FFDCA) exige que todos os alimentos para animais sejam seguros 

para comer, produzidos em condições sanitárias, não contenham substâncias nocivas e sejam rotulados com 

veracidade.  

Os alimentos enlatados para animais de estimação devem ser processados de acordo com as 

regulamentações de alimentos enlatados com baixo teor de ácido para garantir que o alimento para animais 

de estimação esteja livre de microrganismos viáveis, de acordo com o título 21 do Code of Federal 

Regulations, Part 113 (21 CFR 113)128. 

 

Rotulagem 

A rotulagem dos alimentos para animais é regulada em dois níveis: nacional e estadual. Os regulamentos 

atuais da FDA requerem a identificação apropriada do produto, a indicação da quantidade líquida, o nome 

e o local do fabricante ou distribuidor, e uma listagem adequada de todos os ingredientes no produto em 

ordem decrescente da quantidade utilizada, com base no peso.  

 

 

                                                     
127 Website: https://www.fda.gov/ 
128 Website: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?CFRPart=113 
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Alguns estados também impõem os seus próprios regulamentos de rotulagem. Muitas destas 

regulamentações são baseadas num modelo fornecido pela The Association of American Feed Control 

Officials (AAFCO)129. Estes regulamentos são de natureza mais específica, abrangendo aspetos da rotulagem, 

tais como o nome do produto, a análise garantida, a declaração de adequação nutricional, instruções de 

alimentação e declarações de calorias.  

A FDA também analisa considerações específicas sobre alimentos para animais de estimação, como sejam 

"mantém a saúde do trato urinário", "baixo teor de magnésio" e "controlo da bola de pelo".  

• Nome do produto: Como muitos consumidores compram um produto com base na presença de um 

ingrediente específico, muitos nomes de produtos incorporam o nome de um ingrediente para 

destacar a sua inclusão no produto. As percentagens de ingredientes nomeados no produto total são 

ditadas por quatro regras da AAFCO: 

o A regra dos "95%" aplica-se aos produtos que contêm poucos ingredientes, por exemplo, 

"Carne de vaca para Cães" ou "Atum para Gatos"; 

o A regra "25%" ou "Dinner" aplica-se a muitos produtos enlatados e secos. Se os ingredientes 

designados compreendem pelo menos 25% do produto (sem contar a água para 

processamento), mas menos de 95%, o nome deve incluir um termo descritivo qualificado, 

como "Dinner”; 

o A regra "3%" ou "com" destina-se apenas a ingredientes destacados no painel principal, mas 

que não estejam registados no nome do produto, de modo a permitir que os fabricantes 

apontem a presença de ingredientes secundários que não foram adicionados em quantidade 

suficiente para ser “dinner”. 

• A declaração de quantidade líquida; 

• Nome e morada do fabricante; 

• Lista de Ingredientes; 

                                                     
129 Website: www.aafco.org/ 
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• Todos os ingredientes devem ser listados em ordem de predominância em peso; 

• Declaração de Adequação Nutricional: Qualquer afirmação de que um produto é "completo", 

"equilibrado", "100% nutritivo" ou afirmações de natureza semelhante que sugerem que um produto 

é adequado para alimentação exclusiva quando não é, de facto, nutricionalmente adequado para tal 

finalidade, é um produto potencialmente inseguro. Por esta razão, a declaração de adequação 

nutricional da AAFCO é um dos aspetos mais importantes de um rótulo de alimento para cães ou 

gatos; 

• Instruções de alimentação: As instruções de alimentação indicam ao consumidor a quantidade de 

produto que deve ser oferecida ao animal. No mínimo, deve-se incluir termos como 

"alimentação___chávenas por ___ quilos de peso corporal, diariamente."; 

• Declaração de Calorias: A indicação de calorias deve ser expressa numa base de "quilocalorias por 

quilograma”; 

• Outras Menções: Muitos alimentos para animais de estimação são rotulados como "premium", e 

alguns agora são "super premium" e até mesmo "ultra premium". Outros produtos são apresentados 

como itens "gourmet".  

o Os produtos rotulados como premium ou gourmet não são obrigados a conter ingredientes 

diferentes ou de maior qualidade, nem são mantidos em conformidade com quaisquer 

padrões nutricionais mais elevados do que quaisquer outros produtos completos e 

equilibrados.  
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Na imagem seguinte pode ser vista a declaração nutricional em produtos comercializados nos Estados 

Unidos:   

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

A Food and Drug Administration (FDA) é o principal órgão regulador sobre alimentos para animais de 

estimação. As responsabilidades incluem: 

• Inspeções aos fabricantes de alimentos para animais de estimação, e aos fornecedores de 

ingredientes (excluindo fornecedores regulamentados pelo USDA); 

• Investigações sobre alimentos para animais de estimação (baseadas em queixas de consumidores ou 

veterinários); 
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• Colaboração com a AAFCO, no desenvolvimento de leis (estatais) definindo ingredientes, 

estabelecendo requisitos nutricionais para alimentos para animais de estimação / alimentos para 

animais; 

• Aprovação ou proibição de aditivos alimentares para animais de estimação ou auxiliares de 

processamento não definidos pela AAFCO (ingredientes GRAS). 

 

A regulação da FDA sobre alimentos para animais de estimação é conduzida por lei federal. As leis federais 

que a FDA é encarregada de fazer cumprir incluem a Food Drug and Cosmetic Act, a Food Drug and Cosmetic 

Amendments Act, e a Food Safety Modernization Act.  

A Association of American Feed Control Officials (AAFCO) estabeleceu as exigências nutricionais dos 

alimentos para gatos e cães (para satisfazer uma health claim completa e equilibrada), estabeleceu 

definições legais de todos os ingredientes de alimentos para animais e os requisitos de rotulagem de 

alimentos para animais de estimação. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Abordando as crescentes preocupações dos consumidores com a segurança alimentar, a Lei de 

Modernização da Segurança Alimentar da FDA (FSMA)130 foi promulgada como uma reforma abrangente das 

leis federais aplicáveis à alimentação humana e alimentos para animais. Após a promulgação da lei em 2011, 

a Food and Drug Administration (FDA) foi mandatada para desenvolver e implementar novas 

regulamentações que teriam impacto nas operações diárias das empresas em toda a cadeia de 

abastecimento alimentar.  

 

                                                     
130 Website: https://www.fda.gov/food/guidanceregulation/fsma/ 
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Os principais componentes reguladores da FSMA terão impacto na grande maioria dos fabricantes e 

importadores de alimentos para animais. As disposições regulamentares que afetam diretamente a indústria 

de alimentos para animais de estimação e rações incluem: 

• Requisitos para análise de perigos e controlos preventivos; 

• Boas práticas de fabrico e regulamentos relativos à segurança das importações; e  

• Verificação de fornecedores.  

 

Dirigindo-se aos perigos específicos e outras questões exclusivas associadas com alimentos para animais de 

estimação e alimentos para animais, a FDA desenvolveu controles preventivos especificamente para a 

indústria de alimentos para animais. A regra proposta, "Boas Práticas de Fabricação e Análise de Riscos e 

Controles Preventivos Baseados em Riscos para Alimentos para Animais", foi divulgada para comentários do 

público em outubro de 2013.  

A regra exige a fabricação de instalações, o processamento, a embalagem e o armazenamento de alimentos 

de origem animal para implementar procedimentos para minimizar ou prevenir riscos, bem como para 

cumprir as novas boas práticas de fabricação (CGMPs) atuais.  

Com algumas exceções, a regra proposta aplica-se a qualquer instalação de alimentos, tanto estrangeiros 

como domésticos, que devem registar-se com a FDA sob a Lei do Bioterrorismo. São previstas isenções para 

certas instalações envolvidas em actividades de baixo risco e alimentos para animais sujeitos a outras 

regulamentações, incluindo a regulamentação dos alimentos enlatados com baixo teor de ácido.  
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture 
(USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

Association of 
American Feed 

Control 
Officials  
(AAFCO) 

1800 S. Oak Street, Suite 100,  

Champaign, IL 61820-6974 

Tel.: (+1) 217 356 4221 | E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: http://www.aafco.org/ 
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c. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

O azeite (extra) virgem é o sumo oleoso extraído de azeitonas sãs e em perfeitas condições de maturação, o 

azeite extraído pelo processo mecânico do lagar que conhecemos é sempre azeite virgem. Depois de ser 

classificado química e organolepticamente este azeite é chamado de Virgem Extra, Virgem ou Lampante. O 

azeite extra virgem é um produto 100% natural e é considerado a gordura mais saudável, devido à sua 

composição rica em ácidos gordos monoinsaturados e polifenóis com propriedades antioxidantes.  

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de Dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) 

nº1234/2007 de 22 de Outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A 

informação sobre a denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na 

proximidade da denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes 

termos: 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos; 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos; 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas; 

Óleo de bagaço de azeitona 

óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 
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Nos Estados Unidos, o uso doméstico do azeite cresceu de cerca de 30% há cinco anos para mais de 50%, 

atualmente. Desde 1990 e até aos dias de hoje, a importação do azeite, por parte dos Estados Unidos, 

triplicou.  

Em termos de consumo por país, os Estados Unidos são na verdade o terceiro maior consumidor de azeite 

no mundo, consumindo cerca de 9% da produção mundial de azeite. Isto ainda é pequeno em comparação 

com a Itália (21%) e Espanha (19%). 

Há cerca de dez anos atrás, apenas 16% das 113.000 toneladas de azeite importadas nos Estados Unidos 

estavam em contentores a granel. No ano de 2016, mais de 42% das 331.368 toneladas de importações 

foram a granel, definidas como recipientes cheios, com mais de 18 kg. Nos EUA, a perceção da qualidade 

está frequentemente ligada à origem geográfica, uma vez que os consumidores demonstraram que 

preferem o azeite virgem da União Europeia, de acordo com um estudo da Universidade da Califórnia.  

Nos EUA, os impostos variam de acordo com a quantidade importada sendo que, em média, são 17,6 

cêntimos por quilo quando importado a granel e em contentor.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O Programa de Monitorização de Qualidade do USDA (US Department of Agriculture)131 é um programa 

voluntário no qual são enviadas amostras de Azeite Virgem Extra para laboratórios do USDA para testes de 

qualidade, pureza e origem. 

Segundo alguns relatórios, mais de 70% do azeite virgem extra vendido nos EUA, quase todo importado, é 

mal rotulado. Uma garrafa com as palavras "azeite virgem extra", que significa que as azeitonas frescas foram 

sujeitas a pressão mecânica a frio sem o uso de produtos químicos, pode não o ser verdadeiramente.  

 

                                                     
131 Website: https://www.usda.gov/ 
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Recentemente, o House Committee On Agriculture132 decidiu tomar medidas para abordar a fraude de azeite 

nos Estados Unidos para que sejam exigidos testes a todos os azeites importados. A fraude está relacionada 

com a adulteração do azeite proveniente de grandes empresas, predominantemente da Europa. Grande 

parte dos azeites importados a granel contém uma grande percentagem de óleos de sementes.  

Dada a dimensão da fraude, que não é particular do mercado dos EUA, a FDA está a desenvolver o seu 

primeiro sistema de teste e amostragem para as importações de azeite e a agência deve apresentar um 

plano para garantir a segurança dos consumidores e a rotulagem adequada do azeite importado, ainda em 

2017. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

A entidade responsável do país exportador – neste caso a Direção Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV)133 – atesta a entidade produtora, as suas instalações e produtos com certificado fitossanitário.  

A Associação Norte-Americana de Azeite (NAOOA - North American Olive Oil Association) oferece um Selo 

de Certificação de Qualidade (Certified Quality Seal Program) como forma de reconhecer e promover os 

azeites que correspondem aos padrões de excelência da indústria.  

Para atribuição do selo de qualidade da NAOOA, é condição que todos os azeites comercializados pelos 

membros tenham de cumprir ou exceder o padrão do Comité Oleico Internacional (COI)134. O programa de 

certificação da NAOOA incrementa o controlo de qualidade a um outro nível, apresentando os produtos 

certificados para testes mais frequentes e incluindo a análise organolética.  

 

 

                                                     
132 Website: agriculture.house.gov/ 
133 Website: www.dgv.min-agricultura.pt/ 
134 Website: www.internationaloliveoil.org/ 
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Uma diferença fundamental com Selo de Certificação de Qualidade do NAOOA e outros programas é que as 

marcas que participam neste programa aceitam tirar amostras diretamente do mercado de retalho, da 

mesma forma que qualquer consumidor as compra. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Em termos de embalagem, no retalho, 63% dos consumidores preferem embalagens de vidro, 34% 

embalagens plásticas e as latas apenas são preferidas por 3% dos consumidores. Entre outras evidências, um 

estudo da North American Olive Oil Association (NAOOA) reflete a importância que o consumidor dá à 

perceção visual que deve ter do azeite. 

 

O mercado dos EUA aceita todas as tradicionais opções:  

• Garrafas de 250ml, 500ml, 750ml e 1000l; 

• Latas de 250ml, 500ml, 1000ml e 5000ml. 

  

Rotulagem 

Nos EUA, o Departamento de Agricultura (USDA) é a entidade responsável pelos padrões do azeite. O USDA 

define a classificação do azeite do mesmo modo que o COI. Já a Food and Drug Administration (FDA), exceto 

em alguns casos, faz cumprir os regulamentos de rotulagem dos alimentos nos EUA. Por outro lado, o Serviço 

de Alfândega dos EUA tem a exigência de indicação do país de origem.  

Para o consumidor, os termos importantes da etiqueta são os seguintes: 

• Grau - Virgem Extra, Virgem, Normal, etc; 

• Nível de acidez; 

• Variedade da azeitona; 
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• Origem; 

• Colheita precoce ou tardia. 

 

As etiquetas devem igualmente listar: 

• Nome e morada do fabricante, embalador ou distribuidor. A menos que o nome fornecido seja o 

fabricante real, este deve ser acompanhado de uma frase de qualificação que indica a relação da 

empresa com o produto (por exemplo, "fabricado para" ou "distribuído por"); 

• Morada completa;  

• País de origem. 

 

A FDA está a proceder a alterações à rotulagem dos produtos comercializados nos EUA em função de uma 

melhor informação ao consumidor. Na figura seguinte, do lado esquerdo, encontra-se o modelo anterior e, 

do lado direito, o modelo já aprovado e que tem de ser cumprido até abril de 2018.  
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O certificado de segurança alimentar deve ser incluído junto com os documentos de expedição por parte do 

exportador, confirmando as medidas de saúde. Nos EUA, o Serviço de Segurança e Inspeção de Alimentos 

(FSIS) do USDA135, é a autoridade de licenciamento para emitir o Certificado de Segurança Alimentar para 

importar azeite. 

As autoridades de segurança alimentar do respetivo país importador verificam o certificado emitido pelos 

países exportadores, que, por sua vez, organiza uma nova inspeção no momento da importação, para 

garantir que os países estrangeiros tenham mantido sistemas de inspeção equivalentes. No entanto, se as 

agências governamentais do país importador satisfizerem o sistema de inspeção de qualidade do país 

exportador, alguns países importadores aceitam esse sistema e permitem a importação através da emissão 

de certificados necessários, a menos que medidas sanitárias de emergência sejam implementadas. 

Em alguns dos países importadores como é o caso dos EUA, tal certificado emitido pelas autoridades de 

inspeção do país exportador deve referir claramente que o produto está apto a ser exportado e atende a 

todos os requisitos do país importador.  

É necessário entregar um documento que certifique que a instalação envolvida no fabrico, processamento, 

embalagem ou armazenamento de alimentos para consumo humano ou animal nos Estados Unidos está 

registada na Food and Drug Administration (FDA). Este documento é exigido para desalfandegamento 

aduaneiro e acesso ao mercado. A inscrição deve ser solicitada pelo operador da instalação: 

• No Departamento de Saúde e Serviços Humanos (HHS), Food and Drug Administration (FDA); 

• O formulário de candidatura deve ser preenchido em inglês; 

• Deve ser apresentado numa cópia. Os pedidos podem também ser apresentados eletronicamente 

através do Módulo de Registo da Facilidade Alimentar da FDA (FFRM) ou por CD-ROM; 

                                                     
135 Website: https://www.fsis.usda.gov/ 
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• É recomendável submeter o pedido eletronicamente porque o processamento é acelerado. O 

processamento de aplicações manuais pode demorar várias semanas, já que a FDA processa primeiro 

os dados enviados pelo seu sistema; 

• Não há taxa de processamento; 

• O registo é válido para um período de registo especificamente datado de dois anos; 

• A renovação pode ser solicitada durante um período de renovação de registo designado, ou seja, 

durante o último trimestre de cada ano par (se os factos anteriormente registados não tiverem 

mudado, o tempo de processamento para registos de renovação é reduzido). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O House Committee On Agriculture está preocupado com os relatórios que descrevem consistentemente a 

prevalência do azeite adulterado e fraudulentamente rotulado, que é importado para os Estados Unidos e 

vendido aos consumidores americanos. Desta forma, o Committee citou a saúde pública como uma 

preocupação fundamental e solicitou à Food and Drug Administration (FDA)136 que criasse um sistema de 

amostragem e de teste para os azeites importados, informando o Congresso dos respetivos resultados uma 

vez que alguns produtos rotulados como azeite podem conter óleo de sementes, o que representa um sério 

risco para a saúde dos consumidores alérgicos a este óleo ou às sementes. O Committee solicita à FDA uma 

amostragem do azeite importado para determinar se é adulterado ou mal rotulado – indicando que é virgem 

extra. Assim, a FDA deverá tomar para garantir a segurança do consumidor e rotulagem adequada de azeite 

importado.  Recomenda-se a consulta prévia do disposto na FDA a respeito dos controlos preventivos para 

produtos alimentares:  

• 21 CFR 117 - Controlos preventivos. 

                                                     
136 Website: https://www.fda.gov/ 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture 
(USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

Animal and 
Plant Health 
Inspection 

Service 
(APHIS) 

Website: https://www.aphis.usda.gov/aphis/home/ 

Food Safety 
and Inspection 
Service (FSIS) 

Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/home 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

American 
National 

Standards 
Institute 

(ANSI) 

1899 L Street, NW, 11th Floor 

Washington, DC 20036 

Website: https://www.ansi.org/ 

North 
American 
Olive Oil 

Association 
(NAOOA) 

3301 Route 66, Suite 205, Bldg. C 

Neptune, NJ 07753 

Tel.: (+1) 732 922-3008 

E-mail: info@naooa.org  

Website: http://www.aboutoliveoil.org/ 
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d. Queijo 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O queijo é um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. 

O queijo é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com 

uma cultura bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para 

transformar o leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe 

um papel na definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também 

bolores, tanto na superfície externa como no interior. 

Todos os queijos tradicionais são feitos de algum tipo de leite, seja de vaca, cabra ou ovelha. Nos Estados 

Unidos, mais de 300 variedades de queijo são produzidas, em grande parte a partir de leite de vaca. De facto, 

a procura por queijo tem sido um dos fatores mais significativos que influenciam a indústria de laticínios. O 

Foreign Agency Services (FAS) prevê que a produção de queijo deva ser mais baixa devido a uma queda 

esperada na produção de leite. 

O consumo geral de queijo continua a aumentar devido à sua versatilidade e adaptabilidade a receitas, 

variedades mais disponíveis e ao facto de haver mais mulheres empregadas fora do lar. A mudança do 

consumidor de preparação de alimentos caseiros para compras de alimentos parcialmente ou totalmente 

preparados também beneficiou a venda de queijos. 

Outro fator que contribui para a popularidade do queijo nos Estados Unidos tem sido a aceitação da culinária 

étnica, como a cozinha italiana e a mexicana, que utilizam substancialmente mais queijo.  

O setor de queijos está sujeito a tarifas médias relativamente elevadas e a um número de restrições 

quantitativas elevado, com nove contingentes distintos de queijos. Alguns queijos importados nos Estados 

Unidos não estão sujeitos a contingentes, incluindo o queijo Feta e Roquefort e representavam cerca de 36% 

do valor total das importações americanas de queijos em 2012.  
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As importações de queijos não sujeitos a contingentes tarifários normalmente apresentam tarifas baixas ou 

moderadas, a maioria menos de 10% ad valorem. As restantes taxas alfandegárias médias praticadas para 

os queijos e produtos derivados de queijo centram-se em 35% sobre o preço FOB (Free On Board) praticado. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Para poderem ser exportados para os EUA, a maioria dos queijos (os queijos feitos à base de leite cru terão 

obrigatoriamente de possuir mais de 60 dias de cura) não requerem a emissão de um certificado sanitário. 

De qualquer modo, para estas expedições poderá ser emitido o certificado sanitário se solicitado pelo 

operador (por exemplo por questões relacionadas com exigências do importador, garantias bancárias etc…).  

Em caso de rejeição de entrada, com reexpedição à origem, o produto só pode retornar ao mercado 

americano se for acompanhado do certificado emitido pela origem. Para expedições de outros produtos 

lácteos para os EUA é obrigatória a emissão de certificado sanitário. 

O operador terá de assegurar o cumprimento dos requisitos da legislação dos EUA, aquando da laboração e 

expedição dos seus produtos. As condições a assegurar para a exportação destes produtos são as seguintes: 

• Estes produtos foram manipulados, preparados, transformados e acondicionados de forma higiénica 

e de acordo com as normas sanitárias em vigor e estão aprovados para consumo humano; 

• Os referidos produtos, seu acondicionamento ou embalagem foram objeto de marcação que garante 

que esses produtos provêm, na sua totalidade, de estabelecimentos acreditados; 

• Os produtos lácteos foram processados em países/regiões constantes do “Code of Federal 

Regulations” (9CFR 94.1(a)(2))137 a partir de leite produzido nessas mesmas regiões/países, livres de 

Febre Aftosa e de Peste Bovina.  

 

                                                     
137 Website: https://www.law.cornell.edu/cfr/text/9/94.1 
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Os produtos lácteos nunca estiveram em regiões onde a Febre Aftosa ou a Peste Bovina ocorreu, exceto 

quando da passagem em meios de transporte selados tal como descrito no “Code of Federal Regulations” 

9CFR 94.16(c)). 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

A entidade responsável de Portugal – a Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)138 – atesta a 

entidade produtora, as suas instalações e produtos com certificado fitossanitário. Por outro lado, cada 

categoria de queijo tem informações válidas e necessárias definidas pela Food and Drug Administration 

(FDA)139 no 21CFR133140 referente aos queijos e produtos relacionados com o queijo.  

Dada a enorme variedade de queijos e as suas especificidades aconselha-se a consulta a partir do link:  

https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?CFRPart=133&showFR=1 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

O mercado dos EUA aceita todas as opções tradicionais:  

• O copolímero de acetato de etileno e vinil para queijo em barra proporcionando uma vedação a baixa 

temperatura para proteger produtos sensíveis ao calor; 

• A resina para queijos processados que garante a maior integridade de vedação possível para 

embalagens de queijo processados e triturados. As estruturas de embalagem típicas incluem o filme 

no topo e os formatos inferiores termoformados de fundo ou profundidade; 

                                                     
138 Website: www.dgv.min-agricultura.pt/ 
139 Website: https://www.fda.gov/ 
140 Website: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?CFRPart=133 

http://www.dgv.min-agricultura.pt/
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• As resinas de vedação destacáveis para queijos tipo cottage proporcionam vedações seguras e fáceis 

de abrir, fortes, para evitar o rasgo e a divisão da cobertura. Proporciona tranquilidade ao saber que 

os produtos ficarão fechados até que o consumidor os abra; 

• As películas de empacotamento de camadas múltiplas para queijos macios fornecem um controle 

melhor para as exigências da barreira do queijo macio tais como a maturação e a perda do peso. 

 

Rotulagem 

De acordo com o Code for Food Regulations, no título 21141, há alguns pontos muito importantes a cumprir 

ao projetar a etiqueta para os produtos de queijo.  

Ao embalar um alimento que é feito em parte a partir de queijo, a rotulagem deve descrever com precisão 

o nome do produto. Isso significa que palavras como "processado", "pasteurizado", "misturado" e "espalhar" 

devem ser incluídos no rótulo do produto (caso se aplique). Também é necessário que qualquer queijo feito 

com frutas, legumes ou carne também deva ser rotulado com estes itens opcionais.  

Quando se trata de exibir esses fatores descrevendo o produto, existem normas de forma a não enganar o 

consumidor. Ao usar os nomes dos alimentos nos rótulos que são exigidos por padrão e definição, eles 

devem ser colocados com a mesma proeminência de todos os outros ingredientes. Isso pode ser obtido 

usando o mesmo tamanho de fonte, tipo de letra, cor, sobre o mesmo plano de fundo.  

Ao listar os nomes dos ingredientes opcionais, os mesmos devem listados com a palavra "contém".  

As etiquetas devem igualmente listar: 

• Nome e morada do fabricante, embalador ou distribuidor. A menos que o nome fornecido seja o 

fabricante real, este deve ser acompanhado de uma frase de qualificação que indica a relação da 

empresa com o produto (por exemplo, "fabricado para" ou "distribuído por"); 

• Morada completa;  

• País de origem. 

                                                     
141 Website: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm 



 

 
325 

 

A Food and Drug Administration (FDA) 142  está a proceder a alterações à rotulagem dos produtos 

comercializados nos EUA em função de uma melhor informação ao consumidor. Na figura seguinte, do lado 

esquerdo, encontra-se o modelo anterior e, do lado direito, o modelo já aprovado e que tem de ser cumprido 

até abril de 2018.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O certificado de segurança alimentar deve ser incluído junto com os documentos de expedição por parte do 

exportador, confirmando as medidas de saúde.  

 

                                                     
142 Website: https://www.fda.gov/ 



 

 
326 

 

Nos EUA, o Serviço de Segurança e Inspeção de Alimentos (FSIS) do USDA, é a autoridade de licenciamento 

para emitir o Certificado de Segurança Alimentar para importar Leite e Produtos Lácteos seus derivados. As 

autoridades de segurança alimentar dos EUA verificam o certificado emitido por Portugal. 

O formulário de candidatura deve ser obtido junto da autoridade responsável (FSIS) e: 

• Deve ser preenchido em inglês; 

• Ser apresentado no original; 

• No caso de produtos regulados pelo Serviço de Segurança e Inspeção de Alimentos (FSIS), deve ser 

enviado eletronicamente através do Ambiente Comercial Automatizado (ACE). 

 

O tempo de inspeção e as taxas a pagar variam dependendo do tipo de mercadoria e/ou do modo de 

transporte. A inspeção é aplicável apenas a uma importação. Para garantir que os trâmites ao nível da 

inspeção são consecutivos e cumpridos, é obrigatório anexar o original do certificado sanitário ou Certificado 

Fitossanitário.  

Se o produtor/exportador entender ter certificados reconhecidos nos EUA, pode fazê-lo junto do American 

National Standards Institute (ANSI).  

No campo da segurança alimentar e na área da Certificação de Produto pela ISO/IEC 17065, conforme os 

requisitos gerais para organismos que operam sistemas de certificação de produtos, o ANSI (American 

National Standards Institute) certifica o cumprimento de uma série de esquemas de certificação dedicados 

à qualidade e segurança alimentar. A confiança dos consumidores em alimentos de qualidade segura e a 

integridade da cadeia de abastecimento alimentar é reforçada pela parceria entre a ANSI e o Food Marketing 

Institute. A ANSI fornece um serviço de acreditação para o programa de certificação da Iniciativa de 

Alimentos de Qualidade Segura do Food Marketing Institute.  
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Recomenda-se a consulta prévia do disposto na FDA a respeito dos controlos preventivos para produtos 

alimentares:  

• 21 CFR 117 - Controlos preventivos e que determinam a possibilidade do produto não oferecer 

nenhuma ameaça ao consumo humano. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V EI S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 
Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture (USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

Animal and Plant 
Health Inspection 

Service (APHIS) 
Website: https://www.aphis.usda.gov/aphis/home/ 

Food Safety and 
Inspection Service 

(FSIS) 
Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/home 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

American National 
Standards 

Institute (ANSI) 

1899 L Street, NW, 11th Floor 

Washington, DC 20036 

Website: https://www.ansi.org/ 
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e. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Um condimento é uma especiaria, um molho, ou uma preparação que é adicionada ao alimento para conferir 

um sabor particular, para melhorar o seu sabor, ou em algumas culturas, para complementar o prato. 

No mercado norte americano, os molhos de churrasco, molhos para cozinhar e as marinadas são os produtos 

mais consumidos. Os molhos proporcionam uma maneira conveniente para que restaurantes e cozinheiros 

domésticos adicionem uma variedade de textura e sabor às refeições. À medida que as tendências culinárias 

continuam a evoluir, os consumidores ainda desejam mais opções. 

É importante perceber que as tendências no mercado incluem: 

• Os consumidores querem produtos que sejam mais baixos em açúcar, sal e gordura e um rótulo 

informativo claro; 

• Eles também desejam experiências de gosto de inspiração étnica ou sabores ousados como todos os 

tipos de pimentos e bacon; 

• Há uma grande variedade de ingredientes disponíveis que permitem que as empresas de alimentos 

possam fazer saudáveis versões de molhos; 

• Ainda há uma alta procura para estabilizar molhos com baixo teor de gordura e molhos para imitar 

as versões dos de gordura total. 

Nos EUA, os molhos e condimentos estão sujeitos a taxas alfandegárias variáveis consoante o produto, mas 

que podem ir entre cerca de 3% e 12%. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

A entidade responsável de Portugal – a Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)143 – atesta a 

entidade produtora, as suas instalações e produtos com certificado fitossanitário. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

O mercado dos EUA aceita todas as tradicionais opções para embalagens de molhos e condimentos: 

• Frascos e pequenas garrafas; 

• Embalagem stand-up;  

• Bisnagas. 

 

Existem preparações que não necessitam da declaração dos componentes: 

• preparações de corantes alimentares; 

• preparações aromatizantes; 

• preparações aromatizantes artificiais; 

• misturas de especiarias; 

• misturas de tempero ou ervas; 

• preparações vitamínicas; 

• preparações minerais; 

• preparações de aditivos alimentares; 

                                                     
143 Website: www.dgv.min-agricultura.pt/ 
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• preparações de coalho; 

• preparações para melhorar o sabor dos alimentos;  

• preparações de leveduras comprimidas, secas, ativas ou instantâneas. 

 

Rotulagem 

Os molhos e condimentos podem ser chamados de "temperos". Existem muitas substâncias cujo efeito sobre 

o sabor dos alimentos é uma consideração importante no seu uso, que não são "especiarias" ou 

"aromatizantes" e em que a Food and Drug Administration (FDA) 144  recusa consistentemente aplicar a 

sanção, sendo declarados como "especiarias" ou "aromatizantes" quando utilizados como ingredientes. 

Como exemplos disso temos a dextrose, pó de tomate, pó de cebola, pó de alho, ácido cítrico, sal, açúcar de 

cana, levedura hidrolisada, glutamato monossódico e fosfato tricálcico.  

As especiarias e os aromas verdadeiros compreendem a uma percentagem relativamente pequena no peso 

destes dois produtos. Uma vez que os produtos não são especiarias ou aromatizantes vendidos como tal, o 

termo coletivo "especiarias" pode ser usado para declarar os ingredientes de especiarias (isto é, oleorresinas 

de manjericão, aipo, etc. e os óleos de especiarias e isoeugenol).  

Os designados como “nonspice” e os ingredientes “nonflavoring” são declarados pelos seus nomes comuns 

ou usuais. Os destilados de madeira (ácido pirolenhoso) devem ser declarados como "sabor artificial" ou 

"aroma de fumo artificial" de acordo com 21 CFR 101.22 (h) (6)145. 

As etiquetas devem igualmente listar: 

• Nome e morada do fabricante, embalador ou distribuidor. A menos que o nome fornecido seja o 

fabricante real, este deve ser acompanhado de uma frase de qualificação que indica a relação da 

empresa com o produto (por exemplo, "fabricado para" ou "distribuído por"); 

• Morada completa;  

                                                     
144 Website: https://www.fda.gov/ 
145 Website: https://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?SID=9aa93889d5b4599413a255139a6c735c&mc=true&node=se21.2.101_122&rgn=div8 
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• País de origem. 

 

A FDA está a proceder a alterações à rotulagem dos produtos comercializados nos EUA em função de uma 

melhor informação ao consumidor. Na figura seguinte, do lado esquerdo, encontra-se o modelo anterior e, 

do lado direito, o modelo já aprovado e que tem de ser cumprido até abril de 2018.  
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A imagem que se segue reflete um exemplo de rotulagem existente e em vigor nos EUA:  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Se o produtor/exportador entender ter certificados reconhecidos nos EUA, pode fazê-lo junto do American 

National Standards Institute (ANSI)146. 

 

 

 

                                                     
146 Website: https://www.ansi.org 
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Terá de ser entregue um documento que certifique que uma instalação envolvida no fabrico, 

processamento, embalagem ou armazenamento de alimentos para consumo humano ou animal nos Estados 

Unidos está registada na Food and Drug Administration (FDA). Este documento é exigido para 

desalfandegamento aduaneiro e acesso ao mercado.  

A inscrição deve ser solicitada pelo operador da instalação: 

• No Departamento de Saúde e Serviços Humanos (HHS), Food and Drug Administration (FDA); 

• O formulário de candidatura deve ser preenchido em inglês; 

• Deve ser apresentado numa cópia. Os pedidos podem também ser apresentados eletronicamente 

através do Módulo de Registo da Facilidade Alimentar da FDA (FFRM) ou por CD-ROM; 

• É recomendável submeter o pedido eletronicamente porque o processamento é acelerado. O 

processamento de aplicações manuais pode demorar várias semanas, já que a FDA processa primeiro 

os dados enviados pelo seu sistema; 

• Não há taxa de processamento; 

• O registo é válido para um período de registo especificamente datado de dois anos; 

• A renovação pode ser solicitada durante um período de renovação de registo designado, ou seja, 

durante o último trimestre de cada ano par (se os factos anteriormente registados não tiverem 

mudado, o tempo de processamento para registos de renovação é reduzido). 

  

É preciso ter em atenção que: 

• As instituições estrangeiras devem designar um agente dos EUA; 

• A FDA pode considerar como necessária a inspeção de instalações. Neste caso, essa inspeção não 

deve ser negada, caso contrário, a importação de géneros alimentícios pode não ser mantida; 

• As inspeções iniciais são gratuitas;  
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• Podem ser cobradas taxas para reinspeções para verificar se as deficiências previamente detetadas 

foram corrigidas; 

• No caso de uma alteração ocorrer nos detalhes registados, a notificação deve ser feita à FDA no prazo 

de 60 dias; 

• Os artigos alimentares que se considere que representam uma ameaça para a saúde humana ou 

animal estão sujeitos a detenção. Em casos específicos, a FDA pode suspender registos e/ou retirar 

produtos alimentares de circulação. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Considerando que os molhos e condimentos possuem listagens de ingredientes que podem conter alérgenos 

ou glúten, as exigências da sua especificação aplicam-se a todas as gerações (definição) dos ingredientes. 

Por conseguinte, os alergénios alimentares e o glúten devem ser declarados independentemente da geração 

em que estão presentes. Por exemplo, se estiverem presentes na terceira ou na quarta geração de 

ingredientes, eles ainda terão de ser declarados: 

• Na lista de ingredientes no rótulo do produto;  

• Numa instrução “contém”.  

 

Recomenda-se a consulta prévia do disposto na FDA a respeito dos controlos preventivos para produtos 

alimentares:  

• 21 CFR 117 - Controlos preventivos. 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture 
(USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

Animal and 
Plant Health 
Inspection 

Service 
(APHIS) 

Website: https://www.aphis.usda.gov/aphis/home/ 

Food Safety 
and Inspection 
Service (FSIS) 

Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/home 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

American 
National 

Standards 
Institute 

(ANSI) 

1899 L Street, NW, 11th Floor 

Washington, DC 20036 

Website: https://www.ansi.org/ 
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f. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e outros 

alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada na preparação de 

pães integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada na preparação dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada à preparação de macarrão e outras 

massas; 

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada na preparação de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

 

Nos Estados Unidos da América, o consumo de farinha é alto, principalmente em estabelecimentos de fast 

food, pois servem itens alimentares, como donuts, hambúrgueres, bolos e carne frita. Quando se analisa o 

crescimento da população associado ao rendimento per capita, vê-se que a procura por farinha aumentou, 

o que aumentou ainda mais a produção de farinha. A mudança dos estilos de vida tradicionais, urbanos e 

modernos dos consumidores aumentou a procura por vários tipos de farinhas na preparação de itens de fast 

food.  
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A mudança no gosto e preferência dos consumidores, bem como as preocupações dietéticas, criaram espaço 

para os fabricantes fazerem inovação de produto usando alternativas de farinha sem glúten, como farinha 

de arroz, farinha de soja e farinha de milho. 

 

Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva. A produção de arroz ronda as 1250 mil toneladas/ano sendo que 

Portugal é o maior consumidor de arroz da Europa com valores superiores a 15 kg/pessoa/ano. 

A utilização doméstica de arroz nos EUA reflete a confeção de alimentos (58%), enquanto 16% é utilizada na 

transformação de alimentos e cerveja e 10% é utilizada em alimentos para animais de estimação. As 

variedades especiais de arroz, tais como arroz de jasmim e arroz basmati, que são da variedade aromática, 

são importadas da Tailândia, Índia e Paquistão, uma vez que tais variedades não são desenvolvidas nos 

Estados Unidos. Essa procura de importação é bastante substancial e em grande parte para atender à 

crescente necessidade da população da comunidade étnica cuja cultura alimentar tem por base o arroz.  

As tarifas alfandegárias para o arroz centram-se em cerca de 12% sobre o preço FOB ou 1,4 cêntimos por kg 

de arroz, dependendo da variedade. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Sendo a farinha resultado da moagem de grãos, é necessário o documento que permite a importação de 

certos vegetais e produtos vegetais que se enquadram nas categorias estipuladas no regulamento 21CFR 

137.105147 do Código de Regulamentos Federais (CFR).  

 

                                                     
147 Legislação: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?fr=137.105 



 

 
338 

 

No caso do arroz, a casca de arroz e o arroz paddy são especialmente visados na legislação - regulamento 

7CFR, Parte 319.37-3148 do Código de Regulamentos Federais (CFR).  

Ambos os documentos são exigidos para o desalfandegamento. 

A licença deve ser solicitada pelo importador no Departamento de Agricultura, Serviço de Inspeção Animal 

e Fitossanitária (APHIS)149. O formulário de candidatura deve ser preenchido em inglês, pelo menos, 30 dias 

antes da chegada prevista do artigo no porto de entrada. Deve ser submetido eletronicamente através da 

Plataforma Comercial Automatizada (ACE)150 devendo possuir um registo como utilizador. Os utilizadores 

registados do sistema APHIS podem enviar o aplicativo eletronicamente. 

• O tempo de processamento é de até 30 dias; 

• Não há taxa de processamento; 

• O período de validade é de cinco anos. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

O certificado de segurança alimentar deve ser incluído junto com os documentos de expedição por parte do 

exportador, confirmando as medidas de saúde. Nos EUA, o Serviço de Segurança e Inspeção de Alimentos 

(Food Safety and Inspection Service - FSIS)151 do Departamento de Agricultura dos Estados Unidos (United 

States Department of Agriculture - USDA)152, é a autoridade de licenciamento para emitir o Certificado de 

Segurança Alimentar. 

 

 

                                                     
148 Legislação: https://www.law.cornell.edu/cfr/text/7/319.37-3 
149 Website: https://www.aphis.usda.gov/ 
150 Website: https://www.cbp.gov/trade/automated 
151 Website: https://www.fsis.usda.gov/ 
152 Website: https://www.usda.gov/ 
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Deve ser considerado:  

• Certificado fitossanitário;  

• Certificado de Origem. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Farinha 

Dadas as especificidades do produto, o melhor tipo de embalagem para a farinha tem as seguintes três 

qualidades essenciais: 

• Proteção – Proteção da farinha de humidades e outros fatores ambientais. Os sacos de pé com várias 

camadas de barreira oferecem proteção completa contra a humidade e o ar. Apesar da proteção os 

sacos da embalagem de farinha querem-se apelativos. 

• Utilização – Embalagem de fácil utilização. Os sacos standup são fáceis de abrir e armazenar, o que 

os torna altamente utilizáveis. Também podem ter fechaduras com sistema de fecho tornando-os 

reutilizáveis. 

• Custo - Os sacos standup fornecem uma alternativa atraente e de baixo custo, são utilizáveis e 

resistentes, e eles são menos dispendiosos na produção. 

 

No que à disponibilidade de soluções para embalagens diz respeito, o mercado dos EUA aceita todas as 

tradicionais opções:  

• Saco de papel; 

• Caixa de cartão; 

• Embalagem termoselada. 
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A variedade de dimensões das embalagens também é considerável: 

• 21 oz = cerca de 500gr 

• 32 oz = cerca de 750gr 

• 5 libras = cerca de 2,26kg 

• 10 libras = cerca de 4,53kg 

• 20 libras = cerca de 9,07kg 

 

Arroz 

O mercado dos EUA aceita todas as tradicionais opções:  

• Saco de manga de plástico; 

• Caixa de cartão;  

• Embalagem termoselada.   

  

A variedade de dimensões das embalagens também é considerável:  

• 21 oz = cerca de 500gr 

• 3 libras = cerca de 1,36kg 

• 5 libras = cerca de 2,26kg 

• 10 libras = cerca de 4,53kg 

• 20 libras = cerca de 9,07kg 

 

Rotulagem 

Os rótulos de alimentos devem exibir as seguintes informações, além dos requisitos gerais de rotulagem: 

• Nome e morada do fabricante, embalador ou distribuidor; 

• Quantidade líquida do alimento, em termos de peso, medida ou contagem numérica; 
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• Ser listados pelo nome comum ou usual em ordem decrescente de predominância em peso (exceto 

os ingredientes em suplementos dietéticos que estão listados no rótulo nutricional e que não 

precisam de ser repetidos na lista de ingredientes); 

• Informação nutricional. 

 

A FDA está a proceder a alterações à rotulagem dos produtos comercializados nos EUA em função de uma 

melhor informação ao consumidor. Na figura seguinte, do lado esquerdo, encontra-se o modelo anterior e, 

do lado direito, o modelo já aprovado e que tem de ser cumprido até abril de 2018.  
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A figura que se segue apresenta o exemplo para o modelo a adotar nos EUA numa solução em que a 

embalagem favorece uma declaração nutricional na horizontal:  

 

 

 

Rotulagem específica 

Farinha 

O FDA exige que o rótulo da farinha declare as vitaminas A e C, e os minerais cálcio e ferro. As outras 

vitaminas e minerais de enriquecimento devem ser declaradas quando são adicionadas diretamente aos 

alimentos embalados (por exemplo, pão enriquecido), mas não quando o produto enriquecido é adicionado 

como ingrediente a outro alimento.  

É necessário declarar as outras vitaminas e minerais na lista de ingredientes. No entanto, se for utilizada 

farinha não enriquecida e os nutrientes de enriquecimento são adicionados separadamente, esses 

nutrientes (isto é, tiamina, ribof lavin, niacina e ácido fólico) terão de ser declarados no rótulo Nutrição.  

Quando todos os ingredientes de uma farinha de trigo forem declarados na declaração nutricional, o 

ingrediente principal da farinha será declarado pelo nome (s) especificado (s) no 21CFR153 números 137.105, 

137.200, 137.220 e 137.225. 

 

 

 

 

                                                     
153 Legislação: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm 
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Arroz 

São apenas necessárias as propriedades nutricionais do produto como embaladas. No entanto, as 

informações nutricionais podem ser voluntariamente apresentadas, conforme previsto no 21 CFR 101.9 (h) 

(4) e 21 CFR 101.9 (e)154. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um documento que confirme que os produtos a importar foram inspecionados de acordo com 

os procedimentos apropriados, estão livres de pragas, de quarentena e praticamente isentos de outras 

pragas prejudiciais e são considerados conformes às regulamentações fitossanitárias vigentes do país 

importador. Esse documento é exigido para desalfandegamento aduaneiro e acesso ao mercado e é emitido 

pelas autoridades fitossanitárias competentes do país de exportação. A autoridade responsável pelo 

controlo fitossanitário nos Estados Unidos é o Departamento de Agricultura, através do Serviço de Inspeção 

Sanitária Animal e Vegetal (APHIS) dos Estados Unidos. 

Como os requisitos formais do certificado são padronizados a nível global, o certificado está em 

conformidade com as amostras do acordo IPPC (Convenção Internacional para a Proteção de Plantas). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A instalação envolvida no fabrico, processamento, embalagem ou armazenamento de alimentos tem de 

estar registada na Food and Drug Administration (FDA). Este documento comprovativo do registo é exigido 

para desalfandegamento aduaneiro e acesso ao mercado.  

 

                                                     
154 Legislação: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?fr=101.9 
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A inscrição deve ser solicitada pelo operador da instalação: 

• No Departamento de Saúde e Serviços Humanos (HHS), Food and Drug Administration (FDA); 

• O formulário de candidatura deve ser preenchido em inglês; 

• Deve ser apresentado numa cópia. Os pedidos podem também ser apresentados eletronicamente 

através do Módulo de Registo da Facilidade Alimentar da FDA (FFRM) ou por CD-ROM; 

• É recomendável submeter o pedido eletronicamente porque o processamento é acelerado; 

• Não há taxa de processamento; 

• O registo é válido para um período de registo especificamente datado de dois anos; 

• A renovação pode ser solicitada durante um período de renovação de registo designado, ou seja, 

durante o último trimestre de cada ano par (se os factos anteriormente registados não tiverem 

mudado, o tempo de processamento para registos de renovação é reduzido). 

Dada a extensão da documentação, recomenda-se a consulta prévia do disposto na FDA a respeito dos 

controlos preventivos para produtos alimentares:  

 

• 21 CFR 117 - Controlos preventivos. 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture 
(USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

Animal and 
Plant Health 
Inspection 

Service 
(APHIS) 

Website: https://www.aphis.usda.gov/aphis/home/ 

Food Safety 
and Inspection 
Service (FSIS) 

Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/home 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

American 
National 

Standards 
Institute 

(ANSI) 

1899 L Street, NW, 11th Floor 

Washington, DC 20036 

Website: https://www.ansi.org/ 
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g. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O  PR O D UT O  

 

Vegetais frescos 

Um vegetal é um ser orgânico que cresce e tem vida embora não mude de lugar por impulso voluntário. O 

termo também é usado para fazer referência a tudo aquilo que pertence ou que é relativo às plantas. Os 

vegetais podem sintetizar o seu próprio alimento através da fotossíntese. São compostos por organismos 

multicelulares (com células eucariotas) e podem medir poucos centímetros (como o musgo) ou, inclusive, 

vários metros de altura (como certas árvores). O conceito é pouco utilizado no âmbito científico, onde se 

prefere falar de plantas. O uso da noção de vegetal fica limitado à comida e ao que se refere à nutrição ou à 

gastronomia. Os alimentos vegetais incluem as hortaliças (como as verduras e os tubérculos) e as 

leguminosas.  

Na última década, tem havido um crescente défice comercial dos EUA em frutas frescas e legumes. Embora 

as exportações de frutas e produtos hortícolas dos EUA totalizassem US$ 6,3 mil milhões em 2015, as 

importações de frutas e verduras foram de US$ 17,6 mil milhões, resultando numa diferença entre as 

importações e exportações de US$ 11,4 mil milhões (excluindo frutos de casca rija e produtos de nozes 

processados). Este défice comercial em geral aumentou e o crescimento das importações ultrapassou o 

crescimento das exportações. Como resultado, os Estados Unidos passaram de um exportador líquido de 

frutas e produtos hortícolas frescos e processados para um importador líquido de frutas e legumes.  

 

Vegetais congelados 

O congelamento de um alimento é um método comum de preservação que diminui a sua decomposição e, 

transformando a água em gelo, torna-o inacessível ao crescimento de bactérias e diminui também as reações 

químicas. Preservar os vegetais sob a forma ou método de congelamento, permite conferir maior 

durabilidade aos mesmos. O congelamento pode levar à perda de algumas das qualidades organoléticas 

(cheiro, textura, sabor e cor).  
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No entanto, as perdas serão mínimas se o processo for realizado de forma adequada, pelo que, se o acesso 

a produtos frescos colhidos localmente não for possível, os congelados surgem como uma boa alternativa.  

Nos Estados Unidos da América, o consumo per capita de vegetais congelados em 2013, totalizava 47 

refeições/ano. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os produtos vegetais frescos autorizados a serem exportados de Portugal para os EUA são: o alho, ananãs, 

morango, tomate (fruta verde apenas, sem videiras, caules e cálices), inhame, feijão, fava, beterraba, couve, 

grão-de-bico, cebola selvagem, pepino, funcho, uva, lima, melão, ervilha e acelga.   

Para além das plantas e produtos vegetais sujeitos a restrições relativamente aos quais é necessária uma 

licença de importação, é geralmente proibido importar para os Estados Unidos determinados tipos de 

vegetais ou produtos vegetais. Daqui destacam-se certos produtos de algodão, cana de açúcar, sementes de 

milho cru, bem como outras plantas para plantio de alguns países onde o controlo sanitário é duvidoso ou 

algumas pestes são persistentes. O APHIS pode, no entanto, permitir a sua importação para vários fins 

científicos, isto é, de desenvolvimento, experimental ou terapêutico, por meio de uma licença de importação 

controlada conforme estipulado em 7CFR319.6155.  

 

 

 

 

 

 

                                                     
155 Legislação: https://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?c=ecfr;sid=c97e73c794eff7f409e09da6b293c812;rgn=div5;view=text;node=7%3A5.1.1.1.6;idno=7;cc=ecfr#se7.5.319_16 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

O certificado de segurança alimentar deve ser incluído junto com os documentos de expedição por parte do 

exportador, confirmando as medidas de saúde. Nos EUA, o Serviço de Segurança e Inspeção de Alimentos 

(FSIS) do USDA, é a autoridade de licenciamento para emitir o Certificado de Segurança Alimentar. 

Deve ser considerado:  

• Certificado fitossanitário;  

• Certificado de Origem.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No mercado dos EUA encontram-se as soluções similares às encontradas nos mercados português e 

europeu, bem como nas mesmas dimensões e pesos.  

 

Rotulagem  

 

• Nome e morada do fabricante, embalador ou distribuidor 

• Quantidade líquida dos alimentos, em termos de peso, medida ou contagem numérica 

• Nome comum ou usual; 

• O país de origem deve ser indicado no próprio produto, no recipiente de transporte principal ou, em 

alternativa, em um documento de fornecedor que o acompanha. No caso de numerosos produtos, 

os países de origem devem ser indicados no recipiente a granel se não declarados em cada produto 

separadamente.  
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O país de origem deve ser legível e facilmente identificável para o consumidor. Se o produto a ser importado 

for uma matéria-prima prevista para ser processada nos Estados Unidos, ambos os países serão 

posteriormente declarados usando termos como "Produto de Portugal e Estados Unidos". Para frutas e 

vegetais, os termos podem ser usados como "Produce of" e "Grown in"; 

• Lote;  

• Data de fabrico e/ou validade. 

 

A FDA está a proceder a alterações à rotulagem dos produtos comercializados nos EUA em função de uma 

melhor informação ao consumidor. Na figura seguinte, do lado esquerdo, encontra-se o modelo anterior e, 

do lado direito, o modelo já aprovado e que tem de ser cumprido até abril de 2018.  
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A figura que se segue apresenta o exemplo para o modelo a adotar nos EUA numa solução em que a 

embalagem favorece uma declaração nutricional na horizontal:  

 

 

Vegetais frescos 

A rotulagem nas embalagens de vegetais frescos, sem serem vendidos a granel, comercializadas nos EUA, 

assume o seguinte aspeto:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vegetais congelados 

• Produtos congelados: deve constar a expressão "congelado" junto à designação do produto; 

• Ingredientes, incluindo aditivos alimentares e coloração 

• Informação nutricional. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário o documento que permite a importação de certos vegetais e produtos vegetais que se 

enquadram nas categorias estipuladas no regulamento 21CFR137.105 156  do Código de Regulamentos 

Federais (CFR). É exigido para desalfandegamento. A licença deve ser solicitada pelo importador no 

Departamento de Agricultura, Serviço de Inspeção Animal e Fitossanitária (APHIS). O formulário de 

candidatura deve ser preenchido em inglês, pelo menos, 30 dias antes da chegada prevista do artigo no 

porto de entrada. Deve ser submetido eletronicamente através da Plataforma Comercial Automatizada 

(ACE) devendo possuir um registo como utilizador EDI como pré-requisito para isso. Os utilizadores 

registados do sistema APHIS podem enviar o aplicativo eletronicamente. 

• O tempo de processamento é de até 30 dias; 

• Não há taxa de processamento; 

• O período de validade é de cinco anos. 

 

Recomenda-se que os importadores entrem em contato com o APHIS para determinar as condições da sua 

mercadoria.  

É necessário um documento que confirme que os produtos a importar foram inspecionados de acordo com 

os procedimentos apropriados, estão livres de pragas, de quarentena e praticamente isentos de outras 

pragas prejudiciais e são considerados conformes às regulamentações fitossanitárias vigentes do país 

importador. Esse documento é exigido para desalfandegamento aduaneiro e acesso ao mercado e é emitido 

pelas autoridades fitossanitárias competentes do país de exportação. A autoridade responsável pelo 

controle fitossanitário nos Estados Unidos é o Departamento de Agricultura, através do Serviço de Inspeção 

Sanitária Animal e Vegetal (APHIS) dos Estados Unidos. 

                                                     
156 Legislação: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?fr=137.105 
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Como os requisitos formais do certificado são padronizados a nível global, o certificado está em 

conformidade com as amostras do acordo IPPC (Convenção Internacional para a Proteção de Plantas).  

O Certificado Fitossanitário deve provar que o produto a ser importado cumpre com os requisitos 

estipulados na respetiva Licença de Importação de Plantas e Produtos Vegetais. Dependendo da planta ou 

produto vegetal a ser importado e do país de origem, podem ser exigidas no Certificado Fitossanitário 

diferentes declarações adicionais. Essas declarações podem ser exigidas no contexto de acordos bilaterais 

ou multilaterais de quarentena entre os países ou regiões exportadores e importadores. 

Se uma licença de importação de plantas e produtos vegetais não tiver sido obtida antes do momento da 

importação, deve ser feita uma declaração adicional. As estipulações sobre as várias declarações adicionais 

a efetuar podem ser consultadas no 7CFR, Parte 319157 do Código de Regulamentações Federais (CFR).  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Dada a extensão da documentação, recomenda-se a consulta prévia do disposto na FDA a respeito dos 

controlos preventivos para produtos alimentares:  

• 21 CFR 117158 - Controlos preventivos. 

 

 

 

 

 

 

                                                     
157 Legislação: https://www.ecfr.gov/cgi-bin/text-
idx?SID=e212f34a8b81175397bf7ed4e4279aa1&mc=true&node=pt7.5.319&rgn=div5 
158 Legislação: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfCFR/CFRSearch.cfm?CFRPart=117 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V EI S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture 
(USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

Animal and 
Plant Health 
Inspection 

Service 
(APHIS) 

Website: https://www.aphis.usda.gov/aphis/home/ 

Food Safety 
and Inspection 
Service (FSIS) 

Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/home 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

American 
National 

Standards 
Institute 

(ANSI) 

1899 L Street, NW, 11th Floor 

Washington, DC 20036 

Website: https://www.ansi.org/ 
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h. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Compotas 

As compotas são conservas de frutas ou outros vegetais como o tomate e a cenoura, cozidos aos pedaços 

em açúcar e algum líquido, que pode ser água ou sumo de fruta. As compotas podem ser usadas como 

sobremesa, para misturar com iogurte ou gelados, para rechear bolos ou outros doces, ou como 

complemento de pratos salgados.  

O uso de compotas, geleias doces e sumos está a aumentar nos EUA. Numa Era onde a alimentação saudável 

está a tornar-se o principal motivo de alteração alimentar para muitos consumidores, os vendedores 

aumentam as suas vendas, concentrando-se em produtos que são indulgentes, têm alto conteúdo de frutas 

e/ou são livres de açúcar. 

De acordo com as estatísticas, cerca de 90% da população americana consome geleias, compotas e frutas 

em conservas, bem como sumos. Os fabricantes têm um mercado bastante grande para entregar o seu 

produto, e certamente uma grande concorrência.  

As importações dos Estados Unidos de compotas, geleias e doces aumentaram 6%, de US$ 56,6 milhões para 

US$ 59,74 milhões nos três primeiros meses de 2017 quando comparados com o mesmo período do ano 

anterior. Os cinco principais distritos aduaneiros pelos quais as importações entraram nos EUA foram a 

cidade de Nova York, Los Angeles, Detroit, San Diego e Baltimore. Os EUA são um grande consumidor sendo 

que o consumo depende em grande parte do consumo de pão. 

As vendas de doces baseados em nozes totalizaram 1600 milhões de USD em 2014 e deverão crescer 3%. As 

compotas e geleias testemunharam uma taxa de crescimento de 2,7% sendo que mais de 40% do mercado 

dos EUA é dominado por duas marcas: J.M. Smucker e Unilever Group.  

 

 

 



 

 
355 

 

Os doces à base de nozes são a escolha mais popular com vendas no valor de cerca de 45% das vendas 

globais do mercado. Seguem-se os que têm como base o chocolate com as suas vendas a aumentar 27%, 

com um mercado a valer mais de 320 milhões de dólares. O aumento da consciência da saúde entre os 

consumidores deu lugar a novos doces baixos em calorias. 

 

Sumos de fruta 

Os sumos de fruta são uma bebida produzida através do líquido extraído de quase todos os frutos, 

geralmente embalado. Opcionalmente, o líquido pode ser coado antes do seu consumo.  

Certa quantidade de água também pode ser adicionada ao recipiente para a diluição do sumo. Por fim, 

geralmente adiciona-se uma dosagem de açúcar ou de adoçante para o deixar mais saboroso, com dosagem 

variada de acordo com o gosto. Além dos frutos, os sumos também podem ser obtidos pelo processamento 

de outras partes dos vegetais, tais como folhas, talos ou raízes. Estão disponíveis no comércio os sumos 

concentrados, que requerem a adição de água para reconstituir o líquido ao estado (aproximado) do sumo 

original, sendo que recentemente, tornou-se popular a combinação de sumos de diferentes frutas numa 

única bebida. 

Verifica-se nos EUA a um declínio no consumo de refrigerantes em detrimento dos sumos de fruta. Apesar 

desse declínio, foram observadas áreas de oportunidade na categoria de sumos, particularmente no 

segmento premium através de sumos naturais (não pasteurizados), sumo natural por hiperpressão a frio 

(HPP), águas de plantas e smoothies. Embora também tenha sido afetado por um alto teor de açúcar, o 

posicionamento natural e saudável desses sumos permitiu prosperar, elevando o preço unitário médio em 

2% em 2016. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Deve ser consultado o 21CFR150.140159 a respeito dos doces, sumos e compotas. Existem especificações 

quanto a "blends" de fruta e os compostos adicionáveis para preservar e manter as qualidades do produto. 

Do ponto de vista analítico, sempre que a análise de uma amostra de importação de geleias, compotas, 

doces de frutas indica uma deficiência significativa de frutos com base em valores anteriormente 

estabelecidos pela Food and Drug Administration (FDA)160  para embalagens autênticas da fruta ou com 

presença de frutas, o lote deve ser apreendido.  

Após a apreensão, o importador pode solicitar uma audiência. Se ele puder demonstrar por evidências 

aceitáveis de que a quantidade necessária de ingrediente de fruta realmente foi usada, e que o produto de 

fruta acabado pareceu ser deficiente em frutas porque os índices da fruta utilizada diferem 

significativamente dos índices para frutas dos Estados Unidos, então a mercadoria pode ser libertada.  

Nos Estados Unidos, alguns termos relacionados com doces e compotas são regulados e outros não. Os 

produtos regulamentados e nomes de produtos incluem Jam, Preserve, Jelly and Fruit Butter, o que significa 

que os produtos com esses nomes devem estar de acordo com certas especificações e receitas. Por exemplo, 

um produto chamado "Jelly" deve conter pelo menos 65% de sólidos solúveis em água (açúcar) e deve ser 

feito com sumos de frutas ou concentrados. "Preserves" e "Jams" devem conter pelo menos 55% de açúcar 

e 45% de frutas. Se um produto não tiver esses requisitos, deve ser designado de outra forma. Uma das 

especificações que definem “jams” e produtos relacionados é o conteúdo total de açúcar. Isso inclui o açúcar 

presente na fruta e o açúcar adicionado através de açúcar de cana ou concentrados e xaropes. São muitas 

vezes referidos como "sólidos solúveis" ou "Brix".  

 

 

                                                     
159 Legislação: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfcfr/CFRSearch.cfm?fr=150.140 
160 Website: https://www.fda.gov/ 
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Por exemplo, se forem adicionadas 10 gramas de açúcar a 90 gramas de água, os 100 gramas de solução de 

açúcar resultantes dizem ter um Brix de 10 ou um conteúdo sólido solúvel de 10% (ou seja, 10% de açúcar 

por peso). Da mesma forma, uma “preserve” de frutas deve ter uma medida Brix de 65 (ou 65% de açúcar 

por peso = 65 gramas de açúcar em 100 gramas de “preserve”). 

De acordo com a FDA, uma “jelly” de frutas pode ser feita extraindo sumo de uma das seguintes frutas ou 

combinações de frutas: maçã, amora, damasco, figueira, uva, laranja, pêssego, marmelo e outros 20 tipos 

de frutas. A fruta pode ser utilizada em qualquer estado: fresca, congelada ou enlatada. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem. 

A entidade responsável do país exportador – neste caso a Direção-Geral de Alimentação e Veterinária - 

DGAV161 – atesta a entidade produtora, suas instalações e produtos com certificado sanitário. A Food and 

Drug Administration (FDA) poderá auditar locais de fabrico, processos e produtos.   

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

O mercado dos EUA aceita todas as tradicionais opções:  

• Latas; 

• Caixas; 

• Frascos e garrafas; 

• Embalagem tetra pack.  

                                                     
161 Website: www.dgv.min-agricultura.pt/ 
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Rotulagem 

Conforme o que está regulamentado pelo Código de Regulamentos Federais da FDA, Título 21, o nome da 

compota deve aparecer na etiqueta seguindo estas regras: 

• Se a compota é feita a partir de um tipo de fruta fresca, por exemplo, pêssego, será rotulado: 

"Compota de pêssego"; 

• Se a compota for feita a partir de uma combinação de frutas frescas, ela será rotulada como 

"Compota de Frutas Misturadas", ou incluirá o nome de cada fruta usada para compota, como 

"Compota de Morango-Maçã"; 

• Se a compota é artificialmente adoçada e misturada com um agente gelatinoso, essa informação 

precisa de ser incluída no nome do produto, por exemplo: "Compota de pêssego artificialmente 

adocicada com pectina adicionada". 

 

De acordo com as regras da FDA para a rotulagem adequada, a maioria dos produtos alimentares embalados, 

incluindo a compota, precisam dos seguintes cinco elementos descritos no rótulo dos alimentos: 

• Designação (ou seja, "Compota de pêssego"); 

• Peso do produto em gramas; 

• Lista de ingredientes; 

• Factos ou elementos nutricionais; 

• Morada completa do fabricante, empacotador ou distribuidor; 

 

No caso das bebidas, a etiqueta deverá mencionar a percentagem de sumo de vegetais ou frutas. 

A FDA também regula informações voluntárias que um fabricante de compotas doces ou sumos deseja 

colocar no rótulo, como "tudo natural", "orgânico", etc. 
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A FDA está a proceder a alterações à rotulagem dos produtos comercializados nos EUA em função de uma 

melhor informação ao consumidor. Na figura seguinte, do lado esquerdo, encontra-se o modelo anterior e, 

do lado direito, o modelo já aprovado e que tem de ser cumprido até abril de 2018.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Se o produtor/exportador entender ter certificados reconhecidos nos EUA, pode fazê-lo junto do American 

National Standards Institute (ANSI).  
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No campo da segurança alimentar, e na área da Certificação de Produto pela ISO/IEC 17065, conforme os 

requisitos gerais para organismos que operam sistemas de certificação de produtos, o ANSI (American 

National Standards Institute) certifica o cumprimento de uma série de esquemas de certificação dedicados 

à qualidade e segurança alimentar. A confiança dos consumidores em alimentos de qualidade segura e a 

integridade da cadeia de abastecimento alimentar é reforçada pela parceria entre a ANSI e o Food Marketing 

Institute. A ANSI fornece um serviço de acreditação para o programa de certificação da Iniciativa de 

Alimentos de Qualidade Segura do Food Marketing Institute.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Considerando que os doces, compotas ou sumos possuem listagens de ingredientes que podem conter 

alérgenos ou glúten, as exigências da sua especificação aplicam-se a todos os ingredientes. Por conseguinte, 

os alergénios alimentares e o glúten devem ser declarados independentemente da geração em que estão 

presentes, bem como a menção a produtos orgânicos, bio ou vegan. Por exemplo, se estiverem presentes 

na terceira ou na quarta geração de ingredientes, eles ainda terão de ser declarados: 

• Na lista de ingredientes no rótulo do produto;  

• Numa instrução “contém”.  

Dada a extensão da documentação, recomenda-se a consulta prévia do disposto na FDA a respeito dos 

controlos preventivos para produtos alimentares, no título 21 do CFR, na secção 117 162  referente aos 

controlos preventivos.  

 

 

 

                                                     
162 Legislação: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfCFR/CFRSearch.cfm?CFRPart=117 
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Terá de ser entregue um documento que certifique que a instalação envolvida no fabrico, processamento, 

embalagem ou armazenamento de alimentos para consumo humano ou animal nos Estados Unidos está 

registada na Food and Drug Administration (FDA). Este documento é exigido para desalfandegamento 

aduaneiro e acesso ao mercado.  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture 
(USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

Animal and 
Plant Health 
Inspection 

Service 
(APHIS) 

Website: https://www.aphis.usda.gov/aphis/home/ 

Food Safety 
and Inspection 
Service (FSIS) 

Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/home 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

American 
National 

Standards 
Institute 

(ANSI) 

1899 L Street, NW, 11th Floor 

Washington, DC 20036 

Website: https://www.ansi.org/ 
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i. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Refeição pronta 

Uma refeição pronta a consumir é uma refeição pré-embalada, fresca ou congelada que só necessita de 

aquecimento (frequentemente num micro-ondas) antes de ser servida, por vezes na sua própria embalagem. 

Atualmente, os consumidores preferem pequenas quantidades de refeições prontas em vez de grandes 

refeições convencionais. Isso tem alimentado a procura por refeições de tamanho reduzido ou prontas para 

comer. Os fabricantes foram levados a inovar e desenvolver novos produtos alimentares prontos a consumir, 

que são melhores em sabor e oferecem inúmeros benefícios para a saúde. Os players de mercado também 

estão a oferecer produtos alimentares naturais e orgânicos prontos a comer com benefícios para a saúde 

para atrair uma crescente classe de clientes, conscientes da saúde.  

Fatores como o aumento da população de mulheres trabalhadoras, a crescente população designada de 

millenials, os horários de trabalho diversificados e ocupados e os hábitos de consumo on-the-go estão 

destinados a estimular o crescimento das receitas do mercado global de produtos alimentares prontos para 

consumo. Espera-se que o aumento da receita disponível e as preferências dos consumidores por alimentos 

saudáveis e convenientes, juntamente com a crescente procura por lanches e produtos alimentares fritos, 

impulsionem ainda mais a procura por produtos alimentares deste segmento.  

 

Sobremesa 

Uma sobremesa é aquilo a que usualmente se chama o complemento das refeições. Na língua portuguesa, 

sobremesa decorre da construção morfológica de sobre+mesa. Sobremesa significa depois da mesa ou 

aquilo que sucede uma refeição principal. Uma sobremesa pode ser uma fruta, mas também pode ser uma 

guloseima. Costuma ser preparada com açúcar, assim apresentando um paladar doce. É servida depois de 

uma refeição normalmente salgada.  
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Não tem um padrão, pelo que se apresenta sob a forma de vários pratos feitos de diversas formas, tratados 

sob medida, variando de acordo com a culinária e os usos e os costumes de cada região. Vários pratos feitos 

de diversas maneiras são considerados sobremesa, variando de acordo com a culinária, com os usos e os 

costumes de cada região. Quis a história que cultura, costumes e tradições portuguesas e brasileiras se 

cruzassem ao longo dos séculos tendo como denominador comum o açúcar e usando o conhecimento e os 

ingredientes disponíveis localmente.  

As estatísticas da indústria mostram que as novidades de gelado e congeladas combinaram vendas de 2,62 

mil milhões de dólares nos EUA em 2016, tornando-se a maior categoria de alimentos congelados, com um 

crescimento anual de vendas de 7,2%.  

Opções mais saudáveis de sobremesas tornaram-se populares nos últimos anos, pois os produtores estão a 

introduzir variedades mais naturais, funcionais, com baixo teor de gordura e baixas calorias. Os produtos 

mais pequenos e multi-embalagem para o controle de porções tiveram um crescimento significativo. 

As novidades congeladas também mostraram uma tendência de crescimento positivo durante o período 

considerado. As marcas brancas mantêm uma participação de mercado de cerca de 21,9%, o que é relevante. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não são visíveis restrições relevantes, a não ser as decorrentes dos produtos poderem ter subprodutos de 

origem animal, como seja o leite nas sobremesas lácteas. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem;  

• As empresas devem cumprir as normas Hazard Analysis and Critical Control Point (HACCP).   
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A entidade responsável do país exportador – neste caso a Direção-Geral de Alimentação e Veterinária - 

DGAV163 – atesta a entidade produtora, suas instalações e produtos com certificado sanitário. A Food and 

Drug Administration (FDA)164 poderá auditar locais de fabrico, processos e produtos.   

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

A Food and Drug Administration (FDA) define comida pronta para comer como o alimento proveniente de 

animal ou vegetal que é cozido, congelado, lavado, cozido para ser reaquecido, arrefecido e processado para 

ser consumido diretamente ou após o aquecimento. Os alimentos prontos para comer devem cumprir todas 

as diretrizes do United States Department of Agriculture (USDA)165 relacionadas com o processamento, a 

lavagem, a secagem, a refrigeração, o congelamento e as embalagens. 

O mercado global de produtos alimentares prontos a comer é segmentado com base no tipo de produto 

(carne/aves, à base de cereais, à base de vegetais, e outros), e no tipo de embalagem (conservas, congeladas 

ou refrigeradas, esterilizadas e outras).  

Os regulamentos da FDA definem o que é cada tipo de sobremesa, como por exemplo, as sobremesas 

congeladas. No caso dos gelados, por exemplo, a FDA determina que tipos de sobremesas podem ser 

vendidas legalmente como gelado, pois devem conter uma certa percentagem de gordura do leite e sólidos 

de leite, ter uma certa densidade e conter certos ingredientes. O gelado deve conter pelo menos 10% de 

matéria gorda de leite, e 10% de sólidos de leite sem gordura. Se estas diretrizes não forem cumpridas, o 

produto não pode ser chamado de gelado. Por exemplo, se as gemas de ovo contidas no produto excederem 

uma certa quantidade, deve ser chamado de "creme congelado" ou um nome semelhante, em vez de 

simplesmente "gelado".  

                                                     
163 Website: www.dgv.min-agricultura.pt/ 
164 Website: https://www.fda.gov/ 
165 Website: https://www.usda.gov/ 
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Embalagem 

No que diz respeito à embalagem das Refeições prontas, o mercado dos EUA aceita todas as tradicionais 

opções:  

• Caixas em cartão; 

• Latas;  

• Frascos;  

• Embalagem em alumínio; 

• Embalagem stand-up.  

 

Para as sobremesas: 

• Caixas de pré-preparados; 

• Doses individuais prontas em embalagem plástica e/ou pet; 

• Embalagem stand-up. 

   

Rotulagem obrigatória 

Consoante as embalagens, os procedimentos na origem devem obedecer às normas internacionais 

estabelecidas e validadas pelas autoridades locais, devidamente auditadas também pela FDA. No que 

respeita às etiquetas dos alimentos processados e prontos a consumir, devem listar: 

• Nome e morada do fabricante, embalador ou distribuidor, "fabricado para" ou "distribuído por"; 

• País de origem; 

• Lote;  

• Data de fabrico e/ou validade. 
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A FDA está a proceder a alterações à rotulagem dos produtos comercializados nos EUA em função de uma 

melhor informação ao consumidor. Na figura seguinte, do lado esquerdo, encontra-se o modelo anterior e, 

do lado direito, o modelo já aprovado e que tem de ser cumprido até abril de 2018.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Deve ser apresentado o documento que confirme que os alimentos a importar que contenham componentes 

de origem animal foram: 

• Inspecionados de acordo com os procedimentos adequados; 

• Não estão contaminados; 

• Não apresentam qualquer doença contagiosa; e  



 

 
367 

 

• São considerados conformes com a regulamentação veterinária vigente do país de importação. 

 

Esse documento é exigido para desalfandegamento aduaneiro e acesso ao mercado. É emitido pelas 

autoridades sanitárias competentes do país de exportação, neste caso a DGAV. A autoridade responsável 

pelos controles veterinários de produtos de origem animal nos Estados Unidos é o Departamento de 

Agricultura, Serviço de Inspeção Sanitária Animal e Vegetal (APHIS) dos Estados Unidos. 

• Não é necessário um formulário específico; 

• O certificado deve ser preparado em inglês; 

• O documento a apresentar deve ser o original.  

 

É importante referir que a inspeção dos alimentos que contenham produtos à base de carne na chegada aos 

Estados Unidos inclui a garantia de conformidade do rótulo do produto, que deve apresentar pelo menos os 

seguintes detalhes em inglês: 

• Nome do Produto; 

• Número de estabelecimento estrangeiro; 

• País de origem; 

• Nome e morada do fabricante ou distribuidor; 

• Quantidade líquida (peso ou volume) dos conteúdos; 

• Lista de ingredientes; 

• Instruções de manuseamento e informações nutricionais, se aplicável. 
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Se se verificar que o alimento inspecionado que contenha carne não está em conformidade com a inspeção 

nos Estados Unidos, deve ser reexportado, destruído ou convertido em forragens de animais (se aprovado 

para tal) no prazo de 45 dias. Se o produtor/exportador entender ter certificados reconhecidos nos EUA, 

pode fazê-lo junto do American National Standards Institute (ANSI)166.  

No campo da segurança alimentar, e na área da Certificação de Produto pela ISO/IEC 17065, conforme os 

requisitos gerais para organismos que operam sistemas de certificação de produtos, o American National 

Standards Institute (ANSI) certifica o cumprimento de uma série de esquemas de certificação dedicados à 

qualidade e segurança alimentar. A confiança dos consumidores em alimentos de qualidade segura e a 

integridade da cadeia de abastecimento alimentar é reforçada pela parceria entre a ANSI e o Food Marketing 

Institute. A ANSI fornece um serviço de acreditação para o programa de certificação da Iniciativa de 

Alimentos de Qualidade Segura do Food Marketing Institute.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Considerando que os molhos e condimentos possuem listagens de ingredientes que podem conter alérgenos 

ou glúten, as exigências da sua especificação aplicam-se a todas as gerações (definição) dos ingredientes. 

Por conseguinte, os alérgenos alimentares e o glúten devem ser declarados independentemente da geração 

em que estão presentes. Por exemplo, se estiverem presentes na terceira ou na quarta geração de 

ingredientes, eles ainda terão de ser declarados: 

• Na lista de ingredientes no rótulo do produto; ou  

• Numa instrução “contém”.  

Assim como as sobremesas que possuem listagens de ingredientes que podem conter alérgenos, lactose ou 

glúten, as exigências da sua especificação aplicam-se a todas as gerações (definição) dos ingredientes.  

                                                     
166 Website: https://www.ansi.org/ 
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Por conseguinte, esses elementos devem ser declarados independentemente da geração em que estão 

presentes.  

Dada a extensão da documentação, recomenda-se a consulta prévia do disposto na FDA a respeito dos 

controlos preventivos para produtos alimentares:  

• 21 CFR 117167 - Controlos preventivos. 

 

Terá de ser entregue um documento que certifique que a instalação envolvida no fabrico, processamento, 

embalagem ou armazenamento de alimentos para consumo humano ou animal nos Estados Unidos está 

registada na Food and Drug Administration (FDA). 

A inscrição deve ser solicitada pelo operador da instalação: 

• No Departamento de Saúde e Serviços Humanos (HHS), Food and Drug Administration (FDA); 

• O formulário de candidatura deve ser preenchido em inglês; 

• Deve ser apresentado numa cópia. Os pedidos podem também ser apresentados eletronicamente 

através do Módulo de Registo da Facilidade Alimentar da FDA (FFRM) ou por CD-ROM; 

• É recomendável submeter o pedido eletronicamente porque o processamento é acelerado. O 

processamento de aplicações manuais pode demorar várias semanas, já que a FDA processa primeiro 

os dados enviados pelo seu sistema; 

• Não há taxa de processamento; 

• O registo é válido para um período de registo especificamente datado de dois anos; 

• A renovação pode ser solicitada durante um período de renovação de registo designado, ou seja, 

durante o último trimestre de cada ano par (se os factos anteriormente registados não tiverem 

mudado, o tempo de processamento para registos de renovação é reduzido). 

 

 

                                                     
167 Legislação: https://www.accessdata.fda.gov/scripts/cdrh/cfdocs/cfCFR/CFRSearch.cfm?CFRPart=117 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral 
de Agricultura 
e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

United States 
Department of 

Agriculture 
(USDA) 

U.S. Department of Agriculture 

1400 Independence Ave., S.W. 

Washington, DC 20250 

Website: https://www.usda.gov 

Animal and 
Plant Health 
Inspection 

Service 
(APHIS) 

Website: https://www.aphis.usda.gov/aphis/home/ 

Food Safety 
and Inspection 
Service (FSIS) 

Website: https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/fsis/home 

U.S. Food and 
Drug 

Administration 
(FDA) 

10903 New Hampshire Avenue 

Silver Spring, MD 20993 

Website: https://www.fda.gov/ 

American 
National 

Standards 
Institute 

(ANSI) 

1899 L Street, NW, 11th Floor 

Washington, DC 20036 

Website: https://www.ansi.org/ 
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F. Mercado – Colômbia 
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I. Características Gerais 

 

A Colômbia situa-se na América do Sul e conta com uma superfície territorial de 1 141 748 km2, fazendo 

deste país o 25.º maior do mundo. Em termos fronteiriços, a Colômbia depara-se a leste com a Venezuela e 

o Brasil; a sul com o Equador e o Peru, a norte com o Panamá e o Mar do Caribe e a oeste com o Equador e 

o Oceano Pacífico. O seu maior limite territorial é com a Venezuela, seguido do Brasil e Peru e, por fim, o 

Panamá. O país tem, ainda, 2.900 quilómetros de costa litoral.  

O mercado colombiano apresenta, desta forma, uma localização geográfica privilegiada, uma vez que se 

situa no extremo noroeste da América do Sul e faz fronteira com os cinco países, enumerados em cima – 

Venezuela, Brasil, Equador, Peru e Panamá. 

Esta é, claramente, uma potencial plataforma de acesso a outros países, e uma porta de entrada para as 

empresas portuguesas acederem aos mercados da América Latina, nomeadamente à Aliança do Pacífico, 

entre o Chile, o México, o Peru e a Colômbia. De realçar, também, os tratados de livre comércio (TLC) 

assinados nos últimos anos, evidenciando-se os que foram celebrados com a Europa e os Estados Unidos.  

A localização geográfica estratégica de Portugal é, também, uma mais-valia da qual Portugal poderá 

beneficiar para as exportações e investimento das empresas colombianas na Europa, apresentando-se como 

uma porta de acesso a quase 500 milhões de clientes na Europa e 250 milhões de clientes de língua 

portuguesa. 

De referenciar, ainda, que a Colômbia, nos últimos 15 anos, não apresentou qualquer crise económica, sendo 

o seu crescimento e desenvolvimento ascendente e sustentável, com taxas de crescimento entre os 4% e os 

5% do PIB, situando a Colômbia no olhar dos vários intervenientes da economia global.  
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II. Principais Relações Internacionais 

 

A Colômbia é membro dos seguintes tratados e assinou os seguintes acordos: 

• Comunidade Andina (ANCOM, Comunidad Andina - CAN); 

• Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias 

(Convenção sobre o SH); 

• Associação Latino-Americana de Integração (ALADI); 

• Pacific Alliance; 

• Organização Mundial das Alfândegas (OMA); 

• Organização Mundial do Comércio (OMC); 

• Acordo comercial multilateral entre a Colômbia, o Equador e o Peru e a União Europeia (UE) 

(celebrado a 26 de junho de 2012); 

• Acordo de livre comércio com a Associação Europeia de Comércio Livre (EFTA), que inclui a Islândia, 

o Liechtenstein, a Noruega e a Suíça; 

• Membro da Comunidade Andina (ANCOM, Comunidad Andina - CAN); 

• Acordo bilateral de comércio livre com o Canadá, Chile, Costa Rica, México, Coréia do Sul e Estados 

Unidos; 

• Acordos preferenciais parciais com a Argentina, o Brasil, Cuba, a Nicarágua, o Panamá e a Venezuela, 

bem como com a Comunidade do Caribe (CARICOM); 

• Sistema Global de Preferências Comerciais entre Países em Desenvolvimento (GSTP). 

 

III. Acordos celebrados entre Portugal e Colômbia 

 

• Convenção para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 

o Rendimento (janeiro de 2015); 

• Acordo de Cooperação no Domínio do Turismo (maio de 2014); 

• Acordo de Cooperação Científica e Técnica (dezembro de 1993). 

 

Por forma a fomentar as relações comerciais, as oportunidades de negócio, o turismo e o intercâmbio 

cultural entre os dois países, no interesse de ambos e de acordo com os princípios da igualdade, respeito 

mútuo e reciprocidade de tratamento, foi fundada, em maio de 2012, a Câmara de Comércio e Indústria 

Luso-Colombiana. 
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IV. Como exportar para a Colômbia  

 

Abordagem ao Mercado 

Antes de realizar negócios na Colômbia, é importante:  

• Conhecer os costumes locais; 

• A cultura empresarial colombiana varia em todo o país. Nas principais cidades (em particular Bogotá 

e Medellín), a cultura empresarial é mais formal, muitas vezes mais do que na Europa. Em cidades 

menores, como Cali ou costa norte, a cultura é geralmente mais informal. No entanto, em todos os 

casos, é essencial estabelecer relações pessoais para a realização de negócios; 

• Os nomes normalmente devem ser usados, mas os títulos são importantes e os termos como 

"Doutor" devem ser usados como uma forma de respeito. Isso pode ser usado para qualquer pessoa 

com um diploma, não necessariamente um doutorado; 

• Ao cumprimentar alguém deverá ser com um aperto de mão firme. Se o cumprimento for a alguém 

do género feminino deverá ser com aperto de mão. No entanto, se já não é a primeira vez que está 

com essa pessoa, é aceitável cumprimentá-la na face direita. Ao terminar a reunião/visita deverá 

cumprimentar de igual forma; 

• Os colombianos costumam fazer férias durante o Natal, Ano Novo e Semana Santa. As 

reuniões/visitas deverão ser agendadas em outra época. 

 

Documentação necessária 

• Os documentos de exportação devem ser preparados em espanhol, no entanto, em assuntos 

prescritos por acordos internacionais ou regras aduaneiras, os documentos aduaneiros também 

podem ser preparados em outras línguas; 

• Regimes de importação (Livre, Licença prévia, Produtos de importação proibida); 

• Licenças de Importação (licença de importação não automática do MINCIT (Ministerio de Comercio, 

Industria y Turismo de Colombia); 

• Certificado de Origem; 

• Fatura de Exportação. 
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Certificações e vistorias necessárias 

 

Entidades responsáveis 

• DIAN - Dirección de Impuestos y Aduanas Nacionales de Colombia: órgão responsável por garantir 

o cumprimento das obrigações fiscais e aduaneiras, e emitir a declaração de importação. Os 

importadores devem registar-se no Single Tax Register da DIAN, de forma a obterem o RUT – Registo 

Único Tributário, que lhes permite proceder ao desalfandegamento da mercadoria. 

• Instituto de Vigilancia de Medicamentos y Alimentos (INVIMA): entidade responsável por assegurar 

a saúde pública, inspeção, exercício, vigilância e controle sanitário, na Colômbia. Para a importação 

de um produto alimentar é necessário solicitar o registo sanitário, junto do INVIMA. 

• ICA – Instituto Colombiano Agropecuário: tem à sua responsabilidade os produtos de origem animal 

e vegetal. 

• Organismo nacional de normalização (etiquetagem - Norma Técnica Colombiana (NTC) 512-1) na 

Colômbia é o INCOTEC - Instituto Colombiano de Normas Técnicas y Certificacíon (E-normas). 

• VUCE - Janela Única de Comércio Exterior: Através da VUCE, os importadores podem solicitar e 

rastrear as informações enviadas sobre os registos de importação e/ou licenças, aprovações e 

certificados das autoridades competentes. Para utilizar a VUCE, o importador deve estar registado 

no Registo Único de Impostos (RUT) e possuir um certificado digital emitido por qualquer empresa 

de certificação competente autorizada pela Superintendência de Indústria e Comércio (SIC)168. 

 

Certificações 

• Certificado de origem: O Certificado de origem das mercadorias poderá ser feito através do 

preenchimento do documento EUR-1169  (emitido pela alfândega do país de origem) ou de uma 

declaração do exportador (normalmente numa nota de entrega ou documento comercial, onde é 

descrito o produto ao pormenor, designada por declaração na fatura); 

• Certificado sanitário: Na Circular 400-1846-13170, o Instituto Nacional de Vigilancia de Medicamento 

(INVIMA) 171  estabeleceu que os importadores devem apresentar um certificado sanitário ou 

equivalente, para qualquer lote de produtos alimentares importados para a Colômbia. Este 

certificado deve ser emitido por uma autoridade competente em matéria de segurança alimentar no 

país de origem; 

                                                     
168 Website: www.sic.gov.co 
169 Certificado para download:  
www.dgaiec.min-financas.pt/NR/rdonlyres/C826AE26-3D13-4CF8-8EA4-E2E283D8C6C0/0/dacac_anexo21.pdf 
170 Legislação: https://www.invima.gov.co/images/pdf/normatividad/alimentos/circulares/circular%20400-1846-13.pdf 
171 Website: https://www.invima.gov.co/ 
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• Animais e produtos animais: A importação de animais e determinados produtos de origem animal 

está sujeita à inscrição no Instituto Agrícola da Colômbia (ICA)172. O ICA estabelece as medidas de 

controlo técnico e sanitário para a importação de animais vivos e produtos de origem animal; 

• Certificado de HACCP (Hazard Analysis and Critical Control Point): O sistema de segurança alimentar 

na Colômbia baseia-se em princípios de análise de riscos e pontos críticos de controle (HACCP). Para 

o efeito, pode ser necessário fornecer um documento comprovativo de que os fabricantes de géneros 

alimentícios foram autorizados pela autoridade competente no país de exportação; 

• Plantas e produtos vegetais: A Colômbia aplica análise de risco de pragas (PRA) em plantas e produtos 

vegetais recém-importados. A nível nacional, o PRA é regulado pela Resolução nº 1277 do Instituto 

Agrícola da Colômbia (ICA). A Norma Internacional para Medidas Fitossanitárias (NIMF) n.º2, que 

estabelece o Quadro de Análise de Riscos de Pragas acordado no âmbito da Convenção Internacional 

de Proteção de Plantas (IPPC), fornece o quadro para PRA que foi aceite pelos países signatários. 

 

Valor aduaneiro 

O valor aduaneiro das mercadorias importadas é o valor transacional, que é o preço pago ou a pagar pelas 

mercadorias quando importadas para o território aduaneiro da Colômbia -calculado com base no valor CIF 

(Cost, Insurance and Freight). Se o valor aduaneiro não puder ser determinado com base no valor de 

transação das mercadorias importadas, os seguintes valores são considerados:  

• O valor de transação de mercadorias idênticas importadas; 

• O valor de transação de mercadorias importadas semelhantes; 

• O valor dedutivo; 

• O valor calculado; 

• O valor deduzido por meio de um método apropriado de retrocesso. 

 

Moeda 

A moeda da Colômbia é o Peso Colombiano (COP), no entanto, para o comércio exterior é utilizado o Dólar 

(USD). É permitida a importação de moedas até um montante de 10.000 USD (cerca de 8.941€). Os preços 

Free On Board (FOB) em EUR são possíveis, embora os comerciantes na Colômbia tendam a preferir outras 

moedas, especialmente USD.  

 

 

                                                     
172 Website: www.ica.gov.co/ 
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Principais portos de entrada 

A Colômbia tem dezoito zonas de livre comércio alocadas em Barranquilla, Bogotá, Bucaramanga, Cali, 

Cartagena, Cúcuta, Medellín e Triángulo del Café.  

Foi estabelecido na Colômbia o porto franco de San Andrés, Providencia e Santa Catalina, bem como três 

zonas de procedimentos alfandegários especiais. As importações realizadas nessas zonas não requerem 

registos de importação ou licenças. Para que as mercadorias sejam despachadas, os importadores devem 

apresentar a Declaração de Importação Simplificada em vez da declaração de importação usual. 

 

Regime pautal 

Os códigos tarifários correspondem à atual tarifa aduaneira colombiana baseada na Nomenclatura da 

Comunidade Andina (ANCOM, Comunidad Andina – CAN), que se baseia, por sua vez, no Sistema 

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias de 2017, comumente designado de Sistema 

Harmonizado (SH). 
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V. Ficha do Produto 

a. Carne 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

O mercado de produtos à base de carne é caracterizado pelo seu crescimento significativo nos últimos anos, 

impulsionado pelo aumento dos rendimentos familiares. Em 2013 os colombianos consumiram uma média 

de cerca de 50kg de carne (23,9 kg de frango, 20,2 kg de carne de vaca e 5,99 kg de carne de porco). O 

consumo de carne per capita aumentou 8,4% desde 2007.  

O canal de supermercado, atualmente, representa a grande maioria das vendas de carne, e é liderado pela 

cadeia Exito-Carulla de propriedade da Casino France (40% da distribuição) e pelo grupo chileno Cencosud 

proprietário da cadeia Jumbo (19% de participação no mercado). Essas cadeias importam produtos de carne, 

direta ou indiretamente através de intermediários no país de origem. 

 

 

Charcutaria e Enchidos 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado ao preparo e venda de produtos de 

carne de porco curada como bacon, presunto, salsichas, galantinas, patês e confits. É uma forma original de 

preservar carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um 

género de alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de 

recheios. O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de 

ser consumido.  
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A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os conservar, "curar" e 

potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um efeito bactericida.  

Embora o consumo de produtos de carne processada (charcutaria) esteja a crescer, verifica-se que, quer a 

qualidade, quer a variedade dos mesmos, é inferior à dos produtos importados dos países europeus. A 

procura destes produtos, na população colombiana (49,1 milhões de pessoas), tem um alto potencial de 

crescimento. Esse potencial, por sua vez, é aumentado por via de uma classe média emergente, cerca de 

30% da população. Este setor está interessado em novas tendências. Os consumidores de produtos de carne 

importados pertencem a uma classe média alta e podem ser oferecidos produtos de alto preço. 

Existem também lojas especializadas em produtos delicatessen que estão associados ao segmento médio e 

alto. 

A produção local de carne processada é concentrada em poucas empresas que controlam uma grande 

percentagem do mercado. As marcas mais conhecidas são a "Swiss" e a "Zenú". Dominam o mercado de 

salsichas, mas a qualidade do produto está abaixo dos padrões europeus.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O importador deve estar registado no INVIMA (Instituto Nacional de Vigilancia de Medicamento)173 e no ICA 

(Instituto Colombiano Agropecuario)174.  

Há restrições quanto à carne de suíno, dado não haver uma equivalência entre as normas portuguesas e as 

normas colombianas. Em curso está a habilitação para as carnes de ave e a carne de suíno, congelada. A 

fiscalidade pode variar consoante o produto, o seu grau de transformação ou o subproduto. 

Segundo informação da DGAV - Direção-Geral de Alimentação e Veterinária, atualmente, o mercado está 

fechado à importação de charcutaria de Portugal. 

                                                     
173 Website: https://www.invima.gov.co/ 
174 Website: www.ica.gov.co/ 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

É necessário um certificado, solicitud registro sanitário de alimentos, que prove que o produto a ser 

importado, está registado no Ministério da Saúde e da Proteção Social (Minsalud) 175 , para 

desalfandegamento e acesso ao mercado. 

A entidade responsável do país exportador – neste caso a Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV)176 – atesta a entidade produtora, suas instalações e produtos com certificado sanitário.  

No caso específico da charcutaria, é necessário, da parte do importador, o registro como importador de 

insumos veterinários y material genético animal, requerido para desalfandegamento e acesso ao mercado, 

junto do ICA. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

• Embalagens compartimentadas; 

• Embalagem a Vácuo; 

• Película térmica; 

• Embalagem atmosfera com Dióxido de Carbono; 

• Embalagem de dupla capa para frio; 

• Embalagem a vácuo com filme removível. 

 

 

 

                                                     
175 Website: https://www.minsalud.gov.co/ 
176 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Embalagem para congelamento: 

• Embalagem plástica, especialmente termoplásticos;  

• Recipientes de várias camadas flexíveis; 

• Embalagem a vácuo. 

 

Rotulagem 

Devem ser incluídas as seguintes informações nos rótulos da carne de porco, Transformada (fresca, 

refrigerada ou congelada); carne de aves de capoeira (aves inteiras), não transformadas; aves de capoeira 

(frescas, refrigeradas ou congeladas): 

• Língua espanhola (o rótulo poderá ter uma etiqueta autocolante em outra língua, de acordo com a 

Resolução 5109); 

• Nome do produto; 

• Conteúdo líquido e peso escorrido em unidades métricas (isto é, gramas, quilogramas); 

• Nome e morada do produtor ou processador; 

• Nome e morada do importador; 

• Identificação do Lote; 

• Data de validade e/ou a vida útil mínima de forma legível, visível e indelével. Os rótulos devem incluir 

informações sobre a preservação do produto; 

• Instruções de conservação do produto; 

• Número de registo sanitário emitido pelo INVIMA; 

• Rotulagem nutricional (estabelecida pela Resolução 333 de 10 de fevereiro de 2011177).  

 

 

 

                                                     
177 Legislação: https://www.invima.gov.co/images/stories/resoluciones/Res_333_de_feb_2011_Rotulado_nutricional.pdf 
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A lei colombiana de rotulagem dos alimentos regula a apresentação física e a redação de um rótulo, o que 

deve evitar comentários e ilustrações que possam induzir a confusão ou induzir os consumidores em erro. 

A Resolução 2508, de 29 de agosto de 2012, estabelece que os produtos alimentares embalados que 

contenham gorduras saturadas e/ou trans iguais ou superiores a 0,5g por porção, devem incluir essas 

informações na tabela de informações nutricionais. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Sendo um produto animal, é necessário Certificado Sanitário emitido pela DGAV em Portugal. O Certificado 

de Origem deve também acompanhar. O importador pode requerer outros certificados adicionais ao 

produtor.  

O registo sanitário é necessário para a comercialização de produtos de origem animal na Colômbia. Estando 

o exportador incluído na lista de estabelecimentos autorizados, ele deve solicitar a inscrição sanitária de 

cada produto individualmente.  

Os documentos que devem acompanhar a aplicação online do mesmo são os seguintes: 

• Certificado de existência e representação legal do exportador; 

• Certificado de venda gratuita emitido pela autoridade sanitária do país de origem em que declara 

que o produto é vendido livremente no país; 

• Carta de autorização do fabricante ao importador para importar e comercializar o produto na 

Colômbia. 

Os documentos que suportam a informação nutricional devem ser traduzidos para espanhol por um tradutor 

oficial e depois legalizados e timbrados. O registo sanitário é válido por 10 anos. Custa cerca de 1000 euros 

e o tempo estimado para a conclusão do procedimento é de cerca de três meses. 
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Pode ser requerida a declaracion andina del valor, para desalfandegamento da mercadoria, desde que os 

produtos não sejam duty-free e desde que excedam um valor FOB de 5000 USD (cerca de 4368€). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O ICA é responsável pela emissão de licenças fitossanitárias (SPS) de importação para produtos de origem 

animal. A licença de importação detalha os requisitos zoo-sanitários e/ou SPS.  

Um dos aspetos mais importantes do acordo sobre medidas sanitárias e fitossanitárias (SPS) refere-se ao 

sistema de pré-listagem para registar estabelecimentos de produção animal. Desde maio de 2015, os países 

da União Europeia (UE) beneficiam de procedimentos simplificados junto do ICA e do INVIMA. Os países da 

UE podem solicitar o reconhecimento da equivalência do seu sistema de inspeção, o que não acontece com 

a carne suína.  

Reconhecido o sistema, os países podem enviar, através da UE, uma lista de estabelecimentos autorizados 

a exportar para a Colômbia sem custo, inspeção ou procedimento adicional. Além disso, o Acordo de 

Comércio prevê a criação de um "Subcomité de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias" para resolver qualquer 

inconveniente. Um deles, para definir prioridades sanitárias com as autoridades de ambas as partes e 

acompanhar e monitorizar as ações realizadas sobre este assunto pelas partes. As negociações concluídas 

pelo subcomité resultaram na melhoria significativa do acesso ao mercado colombiano de produtos agrícolas 

e agroindustriais da União Europeia. 

Para atestar que o produto foi inspecionado, não está contaminado, não possui doenças contagiosas e está 

conforme os regulamentos do país de importação, solicita-se, e redigido em espanhol, o certificado de salud 

veterinario para produtos de origen animal, a emitir pela DGAV. 

Pode também ser necessário o Certificate of Free Sale que atesta que o produto cumpre todos os requisitos 

de produção e comercialização no país de origem, sendo emitido ou pela DGAV ou por uma Câmara de 

Comércio competente. 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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b. Pet Food 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, é um produto específico para o tipo de animal em questão, 

comida para cães ou alimentos para gatos, por exemplo.  

A maior parte da carne utilizada para animais não humanos é um subproduto da indústria alimentar humana 

e não é considerada como autorizada para humanos. 

Na Colômbia, a aquisição de animais de estimação tem crescido nos últimos anos e juntamente com esta 

tendência, também tem crescido a oferta de alimentos que são classificados por tamanho, idade dos animais 

de estimação, alimentos especiais, snacks, biscoitos, enlatados de diferentes sabores e variedades. 

Nos gastos domésticos, os produtos para animais já são parte do orçamento mensal de famílias colombianas. 

Como exemplo, pode verificar-se os carrinhos de compras dos supermercados que costumam ter produtos 

para os membros caninos ou felinos. Um estudo realizado pela Fenalco indica que 37% dos 1500 

entrevistados na Colômbia tem animais de estimação e 69% são cães, gatos ou pássaros.  

Confrontados com esta nova tendência, os produtores e comerciantes da indústria de pet food na Colômbia, 

estão à procura de mecanismos para crescer e satisfazer esta tendência através das importações de matéria-

prima para processamento, bem como, importações de produtos acabados. 

No estudo da Fenalco, observou-se que 47% da compra de alimentos para animais é feito em grandes cadeias 

de supermercados, 24% em lojas de bairro, 14% em lojas especializadas para animais e apenas 1% dá comida 

preparada em casa. As lojas online bem como as especializadas também estão a surgir neste novo e 

importante nicho. A revista Dinero da Colômbia observa que, no país, neste momento, comercializam-se 30 

marcas de alimentos para cães, entre marcas locais e internacionais, como a Purina Dog Chow, Pedigree, Pro 

Plan, entre outras, cada marca com novas propostas para conquistar este mercado em crescimento. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

É necessário, da parte do importador, o registo como importador de insumos veterinários y material genético 

animal, requerido para desalfandegamento e acesso ao mercado, junto do ICA178. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Os principais tipos de alimentos para pet food são classificados como húmidos, semi-húmidos e secos. As 

embalagens são feitas de alumínio, como as latas para as refeições prontas, e embalagens plásticas flexíveis 

utilizadas para snacks e alimento seco. 

Porções mais vendidas: 

• Latas: 100gr e 374gr; 

• Embalagens plásticas: 400gr, 1kg, 2kg, 4kg, 8kg, 17kg. 

 

Rotulagem 

As etiquetas nos produtos alimentares elaborados para animais de estimação devem indicar: 

• O nome ou marca específica do produto; 

                                                     
178 Website: www.ica.gov.co/ 
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• Composição garantida indicando o nome genérico de ingredientes ativos em ordem de importância; 

• Conteúdo líquido em unidades métricas; 

• Número de lote de produção no sistema numérico ou alfanumérico; 

• Data de validade; 

• Número de registo no ICA; 

• Nome e morada do produtor; 

• Nome e morada do exportador e do importador; 

• País de origem; 

• Quando produzido por terceiros, o nome da empresa produtora ou do laboratório deve aparecer da 

seguinte forma: produzido por (nome da empresa produtora) para (nome do titular do registo do 

produto); 

• Informações sobre o valor nutricional: dieta equilibrada, suplementar, etc. 

• Avisos especiais, se necessário. 

 

O rótulo deve ser impresso em cada lado da embalagem, com um tamanho mínimo de 10 por 20 cm. 

O rótulo pode incluir um idioma diferente, mas deve ter uma transcrição em espanhol. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para além da documentação geral que acompanha as transações comerciais internacionais (ex.: fatura 

comercial; documentos de transporte), são exigidas formalidades específicas para a importação, como 

sejam, o certificado de origem emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)179 e todos 

os procedimentos definidos no INVIMA, preparando a inspeção posterior.   

                                                     
179 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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Pode ser requerida a declaracion andina del valor, para desalfandegamento da mercadoria, desde que os 

produtos não sejam duty-free e desde que excedam um valor FOB de 5000 USD (cerca de 4368€). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A DGAV deverá emitir o certificado fitossanitário a ser apresentado ao ICA, que confirma que a fábrica e os 

produtos dela oriundos foram inspecionados, de acordo com os procedimentos apropriados, estão livres de 

pestes e que estão conformes com os regulamentos fitossanitários do país importador. 

Registo sanitário emitido pelo INVIMA180 e certificado de origem emitido pela DGAV. Para laborar, a empresa 

já deve cumprir os requisitos legais exigidos pelas entidades no país de origem.  

Pode também ser necessário o Certificate of Free Sale que atesta que o produto cumpre todos os requisitos 

de produção e comercialização no país de origem, sendo emitido ou pela DGAV ou por uma Câmara de 

Comércio competente. 

É necessário o certificado de análises, documento que certifica que foram efetuados, em laboratório 

apropriado, os testes microbiológicos e físico-quimicos. Este documento deverá ser redigido em língua 

espanhola. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
180 Website: https://www.invima.gov.co/ 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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c. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

O azeite (extra) virgem é o sumo oleoso extraído de azeitonas sãs e em perfeitas condições de maturação, o 

azeite extraído pelo processo mecânico do lagar que conhecemos é sempre azeite virgem. Depois de ser 

classificado química e organolepticamente este azeite é chamado de Virgem Extra, Virgem ou Lampante. O 

azeite extra virgem é um produto 100% natural e é considerado a gordura mais saudável, devido à sua 

composição rica em ácidos gordos monoinsaturados e polifenóis com propriedades antioxidantes.  

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de Dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) 

nº1234/2007 de 22 de Outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A 

informação sobre a denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na 

proximidade da denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes 

termos: 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos; 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos; 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas; 

Óleo de bagaço de azeitona 

óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 
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Na Colômbia usam o óleo de palma como o substituto do azeite, sendo um recurso existente no país em 

maiores quantidades e com um preço ao consumidor mais baixo. O azeite virgem insere-se nas novas 

dinâmicas de alimentação na Colômbia, devido às suas propriedades únicas para a saúde, sendo 

recomendadas campanhas informativas sobre os seus benefícios e a sua composição organolética. O azeite, 

gradualmente, tem vindo a aumentar o seu peso na dieta dos consumidores colombianos. É por isso que as 

importações não pararam de crescer nos últimos anos. 

O consumidor colombiano não se abstrai das tendências internacionais, e a par do aumento do rendimento 

per capita, tem tido um impacto positivo no seu comportamento de compra de produtos como o azeite, 

através da adoção de novos costumes e escolha novos produtos, privilegiando a qualidade.  

O mercado do azeite na Colômbia, observa, cinco anos consecutivos de aumento das importações, devido a 

três fatores: preocupação do consumidor colombiano em consumir alimentos mais saudáveis, aumento da 

promoção de produtos e aumento do rendimento mensal de grande parte da população. 

O volume anual de importações é superior a 10 milhões de litros desde 2012, e estima-se que esta tendência 

vai continuar nos próximos anos. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os bens submetidos a restrições necessitam de cumprir requisitos de licenciamento prévio, autorização e 

registo sanitário junto das diversas entidades competentes: INVIMA - Instituto Nacional, de Vigilância de 

Medicamentos y Alimentos181. 

 

 

 

                                                     
181 Website: https://www.invima.gov.co/ 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

Para importar azeite para a Colômbia é necessário obter o "registo sanitário", emitido pelo INVIMA (Art. 41 

RD 3075/1997182). Não é necessário obter o registo sanitário se o azeite for para ser usado como matéria-

prima e/ou comercializado exclusivamente para os restaurantes e/ou hotéis nas preparações de refeições. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

O azeite na Colômbia é apresentado em garrafas de vidro e de plástico (250 ml, 500 ml, 750 ml e 1000 ml) e 

em latas (140ml, 500ml e 5litros). 

 

Rotulagem 

• Os rótulos devem ser em língua espanhola. Quando o conteúdo do rótulo ou do alimento importado 

estiver em língua estrangeira, o produto deve conter um rótulo ou etiqueta autocolante com as 

informações em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Nome e morada do importador e do produtor; 

• Conteúdo líquido em unidades métricas; 

• Lista de ingredientes; 

• Número de registo INVIMA; 

• Método recomendado de conservação; 

• Data de validade do produto;  

                                                     
182 Legislação: http://www.imani.unal.edu.co/images/Decreto_3075_1997_SANEAMIENTO_BASICO.pdf 
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• Informação nutricional: A declaração de nutrientes é obrigatória para todos os alimentos. Para 

declarar qualquer tipo de informação nutricional ou de saúde nutricional, a sua descrição no rótulo 

tem o mesmo efeito das alegações nutricionais ou de saúde. 

 

A Resolução 2508, de 29 de agosto de 2012183, estabelece que os produtos alimentares embalados que 

contenham gorduras saturadas e/ou trans iguais ou superiores a 0,5g por porção, devem incluir essas 

informações na tabela de informações nutricionais. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para além da documentação geral que acompanha as transações comerciais internacionais (ex.: fatura 

comercial; documentos de transporte), são exigidas formalidades específicas para a importação do azeite, 

como sejam, o certificado de origem emitido pela Direção Geral de Agricultura e Veterinária (DGAV)184 e 

todos os procedimentos definidos no INVIMA.   

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Para laborar, a empresa já deve cumprir os requisitos legais exigidos pelas entidades no país de origem.  

Pode também ser necessário o Certificate of Free Sale que atesta que o produto cumpre todos os requisitos 

de produção e comercialização no país de origem, sendo emitido ou pela Direção Geral de Agricultura e 

Veterinária (DGAV) ou por uma Câmara de Comércio competente. 

 

                                                     
183 Legislação: 
www.invima.gov.co/images/pdf/normatividad/alimentos/resoluciones/resoluciones/2012/reso%202508%20de%202012.pdf; 
184 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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É necessário o certificado de análisis, documento que certifica que foram efetuados, em laboratório 

apropriado, os testes microbiológicos e físico-quimicos. Este requer a obrigatoriedade de ser redigido em 

língua espanhola. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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d. Queijo 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O queijo é um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. 

O queijo é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com 

uma cultura bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para 

transformar o leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe 

um papel na definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também 

bolores, tanto na superfície externa como no interior. 

Na Colômbia, os lacticínios, como os queijos gourmet, ocupam os primeiros lugares de comercialização, 

especialmente nas zonas das principais cidades, mas também nos distribuidores especializados como 

charcutarias e lojas gourmet. Tal é devido a uma maior informação, aumento do poder de compra e 

crescimento da população. A Colômbia tem 12 variedades de queijo: coalho, fazendeiro, costeño, 

antioqueño, terra nariñense, queijo creme de leite, tolima e huila, pêra e paipa, caqueta e quesadillo. 

De acordo com a Euromonitor International, as marcas líderes em todo o país são a Colanta com uma quota 

de 35,9%, seguida da Alpina com 25%. A terceira marca, a italiana Vecchio tem uma quota de 2%. Outras 

marcas bem conhecidas são: Farmstead, Algarra e Parmalat.  

Embora o consumo per capita seja de 1,2 Kg/ano, são realizadas campanhas em todo o país para aumentar 

esse número. 

Os queijos mais consumidos são frescos, muitos deles de origem nacional, que são geralmente consumidos 

ao pequeno-almoço. No mercado existem alguns queijos estrangeiros, como o Gouda, Cheddar ou tipo 

parmesão que acabam por ser os que têm melhor aceitação.  

O canal de supermercados atualmente representa a grande maioria das vendas de leite e produtos lácteos 

e é liderado pela cadeia Exito-Carulla de propriedade da Casino France (40% da distribuição) e pelo grupo 

chileno Cencosud proprietário da cadeia Jumbo (19% quota de mercado).  
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Essas grandes cadeias fazem as suas importações de produtos lácteos direta ou indiretamente através de 

intermediários no país. Também há lojas especializadas em produtos gourmet que são consumidos por 

pessoas de padrões económicos mais elevados. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O importador deve estar registado no INVIMA - Instituto Nacional, de Vigilância de Medicamentos y 

Alimentos185, devendo considerar-se que para a venda do produto, há que acrescentar o IVA. No momento 

de diligenciar o certificado de origem há que rever exatamente a posição pautal em termos aduaneiros. O 

certificado zoo sanitário deve ser pedido pelo importador junto do ICA186, fornecendo autorização formal ao 

importador local para importar determinados produtos derivados de animais e/ou animais para a Colômbia 

sob certos requisitos de saúde animal.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de Origem; 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)187 em Portugal; 

• Certificado Solicitud registro sanitário de alimentos, que prove que o produto, a ser importado, está 

registado no Ministério da Saúde e da Proteção Social (Minsalud), para desalfandegamento e acesso 

ao mercado; 

• Certificado de análisis, documento que certifica que foram efetuados, em laboratório apropriado, os 

testes microbiológicos e físico-quimicos; 

                                                     
185 Website: https://www.invima.gov.co/ 
186 Website: www.ica.gov.co/ 
187 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Certificate of Free Sale que atesta que o produto cumpre todos os requisitos de produção e 

comercialização no país de origem, sendo emitido ou pela DGAV ou por uma Câmara de Comércio 

competente. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

 

As embalagens de queijo devem garantir a proteção do produto e manter as características organolépticas, 

físico-química e microbiológica. 

Os queijos mais vendidos na Colômbia são: 

• Queijo em barra (2 quilos e mais) e Peças redondas (3,5 quilos e mais) devem ser envoltas em 

material transparente de calor retráctil ou cores (denomiado criobac) para reter a humidade e 

limpeza. 

 

Rotulagem 

A embalagem e a rotulagem de produtos derivados do leite, são regidos pela Resolução Nº 01804 de 1989 

(3 de fevereiro)188. 

As seguintes informações devem ser incluídas no rótulo dos queijos: 

• Nome do produto; 

• Lista de ingredientes em ordem decrescente por peso; 

• Conteúdo líquido e peso escorrido em unidades métricas (isto é, gramas, quilogramas); 

• Nome e morada do produtor ou processador; 

 

                                                     
188 Legislação: https://www.invima.gov.co/images/stories/resoluciones/resolucion_01804_1989.pdf 
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• Nome e morada do importador; 

• Identificação do lote; 

• Cada pacote deve levar a data de validade e/ou a vida útil mínima de forma legível, visível e indelével. 

Além disso, os rótulos devem incluir informações sobre a preservação do produto: 

o Para Queijo, apresentado em plástico, especialmente embalados a vácuo e refrigerado – 

validade de 12 meses; 

• Instruções para o uso do produto; 

• Número de registo sanitário emitido pela INVIMA. 

 

Os requisitos de rotulagem nutricional colombiana são estabelecidos pela Resolução 333 de 10 de fevereiro 

de 2011. A decisão técnica sobre rotulagem nutricional é delineada para produtos alimentares embalados, 

sejam eles produzidos ou importados. A rotulagem nutricional deve ser escrita em espanhol, embora possa 

aparecer noutra língua. Pode ser usada uma etiqueta autocolante, mas deve fornecer as informações 

necessárias de forma proeminente.  

Sempre que haja um problema em relação aos valores nutricionais em produtos alimentares não 

considerados na resolução 333, a Colômbia segue a orientação do Codex Alimentarius. A lei colombiana de 

rotulagem dos alimentos também regula a apresentação física e a redação de um rótulo, o que deve evitar 

comentários e ilustrações que possam induzir a confusão ou os consumidores em erro. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Sendo um produto de origem animal, é necessário Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de 

Alimentação e Veterinária (DGAV)189 em Portugal.  

                                                     
189 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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O Certificado de Origem deve também acompanhar. O importador pode requerer outros certificados 

adicionais ao produtor.  

O registo sanitário é necessário para a comercialização de produtos lácteos na Colômbia. Estando o 

exportador incluído na lista de estabelecimentos autorizados, ele deve solicitar a inscrição sanitária 

individual de cada produto. Os documentos que devem acompanhar a aplicação online do mesmo são os 

seguintes: 

• Certificado de existência e representação legal do exportador; 

• Certificado de venda gratuita emitido pela autoridade sanitária do país de origem em que declara 

que o produto é vendido livremente no país; 

• Carta de autorização do fabricante ao importador para importar e comercializar o produto na 

Colômbia. 

O registo sanitário é válido por 10 anos. Custa cerca de 1000 euros e o tempo estimado para a conclusão do 

procedimento é de cerca de três meses. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O ICA é responsável pela emissão de licenças fitossanitárias (SPS) de importação para produtos lácteos. A 

licença de importação detalha os requisitos zoo-sanitários e/ou SPS. Além disso, para alguns produtos, o 

importador também deve obter uma aprovação "Visto Bueno" pela INVIMA. 

Um dos aspetos mais importantes do acordo sobre medidas sanitárias e fitossanitárias (SPS) refere-se ao 

sistema de pré-listagem para registar estabelecimentos de produção animal ou produtos de origem animal 

como é o caso do queijo. Desde maio de 2015, os países da União Europeia (EU) beneficiam de 

procedimentos simplificados junto do ICA e do INVIMA.  
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É necessário o certificado de salud veterinario para produtos de origen animal, emitido pela DGAV, e que 

atesta que o produto foi inspecionado, não está contaminado, não possui doenças contagiosas e está 

conforme os regulamentos do país de importação. É igualmente necessário, o certificado de análisis, 

documento que certifica que foram efetuados, em laboratório apropriado, os testes microbiológicos e físico-

químicos (redigido em espanhol). 

Poderá, ainda, ser necessário o Certificate of Free Sale que atesta que o produto cumpre todos os requisitos 

de produção e comercialização no país de origem, sendo emitido ou pela DGAV ou por uma Câmara de 

Comércio competente. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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e. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Um condimento é uma especiaria, um molho, ou uma preparação que é adicionada ao alimento para conferir 

um sabor particular, para melhorar o seu sabor, ou em algumas culturas, para complementar o prato. 

Os consumidores colombianos estão a comprar mais produtos de marca com base na qualidade uniforme e 

a preços razoáveis. Em geral, são leais às marcas tradicionais e exigem produtos mais saudáveis como molhos 

de baixo teor de gordura, maionese de canola e de azeite, e molhos para produtos alimentares asiáticos, 

como molho de soja e teriyaki. A empresa líder nesta categoria de produtos é a Unilever seguida pela Nestlé 

e a Quala Colômbia. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de Origem; 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)190 em Portugal; 

• Certificado de análisis, documento que certifica que foram efetuados, em laboratório apropriado, os 

testes microbiológicos e físico-quimicos. 

 

 

                                                     
190 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Tamanhos mais comuns de molhos: 380g (mais popular), enquanto os pacotes de 200g e 400g também estão 

disponíveis.  

Nos molhos, as embalagens de PET são as mais apreciadas (também são usados os frascos de vidro).  

 

Rotulagem 

Os exportadores devem ter em consideração os requisitos de rotulagem fixados nas resoluções de rotulagem 

geral e rotulagem nutricional. Estes requisitos de rotulagem incluem: 

• Nome do alimento; 

• Lista de ingredientes; 

• Conteúdo líquido e peso; 

• Nome e morada do fabricante; 

• Identificação do lote; 

• Data e instruções de armazenamento; 

• Instruções de uso; 

• Registo sanitário INVIMA (Instituto de Vigilancia de Medicamentos y Alimentos) e declaração 

nutricional.  

 

Quando o conteúdo do rótulo ou do alimento importado estiver em língua estrangeira, o produto deve 

conter um rótulo ou etiqueta autocolante com as informações em espanhol. 

 

 



 

 
403 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para além da documentação geral que acompanha as transações comerciais internacionais (ex.: fatura 

comercial; documentos de transporte), são exigidas formalidades específicas para a importação, como 

sejam, o certificado de origem emitido pela DGAV e todos os procedimentos definidos no INVIMA 

preparando a inspeção posterior.   

Pode ser requerida a declaracion andina del valor, para desalfandegamento da mercadoria, desde que os 

produtos não sejam “duty-free” e desde que excedam um valor FOB de 5000 USD (cerca de 4330€).  

É necessário o certificado de análisis, documento que certifica que foram efetuados, em laboratório 

apropriado, os testes microbiológicos e físico-quimicos. Este requer a obrigatoriedade de ser redigido em 

língua espanhola. 

Pode também ser necessário o Certificate of Free Sale que atesta que o produto cumpre todos os requisitos 

de produção e comercialização no país de origem, sendo emitido ou pela DGAV ou por uma Câmara de 

Comércio competente. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Registo sanitário emitido pelo INVIMA e certificado de origem emitido pela DGAV. Para laborar, a empresa 

já deve cumprir os requisitos legais exigidos pelas entidades no país de origem.  
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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f. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e outros 

alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada na preparação de 

pães integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada na preparação dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada à preparação de macarrão e outras 

massas; 

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada na preparação de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

O milho e o trigo foram os principais produtos agrícolas importados durante o ano de 2016. O mercado 

colombiano de produtos de padaria e cereais prevê registar um crescimento de valor, bem como em termos 

de volume no período entre 2015 e 2020. 

O aumento da consciência de saúde entre os consumidores está a impulsionar as vendas com acentuações 

nos segmentos ligados à saúde e bem-estar, produtos de "baixo teor de açúcar" e "baixo teor de sódio". 

Além disso, o comércio eletrónico emergente aumentará a venda dos produtos do segmento em questão na 

Colômbia.  
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Os hipermercados e supermercados são o principal canal de distribuição no mercado colombiano e a 

embalagem flexível é o material de embalagem mais utilizado no setor. 

 

Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva. A produção de arroz ronda as 1250 mil toneladas/ano sendo que 

Portugal é o maior consumidor de arroz da Europa com valores superiores a 15 kg/pessoa/ano. 

O arroz é o produto mais procurado para o carrinho de compras das famílias colombianas, estando na base 

da dieta dos colombianos. O produto foi adaptado para as necessidades dos consumidores, oferecendo 

variedades e novas apresentações, como sem glúten, integral, arroz pré-cozido, aromatizado, arroz para 

sopas, preparados para sobremesas, arroz com coco, snacks, entre outros. 

Sendo um dos principais alimentos base na Colômbia, tem um alto consumo per capita comparado com os 

países vizinhos. A maior concentração de consumo per capita está nas zonas rurais.  O consumo total passou 

de 38,62 kg em 2013 para 41,60 kg em 2014, sendo que esta tendência ascendente se deve principalmente 

ao aumento da produção de arroz. 

A Colômbia não consegue responder à sua procura de arroz exclusivamente através de arroz produzido 

localmente, que em condições normais é capaz de fornecer 10 dos 12 meses de consumo do país. Isto 

significa que são necessárias certas quantidades de arroz importado, dependendo da qualidade e quantidade 

da produção local. Como o arroz é um alimento base, o Governo da Colômbia monitoriza continuamente os 

inventários nacionais para garantir a satisfação da procura doméstica. O principal fornecedor de arroz à 

Colômbia são os Estados Unidos. 

O mercado da distribuição e da grande distribuição acabou por se sofisticar muito num mercado que trabalha 

todos os segmentos e onde a população se habituou a ser exigente. Também os preços e a competição por 

via do preço, na grande distribuição, acabou por ganhar espaço.  
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os bens submetidos a restrições necessitam de cumprir requisitos de licenciamento prévio, autorização e 

registo sanitário junto das diversas entidades competentes: INVIMA –  Instituto Nacional, de Vigilância de 

Medicamentos y Alimentos191 e ICA – Instituto Colombiano Agropecuário192. 

 

Farinha 

O Decreto 1944 de 1996 informa que a farinha de trigo vendida na Colômbia deve ser fortificada com 

vitamina B1, vitamina B2, niacina, ácido fólico e ferro, e a adição de cálcio pode ser uma opção. A qualidade 

dos micronutrientes deve obedecer às especificações técnicas do Codex Alimentarius, do Food Chemical 

Codex e do INVIMA. 

Em maio de 2015, o Ministério da Saúde publicou a Circular 400-1378-15, em que solicita que todos os 

importadores (e detentores de registo INVIMA) de produtos cujo ingrediente principal seja farinha de trigo 

enviem as suas especificações técnicas para a INVIMA. Dada a pressão exercida pelos importadores locais, o 

Ministério da Saúde atualmente está a realizar uma revisão deste requisito de enriquecimento. Além disso, 

os importadores informaram que o INVIMA tem aceite o registo de produtos de farinha de trigo não 

enriquecidos, caso a caso. 

 

Arroz 

Os produtores que já possuem uma avaliação de risco aprovada pelo Instituto Colombiano de Agricultura - 

ICA, para produtos específicos, podem exportar sem dificuldade.  Será necessário solicitar e preencher o 

Documento de Requisitos de Importação Fitossanitária (DRFI) do ICA para cada carregamento chegado à 

Colômbia.  

                                                     
191 Website: https://www.invima.gov.co/ 
192 Website: www.ica.gov.co/ 
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Após a submissão do DRFI, o ICA entrará em contacto com as autoridades sanitárias de Portugal para iniciar 

a avaliação de risco correspondente. 

Da mesma forma, os produtores podem entrar em contacto com a autoridade sanitária do seu país de 

origem, que, por sua vez, entrará em contato com a União Europeia (EU) para iniciar oficialmente a avaliação 

de risco com o ICA. 

Finalmente, o ICA possui um serviço online que permite aos exportadores interessados no mercado 

colombiano encontrar os requisitos fitossanitários para um produto específico de acordo com seu país de 

origem.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de exportação AGREX (Certificado de Exportación o de Fijación Anticipada) para cereais, 

açúcar e arroz. Os certificados de exportação AGREX, obrigam à constituição de garantias, mediante 

o valor da mercadoria;  

• Certificado de origem; 

• Certificado Solicitud registro sanitário de alimentos que prove que o produto, a ser importado, está 

registado no Ministério da Saúde e da Proteção Social (Minsalud)193; 

• Certificado de fumigacion; 

• Certificado de análisis. 

 

 

 

 

                                                     
193 Website: https://www.minsalud.gov.co/ 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Arroz 

O produto é tradicionalmente apresentado em sacos plásticos transparentes numa ampla variedade de 

apresentações, desde cerca de 250gr (ideal para famílias pequenas) até aos sacos de 10kg para aqueles que 

preferem comprar com menos frequência. 

 

Rotulagem 

Os requisitos de rotulagem, para a farinha e para o arroz, incluem: 

• Nome do alimento; 

• Lista de ingredientes; 

• Conteúdo líquido e peso; 

• Nome e morada do fabricante; 

• Identificação do lote; 

• Data e instruções de armazenamento; 

• Instruções de uso; 

• Registo sanitário INVIMA e declaração nutricional.  

 

Quando o conteúdo do rótulo ou do alimento importado estiver em língua estrangeira, o produto deve 

conter um rótulo ou etiqueta autocolante com as informações em espanhol. 
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Rotulagem específica 

Farinha 

O rótulo da embalagem de farinha deve conter de forma destacada o tipo de farinha e a quantidade de 

micronutrientes adicionado (mg/kg).  

A data de validade da Farinha deve ser no mínimo de 12 meses a partir da data de produção. Para ser 

recebido em armazém tem de ter pelo menos 3 meses de validade. 

 

Arroz 

A data de validade do Arroz deve ser no mínimo de 6 meses a partir da data de produção. Para ser recebido 

em armazém tem de ter pelo menos 3 meses de validade. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O importador deve solicitar o documento de requisitos fitossanitários diretamente através do Sistema de 

Información Sanitario para Importación y Exportación de Productos Agrícolas y Pecuarios – SISPAP194, do ICA.  

É necessária a emissão de certificados de exportação AGREX (Certificado de Exportación o de Fijación 

Anticipada) para cereais, açúcar e arroz. Os certificados de exportação AGREX, obrigam à constituição de 

garantias, mediante o valor da mercadoria. Deve ser requerido o certificado de origem.  

É, igualmente, necessário um certificado (solicitud registro sanitário de alimentos) que prove que o produto, 

a ser importado, está registado no Ministério da Saúde e da Proteção Social (Minsalud), para 

desalfandegamento e acesso ao mercado. 

 

 

                                                     
194 Website: afrodita.ica.gov.co/ 
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O importador deverá obter o registro como importador de insumos veterinários y material genético animal, 

requerido para desalfandegamento e acesso ao mercado, junto do ICA. 

Pode ser requerida a declaracion andina del valor, para desalfandegamento da mercadoria, desde que os 

produtos não sejam duty-free e desde que excedam um valor FOB de 5.000 (cerca de 4330€) USD. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A importação de produtos de origem vegetal requer a expedição do Documento de Requisitos de Importação 

Fitossanitária (DRFI) da parte do ICA, onde são assinalados os requisitos fitossanitários a cumprir pelo país 

exportador e consequentemente pelas empresas do setor desse mesmo país. 

Para fins de desalfandegamento, pode ser requerido o certificado de fumigacion, que atesta que os 

tratamentos de fumigação foram efetuados de acordo com os requisitos de quarentena da Colômbia.  Deve 

ser preparado pelo produtor, em língua espanhola, ou inglesa com tradução. 

É necessário o certificado de análisis, documento que certifica que foram efetuados, em laboratório 

apropriado, todos os testes microbiológicos e físico-quimicos necessários (deverá ser redigido em espanhol). 

Na colômbia não aceitam Arroz com os seguintes parâmetros: Grãos danificados por calor, a presença de 

fungos e insetos, impurezas, sujidade, sementes. 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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g. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Vegetais frescos 

Um vegetal é um ser orgânico que cresce e tem vida embora não mude de lugar por impulso voluntário. O 

termo também é usado para fazer referência a tudo aquilo que pertence ou que é relativo às plantas. Os 

vegetais podem sintetizar o seu próprio alimento através da fotossíntese. São compostos por organismos 

multicelulares (com células eucariotas) e podem medir poucos centímetros (como o musgo) ou, inclusive, 

vários metros de altura (como certas árvores). O conceito é pouco utilizado no âmbito científico, onde se 

prefere falar de plantas. O uso da noção de vegetal fica limitado à comida e ao que se refere à nutrição ou à 

gastronomia. Os alimentos vegetais incluem as hortaliças (como as verduras e os tubérculos) e as 

leguminosas.  

Na Colômbia, o consumo per capita de vegetais é relativamente baixo. Estudos do Ministério da Saúde 

revelaram que 70% das pessoas não come vegetais.  No entanto, é importante levar em conta que as 

campanhas governamentais têm promovido o consumo de vegetais. Existe, neste momento, uma maior 

conscientização sobre os benefícios para a saúde associados a um maior consumo de vegetais. 

Com uma população de 48 milhões de pessoas, a Colômbia tem um alto potencial de crescimento para o 

consumo de vegetais importados. Esse potencial, por sua vez, é alimentado por uma classe média emergente 

cada vez maior (30% da população hoje) interessada em novas experiências alimentares, incluindo produtos 

importados, na sua dieta diária. 

Atualmente, o canal de supermercados representa a grande maioria das vendas de vegetais frescos, sendo 

liderado pela cadeia Exito-Carulla do grupo Casino France (40% da distribuição) e pelo grupo chileno 

Cencosud, proprietário da cadeia Jumbo (19% de participação no mercado). Existem lojas especializadas em 

vegetais frescos, como a cadeia Surtifruver da la Sabana, que oferece uma grande variedade de vegetais 

domésticos e importados. 
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Vegetais congelados 

O congelamento de um alimento é um método comum de preservação que diminui a sua decomposição e, 

transformando a água em gelo, torna-o inacessível ao crescimento de bactérias e diminui também as reações 

químicas. Preservar os vegetais sob a forma ou método de congelamento, permite conferir maior 

durabilidade aos mesmos. O congelamento pode levar à perda de algumas das qualidades organoléticas 

(cheiro, textura, sabor e cor). No entanto, as perdas serão mínimas se o processo for realizado de forma 

adequada, pelo que, se o acesso a produtos frescos colhidos localmente não for possível, os congelados 

surgem como uma boa alternativa.  

A crescente urbanização e a existência de dois rendimentos por agregado familiar expandiram 

significativamente o setor dos vegetais congelados. Os produtos preferidos pelos consumidores são, as 

batatas processadas congeladas e vegetais congelados.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O produto deve ser registado junto do INVIMA - Instituto de Vigilancia de Medicamentos y Alimentos 195 

Poderá ser enviada uma amostra do rótulo para acelerar o processo de registo. 

Os produtores que já possuem uma avaliação de risco aprovada pelo Instituto Colombiano de Agricultura - 

ICA196, para produtos específicos, podem exportar sem dificuldade. Será necessário solicitar e preencher o 

Documento de Requisitos de Importação Fitossanitária (DRFI) do ICA para cada variedade e cada 

carregamento chegado à Colômbia. Após a submissão do DRFI, o ICA entrará em contato com as autoridades 

sanitárias de Portugal para iniciar a avaliação de risco correspondente. 

 

 

                                                     
195 Website: https://www.invima.gov.co/ 
196 Website: www.ica.gov.co/ 



 

 
415 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado Fitosanitario para Nationalization - CFN. Este procedimento pode ser efetuado online, 

acedendo ao módulo “importações” do SISPAD; 

• Documento de Requisitos Fitossanitários (DRFI); 

• Certificado Fitossanitário para exportação emitido pela DGAV – Direção Geral de Agricultura e 

Veterinária197. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem  

Para exportar legumes para a Colômbia é recomendável utilizar Embalagem de papelão ondulado, 

armazenável. A embalagem deve ter as seguintes medidas máximas: Base modular de 600 mm x 400 mm 

(CF1) e Base modular de 400 mm x 300 mm (CF2). 

Para venda ao público: 

• Bandeja de vegetais em papel: protege durante o transporte e oferece aos consumidores uma 

excelente visibilidade do produto. São uma alternativa às embalagens de plástico ou poliestireno. 

 

Rotulagem  

As seguintes informações devem ser incluídas no rótulo: 

• Nome do produto; 

• Lista de ingredientes em ordem decrescente por peso; 

                                                     
197 Website: www.dgv.min-agricultura.pt/ 
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• Conteúdo líquido e peso escorrido em unidades métricas (isto é, gramas, quilogramas); 

• Nome e morada do produtor ou processador; 

• Nome e morada do importador; 

• Identificação do lote; 

• Cada pacote deve levar a data de validade e/ou a vida útil mínima de forma legível, visível e indelével. 

Além disso, os rótulos devem incluir informações sobre a preservação do produto. 

• Número de registo sanitário emitido pela INVIMA. 

 

Vegetais congelados 

• Instruções para confeção do produto (se aplicável); 

• Condições de congelação. 

 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O Documento de Requisitos Fitossanitários (DRFI): para cada embarque, o importador deve preencher o 

Documento de Requisitos Fitossanitários (DRFI). É válido por 90 dias de calendário a partir da data emitida 

e pode ser usado apenas para uma única remessa. O ICA pode invalidar o DRFI em caso de deteção de pragas, 

sendo necessário um período de quarentena. 

O importador ou o seu representante deve obter diretamente o documento fitossanitário através do módulo 

“importação de vegetais” do Sistema de Información Sanitario para Importación y Exportación de Productos 

Agrícolas y Pecuarios – SISPAD198. 

 

                                                     
198 http://www.ica.gov.co/servicios_linea/sispap_principal.aspx 
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Logo que tenha o documento pode solicitar o registo de importação através da Ventanilla Unica de Comercio 

Exterior (VUCE)199.  

Assim que o carregamento chegar à Colômbia, o importador deverá solicitar uma inspeção para obter o 

Certificado Fitosanitario para Nationalization – CFN. Este procedimento pode ser efetuado online, acedendo 

ao módulo “importações” do SISPAD. O importador deverá estar presente no porto ou no aeroporto de 

entrada, para a inspeção fitossanitária, devendo fornecer os seguintes documentos: 

• Documento de Requisitos Fitossanitários (DRFI); 

• Certificado Fitossanitário para exportação emitido pela DGAV – Direção Geral de Agricultura e 

Veterinária; 

• Cópia da bill of lading e do manifesto de cargo; 

• Cópia da fatura ou packing list. 

 

Após a verificação da documentação pelo ICA e finalização da inspeção, pode ser emitido o Certificado 

Fitosanitario para Nationalization - CFN, para completar o processo de nacionalização junto do DIAN. 

De acordo com o Decreto 3075 de 1997200, os produtos frescos que não forem sujeitos a processo de 

transformação, tais como os vegetais frescos, estão isentos do registo sanitário junto do INVIMA - Instituto 

Nacional, de Vigilância de Medicamentos y Alimentos. Estes produtos estão sujeitos a processo de aprovação 

(visto bueno) mais simplificado. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Registo sanitário emitido pelo INVIMA. Para laborar, a empresa já deve cumprir os requisitos legais exigidos 

pelas entidades no país de origem.  

                                                     
199 Website: www.vuce.gov.co 
200 Legislação: http://www.imani.unal.edu.co/images/Decreto_3075_1997_SANEAMIENTO_BASICO.pdf 
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Pode também ser necessário o Certificate of Free Sale que atesta que o produto cumpre todos os requisitos 

de produção e comercialização no país de origem, sendo emitido ou pela DGAV ou por uma Câmara de 

Comércio competente. 

Para fins de desalfandegamento, pode ser requerido o certificado de fumigacion, que atesta que os 

tratamentos de fumigação foram efetuados de acordo com os requisitos de quarentena da Colômbia. Deve 

ser preparado pelo produtor, em língua espanhola, ou inglesa com tradução. 

É importante manter a carga, à temperatura, humidade e condições necessárias, ao longo de toda a cadeia 

logística. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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h. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Compotas 

As compotas são conservas de frutas ou outros vegetais como o tomate e a cenoura, cozidos aos pedaços 

em açúcar e algum líquido, que pode ser água ou sumo de fruta. As compotas podem ser usadas como 

sobremesa, para misturar com iogurte ou gelados, para rechear bolos ou outros doces, ou como 

complemento de pratos salgados.  

O crescimento do consumo de compotas e doces é de cerca de 5%, o que significa que o consumidor 

colombiano não negligenciou a categoria apesar da desaceleração observada no crescimento económico em 

2016. A Colômbia SA liderou as vendas em 2015 com as suas duas empresas (Colombina SA e Conservas 

Colombina SA - La Constancia) registando uma participação combinada de 15%. As posições dessas empresas 

são suportadas pelo forte posicionamento das marcas La Constancia (doces e compotas de frutas) e a Nucita 

no chocolate. Além da sua reputação, como uma das mais importantes empresas domésticas de alimentos 

embalados, a distribuição é outra das principais vantagens da Colombina. A empresa possui uma rede de 

distribuição de retalho bem estabelecida, que é capaz de alcançar pequenas mercearias independentes e 

outros estabelecimentos de retalho tradicionais, bem como supermercados, hipermercados e outros 

estabelecimentos de retalho modernos.  

 

Sumos de fruta 

Os sumos de fruta são uma bebida produzida através do líquido extraído de quase todos os frutos, 

geralmente embalado. Opcionalmente, o líquido pode ser coado antes do seu consumo.  

Certa quantidade de água também pode ser adicionada ao recipiente para a diluição do sumo. Por fim, 

geralmente adiciona-se uma dosagem de açúcar ou de adoçante para o deixar mais saboroso, com dosagem 

variada de acordo com o gosto.  
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Além dos frutos, os sumos também podem ser obtidos pelo processamento de outras partes dos vegetais, 

tais como folhas, talos ou raízes. Estão disponíveis no comércio os sumos concentrados, que requerem a 

adição de água para reconstituir o líquido ao estado (aproximado) do sumo original, sendo que 

recentemente, tornou-se popular a combinação de sumos de diferentes frutas numa única bebida. 

Os sumos 100% fruta superaram todo o resto da categoria respeitante a sumos devido a preocupações de 

saúde. Na Colômbia, ainda é comum preparar sumos naturais em casa e, há alguns anos atrás, houve uma 

tendência, principalmente entre as novas gerações, de preparar sumos mais ricos em nutrientes de frutas e 

vegetais.  

A FEMSA (Fomento Economico Mexicano SA) é o principal player com uma participação de 34% em valor, 

em 2016. Durante esse ano, a empresa beneficiou do desempenho positivo de embalagens mais 

competitivas: pequenas e familiares. Em segundo lugar, com 30%, foi a Postobón SA, com as suas marcas Hit 

e Tutti Frutti, com um segmento de bebidas de sumo (até 24% de sumo), néctares e 100% de sumo. A 

empresa beneficia da sua longa história no mercado e oferece apresentações diferentes, incluindo garrafas 

de vidro recicláveis, que são adequadas para quase todos os orçamentos. 

As vendas de sumo devem registar um crescimento de 4% em termos de volume no retalho, uma taxa 

semelhante à observada durante o período 2011-2016. A procura por produtos mais naturais continuará a 

impulsionar o crescimento nos próximos anos, uma vez que a consciência de hábitos mais saudáveis 

continuará a aumentar. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O produtor e o importador devem estar registados no Instituto Nacional de Vigilancia de Medicamento - 

INVIMA201 e Instituto Colombiano de Agricultura - ICA202. 

                                                     
201 Website: https://www.invima.gov.co/ 
202 Website: www.ica.gov.co/ 
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Para importação para a Colômbia é necessário obter o "registo sanitário", emitido pelo INVIMA (Art. 41 RD 

3075/1997). 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O 

 

• Certificado Solicitud registro sanitário de alimentos que prove que o produto, a ser importado, está 

registado no Ministério da Saúde e da Proteção Social (Minsalud)203, para desalfandegamento e 

acesso ao mercado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem 

Devem ser incluídas as seguintes informações nos rótulos: 

• Nome do produto; 

• Lista de ingredientes em ordem decrescente por peso; 

• Conteúdo líquido e peso escorrido em unidades métricas (isto é, gramas, quilogramas); 

• Nome e morada do produtor ou processador; 

• Nome e morada do importador; 

• Cada embalagem deve levar a data de validade e/ou a vida útil mínima de forma legível, visível e 

indelével. Esta informação pode ser em números, números e letras, barras, dados perfurados ou 

ranhuras; 

• Incluir informações sobre a preservação do produto; 

 

                                                     
203 Website: https://www.minsalud.gov.co/ 
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• Instruções para o uso do produto; 

• Instruções de conservação do produto; 

• Número de registo sanitário emitido pela INVIMA; 

• Os requisitos de rotulagem nutricional colombiana são estabelecidos pela Resolução 333 de 10 de 

fevereiro de 2011. A rotulagem nutricional deve ser escrita em espanhol, embora possa aparecer 

noutra língua. Pode ser usada uma etiqueta autocolante, mas deve fornecer as informações 

necessárias de forma proeminente. Para os produtos alimentares importados, a etiqueta pode ser 

usada para indicar as percentagens da ingestão diária recomendadas, que devem obedecer ao 

estipulado na Resolução 333.  

 

Rotulagem específica 

Especificamente para os néctares, refrigerantes e bebidas que contenham sumo, polpa de fruta ou 

concentrados de frutas, estes devem ter informações adicionais no rótulo (rótulo frontal), em que a 

quantidade exata de frutas é sinalizada para facilitar a compra do consumidor.  

A Resolução 3929 de 2013204, em vigor desde 4 de agosto, estabelece os requisitos físico-químicos (como o 

conteúdo mínimo de polpa ou sumo de frutas), microbiológicos (patogénicos, fungos e leveduras), de 

pesticida residual e contaminantes presentes nestes produtos.  

Os produtos conhecidos como refrigerantes e bebidas de sumo ou concentrados de fruta (que têm baixos 

níveis de sumo de fruta) não podem ser comercializados e anunciados como sumo.  

A rotulagem dos produtos que contenham aditivos, molhos, geleias e marmeladas, devem cumprir os 

requisitos das Resoluções 5109 205  (2005) e 0333 206  (2011), quanto à composição, produtos aditivos e 

substitutos. 

                                                     
204 Legislação: https://www.invima.gov.co/images/pdf/normatividad/alimentos/resoluciones/resoluciones/2013/Resolucion-3929-
2013.pdf 
205 Legislação: http://www.fedepanela.org.co/files/RESOLUCIN_5109_DE_2005.pdf 
206 Legislçação: https://www.invima.gov.co/images/stories/resoluciones/Res_333_de_feb_2011_Rotulado_nutricional.pdf 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O exportador deve estar registado no INVIMA.  

Estando o exportador incluído na lista de estabelecimentos autorizados, ele deve solicitar a inscrição 

sanitária de cada produto individualmente. Os documentos que devem acompanhar a aplicação online do 

mesmo são os seguintes: 

• Certificado de existência e representação legal do exportador; 

• Certificado de venda gratuita emitido pela autoridade sanitária do país de origem em que declara 

que o produto é vendido livremente no país; 

• Carta de autorização do fabricante ao importador para importar e comercializar o produto na 

Colômbia. 

 

Os documentos que suportam a informação nutricional devem ser traduzidos para o espanhol por um 

tradutor oficial e depois legalizados e timbrados. O registo sanitário é válido por 10 anos. Custa cerca de 

1000 euros e o tempo estimado para a conclusão do procedimento é de cerca de três meses. 

Pode ser requerida a declaracion andina del valor, para desalfandegamento da mercadoria, desde que os 

produtos não sejam duty-free e desde que excedam um valor FOB de 5000 USD (cerca de 4330€). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Desde maio de 2015, os países da União Europeia (UE) beneficiam dos procedimentos simplificados junto do 

INVIMA. Os países da UE podem solicitar o reconhecimento da equivalência do seu sistema de inspeção. 

Reconhecido o sistema, os países podem enviar através da UE uma lista de estabelecimentos autorizados a 

exportar para a Colômbia sem custo, inspeção ou procedimento adicional.  



 

 
424 

 

É necessário o certificado de análisis, documento que certifica que foram efetuados, em laboratório 

apropriado, os testes microbiológicos e físico-quimicos (redigido em espanhol). 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V EI S  P EL O R E G I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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i. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Refeição pronta 

Uma refeição pronta a consumir é uma refeição pré-embalada, fresca ou congelada que só necessita de 

aquecimento (frequentemente num micro-ondas) antes de ser servida, por vezes na sua própria embalagem. 

Atualmente, os consumidores preferem pequenas quantidades de refeições prontas em vez de grandes 

refeições convencionais. Isso tem alimentado a procura por refeições de tamanho reduzido ou prontas para 

comer. Os fabricantes foram levados a inovar e desenvolver novos produtos alimentares prontos a consumir, 

que são melhores em sabor e oferecem inúmeros benefícios para a saúde. Os players de mercado também 

estão a oferecer produtos alimentares naturais e orgânicos prontos a comer com benefícios para a saúde 

para atrair uma crescente classe de clientes, conscientes da saúde.  

As refeições prontas na Colômbia continuam a ser uma categoria de produtos que, em geral, são 

considerados produtos de consumo ocasionais para consumidores de maior rendimento e ainda não são 

populares entre uma ampla faixa de consumidores. Os produtos como frijoles antioqueños (feijão com carne 

de porco) e chili con carne (carne picada picante) são os tipos mais populares de refeições prontas, 

juntamente com pratos preparados à base de atum. A força desses tipos de refeições prontas deve-se à forte 

penetração dessas receitas na dieta local e à sua ampla disponibilidade sob marcas como a Zenú, Van Camp 

e Isabel, bem como várias linhas de rótulos privados.  

Os feijões com carne de porco e o feijão com carne bovina são refeições muito tradicionais na Colômbia, 

enquanto as receitas baseadas em atum são consideradas alternativas mais saudáveis. O atum, geralmente 

preparado com vegetais, está a tornar-se mais popular, pois não há substitutos frescos diretos, algo que não 

se aplica às receitas tradicionais baseadas em feijão.  
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As refeições prontas devem crescer cerca de 4%, o que revela que a Colômbia ainda não está pronta para 

fazer a transição para um mercado de refeições prontas e que esses produtos ainda não estão incorporados 

significativamente na cultura alimentar local. A oferta muito abrangente de serviços alimentares de consumo 

acessível no país apresenta uma certa concorrência ou barreira.  

 

Sobremesa 

Uma sobremesa é aquilo a que usualmente se chama o complemento das refeições. Na língua portuguesa, 

sobremesa decorre da construção morfológica de sobre+mesa. Sobremesa significa depois da mesa ou 

aquilo que sucede uma refeição principal. Uma sobremesa pode ser uma fruta, mas também pode ser uma 

guloseima. Costuma ser preparada com açúcar, assim apresentando um paladar doce. É servida depois de 

uma refeição normalmente salgada. Não tem um padrão, pelo que se apresenta sob a forma de vários pratos 

feitos de diversas formas, tratados sob medida, variando de acordo com a culinária e os usos e os costumes 

de cada região. Vários pratos feitos de diversas maneiras são considerados sobremesa, variando de acordo 

com a culinária, com os usos e os costumes de cada região. Quis a história que cultura, costumes e tradições 

portuguesas e brasileiras se cruzassem ao longo dos séculos tendo como denominador comum o açúcar e 

usando o conhecimento e os ingredientes disponíveis localmente.  

Na Colômbia, os doces e chocolates têm uma participação significativa na indústria nacional em termos de 

produção, exportações e do valor adicionado. O consumo de sobremesas e doces tem vindo a aumentar, em 

especial em época festivas, Natal, Páscoa, Halloween. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O mercado encontra-se fechado para a importação de refeições-prontas de Portugal.  
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

O produtor e o importador devem estar registados no Instituto Nacional de Vigilancia de Medicamento - 

INVIMA207 e Instituto Colombiano de Agricultura - ICA208. 

Para importação para a Colômbia é necessário obter o "registo sanitário", emitido pelo INVIMA (Art. 41 RD 

3075/1997). 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Devem ser incluídas as seguintes informações nos rótulos: 

• Nome do produto; 

• Lista de ingredientes em ordem decrescente por peso; 

• Conteúdo líquido e peso escorrido em unidades métricas (isto é, gramas, quilogramas); 

• Nome e morada do produtor ou processador; 

• Nome e morada do importador; 

• Cada embalagem deve levar a data de validade e/ou a vida útil mínima de forma legível, visível e 

indelével. Esta informação pode ser em números, números e letras, barras, dados perfurados ou 

ranhuras; 

• Incluir informações sobre a preservação do produto; 

• Instruções para o uso do produto; 

• Instruções de conservação do produto; 

• Número de registo sanitário emitido pela INVIMA; 

                                                     
207 Website: https://www.invima.gov.co/ 
208 Website: www.ica.gov.co/ 



 

 
428 

 

• Os requisitos de rotulagem nutricional colombiana são estabelecidos pela Resolução 333 de 10 de 

fevereiro de 2011. A rotulagem nutricional deve ser escrita em espanhol, embora possa aparecer 

noutra língua. Pode ser usada uma etiqueta autocolante, mas deve fornecer as informações 

necessárias de forma proeminente. Para os produtos alimentares importados, a etiqueta pode ser 

usada para indicar as percentagens da ingestão diária recomendadas, que devem obedecer ao 

estipulado na Resolução 333.  

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Estando o exportador incluído na lista de estabelecimentos autorizados, ele deve solicitar a inscrição 

sanitária de cada produto individualmente. Os documentos que devem acompanhar a aplicação online do 

mesmo são os seguintes: 

• Certificado de existência e representação legal do exportador; 

• Certificado de venda gratuita emitido pela autoridade sanitária do país de origem em que declara 

que o produto é vendido livremente no país; 

• Carta de autorização do fabricante ao importador para importar e comercializar o produto na 

Colômbia. 

 

Os documentos que suportam a informação nutricional devem ser traduzidos para o espanhol por um 

tradutor oficial e depois legalizados e timbrados. O registo sanitário é válido por 10 anos. Custa cerca de 

1000 euros e o tempo estimado para a conclusão do procedimento é de cerca de três meses. 

Pode ser requerida a declaracion andina del valor, para desalfandegamento da mercadoria, desde que os 

produtos não sejam duty-free e desde que excedam um valor FOB de 5000 USD (cerca de 4330€). 

 

 



 

 
429 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O ICA209 é responsável pela emissão de licenças fitossanitárias (SPS) de importação para produtos de origem 

animal. A licença de importação detalha os requisitos zoo-sanitários e/ou SPS se for o caso do conteúdo das 

refeições prontas.  

Registo sanitário emitido pelo INVIMA e certificado de origem emitido pela DGAV. Para laborar, a empresa 

já deve cumprir os requisitos legais exigidos pelas entidades no país de origem.  

É necessário, e redigido em espanhol, o certificado de análisis, documento que certifica que foram efetuados, 

em laboratório apropriado, os testes microbiológicos e físico-quimicos. 

Pode também ser necessário o Certificate of Free Sale que atesta que o produto cumpre todos os requisitos 

de produção e comercialização no país de origem, sendo emitido ou pela DGAV ou por uma Câmara de 

Comércio competente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
209 Website: www.ica.gov.co/ 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Dirección de Impuestos 
y Aduanas Nacionales 
de Colombia (DIAN) 

Carrera 8 Nº 6C - 38 Edificio San Agustín, Bogotá 

Tel.: +57 1 6079999  

Website: http://www.dian.gov.co/ 

Instituto de Vigilancia 
de Medicamentos y 
Alimentos (INVIMA) 

Carrera 10 # 64 - 28 Bogotá, Colombia 

Tel.: +57 1 2948700  

Website: https://www.invima.gov.co/ 

Instituto Colombiano 
Agropecuário (ICA) 

Avenida Calle 26 # 85b – 09, Bogotá 

Tel.: +57 1 332 3700  

E-mail: contactenos@ica.gov.co 

Instituto Colombiano 
de Normas Técnicas y 

Certificacíon (INCOTEC) 

Carrera 37 No. 52-95, Bogotá 

Tel.: +57 1 6078888  

E-mail: mvivas@icontec.org   

Website: www.icontec.org.co 
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G. Mercado – México 
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I. Características Gerais 

 

O México, oficialmente Estados Unidos Mexicanos é uma república constitucional federal localizada na 

América do Norte. O quinto maior país da América por área total (1.972.547 km²) e o 14.º maior país 

independente do mundo. É o país com mais população dos países de língua espanhola do mundo e o segundo 

com mais população da América Latina, depois do Brasil. O México é uma federação composta por 31 

Estados e um Distrito Federal. O país é limitado a norte pelos Estados Unidos da América, a sul e oeste pelo 

Oceano Pacífico, a sudeste pela Guatemala, Belize e Mar do Caribe, a leste pelo Golfo do México. 

Considerada a segunda maior cidade em número de habitantes do continente americano, a Cidade do 

México é a capital dos Estados Unidos Mexicanos. 

A economia do México baseia-se principalmente no comércio, na indústria, na agricultura e na exploração 

mineira. 

 

 

 

II. Principais Relações Internacionais 

 

O México é membro dos seguintes tratados e assinou os acordos listados abaixo: 

• Organização de Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE); 

• Aliança do Pacífico; 

• Organização Mundial das Alfândegas (WCO); 

• Organização Mundial do Comércio (OMC). 
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• Acordo de Livre Comércio (ALC) com a Comunidade Europeia (CE) e com a Associação Europeia de 

Comércio Livre (EFTA, que inclui Islândia, Liechtenstein, Noruega e Suíça); 

• Acordo de Livre Comércio da América do Norte (NAFTA); 

• Tratado de Livre Comércio (TLC) multilateral com o Canadá e os Estados Unidos da América (EUA); 

• ALC multilateral entre o México e os países do Mercado Comum da América Central (CACM) Costa 

Rica, El Salvador, Guatemala, Honduras e Nicarágua; 

• Acordo-quadro com os países do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL)210, Argentina, Brasil, Paraguai 

e Uruguai, que visa a criação de um TLC entre as duas partes; 

• Membro da Associação Latino-Americana de Integração (LAIA, Associação Latino-Americana de 

Integração - ALADI), que inclui Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Cuba, Equador, México, 

Panamá, Paraguai, Perú, Uruguai e Venezuela; 

• Aliança do Pacífico, juntamente com o Chile, a Colômbia e o Perú; 

• O México participa do Sistema Global de Preferências Comerciais entre Países em Desenvolvimento 

(GSTP); 

• TLC bilaterais com a Bolívia, Chile, Colômbia, Israel, Japão, Panamá e Perú; 

 

Os bens que são produtos originários no sentido dos acordos acima podem beneficiar de tratamento 

preferencial no México. 

 

III. Acordos celebrados entre Portugal e México 

 

• Acordo de Cooperação no Domínio do Turismo (abril de 1997); 

• Acordo sobre a Promoção e a Proteção Recíprocas de Investimentos (setembro de 2000); 

• Convenção para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 

o Rendimento (janeiro de 2001). 

 

 

 

 

                                                     
210 Venezuela suspensa do exercício de membro do Mercosul desde dezembro de 2016 por descumprir obrigações com as quais se 
comprometeu em 2012. A 5 de agosto de 2017 a Venezuela recebeu uma nova sanção por "ruptura da ordem democrática". 
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IV. Como exportar para o México 

 

Abordagem ao Mercado 

Antes de realizar negócios no México, é importante:  

• Conhecer os costumes locais; 

• Idioma: o exportador terá que ser cortês com o seu cliente ou representante, usando 

preferencialmente o idioma espanhol. Embora a língua espanhola seja semelhante à língua 

portuguesa, há diferenças importantes, principalmente no que respeita a termos técnicos e legais; 

• Comunicação: Além do telefone, utiliza-se muito o correio eletrónico, uma vez que minimiza as 

despesas e permite transferir documentos num curto espaço de tempo.; 

• Documentos formais como faturas, certificados de origem, contratos originais, etc. devem ser 

enviados por correio expresso; 

• É aconselhável, antes de iniciar a exportação, localizar um intermediário aduaneiro mexicano 

experiente para ajudar a evitar problemas durante o processo de entrada e inspeção na fronteira. 

Estes intermediários são autorizados pelo Registo Mexicano de Impostos Internos (HACIENDA e 

Crédito Público). 

 

Documentação necessária 

• Certificado de Origem; 

• Fatura Comercial; 

• Packing List; 

• Informações técnicas sobre a classificação do produto; 

• Informações comerciais relativas ao número do lote; 

• Documento de transporte;  

• Documentos comprovativos de conformidade com regulamentos e restrições não-tarifárias, tais 

como certificados de saúde, certificados de qualidade, autorizações, etc. 

• Licença de importação automática (se aplicável). 
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Certificações e vistorias necessárias 

• Documento de Operação de Despacho Aduaneiro (DODA): É aconselhável o uso do Documento de 

Operación para Despacho Aduanero para o deslafandegamento das mercadorias. Este documento 

contém um código de barras bidimensional QR (Quick Response Code), e pode ser descarregado no 

website da SAT211.  

• Janela Única de Comércio Exterior (VUCEM) 212 : O uso da Janela Única de Comércio Exterior 

Mexicano, é obrigatória, no desalfandegamento aduaneiro. A VUCEM foi implementada 

gradualmente para permitir serviços de balcão único em relação à importação, exportação e trânsito 

de mercadorias, e permitir que os participantes conduzam procedimentos de comércio exterior.  

 

Certificações 

• Certificado de origem: O Certificado de origem das mercadorias poderá ser feito através do 

preenchimento do documento EUR-1213 (emitido pela alfândega do país de origem) ou de uma 

declaração do exportador (normalmente numa nota de entrega ou documento comercial, onde é 

descrito o produto ao pormenor, designada por declaração na fatura); 

• Certificado fitossanitário: As plantas e os produtos vegetais a serem importados devem ser 

acompanhados de um certificado fitossanitário emitido pela autoridade competente no país de 

exportação; 

• Animais e produtos animais: Os produtos veterinários e os alimentos para animais estão sujeitos a 

inscrição na Direção-Geral da Saúde Animal - DGSA.  

• Plantas e produtos vegetais: O importador deve inscrever-se para inspeção na Direção Geral de 

Inspeção Sanitária (DGIF) para obter um Certificado de Importação para Plantas e Produtos Vegetais. 

 

Valor aduaneiro 

O valor aduaneiro dos bens importados é o valor da transação, que é o preço pago ou a pagar pelas 

mercadorias quando importado para o território aduaneiro do México. As regras relativas à determinação 

do valor aduaneiro são aplicadas de acordo com o Acordo sobre a Implementação do Artigo VII (Avaliação 

aduaneira) do Acordo Geral sobre Pautas Tarifárias e Comércio (GATT) de 1994.  

 

                                                     
211 Download DODA: www.sat.gob.mx/informacion_fiscal/.../formas.../D6.doc 
212 Website: https://www.ventanillaunica.gob.mx/ 
213 Certificado para download:  
www.dgaiec.min-financas.pt/NR/rdonlyres/C826AE26-3D13-4CF8-8EA4-E2E283D8C6C0/0/dacac_anexo21.pdf 
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Se o valor aduaneiro não puder ser determinado com base no valor da operação do Bens importados, os 

seguintes valores devem ser aplicados sucessivamente como base para o seu cálculo: 

• O valor da transação de produtos importados idênticos; 

• O valor da transação de produtos importados similares; 

• O valor dedutivo; 

• O valor calculado; 

• O valor deduzido por meio de um método adequado de retorno. 

 

No México, os operadores económicos podem receber o status de Operador Económico Autorizado (AEO) 

se cumprirem a legislação mexicana e as estipulações e termos legais e fiscais. O registo como AEO tem 

vantagens nos procedimentos aduaneiros. O registo é voluntário e aberto a todos os tipos de operadores 

económicos que cumpram os requisitos estabelecidos especificamente pelo Serviço de Administração 

Tributária do México (SAT) para cada tipo de operador.  

 

Moeda 

A moeda nacional é o Peso Mexicano (MXN). As transações internacionais são principalmente realizadas em 

dólares norte-americanos (USD), enquanto os direitos e taxas devem ser pagos em peso mexicano.  

 

Principais portos de entrada 

• Lazaro Cardenas; 

• Puerto Chiapas; 

• Istmo de Tehuantepec. 

 

Estas três zonas incidem sobretudo sobre as áreas: automotiva, aeroespacial, indústrias agrícolas, energia, 

produtos químicos e petroquímicos. 

• Puebla (sul da Cidade do México): oferta secundária e terciária;  

• Península de Yucatán: telecomunicações;  

• Hidalgo (norte da Cidade do México): produtos têxteis e indústrias de design. 

 

Regime pautal 

O regime pautal do México obedece ao Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias 

de 2017, comumente designado de Sistema Harmonizado (SH). 
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V. Ficha do Produto 

a. Carne 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

No México, o consumo de carne por pessoa (bovino, porco, aves, ovina e caprina em conjunto) é de 64 kg 

por ano, segundo os dados da Secretaría de Agricultura, Desarrollo Rural, Ganadería, Pesca y Alimentación 

(SAGARPA).  

Os mexicanos preferem carne de frango. O consumo foi de 27 kg/pessoa em 2015 e representou 50% do 

consumo total de carne. O México é um importante produtor (7º mundial e 3º na América) e importador de 

aves de capoeira (6º Global). Em 2015, o valor da produção foi de 131.115 milhões de pesos (59,82% de 

frango, 0,46% de perú e 39,72% de ovo) e, desde 1994, cresceu 129%. Em todo o país, a produção é de cerca 

de 6,3 milhões de toneladas e 50% corresponde a carne de aves.  

No âmbito da produção de carne de porco, sete empresas mexicanas abarcam 35% da produção do país. O 

consumo de carne verde domina, com um consumo de 2,1 milhões de toneladas o que implica importar mais 

de 1 milhão. A maior parte da carne no México é comercializada em pequenos estabelecimentos, talhos e 

outros tipos de pontos de venda em mercados, postos ambulantes, particulares ou denominados tianguis 

ou mercados sobre rodas.  

A carne de vaca é comercializada essencialmente em supermercados. Em 2015, foram importadas 778.087 

toneladas de carne de aves. A importação aumentou, em 57%, desde o início da década 10. Comportamento 

similar para a carne de bovino com 732.222 toneladas em 2015, com um aumento de 55%.  

 



 

 
438 

 

 

Charcutaria e Enchidos 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado ao preparo e venda de produtos de 

carne de porco curada como bacon, presunto, salsichas, galantinas, patês e confits. É uma forma original de 

preservar carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um 

género de alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de 

recheios. O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de 

ser consumido. A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os 

conservar, "curar" e potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um 

efeito bactericida.  

O consumo de carne processada no México representa cerca de 8% do total do consumo de carne. As carnes 

processadas incluem todos os tipos de enchidos, fiambre, chouriço ou presunto curado. O consumo deste 

tipo de produtos está a crescer devido à sua facilidade de utilização, alternativas de consumo e possibilidades 

de armazenamento. 

Por outro lado, o consumo de charcutaria importada high end, ou seja, de gama alta, tem vindo a aumentar 

lentamente nas grandes cidades e áreas turísticas, mas é praticamente inexistente nas zonas rurais. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

A Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)214 informa que está a retomar as negociações que 

visam a habilitação para exportação de carne de suíno para o México (não estão incluídos produtos 

processados) e neste âmbito, estão a proceder ao acompanhamento dos estabelecimentos visitados em 

2015, bem como a averiguar o interesse de novos operadores económicos que pretendam entrar no 

processo. 

 

                                                     
214 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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As empresas interessadas em exportar produtos de origem animal para o México, deverão enviar um pedido 

para a caixa de correio eletrónico SecretariadoDIM@dgav.pt, da Divisão de Internacionalização e Mercados, 

da Direção de Serviços de Estratégia Comunicação e Internacionalização da Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária com a seguinte informação (em espanhol): 

1. Formulário de Candidatura preenchido; 

2. Descrição dos processos de obtenção da carne de suíno, bovino e aves, incluindo: fluxograma, 

processos de maturação e secagem, tempos utilizados, pontos críticos de controlo (PCC), limites 

críticos, mecanismos de monitorização dos PCC considerados, sistemas de registo e ações de 

verificação realizadas, incluindo a atividade da água em cada produto; 

3. Descritivo da idade de abate dos bovinos dos quais se obteve a carne (quando aplicável); 

4. Procedimentos de recolha, eliminação e armazenamento de MRE (Meals Ready to Eat), de acordo 

com o HACCP (Hazard Analysis and Critical Control Point) do estabelecimento de abate (quando 

aplicável); 

5. Descrição detalhada do processo de rastreabilidade dos animais e dos seus produtos, assim como de 

qualquer aditivo de origem animal que se incorpore nos mesmos durante a produção, transformação 

e distribuição; 

6. Descrição dos procedimentos de retirada (“recall”) do produto do mercado, do controlo analítico de 

contaminantes nas matérias-primas/produtos e implementação “dos programas” BPM (Buenas 

Prácticas de Manufactura), POES (Procedimientos Operativos de Saneamento) e HACCP; 

7. Os métodos de armazenamento de matéria-prima e produto acabado, assim como, os sistemas 

utilizados para evitar a contaminação cruzada. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificados de análise do produto; 

• Certificados de venda gratuita; 

• Certificados de saúde; 

• Certificados de inspeção. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No México são permitidas: 

• Embalagens a vácuo; 

• Embalagens Compartimentadas; 

• Película térmica; 

• Embalagem atmosfera com Dióxido de Carbono; 

• Embalagem de dupla capa para frio; 

• Embalagem a vácuo com filme removível. 

 

 

Rotulagem 

Esta informação pode ser aplicada usando etiquetas sensíveis à pressão ou pode ser impressa ou carimbada 

na caixa antes da emissão do certificado de exportação.  

 



 

 
441 

 

Deve ser afixada uma etiqueta em espanhol, que contém as seguintes informações: 

• País de origem; 

• Nome, morada e número da empresa exportadora autorizada; 

• Nome do produto;  

• Peso líquido em quilogramas; 

• Nome do fabricante; 

• Número do Lote; 

• Informações nutricionais. 

 

Rotulagem específica 

Carne verde 

• Data de abate; 

• A seguinte menção: "Manténgase en refrigeración" (manter no frio) ou "Manténgase en congelación" 

(manter congelado) (conforme aplicável). 

 

Charcutaria 

• Datas de processamento; 

• Data de embalagem; 

• Data de validade; 

• Nome comercial do produto; 

• Descrição da matéria-prima envolvida; 

• Instruções de uso e cuidados; 

• Descrição do produto sempre que o produto é embalado de modo que não seja visível. 
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O presunto de porco fresco deve ser rotulado como "presunto de porco não curado" ou "perna de porco não 

curada" na rotulagem para exportação para o México para evitar confusão sobre o tipo de presunto, fresco, 

curado ou curado e fumado. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

A responsabilidade das certificações e vistorias é do Servicio Nacional de Sanidad, Inocuidad y Calidad 

Agroalimentaria (SENASICA)215. O SENASICA procede à inspeção e acreditação de estabelecimentos que 

processam produtos e subprodutos cárneos para exportação 216. O certificado emitido pelo SENASICA é 

concedido dentro de 1 a 30 dias.  

Se o módulo de consulta no SENASICA não definir os requisitos para a obtenção de um certificado para um 

produto específico, deve ser enviada uma consulta por escrito ao SENASICA para confirmar se existem ou 

não detalhes. Se a SENASICA confirmar que os requisitos de importação de animais para importação não 

estão estabelecidos, o importador pode solicitar o estabelecimento de tais requisitos. O tempo de resposta 

do SENASICA pode demorar entre um ano e três anos, pois é um procedimento que envolve a negociação 

entre países e o desenvolvimento de análises de risco. 

O governo mexicano impõe fortes exigências sanitárias aos produtos de carne.  Assim, para a exportação, é 

requisito que os produtores sejam expressamente autorizados pela Secretaría de Agricultura, Ganadería, 

Desarrollo Rural, Pesca y Alimentación (SAGARPA)217.  A autorização é concedida por unidade fabril, e para 

obtê-la é preciso receber a visita e a aprovação dos inspetores. 

 

 

                                                     
215 Website: https://www.gob.mx/senasica; 
216 Normas podem ser consultadas em: 
http://www.cofepris.gob.mx/MJ/Paginas/NormasPorTema/Productos-carnicos.aspx  
217 Website: https://www.gob.mx/sagarpa 
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Para os produtos à base de porco, é necessário o Certificado de Saúde Animal SENASICA, estando os produtos 

sujeitos ao Certificado de Saúde. Os produtos sujeitos a este certificado são definidos por código tarifário no 

Sistema de Informacion Comercial Via Internet (SIAVI)218. Os requisitos para obter o certificado de saúde do 

SENASICA variam de acordo com o produto, país de origem ou proveniência e uso. Eles são baseados num 

número atribuído pelo SENASICA em "Documentos de requisitos fitossanitários". O importador pode 

procurar o número diretamente e terá de fornecer as seguintes informações: 

• Espécie (exemplo: porco); 

• Grupo de produto (exemplo: carne seca amadurecida); 

• Porto de origem (Exemplo: Lisboa); 

• País de Origem (Exemplo: Portugal). 

 

Assim, só será possível a entrada de produtos provenientes de unidades fabris que constem da listagem da 

SAGARPA. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os principais requisitos estabelecidos pelo formulário de exigência de saúde animal são: 

• A carne deve vir de animais saudáveis inspecionados antes e após a morte; 

• A unidade de produção e o estabelecimento do abate devem ter sido aprovados pelo Ministério da 

Agricultura; 

• O produto deve vir de uma área sem restrição veterinária à gripe aviária; 

• O produto deve ter sido embalado em caixas de cartão novas. 

 

                                                     
218 Website: www.economia-snci.gob.mx/ 
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A revisão é realizada seguindo os procedimentos da NOM-030-ZOO-1995219. 

A importação de mercadorias que entram no país e que estão sujeitas a medidas fitossanitárias envolvem o 

seguinte:  

• Inspeção no ponto de entrada de acordo com as disposições de saúde animal; o Agente Aduaneiro 

faz uma inspeção dos bens por conta da SENASICA, sendo tomada uma amostra para análise; 

• As fábricas e estabelecimentos onde os animais foram abatidos devem ser previamente aprovados 

pela Secretaría de Agricultura, Ganadería, Desarrollo Rural, pesca y alimentación (SAGARPA). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
219 Legislação: https://www2.sag.gob.cl/pecuaria/establecimientos_habilitados_exportar/normativa/mexico/NOM-030-ZOO-
1995_verificac_importac_carnes.pdf; 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos 

(AESA) 

Tel.: (+39) 0521 036111 

Website: www.efsa.europa.eu 

Servicio Nacional de Sanidad, 
Inocuidad y Calidad 

Agroalimentaria (SENASICA) 

Boulevard Adolfo Ruiz Cortines 5010,  

Insurgentes Cuicuilco, Ciudad de México. C.P. 04530 

Tel.:  +52 5905 1000  

E-mail: atencionciudadana@senasica.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/senasica 

Secretaría de Medio 
Ambiente y Recursos 

Naturales (SEMANART) 

Av. Ejército Nacional 223,  

Col. Anáhuac, Ciudad de México. C.P. 11320 

Tel.:  +52 54900900  

E-mail: atencion.ciudadana@semarnat.gob.mx  

Website: https://www.gob.mx/semarnat 

Comisión Federal para la 
Protección contra Riesgos 

Sanitarios (COFEPRIS) 

Oklahoma 14,  

Col. Nápoles, Ciudad de México. C.P. 03810 

Tel.:  + 52 5080 5200  

E-mail: contactociudadano@cofepris.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/cofepris/ 

Secretaría de Agricultura, 
Ganadería, Desarrollo Rural, 

pesca y alimentación 
(SAGARPA) 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 
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b. Pet Food 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, é um produto específico para o tipo de animal em questão, 

comida para cães ou alimentos para gatos, por exemplo.  

O México está entre os 10 melhores mercados de cuidados para animais de estimação a nível mundial, bem 

como entre os que mais rapidamente crescem. A venda de alimentos para animais de estimação no México 

aumentou 13,7% em 2015. O alimento seco para animais domina com 88% das vendas de alimentos para 

cães e 84% para alimentos para gatos. As proporções de alimentos húmidos são de 11% e 16%, 

respetivamente. Considerando que o mercado ainda está em desenvolvimento, os dados mostram que os 

produtos premium representam 19% das vendas de alimentos para cães.  

A indústria de alimentos processados para o animal de estimação tem um valor no México de 1.500 milhões 

de dólares (cerca de 1.266 milhões de euros) e são três as empresas que dominam o mercado de alimentos 

para cães e gatos: a Mars US (com marcas como Pedigree, Royal Canin e Whiskas), a Suíça Nestlé (Purina) e 

os franceses (com Winner). Entre os três têm 90% do mercado doméstico.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado sanitário. 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Os principais tipos de alimentos para pet food são classificados como húmidos, semi-húmidos e secos. As 

embalagens são feitas de alumínio, como as latas para as refeições prontas, e embalagens plásticas flexíveis 

utilizadas para snacks e alimento seco. 

Porções mais vendidas: 

• Embalagens plásticas: 1,2 kg; 3 kg; 10 kg. 

 

Rotulagem 

Os requisitos de etiquetagem são constantes da norma NOM-012-ZOO-1993220.  

Os requisitos obrigatórios incluem: 

• Nome do Produto/Descrição do Produto; 

• Marca; 

• Indicação quanto ao país de origem: "Produto de ..." (produto de), "Hecho en ..." (made in), 

"Manufacturado en ..." (fabricado em) ou "Producido en ..." (produzido em); 

• Nome e morada do exportador; 

• Nome do importador, morada e número de RFC (número de contribuinte); 

• Informação do fabricante; 

• Lista de Ingredientes; 

• Peso líquido; 

• Número do lote; 

• Data de validade; 

                                                     
220 Legislação: http://www.porcimex.org/NORMAS/NOM-012-ZOO-1993.pdf 
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• Informação nutricional.  

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para além da documentação geral que acompanha as transações comerciais internacionais (ex.: fatura 

comercial; documentos de transporte), são exigidos, o certificado de origem e certificado sanitário emitido 

pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)221 em Portugal. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A segurança alimentar do pet food é regulada pela Secretaría de Agricultura, Ganadería, Desarrollo Rural, 

Pesca y Alimentación (SAGARPA)222 sendo obrigatória a menção de que o produto não é destinado ao 

consumo humano.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
221 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
222 Website: https://www.gob.mx/sagarpa 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Secretaría de Agricultura, 
Ganadería, Desarrollo Rural, 

pesca y alimentación 
(SAGARPA) 

Municipio Libre 377, Santa Cruz Atoyac,  

Ciudad de México. C.P. 03310 

Tel.: +52 3871 1000   

E-mail: contacto@sagarpa.gob.mx  

Website: https://www.gob.mx/sagarpa 

Servicio Nacional de 
Sanidad, Inocuidad y 

Calidad Agroalimentaria 
(SENASICA) 

Boulevard Adolfo Ruiz Cortines 5010,  

Insurgentes Cuicuilco, Ciudad de México. C.P. 04530 

Tel.:  +52 5905 1000  

E-mail: atencionciudadana@senasica.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/senasica 
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c. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

O azeite (extra) virgem é o sumo oleoso extraído de azeitonas sãs e em perfeitas condições de maturação, o 

azeite extraído pelo processo mecânico do lagar que conhecemos é sempre azeite virgem. Depois de ser 

classificado química e organolepticamente este azeite é chamado de Virgem Extra, Virgem ou Lampante. O 

azeite extra virgem é um produto 100% natural e é considerado a gordura mais saudável, devido à sua 

composição rica em ácidos gordos monoinsaturados e polifenóis com propriedades antioxidantes.  

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de Dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) 

nº1234/2007 de 22 de Outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A 

informação sobre a denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na 

proximidade da denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes 

termos: 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos; 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos; 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas; 

Óleo de bagaço de azeitona 

óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 
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O México regista uma produção marginal de azeite que não cobre a procura doméstica, abrindo grandes 

oportunidades para as importações deste produto. Os principais fornecedores de azeite deste destino são a 

Espanha e a Itália, com uma quota de mercado de 98%. O mercado do azeite no México é um mercado em 

crescimento, onde a produção local é praticamente inexistente e as importações cobrem o consumo total 

de azeite no país. O consumo de azeite no México ainda é muito baixo, principalmente por não existir uma 

cultura de azeite, e porque a perceção dele no mercado mexicano é de ser um produto caro. O consumo de 

azeite tem crescido nos últimos anos, graças ao aumento da conscientização por parte da população 

mexicana dos seus usos, propriedades e benefícios para a saúde. 

No caso do azeite, encontram-se no México dois tipos de importadores e canais de distribuição: o 

importador-distribuidor que comercializa o produto em todos os nichos (supermercados, lojas gourmet e 

HoReCa); a grande superfície, quando considera a importação do azeite como comercialmente atraente (em 

geral, a sua própria marca). A rotação não é alcançada apenas pela compra por parte do consumidor final, 

mas porque muitos restaurantes e hotéis vão aos supermercados dado que o preço é decisivo no momento 

da compra. 

Dados consideram que o mercado de azeite pode ser aumentado para 50% no curto ou médio prazo. 

Reconhece-se que um dos fatores que limitam o consumo de azeite é o seu preço, que é 30% maior do que 

os produtos tradicionais. No México, apenas dois estados, Baja Califórnia e Sonora, produzem 95% da 

produção nacional de azeite.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Na exportação de azeite deve ser considerado o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) a uma taxa de 

16% do valor transacionado. Os bens destinados a fins nutricionais estão isentos do imposto sobre o valor 

acrescentado. Existe igualmente uma taxa de desalfandegamento que é cobrada num total de 0,8% do valor 

obrigatório, e num valor mínimo de, pelo menos, 287,13 pesos (cerca de 13,56€) por declaração.  
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado sanitário/fitossanitário. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

O azeite no México é apresentado essencialmente em garrafas de vidro e de plástico. As mais vendidas são 

as de 500 ml e 750 ml. 

 

Rotulagem 

Os requisitos obrigatórios de rotulagem no México para o acesso ao mercado são os que a seguir se 

apresentam, não dispensando a consulta da norma NOM-051-SCFI/SSA1-2010223 "Especificações gerais de 

rotulagem para alimentos e bebidas não-alcoólicas pré-embalados informações comerciais e de saúde".  

Desta forma devem cumprir: 

• O rótulo deve descrever o produto com palavras ou imagens; 

• As informações devem ser verdadeiras e não induzir em erro sobre o produto; 

• O rótulo deve incluir:  

• Nome do produto; 

• Lista de ingredientes e percentagens (não é necessário se único ingrediente); 

• Conteúdo líquido; 

                                                     
223 Legislação: http://dof.gob.mx/nota_detalle.php?codigo=5137518&fecha=05/04/2010 
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• Identificação do lote; 

• Data de validade; 

• Informação nutricional; 

• Gordura total; colesterol, entre outros; 

• Nome e morada do exportador; 

• Nome do importador, morada e número de RFC (número de contribuinte); 

• Informação do fabricante; 

• Indicação quanto ao país de origem: "Produto de ..." (produto de), "Hecho en ..." (made in), 

"Manufacturado en ..." (fabricado em) ou "Producido en ..." (produzido em). (A rotulagem do país de 

origem sobre a mercadoria e/ou sua embalagem deve corresponder à origem indicada nos 

documentos comerciais).  

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Antes de se iniciarem as operações de negócios com o México, é essencial conhecer e respeitar a Norma 

Oficial Mexican (NOM) - NOM-006-FITO-19951224, que estabelece os requisitos para o regime de importação 

que produtos de origem vegetal. 

Para além da documentação geral que acompanha as transações comerciais internacionais (ex.: fatura 

comercial; documentos de transporte), são exigidas formalidades específicas para a importação do azeite, 

como sejam, o certificado de origem emitido pela Direção Geral de Agricultura e Veterinária (DGAV)225. 

Os operadores económicos que pretendam importar commodities para fins comerciais no México devem 

estar registados como importadores no Servicio de Administración Tributaria (SAT).  

 

                                                     
224 Legislação: http://legismex.mty.itesm.mx/normas/fito/fito006.pdf 
225 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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Antes de efetuar o registo, deve ser obtido um número de imposto junto do Registo Federal de Contribuintes 

(RFC) que serve também como pré-requisito para vários outros procedimentos. Para se registar como 

importador junto do SAT, o requerente deve, além disso, possuir uma assinatura eletrónica (e.firma) ou uma 

senha.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É feito um controlo de saúde e segurança alimentar, qualidade e pureza, ao azeite que entra no México.  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio de Administración  
Tributaria (SAT) 

Av. Hidalgo 77, col. Guerrero, c.p. 06300,  

Ciudad de México 

Tel.:  +52 01 55 627 22728  

Website: http://www.sat.gob.mx/Paginas/Inicio.aspx   

Secretaría de Medio 
Ambiente y Recursos 

Naturales (SEMANART) 

Av. Ejército Nacional 223,  

Col. Anáhuac, Ciudad de México. C.P. 11320 

Tel.:  +52 54900900  

E-mail: atencion.ciudadana@semarnat.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/semarnat 
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d. Queijo 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O queijo é um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. 

O queijo é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com 

uma cultura bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para 

transformar o leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe 

um papel na definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também 

bolores, tanto na superfície externa como no interior. 

No México a previsão do consumo total de queijo após o ano de 2017 é de 407 mil milhões de toneladas. 

Espera-se que a procura por queijos envelhecidos permaneça estável entre os consumidores de alto e médio 

rendimento. Estes consumidores procuram esses tipos de queijos como produtos gourmet em restaurantes 

de especialidades ou em casas próprias. Da mesma forma, os consumidores de baixo rendimento manterão 

a procura por queijo fresco, apesar de se verificar uma estagnação do poder de compra dado que este tipo 

de queijos é amplamente utilizado na preparação de alimentos tradicionais como quesadillas (tortilha de 

milho com queijo) ou para ser usado como cobertura numa ampla variedade de pratos.  

A UE e a Nova Zelândia estão a competir com preços mais baixos, no entanto, os Estados Unidos continuam 

como o principal fornecedor de queijo e matérias-primas para preparação de alimentos. A previsão de 

importação de queijo em 2017 é de 120 000 milhões de toneladas.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado de Saúde Veterinário; 

• Autorização de importação zoosanitária; 

• Documento para importação de produtos sujeitos a vigilância sanitária; 

• Certificado de Análisis.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

De acordo com o estabelecido no Regulamento da Lei Geral de Saúde em matéria de controlo sanitário de 

atividades, instalações, produtos e serviços (artigo 323º), e para o transporte de produtos derivados do leite, 

estes devem ser embalados em condições sanitárias adequadas. A NOM-130-SSA1-1995226 prevê que os 

produtos abrangidos por esta norma devem ser embalados em recipientes feitos a partir de materiais 

seguros e resistentes, de modo a não alterarem as suas características físicas, químicas e organolépticas do 

produto. A norma estabelece ainda que a embalagem de produtos incluídos nessa categoria deve utilizar 

material durável que forneça proteção adequada às embalagens para evitar danos externos, facilitando a 

manipulação, armazenamento e distribuição. 

 

 

 

                                                     
226 Legislação: http://www.salud.gob.mx/unidades/cdi/nom/130ssa15.html 
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Rotulagem 

O rótulo deve incluir:  

• Nome do produto; 

• Lista de ingredientes e percentagens (não é necessário se for um único ingrediente); 

• Conteúdo líquido; 

• Identificação do lote; 

• Data de validade; 

• Informação nutricional; 

• Nome e morada do exportador; 

• Nome do importador, morada e número de RFC (número de contribuinte); 

• Informação do fabricante; 

• Indicação quanto ao país de origem: "Produto de ..." (produto de), "Hecho en ..." (made in), 

"Manufacturado en ..." (fabricado em) ou "Producido en ..." (produzido em). (A rotulagem do país de 

origem sobre a mercadoria e/ou sua embalagem deve corresponder à origem indicada nos 

documentos comerciais).  

 

A NOM-243-SSA1-2010227 (Leite, leite em pó, produto lácteo combinado e derivados lácteos) estabelece que 

o rótulo dos produtos abrangidos por esta norma, além das disposições do Regulamento NOM-051-

SCFI/SSA1-2010, deve conter o seguinte: 

• Quando o leite utilizado na produção de produtos abrangidos por esta norma não for de vaca, indicar 

a sua origem; 

• Os queijos devem indicar o conteúdo de gordura láctea. 

 

 

                                                     
227 Legislação: http://dof.gob.mx/nota_detalle.php?codigo=5160755&fecha=27/09/2010 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Deve ser solicitada à Dirección Geral de Sanidad Animal (DGSA) uma autorização de importação zoosanitária 

como requisito de importação no México (o nome em espanhol do documento é “Hoja de Requisitos 

Zoosanitarios” / “Solicitud de Requisitos Zoosanitarios de Mercadorias Reguladas”).  

Os requisitos de importação devem ser solicitados pelo importador, pelo seu representante legal ou pelo 

agente aduaneiro na Dirección de Importación e Exportaciones da Dirección Geral de Sanidad Animal (DGSA) 

do Servicio Nacional de Sanidade, Inocuidad e Qualidade Agroalimentaria (SENASICA)228 da Secretaria de 

Agricultura, Ganadería, Desarrollo Rural, Pesca Y Alimentación (SAGARPA)229. 

Para o efeito não é necessário nenhum formulário específico. O pedido deve ser preparado como uma carta 

de solicitação em espanhol, podendo ser apresentada uma versão em papel, pessoalmente ou 

eletronicamente, através da Janela Única de Comércio Exterior Mexicana (VUCEM) 230 , sendo que é 

necessária uma Assinatura Eletrónica. O tempo de processamento é de cinco dias úteis. Não há taxa de 

processamento. O período de validade não está estipulado. 

É necessário um documento que permite a importação de produtos sujeitos a vigilância sanitária, como é o 

caso do queijo. É obrigatório para despacho aduaneiro e acesso ao mercado. O nome espanhol do 

documento é “Permiso Sanitario Previo de Importação de Produtos”. A licença deve ser solicitada pelo 

importador junto da Comisión Federal para la Protección contra Riesgos Sanitarios (COFEPRIS)231. O pedido 

deve ser preenchido em espanhol. Tem de ser apresentado o documento original. O tempo de 

processamento é de 24 horas para produtos frescos e cinco dias úteis para outros produtos.  

 

 

                                                     
228 Website: https://www.gob.mx/senasica 
229 Website: https://www.gob.mx/sagarpa 
230 Website: https://www.ventanillaunica.gob.mx/ 
231 Website: www.cofepris.gob.mx/ 
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A taxa de processamento é de 4.379,73 pesos (cerca de 206€). A licença emitida é válida por 15 dias no caso 

de produtos frescos e 30 dias para outros produtos. 

É necessário um certificado sanitário. Um documento que confirma que os produtos de origem animal a 

serem importados foram inspecionados de acordo com os procedimentos adequados, não estão 

contaminados e não possuem doenças contagiosas e são considerados conformes com os atuais 

regulamentos veterinários de Portugal. Obrigatório para despacho aduaneiro e acesso ao mercado. O nome 

do documento é “Certificado de Saúde Veterinário para Produtos de Origem Animal”. É emitido pela Direção 

Geral de Agricultura e Veterinária (DGAV)232. 

Pode igualmente ser necessário um documento que certifica que testes microbiológicos e físicos/químicos 

foram realizados por um laboratório apropriado em Portugal. Este certificado é obrigatório para despacho 

aduaneiro e acesso ao mercado, designando-se de “Certificado de Análisis”. As autoridades mexicanas 

aceitam certificados emitidos por um laboratório apropriado e devidamente acreditado do país de 

exportação, se todas as informações necessárias forem fornecidas. Pode ser preparado em qualquer idioma, 

no entanto, uma tradução em inglês ou espanhol pode ser necessária. Não é necessário nenhum formulário 

específico, mas deve ser apresentado o documento original. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É necessário o certificado sanitário internacional original emitido pela autoridade competente do país de 

origem, Direção Geral de Agricultura e Veterinária (DGAV), no qual se especifique o seguinte: 

• o nome e morada do importador e do exportador; 

• que os produtos de origem animal correspondem ao país de origem e foram legalmente importados 

de um país livre de febre aftosa (Picornavírus); 

                                                     
232 Website: https://www.dgav.pt 
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• que o produto está aprovado para consumo humano; 

• que o produto foi transformado num estabelecimento sob controlo oficial; 

• que o leite que foi obtido a partir de animais saudáveis devidamente inspecionados;  

• que os produtos lácteos foram submetidos a tratamentos térmicos específicos. 

 

No embarque, deverá ser feita uma inspeção física de acordo com a documentação apresentada. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de Sanidad, 
Inocuidad y Calidad 

Agroalimentaria (SENASICA) 

Boulevard Adolfo Ruiz Cortines 5010,  

Insurgentes Cuicuilco, Ciudad de México. C.P. 04530 

Tel.:  +52 5905 1000  

E-mail: atencionciudadana@senasica.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/senasica 

Secretaría de Agricultura, 
Ganadería, Desarrollo 

Rural, pesca y alimentación 
(SAGARPA) 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 
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e. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Um condimento é uma especiaria, um molho, ou uma preparação que é adicionada ao alimento para conferir 

um sabor particular, para melhorar o seu sabor, ou em algumas culturas, para complementar o prato. 

No México, as barreiras culturais podem afetar as marcas ou produtos que pretendam exportar para o país 

e substituir os molhos e condimentos mexicanos. Esta é uma área sensível. No entanto, as tendências 

refletem o seguinte:  

• 39% dos domicílios comprou molhos embalados durante o ano de 2016; 

• Há 22 sabores de salsa, dos quais 5 são preferidos a nível nacional; 

• O mais picante, ou intenso, é preferido pelos compradores que estão localizados no noroeste e 

sudeste do México.  

 

As famílias mexicanas utilizam muito os molhos e o mais famoso é o chilly. Este molho picante de quase toda 

a comida mexicana, foi comprado por 39% das famílias em 2016. Adquirem, em média, 1,4 kg de molho por 

ano. Existe uma grande variedade de molhos que podem ser agrupados em 22 sabores dos quais os mais 

comprados são das marcas Casera, Mexicana, Verde, Chipotle e Chile Fresco.  

Os molhos são comprados principalmente em supermercados, seguida pela loja tradicional. Aos fins-de-

semana é quando o maior volume é comprado: 4 em cada 10 litros são adquiridos entre sábado e domingo, 

e aqueles que se destacam na compra destes molhos são os níveis socioeconómicos altos. Em contraste, as 

famílias grandes são menos compradoras. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os molhos correspondem à posição pautal 21.03.90.99 de acordo com o sistema de informação integrada 

de comércio exterior233 - "preparações para molhos e molhos preparados; especiarias e condimentos; farinha 

de mostarda e mostarda preparada - outro".  

Os requisitos obrigatórios para o acesso ao mercado incluem: 

1. Tarifas e direitos de importação, sendo que estão isentos ao abrigo do acordo com a União Europeia 

(UE); 

2. Requisitos de saúde; 

3. Requisitos de rotulagem e embalagem. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário emitido em Portugal.  

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
233 Website: http://www.siicex-caaarem.org.mx/   
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

A NOM-130-SSA1-1995234 destaca, entre outros: 

• Recipiente: os produtos devem ser embalados em recipientes sanitários, de materiais seguros e 

resistentes, de modo a não danificar o produto; 

• As embalagens devem ser produzidas em materiais resistentes ao desgaste que proporcionem 

proteção adequada para evitar danos externos, facilitem o manuseamento, armazenamento e a 

distribuição. 

 

Para embalagens cuja superfície maior tenha uma área inferior a 10 cm2, e para os frascos de vidro 

destinadas a ser reutilizadas a rotulagem deve conter apenas: 

1. Denominação do produto; 

2. Quantidades em Peso ou Volume; 

3. Data de validade e de produção; 

4. Nome e morada do fabricante. 

 

Rotulagem 

Os requisitos obrigatórios de rotulagem exigidos incluem: 

• Nome do produto; 

• Lista de ingredientes e percentagens (não é necessário se for um único ingrediente); 

• Conteúdo líquido; 

• Identificação do lote; 

                                                     
234 Legislação: http://www.salud.gob.mx/unidades/cdi/nom/130ssa15.html 



 

 
464 

 

• Data de validade; 

• Informação nutricional; 

• Nome e morada do exportador; 

• Nome do importador, morada e número de RFC (número de contribuinte); 

• Informação do fabricante; 

• Indicação quanto ao país de origem: "Produto de ..." (produto de), "Hecho en ..." (made in), 

"Manufacturado en ..." (fabricado em) ou "Producido en ..." (produzido em).  

• (A rotulagem do país de origem sobre a mercadoria e/ou sua embalagem deve corresponder à origem 

indicada nos documentos comerciais).  

 

O rótulo ou embalagem dos produtos deve ser marcado visivelmente de forma permanente, identificando o 

estabelecimento onde o produto foi embalado, ano, mês e dia de forma indelével.  

Nota: Não é exigida a data de validade para o sal alimentar. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para exportar para o México é preciso obter um certificado de origem (EUR-1235) documento que confirma a 

origem comunitária das mercadorias. Não é um documento vinculativo, mas é necessário para beneficiar do 

tratamento preferencial aplicado às mercadorias de países da União Europeia, com base nas disposições do 

Acordo de Livre Comércio UE-México. Pode ser usado, qualquer que seja o valor da expedição. 

É necessário um certificado sanitário emitido em Portugal, pois será realizado no México, um controle 

sanitário em conformidade com as normas locais para alimentos e produtos agrícolas. 

 

                                                     
235 Certificado para download:  
www.dgaiec.min-financas.pt/NR/rdonlyres/C826AE26-3D13-4CF8-8EA4-E2E283D8C6C0/0/dacac_anexo21.pdf 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A segurança alimentar e inspeções são feitas e reguladas pela Servicio Nacional de Sanidad, Inocuidad y 

Calidad Agroalimentaria (SENASICA).  

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de Sanidad, 
Inocuidad y Calidad 

Agroalimentaria (SENASICA) 

Boulevard Adolfo Ruiz Cortines 5010,  

Insurgentes Cuicuilco, Ciudad de México. C.P. 04530 

Tel.:  +52 5905 1000  

E-mail: atencionciudadana@senasica.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/senasica 

Secretaría de Agricultura, 
Ganadería, Desarrollo 

Rural, pesca y alimentación 
(SAGARPA) 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 
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f. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e outros 

alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada na preparação de 

pães integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada na preparação dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada à preparação de macarrão e outras 

massas; 

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada na preparação de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

 

De acordo com a Associação Nacional de Indústria de Fornecedores Profissionais de Pão, Padaria e Produtos 

Similares (ANPROPAN), o pão é um alimento básico na dieta mexicana, com consumo per capita de cerca de 

34 quilos por ano, dos quais 70% a 75% são consumo de pão branco. A produção da indústria de farinha de 

trigo está a crescer no México a uma taxa média entre 1% e 1,5% ao ano. O mercado de farinha de milho 

tem grande importância para a economia mexicana e para os mexicanos.  
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Em primeiro lugar, é base na dieta de famílias mexicanas, em segundo lugar, a nível cultural e social tem um 

valor estratégico, em terceiro lugar, gera postos de trabalho e valor da produção, e em quarto lugar, em 

termos macroeconómicos é importante na estabilidade da inflação. A produção é altamente concentrada e 

dominada por um duopólio entre o líder, a Gruma, e a MoH (Bunge) como empresa seguidora. Ambos 

produzem mais de 90% da farinha, a nível nacional. Este duopólio tem poder de negociação com os 

fornecedores, a livre importação de grãos, e pode optar por comprar milho no mercado doméstico ou 

internacional.   

 

Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva. A produção de arroz ronda as 1250 mil toneladas/ano sendo que 

Portugal é o maior consumidor de arroz da Europa com valores superiores a 15 kg/pessoa/ano. 

O arroz está presente na alimentação diária dos mexicanos, seja em casa, restaurantes ou mercados. Em 

janeiro de 2017 as importações de arroz subiram 21,4% em relação ao mesmo mês do ano de 2016. No total, 

o México importou 111,7 mil toneladas de arroz durante o primeiro mês do ano.  O arroz tem um valor sócio-

cultural, nutricional e económico elevado, sendo uma das commodities agrícolas mais importantes do 

mundo.  

O México produziu, em 2016, 254.000 toneladas de arroz, sendo o valor mais elevado em nível de produção 

nos últimos sete anos de safra. A SAGARPA (Secretaría de Agricultura, Ganadería, Desarrollo Rural, Pesca y 

Alimentación) estima um aumento anual de 10% no consumo humano, de arroz em 2017, para um total de 

853.900 toneladas, o nível mais elevado em nove anos. Por outro lado, durante 2016 as importações de 

arroz foram de 681.600 toneladas, representando um aumento de 4,5% em relação a 2015 e o nível mais 

alto dos últimos oito anos, sendo os Estados Unidos a principal fonte das importações. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

As normas oficiais mexicanas, os padrões mexicanos e as certificações do Ministério da Economia são as 

seguintes:  

• NMX-F-007-1982236 - Norma Internacional de farinha de trigo; 

• NMX-F-160-1982237 - Padrão mexicano em farinha de arroz. 

A Secretaria de Saúde estabelece um padrão oficial em farinhas de cereais, farinha ou semolina, cereais 

baseados em alimentos, sementes comestíveis, farinha, sêmola ou as suas misturas, produtos de 

panificação, no que diz respeito à saúde, provisões nutricionais e especificações. 

• NOM-147-SSA1-1996 238  - padrão oficial sobre os requisitos e especificações de massa, tortilhas, 

tostas e farinha, preparadas para os estabelecimentos de transformação e processados.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de Origem; 

• Certificado fitossanitário (caso o embarque tenha um valor superior a 6.000€). 

 

 

 

 

 

                                                     
236 Legislação: http://www.colpos.mx/bancodenormas/nmexicanas/NMX-F-007-1982.PDF 
237 Legislação: http://www.colpos.mx/bancodenormas/nmexicanas/NMX-F-160-1982.PDF 
238 Legislação: http://www.salud.gob.mx/unidades/cdi/nom/147ssa16.html 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Para o transporte, os produtos devem ser embalados em recipiente e material resistente, inócuo, que 

garanta a estabilidade do mesmo, impeça a contaminação e a não alteraração da sua qualidade ou 

especificações.  

 

Arroz 

O arroz mais vendido no México é em sacos de 1 kg. O conteúdo de cada embalagem deve ser composto de 

grãos da mesma origem e classificação de qualidade. O recipiente utilizado deve ser livre de qualquer 

material ou odor estranho.  

 

Farinha 

A farinha mais vendida no México é em sacos de 500 gr e 1 kg (para famílias) e em sacos de 20 kg, para 

panificadoras, pastelarias, etc.  

 

Rotulagem 

• O rótulo deve descrever o produto com palavras ou imagens; 

• As informações devem ser verdadeiras e não induzir em erro sobre o produto; 

• O rótulo deve incluir:  

o Nome do produto; 

o Lista de ingredientes e percentagens (não é necessário se único ingrediente); 

o Conteúdo em Quilogramas; 

o Identificação do lote; 

o Data de validade; 
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o Conservação; 

o Informação nutricional; 

o Nome e morada do exportador; 

o Nome do importador, morada e número de RFC (número de contribuinte); 

o Informação do fabricante; 

o Indicação quanto ao país de origem: "Produto de ..." (produto de), "Hecho en ..." (made in), 

"Manufacturado en ..." (fabricado em) ou "Producido en ..." (produzido em). (A rotulagem do 

país de origem sobre a mercadoria e/ou sua embalagem deve corresponder à origem indicada 

nos documentos comerciais).  

 

Rotulagem específica 

Farinha 

Classificação do tipo de farinha. 

 

Arroz 

Classificação do tipo de arroz. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para exportar para o México é necessário: fatura comercial, certificado de origem (EUR-1239), e caso o 

embarque tenha um valor superior a 6.000€, o certificado fitossanitário da autoridade competente do país 

de origem, emitido pela Direção Geral de Agricultura e Veterinária (DGAV) 240 . O certificado deve ser 

compatível com as normas fitossanitárias da lei mexicana. 

A empresa importadora deve estar legalmente estabelecida e inscrita na lista de importadores no Servicio 

de Administración Tributaria (SAT) 241 . Deve igualmente estar inscrita no Registro Único de Personas 

Acreditadas (RUPA)242 junto da Secretaría de Economía (SE)243. 

É necessário um documento que confirma que os importadores de sementes foram registados no Servicio 

Nacional de Inspección y Certificación de Semillas (SNICS)244. Obrigatório para despacho aduaneiro e acesso 

ao mercado. O nome espanhol do documento “Directorio de Productores, Obtentores e Comerciantes de 

Semillas para Siembra”. A inscrição deve ser solicitada pelo importador junto da SNICS, Secretaría de 

Agricultura, Ganadería, Desenvolvimento Rural, Pesca y Alimentación (SAGARPA) 245. O pedido deve ser 

preenchido em espanhol. Deve ser enviado o documento original e uma cópia. O tempo de processamento 

é de dez dias úteis. Não há taxa de processamento. O registo é cancelado se a empresa não realizar a 

atividade registada durante um período superior a um ano. 

 

 

 

                                                     
239 Certificado para download:  
www.dgaiec.min-financas.pt/NR/rdonlyres/C826AE26-3D13-4CF8-8EA4-E2E283D8C6C0/0/dacac_anexo21.pdf 
240 Website: https://www.dgav.pt 
241 Website: www.sat.gob.mx/ 
242 Website: https://www.rupa.gob.mx/webflow/solicitante/loginSolicitante.do?execution=e1s1 
243 Website: https://www.gob.mx/se/ 
244 Website: snics.sagarpa.gob.mx/ 
245 Website: https://www.gob.mx/sagarpa 
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Pode ser exigido ainda um documento utilizado para solicitar os requisitos fitossanitários na Dirección 

General de Sanidad Vegetal (DGSV) para plantas e produtos vegetais do Servicio Nacional de Sanidad, 

Inocuidad y Calidad Agroalimentaria (SENASICA)246. O pedido deve ser apresentado pelo importador, pelo 

seu representante legal ou pelo agente aduaneiro. Não é necessário nenhum formulário específico. O pedido 

deve ser preparado como uma carta de solicitação em espanhol. Pode ser apresentado como uma versão 

em papel, pessoalmente ou online, através da interface de consulta do site SENASICA ou através da Janela 

Única de Comércio Exterior Mexicana (VUCEM) 247 , para o qual é necessária uma Assinatura Eletrónica 

(e.firma). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A segurança alimentar do arroz e da farinha é da responsabilidade do Servicio Nacional de Sanidad, Inocuidad y 

Calidad Agroalimentaria (SENASICA).  

Uma amostra do Arroz pode ser solicitada pelo importador. A amostra deve ser de 1kg e estar livre de 

impurezas. 

Deve cumprir-se:   

• Norma de padrão de saúde mexicano para uso comestível de arroz polido - NMX-F-120-1996248; 

• Deve cumprir-se a norma Internacional de Cuidados de Saúde para produtos alimentares para uso 

humano não industrializados como a farinha e o arroz (Oryza sativa I.): NMX-FF-035-SCFI-2005249. 

 

 

                                                     
246 Website: https://www.gob.mx/senasica 
247 Website: https://www.ventanillaunica.gob.mx/ 
248 Legislação: http://www.colpos.mx/bancodenormas/nmexicanas/NMX-F-120-1966.PDF 
249 Legislação: 
http://www.sagarpa.gob.mx/agronegocios/Lists/Instrumentos%20Tcnicos%20Normalizacin%20y%20Marcas%20Colecti/Attachme
nts/71/NMX_ARROZ_PULIDO.pdf 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de Sanidad, 
Inocuidad y Calidad 

Agroalimentaria (SENASICA) 

Boulevard Adolfo Ruiz Cortines 5010,  

Insurgentes Cuicuilco, Ciudad de México. C.P. 04530 

Tel.:  +52 5905 1000  

E-mail: atencionciudadana@senasica.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/senasica 

Comisión Federal para la 
Protección contra Riesgos 

Sanitarios (COFEPRIS) 

Oklahoma 14,  

Col. Nápoles, Ciudad de México. C.P. 03810 

Tel.:  + 52 5080 5200  

E-mail: contactociudadano@cofepris.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/cofepris/ 

Secretaría de Agricultura, 
Ganadería, Desarrollo Rural, 

pesca y alimentación 
(SAGARPA) 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 
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g. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Vegetais frescos 

Um vegetal é um ser orgânico que cresce e tem vida embora não mude de lugar por impulso voluntário. O 

termo também é usado para fazer referência a tudo aquilo que pertence ou que é relativo às plantas. Os 

vegetais podem sintetizar o seu próprio alimento através da fotossíntese. São compostos por organismos 

multicelulares (com células eucariotas) e podem medir poucos centímetros (como o musgo) ou, inclusive, 

vários metros de altura (como certas árvores). O conceito é pouco utilizado no âmbito científico, onde se 

prefere falar de plantas. O uso da noção de vegetal fica limitado à comida e ao que se refere à nutrição ou à 

gastronomia. Os alimentos vegetais incluem as hortaliças (como as verduras e os tubérculos) e as 

leguminosas.  

O México é, atualmente, um dos países com maior prevalência de doenças decorrentes da má alimentação 

como a obesidade (2º país do mundo) e diabetes (1º país da OCDE - Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Económico). Nos últimos anos, instituições públicas e organizações da sociedade civil, têm 

tomado consciência dessa realidade e lançaram campanhas e políticas para melhorar a nutrição da 

população e aumento do consumo alimentos frescos em detrimento do fast food. Embora seja difícil 

quantificar os efeitos diretos dessas medidas sobre o consumo, é uma realidade que nos últimos anos tem 

aumentado o consumo de frutas e legumes. 

Estima-se que os mexicanos consumam verduras cerca de 3,6 dias por semana, enquanto a recomendação 

nutricional é de comer cinco porções de vegetais por dia. 

As importações de vegetais frescos no México situam-se entre os 17 e os 29% do seu consumo.  
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Vegetais congelados 

O congelamento de um alimento é um método comum de preservação que diminui a sua decomposição e, 

transformando a água em gelo, torna-o inacessível ao crescimento de bactérias e diminui também as reações 

químicas. Preservar os vegetais sob a forma ou método de congelamento, permite conferir maior 

durabilidade aos mesmos. O congelamento pode levar à perda de algumas das qualidades organoléticas 

(cheiro, textura, sabor e cor). No entanto, as perdas serão mínimas se o processo for realizado de forma 

adequada, pelo que, se o acesso a produtos frescos colhidos localmente não for possível, os congelados 

surgem como uma boa alternativa.  

No México, 96% da população prefere consumir vegetais congelados, ao invés dos alimentos frescos, por ser 

mais cómodo na preparação e confeção dos mesmos. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os produtos podem estar sujeitos às Normas Oficiais Mexicanas, que são normas obrigatórias e que 

estabelecem especificações sanitárias e técnicas para produtos comercializados no México: 

• NOM-050-SCFI-2004250 - informações gerais sobre a rotulagem de produtos; 

• NOM-051-SCFI / SSA1-2010251 - especificações gerais sobre a rotulagem para alimentos; 

• NOM-130-SSA1-1995252 - alimentos embalados em recipientes hermeticamente fechados e sujeitos 

a tratamento térmico. 

 

 

 

                                                     
250 Legislação: http://www.dof.gob.mx/nota_detalle.php?codigo=708514&fecha=01/06/2004 
251 Legislação: http://dof.gob.mx/nota_detalle.php?codigo=5137518&fecha=05/04/2010 
252 Legislação: http://www.salud.gob.mx/unidades/cdi/nom/130ssa15.html 



 

 
476 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Fitossanitário para exportação emitido pela DGAV – Direção Geral de Agricultura e 

Veterinária253. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem  

• O rótulo deve descrever o produto com palavras ou imagens; 

• As informações devem ser verdadeiras e não induzir em erro sobre o produto; 

• O rótulo deve incluir:  

o Nome do produto; 

o Lista de ingredientes e percentagens (não é necessário se único ingrediente); 

o Conteúdo em Quilogramas; 

o Identificação do lote; 

o Data de validade; 

o Conservação; 

o Informação nutricional; 

o Nome e morada do exportador; 

o Nome do importador, morada e número de RFC (número de contribuinte); 

o Informação do fabricante; 

                                                     
253 Website: www.dgv.min-agricultura.pt/ 
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o Indicação quanto ao país de origem: "Produto de ..." (produto de), "Hecho en ..." (made in), 

"Manufacturado en ..." (fabricado em) ou "Producido en ..." (produzido em). (A rotulagem do 

país de origem sobre a mercadoria e/ou sua embalagem deve corresponder à origem indicada 

nos documentos comerciais).  

 

Vegetais congelados 

• Instruções para confeção do produto (se aplicável); 

• Condições de congelação; 

• Necessário a indicação de “produto congelado”. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Os produtos podem estar sujeitos à licença de importação sanitária prévia, emitida pela Comisión Federal 

para la Protección contra Riesgos Sanitarios (COFEPRIS)254. Para verificar se o produto está sujeito à licença 

sanitária anterior, pode ser consultado o link  

http://dof.gob.mx/nota_detalle.php?codigo=5273184&fecha=16/10/2012. 

 

Com o objetivo de obter a autorização, é necessário preencher o formulário online no site da COFEPRIS.  O 

tempo de resposta é de 5 dias úteis e a licença é de 30 dias de calendário. 

 

 

 

 

                                                     
254 Website: www.cofepris.gob.mx/ 
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É necessário obter um certificado fitossanitário emitido pelo Servicio Nacional de Sanidad, Inocuidad y 

Calidad Agroalimentaria (SENASICA)255.  Os requisitos para a certificação variam dependendo do tipo de 

produto, do país de origem e proveniência, apresentação e uso. Estão disponíveis no seguinte link:  

http://sistemas.senasica.gob.mx/mcrfi/ 

 

O SENASICA emite o certificado no prazo de 1 a 30 dias. Se os requisitos de importação fitossanitária para 

um determinado produto de um determinado país não aparecem no no link acima, pode ser inserida uma 

consulta por escrito no site do SENASICA para confirmar a sua existência. Se o SENASICA confirmar que os 

requisitos de importação fitossanitária não existem, o importador pode solicitar à autoridade que os 

estabeleça. O tempo que leva para estabelecer os requisitos de importação fitossanitária do SENASICA para 

um produto vai de 1 a 3 anos, pois é um procedimento que envolve a negociação entre países e o 

desenvolvimento de uma análise de risco.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E N T A R  

 

Para efeitos de exportação de vegetais e, por forma a obter o correspondente certificado fitossanitário de 

exportação, o operador económico deverá contactar os Serviços Oficiais de Inspeção Fitossanitária e solicitar 

a sua realização com uma antecedência mínima de dois dias. 

Dado que cada país terceiro tem exigências fitossanitárias especificas à importação de vegetais e produtos vegetais, 

com risco de veicularem pragas e doenças de quarentena para o seu território e que esses requisitos são 

alteradas com frequência, os exportadores nacionais são aconselhados a obter informação sobre as 

exigências fitossanitárias oficiais junto dos importadores do país de destino.  

 

                                                     
255 Website: https://www.gob.mx/senasica 
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De acordo com a Norma Mexicana, NOM‐OO8‐FITO‐1996256, o acondicionamento das hortaliças frescas, 

produtos ou subprodutos vegetais, deve cumprir os requisitos fitossanitários estabelecidos por espécie e 

país de origem, bem como não conter solo ou outras partes da planta diferentes do produto a importar. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de Sanidad, 
Inocuidad y Calidad 

Agroalimentaria (SENASICA) 

Boulevard Adolfo Ruiz Cortines 5010,  

Insurgentes Cuicuilco, Ciudad de México. C.P. 04530 

Tel.:  +52 5905 1000  

E-mail: atencionciudadana@senasica.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/senasica 

Comisión Federal para la 
Protección contra Riesgos 

Sanitarios (COFEPRIS) 

Oklahoma 14,  

Col. Nápoles, Ciudad de México. C.P. 03810 

Tel.:  + 52 5080 5200  

E-mail: contactociudadano@cofepris.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/cofepris/ 

Secretaría de Agricultura, 
Ganadería, Desarrollo Rural, 

pesca y alimentación 
(SAGARPA) 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 

 

 

 

  

                                                     
256 Legislação: http://dof.gob.mx/nota_detalle.php?codigo=4891351&fecha=08/07/1996 
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h. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Compotas 

As compotas são conservas de frutas ou outros vegetais como o tomate e a cenoura, cozidos aos pedaços 

em açúcar e algum líquido, que pode ser água ou sumo de fruta. As compotas podem ser usadas como 

sobremesa, para misturar com iogurte ou gelados, para rechear bolos ou outros doces, ou como 

complemento de pratos salgados.  

 

Sumos de fruta 

Os sumos de fruta são uma bebida produzida através do líquido extraído de quase todos os frutos, 

geralmente embalado. Opcionalmente, o líquido pode ser coado antes do seu consumo.  

Certa quantidade de água também pode ser adicionada ao recipiente para a diluição do sumo. Por fim, 

geralmente adiciona-se uma dosagem de açúcar ou de adoçante para o deixar mais saboroso, com dosagem 

variada de acordo com o gosto. Além dos frutos, os sumos também podem ser obtidos pelo processamento 

de outras partes dos vegetais, tais como folhas, talos ou raízes. Estão disponíveis no comércio os sumos 

concentrados, que requerem a adição de água para reconstituir o líquido ao estado (aproximado) do sumo 

original, sendo que recentemente, tornou-se popular a combinação de sumos de diferentes frutas numa 

única bebida. 

Hoje no México existem várias marcas de sumo, mas os três mais famosos e recorrentemente adquiridos 

pelos consumidores são: 

• Jumex, com 73% de quota; Del Valle, com 57% de quota e Boing com 42%.  
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Dentro da seleção de sabores, e como existe uma grande variedade de frutas, torna-se um pouco mais 

complicada a escolha, embora os mexicanos tenham claras as suas preferências de gosto: 

• Maçã com 69%; Manga com 68%; Laranja com 57%; Pêssego com 40%; Uvas com 33%.  

 

Entre as marcas de produtores de sumos de fruta em todo o país incluem-se marcas como a Alimentos del 

Fuerte, Anderson Clayton, Blázquez Rodríguez Carlos Roberto, Conservas La Costena, Del Centro, Del Monte, 

etc.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Desde 2009 a norma NOM-173-SCFI-2009 estabeleceu que, quando uma bebida tem como designação sumo, 

deve tratar-se efetivamente de fruto espremido sem adoçantes ou edulcorantes adicionados.  

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem 

Os requisitos obrigatórios de rotulagem exigidos incluem: 

• Nome do produto; 

• Lista de ingredientes e percentagens (não é necessário se for um único ingrediente); 

• Conteúdo líquido; 
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• Identificação do lote; 

• Data de validade; 

• Informação nutricional; 

• Nome e morada do exportador; 

• Nome do importador, morada e número de RFC (número de contribuinte); 

• Informação do fabricante; 

• Indicação quanto ao país de origem: "Produto de ..." (produto de), "Hecho en ..." (made in), 

"Manufacturado en ..." (fabricado em) ou "Producido en ..." (produzido em).  

• (A rotulagem do país de origem sobre a mercadoria e/ou sua embalagem deve corresponder à origem 

indicada nos documentos comerciais).  

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para além da documentação geral que acompanha as transações comerciais internacionais (ex.: fatura 

comercial; documentos de transporte), são exigidas formalidades específicas para a importação de 

compotas e sumos de fruta, como sejam, o certificado de origem emitido pela Direção Geral de Agricultura 

e Veterinária (DGAV)257. 

As vistorias e inspeções estão a cargo do Servicio Nacional de Sanidad, Inocuidad y Calidad Agroalimentaria 

(SENASICA)258.  

 

 

 

 

                                                     
257 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
258 Website: https://www.gob.mx/senasica 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Na segurança alimentar de compotas e sumos de fruta é necessário ter em conta as normas abaixo indicadas: 

• NOM-002-SCFI-2011 - conteúdo líquido. Tolerâncias e os métodos de verificação. 

• NOM-051-SCFI / SSA1-2010 - especificações gerais de rotulagem para alimentos e bebidas não-

alcoólicas e produtos pré-embalados, bem como informações comerciais e de saúde. 

• NOM-130-SSA1-1995 - Bens e serviços. Alimentos contidos na embalagem hermética tratada. 

Especificações sanitárias.  

• NOM-086-SSA1-1994 - Bens e serviços. Alimentos e mudanças com nutrientes e elementos não-

alcoólicos na sua composição. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de Sanidad, 
Inocuidad y Calidad 

Agroalimentaria (SENASICA) 

Boulevard Adolfo Ruiz Cortines 5010,  

Insurgentes Cuicuilco, Ciudad de México. C.P. 04530 

Tel.:  +52 5905 1000  

E-mail: atencionciudadana@senasica.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/senasica 
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i. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Refeição pronta 

Uma refeição pronta a consumir é uma refeição pré-embalada, fresca ou congelada que só necessita de 

aquecimento (frequentemente num micro-ondas) antes de ser servida, por vezes na sua própria embalagem. 

Atualmente, os consumidores mexicanos preferem pequenas quantidades de refeições prontas em vez de 

grandes refeições convencionais. Isso tem alimentado a procura por refeições de tamanho reduzido ou 

prontas para comer. Os fabricantes foram levados a inovar e desenvolver novos produtos alimentares 

prontos a consumir, que são melhores em sabor e oferecem inúmeros benefícios para a saúde. Os players 

de mercado também estão a oferecer produtos alimentares naturais e orgânicos prontos a comer com 

benefícios para a saúde para atrair uma crescente classe de clientes, conscientes da saúde.  

Em 2016, as vendas de refeições prontas foram conduzidas por uma mistura de conveniência e preço. A 

acessibilidade é um driver importante desse tipo de produtos, pois geralmente eles competem com opções 

muito acessíveis vendidas em barracas de rua. Produtos como saladas de atum preparadas, macarrão e 

queijo, e carnes preparadas são alguns dos mais populares produtos entre os consumidores. Em 2015, a 

Sigma Alimentos foi o principal player em refeições prontas, representando 22% do valor total das vendas. 

A empresa compete com várias marcas bem posicionadas, como El Cazo e Fud. Ambas as marcas oferecem 

um amplo portfólio de produtos que incluem pizza, tacos, pratos de frango preparados e até refeições 

preparadas com substitutos da carne.  

O crescente número de lojas de conveniência, juntamente com o aumento da conscientização dos 

consumidores sobre nutrição e higiene, impulsionará o crescimento das refeições prontas.  
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Sobremesa 

Uma sobremesa é aquilo a que usualmente se chama o complemento das refeições. Na língua portuguesa, 

sobremesa decorre da construção morfológica de sobre+mesa. Sobremesa significa depois da mesa ou 

aquilo que sucede uma refeição principal. Uma sobremesa pode ser uma fruta, mas também pode ser uma 

guloseima. Costuma ser preparada com açúcar, assim apresentando um paladar doce. É servida depois de 

uma refeição normalmente salgada.  

Não tem um padrão, pelo que se apresenta sob a forma de vários pratos feitos de diversas formas, tratados 

sob medida, variando de acordo com a culinária e os usos e os costumes de cada região. Vários pratos feitos 

de diversas maneiras são considerados sobremesa, variando de acordo com a culinária, com os usos e os 

costumes de cada região. Quis a história que cultura, costumes e tradições portuguesas e brasileiras se 

cruzassem ao longo dos séculos tendo como denominador comum o açúcar e usando o conhecimento e os 

ingredientes disponíveis localmente.  

Mais de 90% dos mexicanos consomem sobremesas e a preferência recai por bolos/doces de chocolate 

(55%), baunilha (19%) e morango (15%). Estes são adquiridos em pastelarias (44,3%), supermercados 

(20,6%), restaurantes (14,6%) e cafés (7,3%). 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• É necessário o certificado de origem (EUR-1259); 

• Se o produto contiver nutrientes de origem animal é também necessário o certificado zoo sanitário.   

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem 

Os requisitos obrigatórios incluem: 

• Nome do Produto/Descrição do Produto; 

• Marca; 

• Indicação quanto ao país de origem: "Produto de ..." (produto de), "Hecho en ..." (made in), 

"Manufacturado en ..." (fabricado em) ou "Producido en ..." (produzido em); 

• Nome e morada do exportador; 

• Nome do importador, morada e número de RFC (número de contribuinte); 

• Informação do fabricante; 

• Lista de Ingredientes; 

• Peso líquido; 

• Número do lote; 

• Data de validade; 

• Informação nutricional.  

 

                                                     
259 Certificado para download:  
www.dgaiec.min-financas.pt/NR/rdonlyres/C826AE26-3D13-4CF8-8EA4-E2E283D8C6C0/0/dacac_anexo21.pdf 
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Rotulagem específica 

Sobremesas 

• Obrigatória, desde abril de 2014, a indicação da percentagem de doce, calorias, valor nutricional na 

zona frotal do rótulo. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Se a refeição pronta contiver produtos de origem animal deve ser solicitada à Direcção Geral de Sanidad 

Animal (DGSA) uma autorização de importação zoosanitária como requisito de importação no México (o 

nome em espanhol do documento é “Hoja de Requisitos Zoosanitarios” / “Solicitud de Requisitos 

Zoosanitarios de Mercadorias Reguladas”).  

Os requisitos de importação devem ser solicitados pelo importador, pelo seu representante legal ou pelo 

agente aduaneiro na Direción de Importación e Exportaciones da Direcção Geral de Sanidad Animal (DGSA) 

do Servicio Nacional de Sanidade, Inocuidad e Qualidade Agroalimentaria (SENASICA)260 da Secretaria de 

Agricultura, Ganadería, Desarrollo Rural, Pesca Y Alimentación (SAGARPA)261. Para o efeito não é necessário 

nenhum formulário específico. O pedido deve ser preparado como uma carta de solicitação em espanhol, 

podendo ser apresentada uma versão em papel, pessoalmente ou eletronicamente, através da Janela Única 

de Comércio Exterior Mexicana (VUCEM). 

É necessário um certificado sanitário. Um documento que confirma que os produtos de origem animal a 

serem importados foram inspecionados de acordo com os procedimentos adequados, não estão 

contaminados e não possuem doenças contagiosas e são considerados conformes com os atuais 

regulamentos veterinários de Portugal. Obrigatório para despacho aduaneiro e acesso ao mercado.  

 

                                                     
260 Website: https://www.gob.mx/senasica 
261 Website: https://www.gob.mx/sagarpa 
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O nome do documento é “Certificado de Saúde Veterinário para Produtos de Origem Animal”. É emitido pela 

Direção Geral de Agricultura e Veterinária (DGAV)262. 

Pode igualmente ser necessário um documento que certifica que testes microbiológicos e físicos/químicos 

foram realizados por um laboratório apropriado em Portugal. Este certificado é obrigatório para despacho 

aduaneiro e acesso ao mercado, designando-se de “Certificado de Análisis”. As autoridades mexicanas 

aceitam certificados emitidos por um laboratório apropriado e devidamente acreditado do país de 

exportação, se todas as informações necessárias forem fornecidas. Pode ser preparado em qualquer idioma, 

no entanto, uma tradução em inglês ou espanhol pode ser necessária. Não é necessário nenhum formulário 

específico, mas deve ser apresentado o documento original. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É da responsabilidade do Servicio Nacional de Sanidad, Inocuidad y Calidad Agroalimentaria (SENASICA). 

Pode proceder a inspeções e tem responsabilidade ao nível da garantia da segurança alimentar.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
262 Website: https://www.dgav.pt 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de Sanidad, 
Inocuidad y Calidad 

Agroalimentaria (SENASICA) 

Boulevard Adolfo Ruiz Cortines 5010,  

Insurgentes Cuicuilco, Ciudad de México. C.P. 04530 

Tel.:  +52 5905 1000  

E-mail: atencionciudadana@senasica.gob.mx 

Website: https://www.gob.mx/senasica 

Secretaría de Agricultura, 
Ganadería, Desarrollo Rural, 

pesca y alimentación 
(SAGARPA) 

Rua Alfredo Mirante nº 1 r/c Esqº,  7350-154 Elvas 

Tel.: (+351) 268 625 026 

E-mail: agricert@agricert.pt 

Website: www.agricert.pt 

Secretaría de Medio 
Ambiente y Recursos 

Naturales (SEMANART) 

Av. Ejército Nacional 223,  

Col. Anáhuac, Ciudad de México. C.P. 11320 

Tel.:  +52 54900900  

E-mail: atencion.ciudadana@semarnat.gob.mx  

Website: https://www.gob.mx/semarnat 
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H. Mercado – Panamá 
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I. Características Gerais 

 

A República do Panamá é o país mais meridional da América Central. Está situado no istmo que liga 

as Américas do Norte e do Sul e faz fronteira com a Costa Rica, a oeste; Colômbia, a sudeste; Caribe, a norte, 

e com o Oceano Pacífico a sul. A capital é a Cidade do Panamá. O Panamá tem a segunda maior economia 

da América Central, além de ser a economia que mais cresce e o maior consumidor per capita da região. 

 

 

 

II. Principais Relações Internacionais 

 

O Panamá é membro dos seguintes tratados e assinou os acordos listados abaixo: 

• Mercado Comum Centro-Americano (CACM, Mercado Común Centroamericano - MCCA); 

• Sistema de Integração Centro-Americana, SICA; 

• Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias 

(Convenção HS); 

• Associação de Integração Latino-Americana (LAIA, Associação Latino-Americana de Integração - 

ALADI); 

• Organização Mundial das Alfândegas (WCO); 

• Organização Mundial do Comércio (OMC). 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Meridional
https://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_Central
https://pt.wikipedia.org/wiki/Istmo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9ricas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Costa_Rica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Col%C3%B4mbia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Caribe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oceano_Pac%C3%ADfico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cidade_do_Panam%C3%A1
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III. Acordos celebrados entre Portugal e Panamá 

 

• Convenção para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 

o Rendimento e Respetivo Protocolo (2012); 

• Acordo entre a República Portuguesa e a República do Panamá sobre Supressão de Vistos em 

Passaportes Comuns (Lisboa, 25 de Setembro de 2000).  

 

IV. Como exportar para o Panamá 

 

Abordagem ao Mercado 

Antes de realizar negócios no Panamá, é importante:  

• Conhecer os costumes locais; 

• Ter presente que o Panamá é um país que é governado pelo princípio da legalidade, sendo este um 

requisito sine qua non para fazer negócios no país, pelo que se aconselha apoio ao nível jurídico; 

• Aproveitar a localização estratégica do Panamá para o negócio – a ligação com a América Central e 

do Sul, a América do Norte e o Caribe, bem como a passagem de importantes rotas comerciais 

marítimas, permitem o uso do Panamá como centro de negócios; 

• Ter em consideração que as empresas locais são relativamente pequenas, logo os volumes de 

contratação são também eles reduzidos; 

• O preço prevalece sobre a marca, o que pode ser comprovado pela variedade de produtos asiáticos 

no mercado panamenho; 

• Ter presente que o Panamá tem um clima tropical húmido, o que poderá afetar o agendamento de 

atividades/reuniões (a estação chuvosa no Panamá é de abril a início de dezembro); 

• A forma de saudação é o aperto de mão seguido da expressão "Bom dia", "Boa noite" ou 

simplesmente "Boas". A expressão "Olá" é considerada informal num contexto comercial. Deve ser 

utilizado o termo "você”, sendo que se poderá utilizar o termo "tu" ou nomes próprios, se solicitada 

pelo cidadão do Panamá;  

• A pontualidade nas reuniões não é uma prática generalizada. Um atraso de até meia hora é 

considerado normal, pelo que não se deverá mostrar estranheza ou insatisfação; 

• A refeição de negócios mais comum é a do almoço, realizando-se, habitualmente, a partir das 12:00 

horas. O jantar é às 20:00 horas. Ambos, geralmente terminam com uma mesa e uma bebida no 

mesmo restaurante onde foi realizada a reunião. Em ambientes de negócios formais o exportador 

deve vestir-se com fato e gravata.  



 

 
493 

Documentação necessária 

• Fatura comercial original: 

o Na fatura deve constar: 

▪ O nome e morada da empresa que vende a mercadoria;  

▪ O nome e morada do comprador no Panamá;  

▪ O local de desembarque da mercadoria;  

▪ Descrição dos bens a exportar.  

• Certificado de origem; 

• Declaração aduaneira unificada; 

• Autorização nos casos de importação restrita; 

• Manifesto de carga. 

 

Certificações e vistorias necessárias 

• Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA)263: A AUPSA é o órgão de Governo criado 

para garantir a conformidade e o cumprimento das leis e regulamentos de segurança dos alimentos 

introduzidos no território do Panamá; 

• Ministerio de Comercio e Industrias (MICI)264: Responsávem por verificar as importações nos termos 

dos acordos bilaterais de comércio livre e dos acordos de alcance parcial; 

• Ministerio de Desarrollo Agropecuario (MIDA)265: Este Ministério, juntamente com o Viceministerio 

de Finanzas y la Contraloría General de la República, formam a Comisión Especial. Esta comissão 

autoriza a importação de matérias-primas de origem agrícola, nomeadamente, importação de 

produtos lácteos, milho, cebola, feijão, lentilhas, entre outros.  

 

Certificações: 

• Certificado fitossanitário: A Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA)266 é a entidade 

responsável pela elegibilidade sanitária de países, regiões, zonas, compartimentos, cadeias de 

produção e/ou plantas e o reconhecimento fitossanitário de áreas, locais, cadeias de produção e/ou 

plantas para exportação seus produtos para o Panamá; 

 

                                                     
263 Website: www.aupsa.gob.pa/ 
264 Website: https://www.mici.gob.pa/ 
265 Website: www.mida.gob.pa/ 
266 Website: www.aupsa.gob.pa/ 
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• Animais e produtos animais: A importação de animais, produtos de origem animal, produtos 

veterinários ou alimentos para animais é controlada pelo Ministerio de Desarrollo Agropecuario 

(MIDA)267. Este organismo dispõe de uma pré-listagem e de mecanismos de licenciamento para evitar 

a entrada de pragas ou de doenças no Panamá. Por conseguinte, deve ser obtida uma licença de 

importação da Nacional de Sanidad Vegetal (DNSV)268 para a exportação de animais vivos e certos 

produtos de origem animal; 

• Plantas e produtos vegetais: Antes da exportação de plantas e produtos vegetais, os exportadores 

devem indagar sobre os respetivos requisitos fitossanitários na Dirección Nacional de Sanidad 

Vegetal (DNSV) do MIDA. Posteriormente, o exportador deverá requerer uma licença de exportação 

para os produtos a serem exportados, emitida pela mesma autoridade. As remessas desses bens 

devem ser acompanhadas por um Certificado Fitossanitário do país de exportação.  

• Produtos alimentares: A autoridade responsável pelas importações de produtos alimentares é a 

Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA) sob o Ministerio de Salud de la República 

de Panamá (MINSA)269. A fim de controlar o comércio transfronteiriço de produtos alimentares e 

monitorar os níveis de risco de pragas e doenças, a autoridade mantém uma lista atualizada 

regularmente de países e locais de produção elegíveis para exportação de produtos alimentares para 

o Panamá. Antes de realizar as exportações, é necessário que cada exportador verifique se Portugal 

consta da lista de países reconhecidos pelo AUPSA. 

 

Vistorias: 

• O sistema SISNIA270 é usado nos portos de entrada no Panamá e permite que os inspetores vejam 

quando a carga irá chegar e quais os tipos de testes (microbiológicos, entomológicos, químicos, etc.) 

devem ser feitos; 

• Nos portos de entrada, a autorização de embarque é baseada em documentos e inspeções físicas; 

• Os inspetores alfandegários verificam o embarque, especialmente o Formulário de Declaração 

Aduaneira e o pagamento de direitos (se aplicável); 

• Os produtos alimentares congelados e refrigerados, para inspeção física, não são abertos nos portos 

de entrada devido à falta de instalações de armazenamento a frio.  

• Os inspetores da Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA) executam o processo de 

inspeção física nas instalações de armazenamento frio dos importadores. 

                                                     
267 Website: www.mida.gob.pa/ 
268 Website: www.mida.gob.pa/ 
269 Website: www.minsa.gob.pa/ 
270 Website: http://www.aupsa.gob.pa/index.php/sisnia/ 
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Valor aduaneiro 

O valor aduaneiro das mercadorias exportadas é o valor da transação, ou seja, é o preço pago pelas 

mercadorias exportadas para o território aduaneiro do Panamá. As regras que determinam o valor aduaneiro 

das mercadorias estão em consonância com o estipulado no Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e 

Comércio (GATT) de 1994. 

Caso o valor aduaneiro não seja determinado com base no valor da transação, este passará a ter por base 

os seguintes valores: 

• o valor da transação de produtos importados idênticos;  

• o valor de produtos importados similares; 

• o valor dedutivo;  

• o valor calculado; 

• o valor deduzido por meio de um método adequado de retorno. 

 

Moeda 

A moeda local é o dólar americano (US dólar) que coexiste com a Balboa do Panamá (PAB) (apenas circulam 

moedas). O Panamá conta com um dos maiores centros bancários da América Latina. 

 

Principais portos de entrada 

O Panamá goza de uma posição estratégica que lhe permite ser um dos principais centros logísticos a nível 

mundial, com o Canal do Panamá como eixo principal. 

O Panamá dispõe também da Zona Livre de Colón (ZLC), um importante centro logístico multimodal, fundado 

em 1948. 

Outros portos importantes no Panamá: 

• Balboa; 

• Cristobal; 

• Coco Solo; 

• Manzanillo; 

• Vacamonte. 
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Regime aduaneiro 

O Panamá tem dois tipos de regimes aduaneiros: Zona Livre de Cólon e República do Panamá (território 

fiscal). Muitas empresas têm negócios em ambos os regimes. 

Todos os bens que entram no Panamá estão sujeitos a um regime aduaneiro, estabelecido pelo contribuinte, 

de acordo com a função que será dada no território nacional. 

Quando uma mercadoria é apresentada à alfândega para entrada no país, o destino pretendido da 

mercadoria deve ser reportado num documento oficial. 

 

Regime pautal 

O regime pautal do Panamá obedece ao Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias 

de 2017, comumente designado de Sistema Harmonizado (SH). 
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V. Ficha do Produto 

a. Carne 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

O consumo de carne de porco e bovino entre os panamenhos aumentou em agosto de 2017, de acordo com 

dados do Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC). O consumo per capita de carne no Panamá é de 

cerca de 39 libras por ano, 15 das quais correspondentes ao consumo de carne de porco. 

 

Charcutaria e Enchidos 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado ao preparo e venda de produtos de 

carne de porco curada como bacon, presunto, salsichas, galantinas, patês e confits. É uma forma original de 

preservar carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um 

género de alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de 

recheios. O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de 

ser consumido. A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os 

conservar, "curar" e potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um 

efeito bactericida.  

No Panamá, o consumo de charcutaria e enchidos (salsichas, mortandelas, etc.) tem vindo a aumentar, como 

resultado dos preços elevados da carne fresca. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

De acordo com o artigo 54 do Decreto Lei 11 de 22 de fevereiro de 2006, os alimentos embalados, como é o 

caso da charcutaria e enchidos, devem ser registados junto da Autoridad Panameña de Seguridad de 

Alimentos (AUPSA)271 antes da exportação para o Panamá. As carnes verdes que não estão embaladas e 

prontas para venda ao público, estão excluídas deste processo. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)272 no qual se 

certifica que o produto é adequado para consumo humano e está em conformidade com os 

regulamentos sanitários; 

• Certificado de Venda Livre e / ou Segurança (apenas para as carnes processadas); 

• Certificado de origem. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

As embalagens devem ser de material resistente à ação do produto, ou seja, as características organoléticas 

e a composição do produto não podem ser alteradas pelo material da embalagem. Devem estar limpas e, 

dependendo do tipo de embalagem, apresentar um vazio evidente. 

 

                                                     
271 Website: www.aupsa.gob.pa/ 
272 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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Tratamento término das embalagens: 

• Os produtos tratados termicamente devem ser empacotados em recipientes fechados 

hermeticamente, não representando nenhum risco para a saúde nem permitindo a contaminação 

em condições de manuseio, armazenamento no transporte e venda; 

• Os produtos tratados termicamente antes do embalamento, devem ser acondicionados de modo a 

reduzir minimamente a contaminação e de forma a que não se deteriorem. 

 

Carne verde 

As carnes devem ser embaladas e seladas em material que não contamine o produto. O material mais 

utilizado para o embalamento é plástico à prova d'água. 

 

Charcutaria e enchidos 

As embalagens da charcutaria e dos enchidos devem ser de material e forma, que dê ao produto uma 

proteção adequada e eficiente durante o armazenamento, transporte e venda, com selagem que evite a 

contaminação e adulteração do produto. 

 

Rotulagem 

A Autoridad de Protección al Consumidor y Defensa de la Competencia (ACODECO) 273  inspeciona 

rotineiramente supermercados e pequenas lojas, por forma a verificar as datas de validade dos produtos 

alimentares. 

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto 

• Ingredientes do produto (em ordem decrescente por peso); 

                                                     
273 Website: www.acodeco.gob.pa/ 
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• País de origem; 

• Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 

• Identificação do Lote; 

• Validade do produto: “Consumir antes de “, “Consumir preferiblemente antes de”; 

 

Os rótulos devem ser legíveis e indeléveis. As etiquetas ou representações gráficas não podem ter nenhuma 

legenda com significado ambíguo, ilustrações ou adornos que induzam em erro, nem descrição de 

características que não se possam comprovar.  

 

Rotulagem específica: 

Carne Verde 

• No rótulo deve constar o modo de conservação do produto: 

o Conservar o produto no frigorífico entre os 0 e os 7 graus, num período máximo de 10 dias; 

o Conservar o produto no congelador entre os 0 e os -18 graus, num período máximo de 1 ano. 

 

Charcutaria  

• Os fiambres com humidade superior a 77% devem declarar na embalagem “água adicionada” em 

local visível. 

 

Enchidos 

• Lista de ingredientes, incluindo aditivos adicionados; 

• Número de registo sanitário; 

• Incluir a indicação: deve manter-se congelado ou refrigerado (“Manténgase refrigerado o congelado, 

según sea el caso”); 
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• Quando as carnes representam a maior percentagem (mais de 50%) do conteúdo do enchido, este 

deve denominar-se como enchido à base de determinada carne, por exemplo: mortadela de aves, 

salsichas de porco.  

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O exportador deverá solicitar junto da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)274 um Certificado 

Sanitário no qual se certifica que o produto é adequado para consumo humano e está em conformidade com 

os regulamentos sanitários. É exigida também uma Declaração por parte do fabricante, onde conste, 

igualmente, que o produto é adequado para consumo humano. 

Para a Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA)275 corroborar as informações acima, é 

necessário enviar a cópia digitalizada legível do rótulo da carne. Os originais devem ser apresentados no 

registo da AUPSA, no prazo de 30 dias úteis. 

De acordo com a Resolução AUPSA-DINAN-002-2012 de 16 de janeiro de 2012, o Importador deve informar 

a AUPSA eletronicamente, através do formulário de Notificação de Importação, no mínimo 48 horas antes 

da chegada do produto ao ponto de entrada, e não mais de 60 dias antes da chegada.  

Após a chegada da mercadoria deve apresentar-se a seguinte documentação:  

• - Formulário de notificação de importação; 

• - Certificado de origem; 

• - Certificado de Venda Livre e / ou Segurança (para alimentos processados);  

• - Cópia da fatura comercial do produto; 

• - Declaração pré-aduaneira ou aduaneira. 

 

                                                     
274 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
275 Website: www.aupsa.gob.pa/ 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A importação de carne é controlada pelo Ministerio de Desarrollo Agropecuario (MIDA)276. Este organismo 

dispõe de uma pré-listagem e de mecanismos de licenciamento para evitar a entrada de pragas ou de 

doenças no Panamá. Deve ser obtida uma licença de importação da Nacional de Sanidad Vegetal (DNSV)277 

para a exportação de carne para o Panamá. 

A carne utilizada na produção de salsichas deve ser proveniente de animais saudáveis, abatidos em 

matadouros ou incubadoras aprovados e sujeitos a inspeção de saúde pré e pos mortem. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Ministerio de Salud de la República 
de Panamá (MINSA) 

Antiguo Hospital Gorgas, Ancón, 253 

Tel.: +507 512 9200  

Website: www.minsa.gob.pa 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 

 

  

                                                     
276 Website: www.mida.gob.pa/ 
277 Website: www.mida.gob.pa/ 



 

 
503 

b. Pet Food 

 

D E S C R I Ç Ã O  D O PR O D UT O  

 

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, é um produto específico para o tipo de animal em questão, 

comida para cães ou alimentos para gatos, por exemplo.  

No Panamá ter um animal de estimação como membro da família é uma tendência crescente, que tem vindo 

a fortalecer e diversificar o negócio das empresas dedicadas a esse setor, desde alimentação, cuidados 

médicos, serviços cosméticos e acessórios de luxo. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os produtos devem ser rotulados corretamente, incluindo o nome do produto, número do lote, peso e data 

de embalamento. Qualquer incumprimento dos requisitos do Panamá resultará numa rejeição do produto 

na entrada nesse país. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)278 em Portugal. 

 

 

 

 

                                                     
278 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

As embalagens devem ser feitas de materiais impermeáveis, herméticos e fortes, que protejam o produto 

da contaminação ambiental.  

 

Rotulagem 

O rótulo das embalagens de Pet Food deve ser/mencionar: 

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto 

• País de origem; 

• Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 

• Data de validade; 

• Ingredientes do produto (em ordem decrescente por peso); 

• Número do Lote; 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado de origem e certificado sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV)279 em Portugal. 

 

 

                                                     
279 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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Antes da exportação para o Panamá, os produtos a exportar devem ser registados na Autoridad Panameña 

de Seguridad de Alimentos (AUPSA)280. Este registo é efetuado pelo importador. Os importadores são ainda 

obrigados a informar a AUPSA através de notificação eletrónica com 48 horas de antecedência, da chegada 

do produto no ponto de entrada. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os alimentos para animais, secos, semi-húmidos e desidratados devem ser submetidos durante o 

processamento a uma temperatura de calor projetada para garantir a destruição de agentes patogénicos 

prejudiciais aos animais.  

Os produtos devem ser manuseados e embalados de forma higiénica, em recipientes limpos, feitos de 

materiais impermeáveis, herméticos e fortes, que protejam o produto da contaminação ambiental. Os 

alimentos enlatados, deverão ser submetidos a um tratamento térmico com valor  F0 de 3,0 ou mais, em 

recipiente hermeticamente fechado.  

A Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA) é responsável por recolher as amostras 

necessárias para análise: características microbiológicas, organoléticas, determinação de aditivos e resíduos 

tóxicos dos alimentos. O custo da análise determinada é suportado pelo importador. 

 

 

 

 

 

 

                                                     
280 Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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c. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

O azeite (extra) virgem é o sumo oleoso extraído de azeitonas sãs e em perfeitas condições de maturação, o 

azeite extraído pelo processo mecânico do lagar que conhecemos é sempre azeite virgem. Depois de ser 

classificado química e organolepticamente este azeite é chamado de Virgem Extra, Virgem ou Lampante. O 

azeite extra virgem é um produto 100% natural e é considerado a gordura mais saudável, devido à sua 

composição rica em ácidos gordos monoinsaturados e polifenóis com propriedades antioxidantes.  

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de Dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) 

nº1234/2007 de 22 de Outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A 

informação sobre a denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na 

proximidade da denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes 

termos: 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos; 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos; 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas; 

Óleo de bagaço de azeitona 

óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 
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As importações panamenhas de azeite (TARIC 1509, tanto virgens como refinadas) aumentaram 

substancialmente em valor (39%) e volume (27%) entre 2012 e 2015. Esse aumento no consumo ocorreu 

principalmente em 2013, quando entrou o Acordo de Associação entre a União Europeia e a América Central.  

O consumidor médio de azeite, no Panamá, pertence à classe média alta e faz compras de produtos 

alimentares em estabelecimentos de distribuição moderna (supermercado, hipermercado ou Cash & Carry) 

e ocasionalmente em lojas gourmet. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

• Azeite virgem: Não são permitidos aditivos; 

• Azeite refinado: a concentração de alfa-tocoferol no produto final não deve exceder 200mg/kg. 

 

Características físicas e químicas do azeite: 

• Máximo de 0,1% de humidade; 

• Máximo de 0,5% de acidez. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado sanitário e fitossanitário; 

• Licença de exportação fitossanitária. 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

A embalagem deverá ser de um material resistente à ação do produto e não alterar as características 

organoléticas do mesmo. Deve assegurar a proteção e conservação do azeite, quanto à humidade e 

contaminação. A garrafa deverá ser selada hermeticamente. 

 

Rotulagem 

O rótulo das embalagens de Azeite deve ser/mencionar: 

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto: “Aceite”, juntamente com a terminologia “vegetal”, e com o termo  

“hidrogenado” ou “parcialmente hidrogenado”, consoante o caso; 

• País de origem; 

• Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 

• Data de validade: 

• “Consumir preferentemente antes del...”, quando se indica o dia; 

• “Consumir preferentemente antes del final de...” nos restantes casos; 

• Lista de ingredientes; 

• Número do Lote gravado em cada garrafa; 

• Número de Registo Sanitário; 

• Conteúdo líquido. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um documento oficial, emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)281 em 

Portugal que se destina a acompanhar a exportação do azeite para o Panamá. O exportador deverá contactar 

os serviços regionais executores dos controlos oficiais e solicitar a sua emissão com uma antecedência 

mínima de dois dias úteis. 

É necessária uma licença de importação fitossanitária, que deverá ser solicitada pelo importador na 

Dirección Ejecutiva de Cuarentena Agropecuaria, sob o Ministerio de Desarrollo Agropecuario (MIDA)282. Esta 

licença tem um período de validade de 90 dias. 

Deve ser ainda apresentada a fatura comercial original e o documento de embarque. 

Desde agosto de 2015 que os produtos a exportar devem ser registados no website da Autoridad Panameña 

de Seguridad de Alimentos (AUPSA)283. Este registo é efetuado pelo importador. Os importadores são ainda 

obrigados a informar a AUPSA através de notificação eletrónica com 48 horas de antecedência, da chegada 

do produto no ponto de entrada. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O azeite deverá cumprir com as seguintes características organoléticas: 

• Deve ter um aspeto límpido; 

• A cor e sabor deverão ser característicos da azeitona. 

 

 

                                                     
281 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
282 Website: www.mida.gob.pa/ 
283 Website: http://www.aupsa.gob.pa 

http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=20437603&att_display=n&att_download=y
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 

Ministerio de Desarrollo 
Agropecuario (MIDA) 

Altos de Curundú, Calle Río, Edificio 577,  

PA - Ciudad de Panamá 

Tel.: +507 507-0600  

Website: www.mida.gob.pa/ 
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d. Queijo 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O queijo é um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. 

O queijo é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com 

uma cultura bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para 

transformar o leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe 

um papel na definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também 

bolores, tanto na superfície externa como no interior. 

No Panamá, o consumo total de queijo atingiu 19,6% em 2013, de acordo com o Faostat. Registou-se um 

aumento de 3,45% em comparação com o ano anterior. O consumo total de queijo no Panamá alcançou um 

máximo histórico de 19,8% em 2011. O Panamá encontra-se em 73º lugar num grupo de 152 países em 

termos de consumo total de queijo. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O leite utilizado no fabrico dos queijos deve cumprir os Níveis Máximos de contaminantes e toxinas 

especificados para o leite pela Norma Geral para Contaminantes e Toxinas em Alimentos (CODEX STAN 193-

1995 284 ) e com o resíduo máximo limite, para resíduos de medicamentos veterinários e pesticidas 

estabelecidos para o leite. 

 

 

 

 

                                                     
284 Legislação: http://www.fao.org/fileadmin/user_upload/livestockgov/documents/1_CXS_193e.pdf 



 

 
513 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de Origem; 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)285 em Portugal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

As embalagens de queijo devem garantir a proteção do produto e manter as características organolépticas, 

físico-química e microbiológica. 

 

Rotulagem 

O rótulo das embalagens de Queijo deve ser/mencionar: 

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto; 

• País de origem; 

• Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 

• Data de validade: 

• “Consumir preferentemente antes del...”, quando se indica o dia; 

• “Consumir preferentemente antes del final de...” nos restantes casos; 

• Lista de ingredientes; 

                                                     
285 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Indicação do teor de gordura do leite utilizado; 

• Número do Lote; 

• Número de Registo Sanitário; 

• Conteúdo líquido. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário apresentar um certificado sanitário e um certificado de origem emitido pela Direção-Geral de 

Alimentação e Veterinária (DGAV)286 em Portugal. 

Antes da exportação para o Panamá, os produtos a exportar devem ser registados na Autoridad Panameña 

de Seguridad de Alimentos (AUPSA)287. Este registo é efetuado pelo importador. Os importadores são ainda 

obrigados a informar a AUPSA através de notificação eletrónica com 48 horas de antecedência, da chegada 

do produto no ponto de entrada. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O leite para elaboração dos vários tipos de queijo deve ser de boa qualidade, sem conservantes, livre de 

impurezas e odores.  

O queijo deve ser manipulado de acordo com as secções apropriadas dos Princípios Gerais de Higiene 

Alimentar (CAC / RCP 1-1969288) e com o Código de Práticas de Higiene para Leite e Produtos Lácteos (CAC / 

RCP 57-2004289). 

                                                     
286 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
287 Website: http://www.aupsa.gob.pa 
288 Legislação: http://www.actionlive.pt/docs/actionalimentar/codex_alimentarius_VersaoPortuguesa_2003.pdf 
289 Legislação: http://www.fao.org/fileadmin/user_upload/livestockgov/documents/CXP_057e.pdf 
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Os queijos devem cumprir os critérios microbiológicos estabelecidos de acordo com os Princípios e Diretrizes 

para o Estabelecimento e Aplicação de Critérios Microbiológicos dos Alimentos - CAC / GL 21-1997290. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 

 

  

                                                     
290 Legislação: file:///C:/Users/Moliveira/Desktop/CXG_021e.pdf 
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e. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Um condimento é uma especiaria, um molho, ou uma preparação que é adicionada ao alimento para conferir 

um sabor particular, para melhorar o seu sabor, ou em algumas culturas, para complementar o prato. 

No Panamá, consomem-se sobretudo os produtos da indústria nacional dominados por marcas como Maggi, 

Prolux, Baturro, Sansae, La Dona, Grajasa, entre outros, e produtos importados de marcas de prestígio dos 

Estados Unidos e China. O molho chinês (molho de soja) recebe múltiplas utilizações na cozinha, bem como 

o ketchup, onde a liderança da categoria pertence à marca Maggi (Nestlé), produzida no Panamá e 

consumida muito por seu sabor "mais doce" quando comparada com os ketchups tradicionais e importados.  

A maionese e a mostarda também são comuns na culinária panamenha: a primeira é usada para a 

preparação de saladas, como a batata tradicional, e a segunda é muito comum em hambúrgueres, cachorros 

quentes e sanduíches.  

Quanto à produção local, a maior parte é concentrada em molhos com soja, picantes e vários tipos de molho 

de tomate. 

O imposto de importação para todos os molhos que chegam no Panamá é estabelecida entre 10% e 30% de 

acordo com a classificação dos mesmos. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O sal para consumo humano deve conter flúor, de acordo com o Decreto Executivo nº 127 de 31 de agosto 

de 1998291. 

 

 

                                                     
291 Legislação: https://docs.panama.justia.com/federales/decretos-ejecutivos/127-de-1998-sep-9-1998.pdf 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário emitido em Portugal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No que diz respeito aos tamanhos das embalagens de molhos, vendidos no Panamá, quer os produtores 

locais, quer os produtores estrangeiros, apresentam o mesmo produto em vários tamanhos para poderem 

aceder a vários mercados e tipos de consumidores.  

Desta forma, nas prateleiras dos supermercados há geralmente molhos em embalagens plásticas PET de: 

120ml; 160ml; 310ml; 470ml; 710ml e 950ml. 

Existem também recipientes de plástico de polietileno com capacidade de 3,79l. Em relação aos molhos, 

maionese, mostarda e ketchup existem pacotes económicos de consumo com 100 e 400 gramas. 

 

Rotulagem 

O rótulo das embalagens de molhos e condimentos deve ser/mencionar: 

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto; 

• País de origem; 

• Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 
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• Data de validade: 

o “Consumir preferentemente antes del...”, quando se indica o dia; 

o “Consumir preferentemente antes del final de...” nos restantes casos; 

• Lista de ingredientes; 

• Número do Lote; 

• Conteúdo líquido e peso escorrido; 

 

Para embalagens cuja superfície maior tenha uma área inferior a 10 cm2 a rotulagem deve conter apenas: 

1. Denominação do produto; 

2. Quantidades em Peso ou Volume; 

3. Data de validade e de produção  

4. Nome e morada do fabricante. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para a exportação de molhos e condimentos é necessário um registo sanitário, feito antes da exportação, na 

Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA)292. Este procedimento não requer um advogado e 

normalmente é feita pelo importador ou empresa panamenha (anteriormente registados no AUPSA). A 

solicitação é feita através do website  (http://www.aupsa.gob.pa/aupsaweb/) e é necessário apresentar a 

seguinte informação/documentação: 

• Nome do produto (marca e nome) de acordo com o rótulo; 

• Descrição do produto; 

• Nome do fabricante / distribuidor, de acordo com o rótulo; 

                                                     
292 Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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• País de origem; 

• Nome do importador, registo exclusivo do contribuinte (RUC), dígito de verificação da empresa (DV), 

morada e número de telefone. 

A aprovação é concedida num período igual ou inferior a 15 dias.  

Os importadores são ainda obrigados a informar a AUPSA através de notificação eletrónica com 48 horas de 

antecedência, da chegada do produto no ponto de entrada. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA) é responsável por fazer as amostras necessárias 

para análise: características microbiológicas, organoléticas, determinação de aditivos e resíduos tóxicos dos 

alimentos. O custo da análise determinada é suportado pelo importador. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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f. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e outros 

alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada na preparação de 

pães integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada na preparação dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada à preparação de macarrão e 

outras massas; 

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada na preparação de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

 

No Panamá, são quatro as grandes empresas de produção e comercialização de farinha: Harinas Panamá, 

Harinas del Istmo, Gold Mills e Oro del Norte. Existem mais de 200 padarias apenas na Cidade do Panamá. 
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Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva. A produção de arroz ronda as 1250 mil toneladas/ano sendo que 

Portugal é o maior consumidor de arroz da Europa com valores superiores a 15 kg/pessoa/ano. 

O Panamá aprovou, já em 2017, um projeto de lei destinado a conceder mais facilidades para aumentar a 

produção local de arroz, passando a importação a uma alternativa final somente em caso de falta. De acordo 

com o projeto de lei, o arroz é considerado um alimento básico na dieta dos panamenhos, que se encontram 

entre os maiores consumidores do mundo deste cereal. Este projeto visa impactar na produção, no acesso 

e na disponibilidade do arroz como produto de qualidade à população.  

O aumento de 5.800 hectares das áreas plantadas com arroz em 2015 levou a um incremento na produção 

local que reduziu as importações em quase 50% para completar o abastecimento do mercado interno. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Farinha 

• Todas as Farinhas de Trigo devem ser enriquecidas com micronutrientes;  

• O Panamá proíbe a adição de Bromato de Potássio à farinha de trigo, adotando o Padrão CODEX 152-

1985-91293.  

 

 

 

 

                                                     
293 Website: file:///C:/Users/Moliveira/Desktop/CXS_152e.pdf 
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Arroz 

• A Autoridad de Protección al Consumidor y Defensa de la Competencia (ACODECO)294 inspeciona 

rotineiramente supermercados e pequenas lojas no Panamá, por forma a verificar a data de validade 

e o país de origem dos produtos, principalmente no caso do arroz. 

• A exportação de arroz para o Panamá tem taxas agravadas. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado sanitário. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

As características organolépticas e a composição do produto não devem ser alteradas pelo material da 

embalagem. 

Farinha: A farinha de trigo deve ser embalada de maneira que não corra o risco de apanhar humidade e de 

contaminação. A embalagem deve ser feita de material inócuo e adequado para o uso a que se destina, neste 

caso Sacos de Papel (venda ao público) e Sacos de Tecido de Poliuretano com uma capacidade de 11,36kg; 

22,72kg e 45,45kg para venda a Pastelarias e Panificadoras. 

Arroz: O arroz com casca poderá empacotar-se em sacos de polipropileno. Ao utilizar outro material, este 

deve ser apropriado e permitir a sua amostragem e inspeção sem ocasionar perdas do produto.  

                                                     
294 Website: www.acodeco.gob.pa/ 
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Rotulagem 

Os rótulos da farinha e do arroz devem ser timbrados num autocolante afixado à embalagem, de forma 

legível e indelével e conter a seguinte informação obrigatória: 

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto; 

• País de origem; 

• Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 

• Data de validade: 

o “Consumir preferentemente antes del...”, quando se indica o dia; 

o “Consumir preferentemente antes del final de...” nos restantes casos; 

• Lista de ingredientes; 

• Conteúdo líquido (tolerância máxima de erro de 1%); 

• Número do Lote; 

• Registo sanitário nacional; 

• Instruções de conservação devem constar mediante uma legenda: “Manter em local seco e fresco”. 

 

Rotulagem específica 

 

Farinha  

No rótulo deve constar a denominação “Farinha de Trigo”, seguida da sua classificação comercial; 

Na Farinha de Trigo Enriquecida devem estar especificadas as vitaminas adicionadas; 

Aditivos: É obrigatória a declaração dos aditivos adicionados, tanto na embalagem que vai para o consumidor 

direto como nos sacos que vão para as Panificadoras e Padarias; 

O fornecedor deverá entregar uma ficha técnica das especificidades da farinha relativamente a: proteína, 

humidade. 
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Arroz 

Designação do produto, por exemplo “Arroz com casca”. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado de origem e certificado sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV)295 em Portugal. 

Antes da exportação para o Panamá, os produtos a exportar devem ser registados na Autoridad Panameña 

de Seguridad de Alimentos (AUPSA)296. Este registo é efetuado pelo importador. Os importadores são ainda 

obrigados a informar a AUPSA através de notificação eletrónica com 48 horas de antecedência, da chegada 

do produto no ponto de entrada. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Farinha 

Os ingredientes adicionados à farinha devem ser seguros e adequados para consumo humano. A farinha de 

trigo não deve conter impurezas de origem animal e deve estar livres de odores e sabores anormais.  

 

Arroz 

É necessária uma declaração do país de origem que ateste:  

• O arroz passou por um processo de inspeção e amostragem, e durante o período de armazenamento, 

os grãos não foram expostos ao risco de infestação de pragas, infeção ou poluentes; 

                                                     
295 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
296 Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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• O arroz é livre de insetos vivos de qualquer tipo, bem como outros produtos biológicos, químicos e 

contaminantes físicos, incluindo os solos; 

• O certificado de exportação deve incluir uma declaração adicional a certificar que o arroz é livre de 

Trogoderma granarium (inseto do arroz). 

 

Mais informação: 

• Norma de Calidad para la Comercializacion de Arroz Cascara 

http://www.cabcbue.com.ar/camara/index2.php?option=com_docman&task=doc_view&gid=34&Itemid=9

9999999 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Autoridad de Protección al 
Consumidor y Defensa de la 

Competencia (ACODECO) 

Vía Fernández de Córdoba, Plaza Córdoba, 

Entrada C, 510-1313 

E-mail: info@acodeco.gob.pa  

Website: http://www.acodeco.gob.pa/ 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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g. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Vegetais frescos 

Um vegetal é um ser orgânico que cresce e tem vida embora não mude de lugar por impulso voluntário. O 

termo também é usado para fazer referência a tudo aquilo que pertence ou que é relativo às plantas. Os 

vegetais podem sintetizar o seu próprio alimento através da fotossíntese. São compostos por organismos 

multicelulares (com células eucariotas) e podem medir poucos centímetros (como o musgo) ou, inclusive, 

vários metros de altura (como certas árvores). O conceito é pouco utilizado no âmbito científico, onde se 

prefere falar de plantas. O uso da noção de vegetal fica limitado à comida e ao que se refere à nutrição ou à 

gastronomia. Os alimentos vegetais incluem as hortaliças (como as verduras e os tubérculos) e as 

leguminosas.  

Em consequência dos elevados níveis de obesidade existentes no país, têm ocorrido alterações nos hábitos 

alimentares dos panamenhos, entre eles o aumento do consumo de produtos saudáveis como por exemplo 

os vegetais frescos e as hortaliças e que anteriormente era bastante reduzido. 

Entre os produtos mais consumidos, encontram-se as cebolas, as cenouras, os repolhos e os tomates, por 

sua vez, os alhos, os brócolos, as couves-flores e os pimentos têm-se caracterizado por um consumo mais 

discreto. 

É também de realçar que as importações por parte do Panamá de produtos hortícolas tem crescido, onde se 

destacam as importações de alface, cebola e tomate. 

 

Vegetais congelados 

O congelamento de um alimento é um método comum de preservação que diminui a sua decomposição e, 

transformando a água em gelo, torna-o inacessível ao crescimento de bactérias e diminui também as reações 

químicas. Preservar os vegetais sob a forma ou método de congelamento, permite conferir maior 

durabilidade aos mesmos.  
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O congelamento pode levar à perda de algumas das qualidades organoléticas (cheiro, textura, sabor e cor). 

No entanto, as perdas serão mínimas se o processo for realizado de forma adequada, pelo que, se o acesso 

a produtos frescos colhidos localmente não for possível, os congelados surgem como uma boa alternativa.  

No Panamá, os hábitos de consumo de vegetais congelados têm aumentado, muito por culpa da maior 

facilidade e conveniência em cozinhar esses alimentos, sendo os produtos mais comercializados, os legumes 

mistos e os sacos de brócolos. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

De acordo com as normas do CODEX ALIMENTARIUS, os níveis de resíduos de pesticidas, nos vegetais, não 

devem exceder os limites máximos definidos internacionalmente.  

Mais informações: 

• Diretiva do Conselho de 27 de Novembro de 1990 relativo à fixação de limites máximos de resíduos 

de pesticidas nos e sobre determinados produtos de origem vegetal, incluindo frutas e produtos 

hortícolas (90/642/CEE):  

https://publications.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/456704ae-782d-4b3d-8305-

f298b51fce2a/language-pt 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado sanitário e fitossanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV)297 em Portugal; 

• Declaração de exportação. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Os vegetais, nomeadamente batatas, cebolas, cenouras, devem ser apresentadas em embalagens novas, 

limpas, de material adequado para a boa conservação e transporte do produto. As embalagens devem estar 

seladas ou cozidas mecanicamente. 

As embalagens mais usadas no Panamá: 2,28 kg; 1,81 kg; 1,36 kg; 900 gr; 450 gr. 

 

 

Rotulagem  

Cada embalagem deve ter impressa ou numa etiqueta afixada à mesma, a seguinte informação:  

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto; 

• País de origem; 

                                                     
297 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 

• Data de embalamento;  

• Data de validade: 

o “Consumir preferentemente antes del...”, quando se indica o dia; 

o “Consumir preferentemente antes del final de...” nos restantes casos. 

• Número do Lote. 

 

Rotulagem específica 

Vegetais frescos 

• Categoria, tamanho em mm (calibre) e peso líquido (kg e lbs).  

 

Vegetais congelados 

• Instruções para confeção do produto (se aplicável); 

• Condições de congelação; 

• Necessário a indicação de “produto congelado”; 

• Lista de ingredientes e aditivos. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado fitossanitário, emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV)298 em Portugal que se destina a acompanhar a exportação dos vegetais para o Panamá. O exportador 

deverá contactar os serviços regionais executores dos controlos oficiais e solicitar a sua emissão com uma 

antecedência mínima de dois dias úteis. 

                                                     
298 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 

http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=20437603&att_display=n&att_download=y
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É necessária uma licença de importação fitossanitária, que deverá ser solicitada pelo importador na 

Dirección Ejecutiva de Cuarentena Agropecuaria, sob o Ministerio de Desarrollo Agropecuario (MIDA)299. Esta 

licença tem um período de validade de 90 dias. 

Para os produtos agrícolas deve ser ainda apresentada:  

• Fatura comercial original e 4 cópias; 

• Declaração de exportação; 

• Certificado de Origem e 4 cópias; 

• Permissão de exportação para produtos vegetais e derivados; 

• Certificado de Venda Livre "CVL” de Portugal; 

• Descrição do método de fabricação do produto; 

• Tipo e material da embalagem; 

• Informações relativas à Conservação e Estabilidade Biológica do Produto (Vida Útil e Método 

utilizado para a sua determinação); 

• Data de produção, de validade e lote (descrição e interpretação); 

• Quatro cópias do rótulo do produto; 

• Uma ilustração gráfica da embalagem. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
299 Website: www.mida.gob.pa/ 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O Panamá faz análise de risco de pragas (PRA) em variedades de plantas recém-importadas. Esta análise é 

realizada nos produtos vegetais de acordo com o regulamentado pela Organização Nacional de Proteção de 

Plantas (ONPF) na Sección de Análisis de Riesgo de Plagas y Requisitos Fitosanitarios, Dirección Nacional de 

Sanidad Vegetal (DNSV)300 sob o Ministerio de Desarrollo Agropecuario (MIDA). 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 

Ministerio de Desarrollo 
Agropecuario (MIDA) 

Apartado postal 0816-01611, Zona 5  Panamá 

Website: http://www.mida.gob.pa/ 

 

  

                                                     
300 Website: http://www.mida.gob.pa/direcciones/direcciones_nacionales/direccion-de-sanidad-vegetal/requisitos-fitosanitarios-
para-importacion.html 
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h. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Compotas 

As compotas são conservas de frutas ou outros vegetais como o tomate e a cenoura, cozidos aos pedaços 

em açúcar e algum líquido, que pode ser água ou sumo de fruta. As compotas podem ser usadas como 

sobremesa, para misturar com iogurte ou gelados, para rechear bolos ou outros doces, ou como 

complemento de pratos salgados.  

O Panamá importa, cerca de 2 milhões de USD (1.701.120€) de compotas, geleias e marmeladas. Os 

principais países de origem das importações são Costa Rica (77%), França (9,4%), Guatemala (4,4%) e 

Argentina (1,6%). 

 

Sumos de fruta 

Os sumos de fruta são uma bebida produzida através do líquido extraído de quase todos os frutos, 

geralmente embalado. Opcionalmente, o líquido pode ser coado antes do seu consumo.  

Certa quantidade de água também pode ser adicionada ao recipiente para a diluição do sumo. Por fim, 

geralmente adiciona-se uma dosagem de açúcar ou de adoçante para o deixar mais saboroso, com dosagem 

variada de acordo com o gosto. Além dos frutos, os sumos também podem ser obtidos pelo processamento 

de outras partes dos vegetais, tais como folhas, talos ou raízes. Estão disponíveis no comércio os sumos 

concentrados, que requerem a adição de água para reconstituir o líquido ao estado (aproximado) do sumo 

original, sendo que recentemente, tornou-se popular a combinação de sumos de diferentes frutas numa 

única bebida. 

O Panamá é o principal importador de sumos de fruta na América Central, um mercado que tem tido um 

desenvolvimento moderado nesta região, atingindo entre 2015 e 2016 um crescimento de 4% em valor, e 

de 7% em volume. Em 2016, registou-se um volume de importações de sumos de fruta no valor de 34 milhões 

USD (28,92 milhões EUR).  
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

De acordo com a norma CODEX STAN 296-2009 301 , a generalidade dos doces e compotas devem ser 

constituídos por fruta num mínimo de 45%. Não podem ser adiconados corantes artificais.  

Relativamente aos sumos de fruta, a sua composição deve conter um mínimo de 25% de fruta segundo o 

regulamento técnico da Direccion General de Normas y Tecnologia Industrial DGNTI-COPANIT 31-53-99302. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário emitido em Portugal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Os sumos de fruta e néctares são comercializados em embalagens de vidro, metálicas (com o revestimento 

próprio) tetrapack, plástico ou outros devidamente autorizados pelo Ministerio de Salud de la República de 

Panamá303. 

Nas compotas as embalagens mais utilizadas são as embalagens de vidro (250 gr, 410 gr e 450 gr).  

 

 

                                                     
301 Website: file:///C:/Users/Moliveira/Desktop/CXS_296e.pdf 
302 Legislação: http://www.mici.gob.pa/imagenes/pdf/R.T-31-53.pdf 
303 Website: www.minsa.gob.pa/ 
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Rotulagem 

O rótulo das compotas e sumos de fruta devem ser/mencionar: 

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto; 

• País de origem; 

• Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 

• Data de validade: 

o “Consumir preferentemente antes del...”, quando se indica o dia; 

o “Consumir preferentemente antes del final de...” nos restantes casos; 

• Lista de ingredientes e aditivos; 

• Número do Lote; 

• Conteúdo líquido do produto deve ser expresso no Sistema Internacional de Unidades (S.I.); 

• A legenda não pode ter nenhuma informação ambígua, nem descrição das características do produto 

que não possam ser comprovadas. 

 

Rotulagem específica 

Compotas 

• Nome do produto – Referindo as palavras Doce, Compota ou Geleia. Em caso de compotas de várias 

frutas, deve designar-se de acordo com a proporção de fruta em ordem descendente; 

• O nome deve conter o tipo de fruta, acrescentado de um adjetivo descritivo; 

• Deve escrever-se em local visível a seguinte frase: “Preparado com X g de fruta por 100g” e “Teor 

total de açúcar X g por 100g”. 
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Sumos de fruta 

• Nome do produto – Referindo as palavras Néctar de … ou Sumo de … 

• Em caso de sumos de várias frutas, deve designar-se de acordo com a proporção de fruta em ordem 

descendente; 

• Deve escrever-se em local visível e seguinte frase: “Contendo mínimo de fruta X por cento”; 

• Para ser declarado no rótulo “Fortalecido ou Enriquecido…”, as vitaminas, minerais ou outros 

nutrientes permitidos devem comportar 80% da Dose Diária Recomendada; 

• Quando os néctares e os sumos têm de ser conservados em condições de refrigeração, deve referir-

se as instruções de conservação;  

• No caso dos produtos com múltiplas frutas, mistura de sumos com vegetais e sumos de vegetais, 

utiliza-se adoçante artificial que deverá ser descrito no rótulo. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado de origem e certificado sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV)304 em Portugal. 

Desde agosto de 2015 que os produtos a exportar devem ser registados no website da Autoridad Panameña 

de Seguridad de Alimentos (AUPSA)305. Este registo é efetuado pelo  

importador. Os importadores são ainda obrigados a informar a AUPSA através de notificação eletrónica com 

48 horas de antecedência, da chegada do produto no ponto de entrada. 

 

 

 

                                                     
304 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
305 Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

As compotas e sumos de fruta deverão cumprir com as seguintes características: 

• Estarem desprovidos de sementes e pedaços grosseiros de casca ou pele da fruta; 

• Possuir as características organoléticas das frutas; 

• Livres de substâncias estranhas; 

• Livres de resíduos e pesticidas prejudiciais à saúde humana. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Autoridad de Protección al 
Consumidor y Defensa de la 

Competencia (ACODECO) 

Vía Fernández de Córdoba, Plaza Córdoba, 

Entrada C, 510-1313 

E-mail: info@acodeco.gob.pa  

Website: http://www.acodeco.gob.pa/ 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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i. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Refeição pronta 

Uma refeição pronta a consumir é uma refeição pré-embalada, fresca ou congelada que só necessita de 

aquecimento (frequentemente num micro-ondas) antes de ser servida, por vezes na sua própria embalagem. 

No Panamá, os hábitos de compra e consumo de refeições prontas, tem vindo a ganhar escala, consequência 

do crescente ritmo da economia das famílias.  

 

Sobremesa 

Uma sobremesa é aquilo a que usualmente se chama o complemento das refeições. Na língua portuguesa, 

sobremesa decorre da construção morfológica de sobre+mesa. Sobremesa significa depois da mesa ou 

aquilo que sucede uma refeição principal. Uma sobremesa pode ser uma fruta, mas também pode ser uma 

guloseima. Costuma ser preparada com açúcar, assim apresentando um paladar doce. É servida depois de 

uma refeição normalmente salgada.  

Não tem um padrão, pelo que se apresenta sob a forma de vários pratos feitos de diversas formas, tratados 

sob medida, variando de acordo com a culinária e os usos e os costumes de cada região. Vários pratos feitos 

de diversas maneiras são considerados sobremesa, variando de acordo com a culinária, com os usos e os 

costumes de cada região. Quis a história que cultura, costumes e tradições portuguesas e brasileiras se 

cruzassem ao longo dos séculos tendo como denominador comum o açúcar e usando o conhecimento e os 

ingredientes disponíveis localmente.  

No Panamá, entre as sobremesas tradicionais estão os suspiros de cabanga (com base em coco, papaia verde 

e mel), ovos de leite, merengue, manjar branco e sopa embebida. Essas iguarias são muito populares porque 

são feitas com ingredientes fáceis de obter, como arroz, pão, passas, leite e coco. No entanto, o panamenho 

não tem o hábito de consumir sobremesas depois das refeições. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário emitido em Portugal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem 

O rótulo das embalagens de refeições prontas e sobremesas deve ser/mencionar: 

• O rótulo pode ser em inglês ou em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Descrição do produto; 

• País de origem; 

• Nome, morada do fabricante, embalador ou distribuidor do produto; 

• Data de validade: 

• “Consumir preferentemente antes del...”, quando se indica o dia; 

• “Consumir preferentemente antes del final de...” nos restantes casos; 

• Lista de ingredientes; 

• Número do Lote; 
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• Conteúdo líquido e peso escorrido; 

• Conservação; 

• Instruções para confeção do produto (se aplicável). 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado de origem e certificado sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV)306 em Portugal. 

Antes da exportação para o Panamá, os produtos a exportar devem ser registados na Autoridad Panameña 

de Seguridad de Alimentos (AUPSA)307. Este registo é efetuado pelo importador. Os importadores são ainda 

obrigados a informar a AUPSA através de notificação eletrónica com 48 horas de antecedência, da chegada 

do produto no ponto de entrada. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

A Autoridad Panameña de Seguridad de Alimentos (AUPSA) é responsável por fazer as amostras necessárias 

para análise: características microbiológicas, organoléticas, determinação de aditivos e resíduos tóxicos dos 

alimentos. O custo da análise determinada é suportado pelo importador. 

 

 

 

 

                                                     
306 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
307 Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de Agricultura e 
Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Autoridad Panameña de Seguridad 
de Alimentos (AUPSA) 

Ricardo J. Alfaro, Centro Comercial Sun Tower, 2 do piso local #70. 

Panamá, Rep. de Panamá 

Tel.: +507 522-0000  

E-mail: aupsa@aupsa.gob.pa  

Website: http://www.aupsa.gob.pa 
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I. Mercado – Perú 
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I. Características Gerais 

 

Em termos económicos, o Perú é o quinto maior mercado de consumidores da América Latina, situando-se 

à frente da Venezuela e logo depois do Brasil, México, Colômbia e Argentina. Tem uma vasta dimensão 

territorial, que equivale, aproximadamente, à Península Ibérica e França juntas. 

O Perú é atualmente, de acordo com o World Bank308, a 50ª economia mundial, e apresenta um ambiente 

de negócios encorajador, com sólidas perspetivas de crescimento e numa perspetiva muito alargada. Além 

disso, é membro ativo da Aliança do Pacífico - área político-económico que reúne as economias latino-

americanas mais dinâmicas e abertas. Este país é devidamente tido com investment grade, altamente 

solvente, e com fortes garantias de consideração pelo investimento estrangeiro. 

 

 

 

 

II. Principais Relações Internacionais 

 

O Perú é membro dos seguintes tratados e assinou os acordos listados abaixo: 

• Comunidade Andina (ANCOM, Comunidad Andina - CAN); 

• Cooperação Económica Ásia-Pacífico (APEC); 

• Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias 

(Convenção SH); 

                                                     
308 Website: http://www.worldbank.org/ 
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• Associação de Integração Latino-Americana (LAIA, Associação Latino-Americana de Integração - 

ALADI); 

• Aliança do Pacífico; 

• União das Nações Sul-Americanas (UNASUR); 

• Organização Mundial das Alfândegas (WCO); 

• Organização Mundial do Comércio (OMC). 

 

III. Acordos celebrados entre Portugal e Perú 

 

• Convenção para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 

o Rendimento e Respetivo Protocolo (abril 2014); 

• Acordo de Cooperação no Domínio do Turismo (maio de 2013); 

• Acordo entre a República Portuguesa e a República do Peru sobre a Supressão de Vistos para Titulares 

de Passaportes Diplomáticos e Especiais (julho 2011); 

• Acordo de Promoção e Proteção Recíproca de Investimentos e Respetivo Protocolo (outubro1995).  

 

IV. Como exportar para o Perú 

 

Abordagem ao Mercado 

Antes de realizar negócios no Perú, é importante:  

• Conhecer os costumes locais; 

• Os empresários são cumpridores, pontuais e muito educados quando fazem negócios; 

• Ter em conta uma apresentação pessoal correta, assim como a entrega de cartões de visita nas 

reuniões de negócios; 

• Aquando de um projeto conjunto com um empreendedor peruano, estar consciente do nível de 

compromisso, responsabilidade e risco que está disposto a assumir, bem como, o nível de 

participação de cada parceiro e qual é a forma contratual ou o tipo de acordo comercial que melhor 

se adapta aos seus interesses. Todos esses aspetos devem ser especificados nos acordos ou contratos 

estabelecidos, uma vez que serão de vital importância em caso de conflitos legais; 

• Ter presente que, embora o quadro económico facilite muito os investimentos no país, o sistema 

jurídico é lento e caro, o que torna muito difícil resolver conflitos com outras empresas, tanto ao 

nível de acordos de co-investimento quanto a problemas de incumprimento. 
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Documentação necessária 

• Fatura Comercial; 

• Certificado de Origem; 

• Manifesto de Carga; 

• Declaração aduaneira única (DUA); 

• Conhecimento de Embarque e/ou uma Carta de Transporte Aéreo; 

• Certificado de Seguro; 

• Licença de exportação. 

 

 

 

Certificações e vistorias necessárias 

• Certificado de origem: O Certificado de origem das mercadorias poderá ser feito através do 

preenchimento do documento EUR-1309  (emitido pela alfândega do país de origem) ou de uma 

declaração do exportador (normalmente numa nota de entrega ou documento comercial, onde é 

descrito o produto ao pormenor, designada por declaração na fatura).  

• Certificado fitossanitário: Os animais, as plantas e os produtos vegetais a serem importados devem 

ser acompanhados de um certificado fitossanitário emitido pela autoridade competente no país de 

exportação;  

• Animais e produtos animais: As mercadorias que contenham produtos de origem animal devem 

obter um certificado sanitário que confirme que os animais e os produtos de origem animal a 

importar não são portadores de doenças infeciosas e foram inspecionados no país de exportação; 

• Plantas e produtos vegetais: Todas as variedades de plantas a serem exportadas para o Perú estão 

sujeitas a registo no Instituto Nacional de Defensa de la Competencia y de la Protección de la 

Propiedad Intelectual (INDECOPI) 310 . Os importadores de plantas, sementes e outros produtos 

vegetais que estão sujeitos a inspeção fitossanitária devem registar-se no Servicio Nacional de 

Sanidad Agraria (SENASA)311.  

 

 

 

 

                                                     
309 Certificado para download:  
www.dgaiec.min-financas.pt/NR/rdonlyres/C826AE26-3D13-4CF8-8EA4-E2E283D8C6C0/0/dacac_anexo21.pdf 
310 Website: https://www.indecopi.gob.pe/ 
311 Website: https://www.senasa.gob.pe/ 
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Valor aduaneiro 

As importações peruanas estão sujeitas, para além dos direitos aduaneiros, ao pagamento de outros 

impostos/taxas adicionais, com destaque para os seguintes:  

• Imposto Geral de Vendas (imposto semelhante ao IVA) à taxa única de 18%; 

• Imposto Seletivo ao Consumo (ISC) – este imposto tem taxas variáveis consoante o tipo de produtos 

importados. A título de exemplo: bebidas alcoólicas (20%), cerveja (27,8%), tabaco (50%); 

• Taxa de Seguro – à semelhança do ISC, as taxas variam consoante o produto em causa (1,5%, 1,75%, 

etc.) e recai sobre a generalidade dos produtos. As importações de produtos comunitários beneficiam 

de isenções/reduções das taxas dos direitos de importação.  

 

Procedimentos e Regulamentos Aduaneiros 

Os procedimentos aduaneiros peruanos funcionam, quase na sua totalidade, de forma automatizada. 

Resultado dessa automatização é o facto de, por exemplo, as declarações aduaneiras poderem ser feitas 

eletronicamente ou em papel. 

De acordo com a Lei Geral de Alfândega (Ley General de Aduanas), o sistema de despacho aduaneiro 

(Sistema Anticipada de Despacho Aduanero) é a modalidade padrão. Para importar mercadorias dentro 

desta modalidade, as informações necessárias para o despacho aduaneiro desses bens devem ser enviadas 

eletronicamente pelo importador ou pelo seu agente alfandegário 15 dias antes da chegada da mercadoria.  

Antes da chegada de uma remessa, os transportadores ou os seus agentes devem enviar um Manifesto de 

Carga para a respetiva paragem aduaneira de entrada, contendo informações sobre a carga e os respetivos 

meios de transporte. 

Para declarar os bens às autoridades aduaneiras peruanas de acordo com o procedimento aduaneiro 

pretendido, deve ser apresentada uma declaração aduaneira única (DUA). No caso do transporte via 

marítima e/ou via aérea devem ser entregues, além da DUA, uma Fatura Comercial e o respetivo documento 

de frete, ou seja, um Conhecimento de Embarque e/ou uma Carta de Transporte Aéreo, devem ser 

apresentados para o apuramento oficial da remessa para as autoridades alfandegárias. Podem ser 

necessários outros documentos, como um Certificado de Seguro, um Certificado de Origem Não Preferencial, 

uma Lista de Embalagem ou licenças de exportação, consoante o caso. Para importações com um valor 

superior a 2.000 USD (1699€), é obrigatório contratar um agente aduaneiro para o despacho aduaneiro dos 

bens a serem exportados. 
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Moeda e pagamento 

 

A moeda nacional é o Novo Sol Peruano (PEN). O prazo de pagamento recomendado é uma carta de crédito 

irrevogável e confirmada (L/C). 

 

 

 

Principais portos de entrada 

Os principais portos e terminais do Perú são: 

• Principais portos marítimos - Callao, Matarani, Paita; 

• Portos Fluviais - Iquitos, Pucallpa, Yurimaguas (Amazon); 

• Terminais de petróleo - Conchan, La Pampilla; 

• Portos de contentores – Callao. 

 

 

Regime pautal 

O regime pautal do Perú obedece ao Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias de 

2017, comumente designado de Sistema Harmonizado (SH). 
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V. Ficha do Produto 

a. Carne 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Carnes Verdes 

Dá-se o nome de carne ao tecido muscular dos animais, inclusive do homem. Esse termo é utilizado 

geralmente quando o tecido serve como alimento para animais carnívoros ou omnívoros. No sentido 

alimentício, geralmente a palavra "carne", não só é usada para se referir à carne de mamíferos, répteis, aves 

e anfíbios, mas também pode designar, por extensão, a parte mole e comestível do corpo de outros animais. 

No Perú, a carne de frango regista o maior consumo médio per capita do país, com um consumo de 17,4 

kg/ano. No entanto, este consumo varia de acordo com a região, na costa do Perú o consumo é de 24 kg/ano, 

ou seja, 2,8 vezes mais que na serra, onde o consumo médio per capita é de 8,5 kg/ano. 

A principal fonte de importações do Perú são os Estados Unidos com mais de 54% do mercado, a Argentina 

(15%) e o Brasil (9%). 

 

Charcutaria e Enchidos 

A charcutaria ou salsicharia é o ramo da indústria alimentar dedicado ao preparo e venda de produtos de 

carne de porco curada como bacon, presunto, salsichas, galantinas, patês e confits. É uma forma original de 

preservar carnes antes mesmo da utilização dos métodos de refrigeração. Os enchidos compreendem um 

género de alimentos produzidos ao encher as tripas de animais (previamente limpas) com diversos tipos de 

recheios. O produto resultante desta operação pode ser opcionalmente submetido a um fumeiro antes de 

ser consumido. A fumagem (fumeiro) submete estes alimentos à ação do fumo com o objetivo de os 

conservar, "curar" e potenciar-lhes o sabor. De igual modo prolonga a durabilidade, proporcionando um 

efeito bactericida.  
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O Perú é o país que consome a menor quantidade de charcutaria e enchidos da América do Sul, apenas 2,5 

kg/ano por pessoa. A charcutaria e os enchidos mais consumidos no Perú são as salsichas, presunto e 

chouriço.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Com base na Resolução da Comunidade Andina nº 1183 de 2008312, o Perú só permite a importação de carne 

suína e seus derivados, de estabelecimentos autorizados pelo Servicio Nacional de Sanidad Agraria 

(SENASA)313. 

No Perú, é proibida a importação de presunto cru, produtos de origem bovina, ovina e caprina de Portugal. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)314 no qual se 

certifica que o produto é adequado para consumo humano e está em conformidade com os 

regulamentos sanitários; 

• Certificado de origem. 

 

 

 

 

                                                     
312 Legislação: http://legal.legis.com.co/document?obra=legcol&document=legcol_759920424fe6f034e0430a010151f034 
313 Website: https://www.senasa.gob.pe/ 
314 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

A carne verde e as charcutarias devem: 

• Ser embaladas e seladas em material que não contamine o produto; 

• Identificadas de forma a localizar o seu país e estabelecimento de origem e determinar datas de 

produção e validade do produto; 

• Todas as embalagens de madeira utilizadas na exportação de produtos de carne devem cumprir os 

requisitos fitossanitários estabelecidos nas normas internacionais de proteção fitossanitária.  

 

Rotulagem 

O rótulo da carne e charcutaria deve incluir:  

• Etiqueta com tradução em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Nome e morada do fabricante; 

• Nome do importador, nome comercial, morada, telefone, identificação do número de contribuinte 

(RUC); 

• Número de registo sanitário; 

• Número de lote; 

• Condições especiais de conservação; 

• Peso líquido ou volume do conteúdo; 

• País de origem; 

• Data de validade (prazo de validade, estabelecido pelo fabricante); 

 



 

 
550 

 

• Data de embalamento: As datas devem ser escritas em sistema gregoriano, Dia/Mês/Ano ou 

Mês/Dia/Ano. Junto à data deve constar: "Embalado em" ou "Data da embalagem". 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para exportar carne verde e charcutaria para o Perú, o exportador deverá solicitar junto da Direção-Geral de 

Alimentação e Veterinária (DGAV)315 um Certificado Sanitário no qual se certifica que o produto é adequado 

para consumo humano e está em conformidade com os regulamentos sanitários. 

Os certificados emitidos em Portugal devem estar em língua espanhola. A tradução, deverá ser realizada por 

uma entidade ou pessoa oficialmente credenciada. 

No Perú, o importador deverá solicitar uma autorização de importação de produtos animais emitida pelo 

Servicio Nacional de Sanidad Agraria (SENASA)316. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Todas as carnes destinadas ao consumo humano devem ser inspecionadas e declaradas aptas para consumo, 

pelo veterinário responsável no país de exportação. 

O estabelecimento de origem dos produtos, não deverá estar numa área onde pelo menos 10 km´s ao seu 

redor esteja sob quarentena ou restrição do movimento de suínos, no momento da exportação, e durante 

os sessenta (60) dias antes do envio destes. 

 

 

                                                     
315 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
316 Website: https://www.senasa.gob.pe/ 
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A carne verde e charcutaria deve cumprir todos os critérios microbiológicos, presentes do documento 

abaixo, para ser considerado apto para consumo humano: 

Norma sanitária que estabelece os critérios microbiológicos de qualidade e segurança sanitária de alimentos 

e bebidas para consumo humano317, páginas 14, 15 e 16. 

Esta norma sanitária é estabelecida no âmbito do Reglamento sobre Vigilancia y Control Sanitario de 

Alimentos y Bebidas318 e de acordo com a norma técnica Principios para el establecimiento y la Aplicación 

de Criterios Microbiológicos para los Alimentos del Codex Alimentarius (CAC/GL-21(1997)319 e com os planos 

de classificação e amostragem da International Commission on Microbiological Specification for Foods 

(ICMSF)320. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V EI S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
Sanidad Agraria 

(SENASA) 

Av. La Molina Nº 1915,  

La Molina Lima 12, Perú  

Tel.: +511 313 3300  

E-mail: senasacontigo@senasa.gob.pe 

Website: https://www.senasa.gob.pe/ 

Ministerio de Salud 

Av. Salaverry 801, Jesús María, Lima 11 

Tel.: +511 315 6600  

Website: www.minsa.gob.pe 

 

                                                     
317 Legislação: www.digesa.minsa.gob.pe/norma_consulta/Proy_RM615-2003.pdf 
318 Legislação: https://members.wto.org/crnattachments/2010/tbt/per/10_2231_00_s.pdf 
319 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/394/CXG_021s.pdf 
320 Website: http://www.icmsf.org/ 
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b. Pet Food 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Pet Food é um material vegetal ou animal destinado ao consumo por animais de estimação. Normalmente 

vendidos em lojas de animais e supermercados, é um produto específico para o tipo de animal em questão, 

comida para cães ou alimentos para gatos, por exemplo.  

No Perú, a procura por alimentos para animais de estimação aumentou progressivamente desde 2015, em 

particular na classe média e alta do país. O mercado é segmentado por alimentos húmidos e secos. O preços 

variam entre o económico, premium e super-premium, sendo os produtos premium os mais vendidos.   

A maioria dos alimentos para animais de estimação no Perú são vendidos através de supermercados e lojas 

da especialidade. Os distribuidores de marcas preferem clínicas veterinárias e lojas de animais de estimação 

como canais exclusivos para produtos premium, terapêuticos e produtos húmidos.   

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O pet-food a exportar deve estar de acordo com o Decreto Supremo Nº 015-98-AG321. Caso o produto não 

cumpra com todos os requisitos exigidos, o Servicio Nacional de Sanidad Agraria (SENASA) 322  rejeita a 

entrada do produto no país.   

É proibida a importação de produtos que incluam carne e ossos de mamíferos destinados à alimentação 

animal, oriundos de Portugal. 

 

 

 

                                                     
321 Legislação: https://www.senasa.gob.pe/senasa/wp-content/uploads/jer/DIR_SECIN/DS-015-98.pdf 
322 Website: https://www.senasa.gob.pe/ 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)323 em Portugal. 

• Certificado de Venda Livre (CLV); 

• Certificado de Registo concedido pelo SENASA; 

• Certificado de Análise do Produto. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

As embalagens devem ser feitas de materiais impermeáveis, herméticos e fortes, que protejam o produto 

da contaminação ambiental.  

 

Rotulagem 

O rótulo dos alimentos para animais deve incluir a seguinte informação: 

• Nome comercial do produto; 

• Nome do produtor, importador e distribuidor; 

• Fórmula qualitativa e quantitativa; 

• Indicações, contra-indicações e dosagem recomendada; 

• Data de fabricação e data de validade; 

• Indicação do Lote; 

                                                     
323 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Número de registo do SENASA; 

• Condições especiais de armazenamento do produto; 

• Deve ser indicada a menção “Manter fora do alcance das crianças”. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado de origem e certificado sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV)324 em Portugal. 

Antes da exportação, é aconselhável ao exportador identificar e nomear um representante local ou 

distribuidor/importador exclusivo no Perú. O importador, por sua vez, é responsável por obter uma licença 

de importação junto do Servicio Nacional de Sanidad Agraria (SENASA) 325 , entidade responsável pela 

supervisão, controlo e certificação dos alimentos para animais. Esta licença é obtida em 5 dias úteis e será 

revalidada semestralmente. 

O registo dos alimentos para animais deve conter as seguintes informações: 

• Nome comercial do produto; 

• Estabelecimento do candidato; 

• Estabelecimento de processamento; 

• Fórmula qualitativa-quantitativa dos ingredientes; 

• Processo de fabricação do produto: resumo do modo de elaboração; 

• Método de Controlo e Avaliação: Biológico, Microbiológico, Químico, Físico, Físico-químico; 

• Duração máxima; 

• Especificar as precauções para quando são alimentos com aditivos; 

                                                     
324 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
325 Website: https://www.senasa.gob.pe/ 
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• Controlo de resíduos: limite máximo de resíduos, ingestão diária admissível; 

• Conservação adequada do produto; 

• Data de validade. 

 

A descrição do produto deve incluir as espécies de origem e a quantidade de produto a ser exportada. A 

identificação deve incluir um número de lote único.  

Aquando da entrada do produto no Perú, pode ser necessário apresentar: 

• Certificado de Venda Livre (CVL) (documento original) emitido em Portugal; 

• Cópia do Certificado de Registo concedido pelo SENASA; 

• Certificado de Análise do Produto. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

É necessário garantir que a preparação do produto alimentar para animais de estimação foi submetido a um 

tratamento próprio destinado a assegurar a destruição de mircoorganismos que prejudicariam a saúde 

animal. 

O produto deverá ser manipulado higienicamente e embalado em recipientes limpos feitos de materiais 

impermeáveis, herméticos e fortes, que protejam o produto da contaminação ambiental.  
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
Sanidad Agraria (SENASA) 

Av. La Molina Nº 1915,  

La Molina Lima 12, Perú  

Tel.: +511 313 3300  

E-mail: senasacontigo@senasa.gob.pe 

Website: https://www.senasa.gob.pe/ 
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c. Azeite 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Usualmente, o termo azeite refere-se ao produto alimentar, usado como tempero, produzido a partir da 

azeitona, fruto advindo das oliveiras (em outros contextos, pode também tratar-se de óleos produzidos a 

partir de outras plantas). Trata-se de um alimento antigo, clássico da culinária contemporânea, regular na 

dieta mediterrânea e nos dias atuais presente em grande parte das cozinhas. 

O azeite (extra) virgem é o sumo oleoso extraído de azeitonas sãs e em perfeitas condições de maturação, o 

azeite extraído pelo processo mecânico do lagar que conhecemos é sempre azeite virgem. Depois de ser 

classificado química e organolepticamente este azeite é chamado de Virgem Extra, Virgem ou Lampante. O 

azeite extra virgem é um produto 100% natural e é considerado a gordura mais saudável, devido à sua 

composição rica em ácidos gordos monoinsaturados e polifenóis com propriedades antioxidantes.  

Nos termos do Dec. Lei nº 560/99, de 18 de Dezembro, e conforme o artigo 118º do Reg. (CE) 

nº1234/2007 de 22 de Outubro, as categorias são consideradas como “denominação de venda”. A 

informação sobre a denominação de venda ou categoria deve constar no rótulo, não necessariamente na 

proximidade da denominação de venda, mas obrigatoriamente de forma clara e indelével e nos seguintes 

termos: 

Azeite virgem extra 
Azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos; 

Azeite virgem 
Azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por 
processos mecânicos; 

Azeite contém (composto 
por) azeite refinado e 

azeite virgem 

Azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a um 
tratamento de refinação e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas; 

Óleo de bagaço de azeitona 

óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após extração do azeite e por 
azeites obtidos diretamente de azeitonas ou óleo constituído 
exclusivamente por óleos provenientes do tratamento de 
bagaço de azeitona e por azeites obtidos diretamente de 
azeitonas 
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No Perú, o consumo médio per capita de azeite é diferente de região para região. A área rural apresenta o 

maior consumo de azeite, com 900 ml a mais de consumo que a área urbana. Esta última tem o menor 

consumo médio per capita, com 6,3 lt/ano. De acordo com o estatuto socioeconómico, o consumo médio 

per capita mais alto de azeite é da classe média alta, que consome 8,9 Lt de azeite por ano, sendo 2,3 vezes 

maior que o consumo médio das classes mais pobres, que é de 3,8 Lt/ano. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

O Perú adotou a Norma do CODEX STAN 33-1981 (Rev. 1-1989)326 para o azeite: 

• Composição do azeite e fatores de qualidade; 

• Aditivos alimentares; 

• Contaminantes; 

• Higiene; 

• Etiquetas. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário/fitossanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV)327 em Portugal; 

• Certificado de Venda Livre (CVL); 

• Certificado de Análise do Produto. 

                                                     
326 Legislação: http://olearum.t2v.com/documentos/articulos-38.pdf 
327 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 



 

 
559 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No Perú, o azeite tem de ser embalado de acordo com os Princípios Gerais sobre Higiene Alimentar 

recomendado pela Comissão do Codex Alimentarius (CAC / RCP 1 - 1969, Rev. 4 - 2003)328. 

Esses recipientes podem ser: 

• Cisternas, contentores, cubas para o transporte a granel de azeite; 

• Pipas de metal, em boas condições, estanques, com paredes internas revestidas com um verniz 

adequado; 

• Embalagens de metal, novas, estanques, com paredes internas revestidas com um verniz adequado; 

• Recipientes, garrafas de vidro ou material macromolecular adequado. 

 

 

Rotulagem 

Aplicam-se as disposições da Norma Geral para Rotulagem de alimentos pré-embalados (Ref. CODEX STAN 

1-1985 (Rev. 1-1991)329. 

O rótulo do azeite deve incluir: 

• Etiqueta com tradução em espanhol; 

• Nome do Produto: 

o Todos os produtos referidos como "azeite" devem ser ajustados às disposições: “azeite 

virgem” ou “azeite refinado” (conforme aplicável); 

• Nome e morada do fabricante; 

 

                                                     
328 Legislação: http://www.actionlive.pt/docs/actionalimentar/codex_alimentarius_VersaoPortuguesa_2003.pdf 
329 Legislação: http://www.fao.org/docrep/005/Y2770E/y2770e02.htm 



 

 
560 

 

• Nome do importador, nome comercial, morada, telefone, identificação do número de contribuinte 

(RUC); 

• Número de registo sanitário; 

• Número de lote; 

• Condições especiais de conservação; 

• Peso líquido ou volume do conteúdo; 

• País de origem; 

• Lista de ingredientes; 

• Data de validade (prazo de validade, estabelecido pelo fabricante); 

• Data de embalamento: As datas devem ser escritas em sistema gregoriano, Dia/Mês/Ano ou 

Mês/Dia/Ano. Junto à data deve constar: "Embalado em" ou "Data da embalagem". 

 

As informações relativas aos requisitos de rotulagem acima mencionados devem constar na embalagem ou 

nos documentos que acompanham a embalagem, no entanto, o nome do produto, a identificação do lote e 

o nome e morada do fabricante ou embalador deve ser mostrado na embalagem. 

A identificação do lote e o nome e morada do fabricante ou embalador podem ser substituídos por um sinal 

de identificação, desde que tal sinal seja claramente identificável nos documentos que acompanham a 

embalagem. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

O importador peruano deve obter junto da Dirección General de Salud Ambiental (DIGESA)330 o Registo 

Sanitário de Alimentos e Bebidas de consumo humano para comercializar o azeite importado.  

Os procedimentos para obtenção devem ser feitos através da Janela Única de Comércio Exterior (VUCE)331. 

A documentação a enviar é a seguinte: 

• Resultados da análise física, química e microbiológica do produto acabado, concedidos por um 

laboratório acreditado ou um laboratório de controlo de qualidade da fábrica; 

• Certificado de Venda Livre (CVL) ou Certificado Sanitário; 

• Informações sobre a rotulagem; 

• Análise bromatológica realizada por um laboratório acreditado pelo Instituto Nacional de Defensa de 

la Competencia y de la Protección de la Propiedad Intelectual (INDECOPI) 332 para Alimentos em 

regime especial, que devem indicar as suas propriedades.  

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O azeite deverá cumprir com as seguintes características organoléticas: 

• Deve ter um aspeto límpido; 

• A cor e sabor deverão ser característicos da azeitona. 

 

 

                                                     
330 Website: www.digesa.minsa.gob.pe/ 
331 Website: www.vuce.gob.pe 
332 Website: www.indecopi.gob.pe 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e Veterinária 

(DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: https://www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
Sanidad Agraria 

(SENASA) 

Av. La Molina Nº 1915,  

La Molina Lima 12, Perú  

Tel.: +511 313 3300  

E-mail: senasacontigo@senasa.gob.pe 

Website: https://www.senasa.gob.pe/ 

Ministerio de Salud 

Av. Salaverry 801, Jesús María, Lima 11 

Tel.: +511 315 6600  

Website: www.minsa.gob.pe 
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d. Queijo 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

O queijo é um alimento sólido feito a partir do leite de vacas, cabras, ovelhas, búfalas e/ou outros mamíferos. 

O queijo é produzido pela coagulação do leite. Isto é realizado, numa primeira fase, pela acidificação com 

uma cultura bacteriana e em seguida, empregando uma enzima, a quimosina (coalho ou substitutos) para 

transformar o leite em coalhada ou soro. A bactéria precisa que o processamento da coalhada desempenhe 

um papel na definição da textura e sabor da maioria dos queijos. Alguns queijos apresentam também 

bolores, tanto na superfície externa como no interior. O queijo, sendo um produto lácteo, fornece 

significativas quantidades de proteínas, gorduras, vitaminas e minerais.  

O Perú importou, em 2016, 23,8 milhões (USD) (cerca de 20.2 milhões de euros) de queijo, enquanto as 

exportações não chegaram a 400 mil (USD) (cerca de 339 mil euros). O consumo per capita de queijo é de 

apenas 0,240 kg/ano.  

Os números das alfândegas indicam que o Perú, importa queijo principalmente dos Estados Unidos da 

América (cerca de 48% do total), seguido por Argentina, Uruguai, França, Itália, Holanda, Espanha, Nova 

Zelândia, Chile, Dinamarca, Suíça e Alemanha.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

De acordo com o CODEX STAN 283-1978333, o leite utilizado no fabrico dos queijos deve cumprir os Níveis 

Máximos de contaminantes e toxinas especificados para o leite pela Norma Geral para Contaminantes e 

Toxinas em Alimentos (CODEX STAN 193-1995 334 ) e com o resíduo máximo limite, para resíduos de 

medicamentos veterinários e pesticidas estabelecidos para o leite. 

                                                     
333 Legislação: http://dairystandard.co.za/images/stories/documents/Legislation/Codex-Alimentarius/CXS_283e.pdf 
334 Legislação: http://www.fao.org/fileadmin/user_upload/livestockgov/documents/1_CXS_193e.pdf 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)335 no qual se 

certifica que o produto é adequado para consumo humano e está em conformidade com os 

regulamentos sanitários; 

• Certificado de origem. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

As embalagens de queijo devem garantir a proteção do produto e manter as características organolépticas, 

físico-químicas e microbiológicas. 

 

Rotulagem 

Os rótulos dos queijos devem cumprir o que está estabelecido na Norma Técnica Peruana - NTP 209.038 de 

2009336:   

• Etiqueta com tradução em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Nome e morada do fabricante; 

• Nome do importador, nome comercial, morada, telefone, identificação do número de contribuinte 

(RUC); 

• Número de registo sanitário; 

                                                     
335 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
336 Legislação: http://www.sanipes.gob.pe/documentos/5_NTP209.038-2009AlimentosEnvasados-Etiquetado.pdf 
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• Número de lote; 

• Condições especiais de conservação; 

• Peso líquido ou volume do conteúdo; 

• País de origem; 

• Lista de ingredientes; 

• Informação nutricional; 

• Data de validade (prazo de validade, estabelecido pelo fabricante); 

• Data de embalamento: As datas devem ser escritas em sistema gregoriano, Dia/Mês/Ano ou 

Mês/Dia/Ano. Junto à data deve constar: "Embalado em" ou "Data da embalagem". 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Os operadores nacionais interessados em exportar queijo para o Perú, devem, em primeiro lugar e através 

dos importadores, proceder ao registo dos estabelecimentos na Dirección General de Salud Ambiental e 

Inocuidad Alimentaria (DIGESA)337 do Perú. 

Após estarem registados no Perú e para prosseguirem com a exportação, os operadores devem contactar as 

Direções de Serviços de Alimentação e Veterinária da sua Região (DSAVR)338, que lhes disponibilizarão toda 

a informação e documentação necessária para o efeito. 

 

 

 

 

 

                                                     
337 Website: http://www.digesa.minsa.gob.pe 
338  Website: http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216328&cboui=216328 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O queijo deve cumprir todos os critérios microbiológicos, presentes do documento abaixo, para ser 

considerado apto para consumo humano: 

• Norma sanitária que estabelece os critérios microbiológicos de qualidade e segurança sanitária de 

alimentos e bebidas para consumo humano339, página 6. 

 

Esta norma sanitária é estabelecida no âmbito do Reglamento sobre Vigilancia y Control Sanitario de 

Alimentos y Bebidas340 e de acordo com a norma técnica Principios para el establecimiento y la Aplicación 

de Criterios Microbiológicos para los Alimentos del Codex Alimentarius (CAC/GL-21(1997)341 e com os planos 

de classificação e amostragem da International Commission on Microbiological Specification for Foods 

(ICMSF)342. 

Os estabelecimentos de produtos lácteos e derivados devem cumprir os critérios estabelecidos para resíduos 

de pesticidas, resíduos de medicamentos veterinários, contaminantes microbiológicos, metais pesados ou 

outros contaminantes, estabelecidos nas normas sanitárias vigentes:  

• Resolución Ministerial Nº 245-2009/MINSA343 (Norma técnica de salud para acreditar inspectores 

sanitarios de alimentos de consumo humano); 

• Resolución Ministerial Nº 222-2009/MINSA344 (Norma sanitaria para el procedimiento de atención de 

alertas sanitarias de alimentos y bebidas de consumo humano). 

 

                                                     
339 Legislação: www.digesa.minsa.gob.pe/norma_consulta/Proy_RM615-2003.pdf 
340 Legislação: https://members.wto.org/crnattachments/2010/tbt/per/10_2231_00_s.pdf 
341 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/394/CXG_021s.pdf 
342 Website: http://www.icmsf.org/ 
343Legislação:https://www.saludarequipa.gob.pe/desa/archivos/Normas_Legales/alimentos/RM%20245-2009.pdf 
344 Legislação: https://www.saludarequipa.gob.pe/desa/archivos/Normas_Legales/alimentos/222-2009-2.pdf 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
Sanidad Agraria 

(SENASA) 

Av. La Molina Nº 1915,  

La Molina Lima 12, Perú  

Tel.: +511 313 3300  

E-mail: senasacontigo@senasa.gob.pe 

Website: https://www.senasa.gob.pe/ 

Ministerio de Salud 

Av. Salaverry 801, Jesús María, Lima 11.  

Tel.: +511 315 6600  

Website: www.minsa.gob.pe 

Dirección General de 
Salud Ambiental e 

Inocuidad Alimentaria 
(DIGESA) 

Las Amapolas # 350 Urb. San Eugenio,  

Lince (Lima 14) Lima – Perú 

Tel.: +511 631 4430 

E-mail: consultas@digesa.minsa.gob.pe  

Website: http://www.digesa.minsa.gob.pe 
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e. Molhos e Condimentos 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Um condimento é uma especiaria, um molho, ou uma preparação que é adicionada ao alimento para conferir 

um sabor particular, para melhorar o seu sabor, ou em algumas culturas, para complementar o prato. 

A cozinha peruana inclui numerosos molhos. Os mais emblemáticos são ocopa (originário da cidade de 

Arequipa) e huancaína (é um prato típico e histórico da cozinha peruana), no entanto, existem centenas de 

variedades regionais geralmente baseadas em diferentes tipos de pimentas vermelhas. 

As especiarias e as ervas aromáticas são condimentos diários na gastronomia do Perú, sendo as ervas 

culinárias o principal produto e o mais consumido, com um consumo anual médio per capita de 1,1 Kg, ou 

seja, 0,09 gramas por mês. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não são aceites molhos e condimentos que não tenham data de validade e registo sanitário. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)345 em Portugal. 

• Certificado de Venda Livre (CVL). 

 

 

                                                     
345 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No Perú, as embalagens de molhos mais comercializadas são fabricadas em PET, vidro, saquetas e doy-packs. 

As especiarias são comercializadas sobretudo em frascos. 

 

Rotulagem 

• Etiqueta com tradução em espanhol; 

• Nome do produto: 

o No rótulo das ervas aromáticas numa quantidade não superior a 2% em peso, isolada ou 

misturada nos alimentos deve constar o nome: "Ervas aromáticas" ou "misturas de ervas 

aromáticas", conforme o caso; 

o No rótulo de especiarias em quantidade não superior a 2% em peso, isolada ou misturada nos 

alimentos deve constar o nome: "Spice", "especiarias" ou "misturas de especiarias", conforme 

o caso. 

• Nome e morada do fabricante; 

• Nome do importador, nome comercial, morada, telefone, identificação do número de contribuinte 

(RUC); 

• Número de lote; 

• Condições especiais de conservação; 

• Peso líquido ou volume do conteúdo; 

• País de origem; 

• Lista de ingredientes; 

• Data de validade (prazo de validade, estabelecido pelo fabricante); 

 



 

 
570 

 

• Data de embalamento: As datas devem ser escritas em sistema gregoriano, Dia/Mês/Ano ou 

Mês/Dia/Ano. Junto à data deve constar: "Embalado em" ou "Data da embalagem". 

 

Para embalagens cuja superfície maior tenha uma área inferior a 10 cm2 a rotulagem deve conter apenas: 

1. Denominação do produto; 

2. Quantidades em Peso ou Volume; 

3. Data de validade e de produção  

4. Nome e morada do fabricante. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado de origem e certificado sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV)346 em Portugal. 

Para exportar para o Perú é necessário, ainda, obter um Certificado de Venda Livre (CVL) do país de origem 

do produto.  

No Perú, o CVL é emitido pela Câmara de Comércio de Lima, devendo nele constar os seguintes elementos: 

• Descrição do método de fabricação do produto (fluxograma ou monografia); 

• Informações sobre a estabilidade biológica e estabilidade do produto (vida do produto e o método 

utilizado para determiná-lo); 

• Fórmula qualitativa-quantitativa do produto (os ingredientes devem ser listados em proporção à sua 

percentagem de forma decrescente); 

• Data de produção e data de validade. Explicação de como a data é descrita (rotulada) - exemplo: 

dia/mês/ano; 

                                                     
346 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Quatro etiquetas de produtos; 

• Uma ilustração gráfica do recipiente (foto ou imagem digital). 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os molhos e condimentos devem cumprir todos os critérios microbiológicos, presentes do documento 

abaixo, para serem considerados aptos para consumo humano: 

• Norma sanitária que estabelece os critérios microbiológicos de qualidade e segurança sanitária de 

alimentos e bebidas para consumo humano347, páginas 17 e 18. 

 

Esta norma sanitária é estabelecida no âmbito do Reglamento sobre Vigilancia y Control Sanitario de 

Alimentos y Bebidas348 e de acordo com a norma técnica Principios para el establecimiento y la Aplicación 

de Criterios Microbiológicos para los Alimentos del Codex Alimentarius (CAC/GL-21(1997)349 e com os planos 

de classificação e amostragem da International Commission on Microbiological Specification for Foods 

(ICMSF)350. 

 

 

 

 

 

 

                                                     
347 Legislação: www.digesa.minsa.gob.pe/norma_consulta/Proy_RM615-2003.pdf 
348 Legislação: https://members.wto.org/crnattachments/2010/tbt/per/10_2231_00_s.pdf 
349 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/394/CXG_021s.pdf 
350 Website: http://www.icmsf.org/ 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
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Tel.: +511 315 6600  

Website: www.minsa.gob.pe 
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f. Arroz e Farinhas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Farinha 

A farinha é um pó desidratado rico em amido, utilizado na alimentação, sendo o resultado, geralmente, de 

cereais moídos, como o trigo ou outras partes vegetais ricas em amido. Denomina-se "integral" se, na sua 

elaboração, o grão inteiro for moído: a parte interna (endosperma), as cascas (farelo) e o gérmen. Será 

"refinada" caso sejam retiradas as cascas dos grãos. Podem existir farinhas de diferentes cereais. A mais 

habitual é a farinha de trigo, elemento imprescindível para a elaboração do pão, macarrão, bolos e outros 

alimentos. As farinhas de trigo são classificadas, geralmente como: 

• Farinha Integral - proveniente da moagem do grão de trigo inteiro sendo utilizada na preparação de 

pães integrais, com alto teor de fibras; 

• Farinha Especial - apresenta uma quantidade de glúten (proteínas do trigo) que a torna ideal para ser 

utilizada na preparação dos diversos pães; 

• Semolina - apresenta um teor de glúten superior, sendo destinada à preparação de macarrão e outras 

massas; 

• Farinha Comum - apresenta um teor de glúten menor, sendo utilizada na preparação de bolos, doces, 

pães e outros alimentos. 

 

O consumo médio anual de farinha de trigo no Perú é de 1,4 kg per capita. No entanto, o consumo varia de 

acordo com o alcance geográfico, observando-se maior consumo na área rural, com 3,1 kg de consumo per 

capita. Na área urbana, o consumo médio anual de farinha de trigo per capita é de 800 gr. 

O consumo de farinha de trigo, é diferente de região para região. A cidade com maior consumo médio deste 

produto é Huancavelica, com 3 kg, seguida de Pasco com 2,8 kg. As cidades de Mudança em Trujillo e 

Chiclayo, apresentam um consumo de apenas 200 gramas per capita/ano. 
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No que diz respeito às classes socioeconómicas, verifica-se uma clara preferência de consumo de farinha, 

pela classe mais pobre, onde o consumo médio per capita é de 2,2 kg, sendo 3,1 vezes maior que o consumo 

na classe média alta, que tem um consumo médio anual de 700 gramas. 

 

Arroz 

O arroz é um alimento rico em hidratos de carbono que, para poder ser cultivado com sucesso, necessita de 

água em abundância, para manter a temperatura ambiente dentro de intervalos adequados, e, nos sistemas 

tradicionais, de mão-de-obra intensiva. A produção de arroz ronda as 1250 mil toneladas/ano sendo que 

Portugal é o maior consumidor de arroz da Europa com valores superiores a 15 kg/pessoa/ano. 

O arroz é um cereal que está presente na dieta dos peruanos, com um consumo médio total per capita de 

47,4 kg por ano, ou seja, 3,950 kg de consumo mensal per capita. Esse consumo médio varia de acordo com 

a zona geográfica, sendo o consumo na zona urbana de 47,6 kg, 1,2 kg a mais do que na zona rural, que tem 

consumo médio per capita de 46,4 kg ao ano. 

As cidades mais importantes também apresentam um consumo diferenciado - a cidade de Puerto 

Maldonado tem o maior consumo médio per capita deste cereal, com 72,1 kg, sendo três vezes superior ao 

consumo da cidade de Puno, onde o consumo per capita é menor, com 24,7 kg/ano. 

De acordo com a condição socioeconómica dos peruanos, observa-se que o arroz é consumido pelas pessoas 

de todos as classes sociais, apresentando um maior consumo nos níveis médio e alto. 
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R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

A farinha a exportar para o Perú, deve ser enriquecida com os seguintes micronutrientes (indicação da 

quantidade mínima a adicionar), de acordo com o Regulamento Nº 28314351: 

• Ferro (55 mg/kg); 

• Tiamina (5 mg/kg); 

• Riboflavina (4 mg/kg); 

• Niacina (48 mg/kg); 

• Ácido fólico (1.2 mg/kg). 

 

O uso de nutrientes ou compostos que contenham ferro e/ou vitaminas na preparação de farinha de trigo 

fortificada destinada ao consumo humano, deve ter a aprovação prévia do Centro Nacional de Alimentación 

y Nutrición (CENAN)352 do Instituto Nacional de Salud. 

A farinha não deve conter mais de 15% de humidade. 

 

O arroz importado no Perú é, desde 1991, sobretaxado sobre o valor da importação (devido aos subsídios 

concedidos nos países exportadores), no entanto, o arroz com origem nos Estados Unidos da América (EUA) 

está isento dessa taxação. 

 

 

 

 

 

                                                     
351 Legislação: www.ffinetwork.org/about/languages/documents/PeruLegislation.pdf 
352 Website: www.portal.ins.gob.pe/en  
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de Conformidade (em relação aos requisitos de fortificação da farinha); 

• Certificado Sanitário e Licença Fitossanitária, emitidos pela Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV)353 no qual se certifica que o produto é adequado para consumo humano e está 

em conformidade com os regulamentos sanitários; 

• Certificado de origem. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

As embalagens da farinha e do arroz devem: 

• Salvaguardar as qualidades higiénicas, nutricionais e organoléticas do alimento; 

• Não devem transmitir ao produto substâncias tóxicas, odores ou aromas desagradáveis; 

• Quando o produto é embalado em sacos, estes devem ser limpos, resistentes e selados 

corretamente. 

 

Rotulagem 

O rótulo da farinha e do arroz deve incluir: 

• Etiqueta com tradução em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Nome e morada do fabricante; 

                                                     
353 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Nome do importador, nome comercial, morada, telefone, identificação do número de contribuinte 

(RUC); 

• Número de lote; 

• Registo sanitário; 

• Condições especiais de conservação; 

• Peso líquido ou volume do conteúdo; 

• País de origem; 

• Lista de ingredientes; 

• Informação nutricional; 

• Data de validade (prazo de validade, estabelecido pelo fabricante); 

• Data de embalamento: As datas devem ser escritas em sistema gregoriano, Dia/Mês/Ano ou 

Mês/Dia/Ano. Junto à data deve constar: "Embalado em" ou "Data da embalagem". 

 

Rotulagem específica 

Farinha 

Os cereais que contenham glúten, por exemplo, trigo, centeio, cevada, aveia, espelta e produtos derivados 

desses, devem ser declarados como tal; 

Indicar no rótulo os micronutrientes adicionados e as quantidades. 
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C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para exportar farinha e arroz para o Perú, é necessário um certificado de origem, uma licença fitossanitária 

e um certificado sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)354 em Portugal.  

No caso da farinha é ainda exigido um certificado de conformidade, em relação aos requisitos de fortificação 

estabelecidos no Regulamento Nº 28314355. 

Os produtos serão inspecionados à entrada do Perú pelo Servicio Nacional de Sanidad Agraria (SENASA)356. 

Será necessário apresentar a licença fitossanitária de exportação e o certificado fitossanitário. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

O Centro de Estudios en Alimentación y Nutrición (CENAN)357 é o organismo responsável pela realização de 

inspeções periódicas, amostragens e análises da farinha e do arroz importados.  

A amostragem da farinha deve ser realizada em quantidade suficiente para ser submetida a análises físicas, 

químicas e microbiológicas.  

 

 

 

 

 

 

                                                     
354 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
355 Legislação: www.ffinetwork.org/about/languages/documents/PeruLegislation.pdf 
356 Website: Website: https://www.senasa.gob.pe/ 
357 Website: http://www.portal.ins.gob.pe/en/cenan 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
Sanidad Agraria 

(SENASA) 

Av. La Molina Nº 1915,  

La Molina Lima 12, Perú  

Tel.: +511 313 3300  

E-mail: senasacontigo@senasa.gob.pe 

Website: https://www.senasa.gob.pe/ 

Ministerio de Salud 

Av. Salaverry 801, Jesús María, Lima 11.  

Tel.: +511 315 6600  

Website: www.minsa.gob.pe 

Centro de Estudios en 
Alimentación y 

Nutrición (CENAN) 

Av. Tizón y Bueno 276, Lima 11  

Tel.: +511 748 0060 

Website: http://www.portal.ins.gob.pe/en/cenan 
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g. Vegetais 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Vegetais frescos 

Um vegetal é um ser orgânico que cresce e tem vida, embora não mude de lugar por impulso voluntário. O 

termo também é usado para fazer referência a tudo aquilo que pertence ou que é relativo às plantas. Os 

vegetais podem sintetizar o seu próprio alimento através da fotossíntese. São compostos por organismos 

multicelulares (com células eucariotas) e podem medir poucos centímetros (como o musgo) ou, inclusive, 

vários metros de altura (como certas árvores). O conceito é pouco utilizado no âmbito científico, onde se 

prefere falar de plantas. O uso da noção de vegetal fica limitado à comida e ao que se refere à nutrição ou à 

gastronomia. Os alimentos vegetais incluem as hortaliças (como as verduras e os tubérculos) e as 

leguminosas.  

Os vegetais ocupam um lugar importante na alimentação diária peruana devido ao alto teor de vitaminas e 

minerais, como potássio, cálcio, magnésio, cloro, ferro, cobre, manganês e iodo, entre outros. 

No Perú, existe um grande défice no consumo de vegetais. Apenas 10% da população adulta peruana 

consume a quantidade de vegetais recomendada pela Organização Mundial de Saúde (OMS).  

 

Vegetais congelados 

O congelamento de um alimento é um método comum de preservação que diminui a sua decomposição e, 

transformando a água em gelo, torna-o inacessível ao crescimento de bactérias e diminui também as reações 

químicas. Preservar os vegetais sob a forma ou método de congelamento, permite conferir maior 

durabilidade aos mesmos. O congelamento pode levar à perda de algumas das qualidades organoléticas 

(cheiro, textura, sabor e cor).  
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No entanto, as perdas serão mínimas se o processo for realizado de forma adequada, pelo que, se o acesso 

a produtos frescos colhidos localmente não for possível, os congelados surgem como uma boa alternativa.  

No Perú, as preferências recaem sobre a compra e consumo de vegetais frescos, ao invés dos vegetais 

congelados.   

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

De acordo com as normas do Codex Alimentarius, os níveis de resíduos de pesticidas, nos vegetais, não 

devem exceder os limites máximos definidos internacionalmente.  

Mais informações: 

• Diretiva do Conselho de 27 de Novembro de 1990 relativo à fixação de limites máximos de resíduos 

de pesticidas nos e sobre determinados produtos de origem vegetal, incluindo frutas e produtos 

hortícolas (90/642/CEE):  

https://publications.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/456704ae-782d-4b3d-8305-

f298b51fce2a/language-pt 

 

R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado sanitário e fitossanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV)358 em Portugal. 

 

 

                                                     
358 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

Os vegetais, devem ser apresentados em embalagens novas, limpas, de material adequado para a boa 

conservação e transporte do produto. As embalagens devem estar seladas ou cosidas mecanicamente. 

 

Rotulagem  

O rótulo dos vegetais deve incluir: 

• Etiqueta com tradução em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Nome e morada do fabricante; 

• Nome do importador, nome comercial, morada, telefone, identificação do número de contribuinte 

(RUC); 

• Número de lote; 

• Registo sanitário; 

• Peso líquido ou volume do conteúdo; 

• País de origem; 

• Data de embalamento: As datas devem ser escritas em sistema gregoriano, Dia/Mês/Ano ou 

Mês/Dia/Ano. Junto à data deve constar: "Embalado em" ou "Data da embalagem". 
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Rotulagem específica 

Vegetais congelados 

• Instruções para confeção do produto (se aplicável); 

• Condições de congelação; 

• Necessário a indicação de “produto congelado”; 

• Data de validade (prazo de validade, estabelecido pelo fabricante). 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado fitossanitário, emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV)359 em Portugal que se destina a acompanhar a exportação dos vegetais para o Perú. O exportador 

deverá contactar os serviços regionais executores dos controlos oficiais e solicitar a sua emissão com uma 

antecedência mínima de dois dias úteis. 

Os passos a seguir para exportar produtos vegetais para países terceiros são os seguintes: 

• Preenchimento pelo operador interessado do Formulário360 de intenção de exportação definido para 

o efeito e demais documentação necessária junto da DGAV; 

• Os pedidos de informação e outros contactos necessários são efetuados pela DGAV junto do Servicio 

Nacional de Sanidad Agraria (SENASA)361; 

• A SENASA envia os requisitos de importação que, a serem cumpríveis, podem permitir a emissão do 

certificado correspondente e o início da exportação; 

 

                                                     
359 Website: www.dgv.min-agricultura.pt; 
360 Formulário: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdPj13PcEtp-vnOHLlpzJeD8uqWRETP6fB6Kw-
oOpMsGE7ZWA/viewform; 
361 Website: Website: https://www.senasa.gob.pe/ 
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• A SENASA considera que não dispõe de informação suficiente e dá início ao processo de habilitação 

para a exportação de Portugal do produto em causa, que inclui normalmente uma Análise de Risco 

de Pragas (ARP). Este processo pode implicar a resposta a inquérito informativo, que envolve sempre 

a participação dos operadores interessados. Após o envio da resposta pela DGAV, poderá ainda ser 

solicitada informação adicional; 

• Na posse da informação exigida, a SENASA inicia a Análise de Risco (quer diretamente, quer através 

de entidades públicas ou privadas contratadas para o efeito). Trata-se, normalmente, de um 

procedimento moroso; 

• Com base na Análise de Risco de Pragas, a SENASA estabelece proposta de requisitos fitossanitários 

à importação; 

• A DGAV avalia proposta, podendo requerer a aceitação de requisitos alternativos com garantias 

fitossanitárias equivalentes; 

• São estabelecidos os Requisitos Fitossanitários à exportação; 

• Início da exportação do(s) produto(s), caso se cumpram os requisitos estabelecidos. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os vegetais frescos e congelados devem cumprir todos os critérios microbiológicos, presentes do documento 

abaixo, para ser considerado apto para consumo humano: 

Norma sanitária que estabelece os critérios microbiológicos de qualidade e segurança sanitária de alimentos 

e bebidas para consumo humano362, páginas 18 e 19. 

 

 

                                                     
362 Legislação: www.digesa.minsa.gob.pe/norma_consulta/Proy_RM615-2003.pdf 



 

 
585 

 

Esta norma sanitária é estabelecida no âmbito do Reglamento sobre Vigilancia y Control Sanitario de 

Alimentos y Bebidas363 e de acordo com a norma técnica Principios para el establecimiento y la Aplicación 

de Criterios Microbiológicos para los Alimentos del Codex Alimentarius (CAC/GL-21(1997)364 e com os planos 

de classificação e amostragem da International Commission on Microbiological Specification for Foods 

(ICMSF)365. 

 

E N T I DA D E S  R E S P O N SÁ V EI S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
Sanidad Agraria 

(SENASA) 

Av. La Molina Nº 1915,  

La Molina Lima 12, Perú  

Tel.: +511 313 3300  

E-mail: senasacontigo@senasa.gob.pe 

Website: https://www.senasa.gob.pe/ 

Ministerio de Salud 

Av. Salaverry 801, Jesús María, Lima 11.  

Tel.: +511 315 6600  

Website: www.minsa.gob.pe 

 

  

                                                     
363 Legislação: https://members.wto.org/crnattachments/2010/tbt/per/10_2231_00_s.pdf 
364 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/394/CXG_021s.pdf 
365 Website: http://www.icmsf.org/ 
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h. Doces, Compotas e Sumos de Fruta 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Compotas 

As compotas são conservas de frutas ou outros vegetais como o tomate e a cenoura, cozidos aos pedaços 

em açúcar e algum líquido, que pode ser água ou sumo de fruta. As compotas podem ser usadas como 

sobremesa, para misturar com iogurte ou gelados, para rechear bolos ou outros doces, ou como 

complemento de pratos salgados.  

No Perú, as compotas são consumidas por cerca de 63% das famílias na cidade de Lima, percentagem essa 

que tem vindo a crescer ao longo dos anos. 

O Perú é um forte player no setor das compotas, como país exportador, não só das tradicionais doces e 

compotas de ananás e morango, mas também de novos sabores, como côco, uva e fisális.  

 

Sumos de fruta 

Os sumos de fruta são uma bebida produzida através do líquido extraído de quase todos os frutos, 

geralmente embalado. Opcionalmente, o líquido pode ser coado antes do seu consumo.  

Certa quantidade de água também pode ser adicionada ao recipiente para a diluição do sumo. Por fim, 

geralmente adiciona-se uma dosagem de açúcar ou de adoçante para o deixar mais saboroso, com dosagem 

variada de acordo com o gosto. Além dos frutos, os sumos também podem ser obtidos pelo processamento 

de outras partes dos vegetais, tais como folhas, talos ou raízes. Estão disponíveis no comércio os sumos 

concentrados, que requerem a adição de água para reconstituir o líquido ao estado (aproximado) do sumo 

original, sendo que recentemente, tornou-se popular a combinação de sumos de diferentes frutas numa 

única bebida. 
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No Perú, o mercado dos sumos de fruta tem vindo a crescer. De acordo com um relatório da consultora 

Maximize, a produção nacional de sumos, néctares e refrigerantes totalizou, em 2014, 374.800 toneladas. 

No setor das bebidas, os refrigerantes registam 30% do consumo da população, e os sumos e néctares, 11%.  

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Os doces e compotas são regulados pela Norma del Codex para las Confituras, Jaleas y Mermeladas (CODEX 

STAN 296-2009)366: 

• Aditivos alimentares (aromatizantes, conservantes, colorantes, níveis de acidez, entre outros) 

(páginas 5 e 6); 

• Método de análise das amostras (páginas 8 a 10). 

 

Os sumos de fruta são regulados pela Norma General del Codex para Zumos (Jugos) y Néctares de Frutas 

(CODEX STAN 247-2005)367:  

• Método de análise das amostras (páginas 8 a 15); 

• Níveis mínimos de Brix e de Sumo de Fruta presente no produto (ver Anexo da Norma supracitada, 

páginas 16 a 21). 

 

 

 

 

 

                                                     
366 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/11254/CXS_296s.pdf 
367 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/10154/CXS_247s.pdf 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário, emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)368. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Embalagem 

No Perú, as embalagens mais utilizadas nos doces e compotas são as de vidro, disponíveis em vários 

tamanhos: 210 gr, 230 gr, 240 gr, 300 gr, 320 gr, 340 gr, 350 gr, 460 gr e 1 kg; e as embalagens em doypack: 

85 gr, 100 gr, 1 kg. 

Nos sumos de fruta, as embalagens mais utilizadas são as fabricadas em PET (3 lt, 2.25 lt, 1.75 lt, 1.5 lt e 1 lt) 

e em Tetra Pak (1 lt e 500 ml).  

 

Rotulagem 

O rótulo dos doces, compotas e sumos de fruta deve incluir: 

• Etiqueta com tradução em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Nome e morada do fabricante; 

• Nome do importador, nome comercial, morada, telefone, identificação do número de contribuinte 

(RUC); 

• Número de lote; 

                                                     
368 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Registo sanitário; 

• Condições especiais de conservação; 

• Peso líquido ou volume do conteúdo; 

• País de origem; 

• Lista de ingredientes; 

• Informação nutricional de acordo com as diretrizes sobre Rotulagem Nutricional (CAC/GL 2-1985369) 

e as diretrizes para o Uso de Declarações de Propriedades Nutricionais (CAC/GL 23-1997370); 

• Data de validade (prazo de validade, estabelecido pelo fabricante); 

• Data de embalamento: As datas devem ser escritas em sistema gregoriano, Dia/Mês/Ano ou 

Mês/Dia/Ano. Junto à data deve constar: "Embalado em" ou "Data da embalagem". 

 

Rotulagem específica 

Doces e compotas 

• Nome do produto – Deve referir-se as palavras Doce, Compota ou Geleia; 

o Em caso de compotas de várias frutas, deve designar-se de acordo com a proporção de fruta 

em ordem descendente; 

o O nome do produto pode indicar a variedade da fruta utilizado, por exemplo, Maçã de 

Alcobaça e/ou pode incluir um adjetivo que descreva as características específicas do 

produto, por exemplo, "sem sementes”; 

• Pode fazer-se referência ao conteúdo do produto, por exemplo: "Feito com X g de fruta por 100 g”, 

"teor de açúcar total de X g por 100 g".  

 

 

                                                     
369 Legislação: http://www.fao.org/docrep/005/Y2770E/y2770e06.htm 
370 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/351/CXG_023e.pdf 
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Sumos de Fruta 

• Sumo de fruta, néctar, cujo preparado contenha mais de 50% de fruta, deve ser rotulado como 

“concentrado”; 

• Sempre que sejam adicionados açúcares ao produto, deve mencionar-se, após o nome do sumo, a 

menção “açúcares adicionados”. Quando os edulcorantes são utilizados como substitutos de 

açúcares, deve mencionar-se: "com edulcorante(s)"; 

• As denominações da variedade da fruta podem ser mencionadas no rótulo desde que não suscitem 

dúvidas em relação ao produto em si; 

• Em caso de sumos de várias frutas, deve designar-se de acordo com a proporção de fruta em ordem 

descendente; 

• Na lista de ingredientes devem ser declaradas todas as substâncias adicionadas ao sumo, para além 

das que a fruta contém; 

• As imagens da fruta, ilustrativas do produto, não devem suscitar dúvidas em relação ao mesmo. 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

Para exportar doces, compotas e sumos de fruta para o Perú, o exportador deverá solicitar junto da Direção-

Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)371 um certificado de origem e um certificado sanitário no qual se 

certifica que o produto é adequado para consumo humano e está em conformidade com os regulamentos 

sanitários. 

Os certificados emitidos em Portugal devem estar em língua espanhola. A tradução, deverá ser realizada por 

uma entidade ou pessoa oficialmente credenciada. 

 

                                                     
371 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

Os doces e compotas devem cumprir todos os critérios microbiológicos, presentes do documento abaixo, 

para ser considerado apto para consumo humano: 

• Norma sanitária que estabelece os critérios microbiológicos de qualidade e segurança sanitária de 

alimentos e bebidas para consumo humano372, páginas 10, 11 e 21. 

 

Esta norma sanitária é estabelecida no âmbito do Reglamento sobre Vigilancia y Control Sanitario de 

Alimentos y Bebidas373 e de acordo com a norma técnica Principios para el establecimiento y la Aplicación 

de Criterios Microbiológicos para los Alimentos del Codex Alimentarius (CAC/GL-21(1997)374 e com os planos 

de classificação e amostragem da International Commission on Microbiological Specification for Foods 

(ICMSF)375. 

O produto final deve ter uma consistência gelatinosa, com cor e sabor adequados para o tipo, ou classe da 

fruta utilizada como ingrediente. O produto deve estar livre de cascas de fruta, grainhas, com exceção para 

as frutas que têm semente, como é o caso das amoras. 

 

Os sumos de fruta devem cumprir com características organoléticas da/s fruta/s a que dizem respeito.  

 

 

 

 

 

                                                     
372 Legislação: www.digesa.minsa.gob.pe/norma_consulta/Proy_RM615-2003.pdf 
373 Legislação: https://members.wto.org/crnattachments/2010/tbt/per/10_2231_00_s.pdf 
374 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/394/CXG_021s.pdf 
375 Website: http://www.icmsf.org/ 
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E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
Sanidad Agraria 

(SENASA) 

Av. La Molina Nº 1915,  

La Molina Lima 12, Perú  

Tel.: +511 313 3300  

E-mail: senasacontigo@senasa.gob.pe 

Website: https://www.senasa.gob.pe/ 

Ministerio de Salud 

Av. Salaverry 801, Jesús María, Lima 11.  

Tel.: +511 315 6600  

Website: www.minsa.gob.pe 
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i. Refeições Prontas e Sobremesas 

 

D E S C R I Ç Ã O D O PR O D UT O  

 

Refeição pronta 

Uma refeição pronta a consumir é uma refeição pré-embalada, fresca ou congelada que só necessita de 

aquecimento (frequentemente num micro-ondas) antes de ser servida, por vezes na sua própria embalagem. 

O Perú tem o menor consumo per capita da América Latina de refeições prontas para comer. Os peruanos 

preferem produtos alimentares frescos e acessíveis, percebendo que estes são mais nutritivos. No entanto, 

entre 2014 e 2015, o consumo de refeições prontas aumentou 10%.  

 

Sobremesa 

Uma sobremesa é aquilo a que usualmente se chama o complemento das refeições. Na língua portuguesa, 

sobremesa decorre da construção morfológica de sobre+mesa. Sobremesa significa depois da mesa ou 

aquilo que sucede uma refeição principal. Uma sobremesa pode ser uma fruta, mas também pode ser uma 

guloseima. Costuma ser preparada com açúcar, assim apresentando um paladar doce. É servida depois de 

uma refeição normalmente salgada.  

No Perú, o gelado é uma das sobremesas mais consumidas, o consumo per capita médio de gelado por ano 

atinge 1,5 l. 

 

R E ST R I Ç Õ E S  ES P E C Í F I C A S  

 

Não especificado. 
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R E Q U I S I T OS  D E  C ER T I F I C A Ç Ã O  

 

• Certificado de origem; 

• Certificado Sanitário, emitido pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV)376. 

 

R E Q U I S I T OS  D E  EM B A LA G EM  E  R O T U LA G EM  

 

Rotulagem 

O rótulo das refeições prontas e sobremesas deve incluir: 

• Etiqueta com tradução em espanhol; 

• Nome do produto; 

• Nome e morada do fabricante; 

• Nome do importador, nome comercial, morada, telefone, identificação do número de contribuinte 

(RUC); 

• Número de lote; 

• Registo sanitário; 

• Condições especiais de conservação; 

• Peso líquido ou volume do conteúdo; 

• País de origem; 

• Lista de ingredientes; 

 

 

                                                     
376 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
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• Informação nutricional de acordo com as diretrizes sobre Rotulagem Nutricional (CAC/GL 2-1985377) 

e as diretrizes para o Uso de Declarações de Propriedades Nutricionais (CAC/GL 23-1997378); 

• Data de validade (prazo de validade, estabelecido pelo fabricante); 

• Data de embalamento: As datas devem ser escritas em sistema gregoriano, Dia/Mês/Ano ou 

Mês/Dia/Ano. Junto à data deve constar: "Embalado em" ou "Data da embalagem". 

 

C E R T I F I C A Ç Õ E S  E  V I S T O R I A S  N EC E S SÁ R I A S  

 

É necessário um certificado de origem e certificado sanitário emitido pela Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV)379 em Portugal. Os certificados emitidos em Portugal devem estar em língua espanhola. 

A tradução, deverá ser realizada por uma entidade ou pessoa oficialmente credenciada. 

 

S E G U R A NÇ A  A L I M E NT A R  

 

As refeições prontas e as sobremesas devem cumprir todos os critérios microbiológicos, presentes do 

documento abaixo, para ser considerado apto para consumo humano: 

• Norma sanitária que estabelece os critérios microbiológicos de qualidade e segurança sanitária de 

alimentos e bebidas para consumo humano380, páginas 6, 7 e 19. 

 

 

 

                                                     
377 Legislação: http://www.fao.org/docrep/005/Y2770E/y2770e06.htm 
378 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/351/CXG_023e.pdf 
379 Website: www.dgv.min-agricultura.pt 
380 Legislação: www.digesa.minsa.gob.pe/norma_consulta/Proy_RM615-2003.pdf 
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Esta norma sanitária é estabelecida no âmbito do Reglamento sobre Vigilancia y Control Sanitario de 

Alimentos y Bebidas381 e de acordo com a norma técnica Principios para el establecimiento y la Aplicación 

de Criterios Microbiológicos para los Alimentos del Codex Alimentarius (CAC/GL-21(1997)382 e com os planos 

de classificação e amostragem da International Commission on Microbiological Specification for Foods 

(ICMSF)383. 

 

E N T I DA D E S  R E S P ON SÁ V E I S  P EL O R EG I S T O / L I C E NC I A M E NT O S  

 

Direção Geral de 
Agricultura e 

Veterinária (DGAV) 

Campo Grande, 50, 1700-093 Lisboa 

Tel.: +351 213 239 500  

E-mail: dirgeral@dgav.pt  

Website: www.dgav.pt 

Servicio Nacional de 
Sanidad Agraria 

(SENASA) 

Av. La Molina Nº 1915,  

La Molina Lima 12, Perú  

Tel.: +511 313 3300  

E-mail: senasacontigo@senasa.gob.pe 

Website: https://www.senasa.gob.pe/ 

Ministerio de Salud 

Av. Salaverry 801, Jesús María, Lima 11.  

Tel.: +511 315 6600  

Website: www.minsa.gob.pe 

Centro de Estudios en 
Alimentación y 

Nutrición (CENAN) 

Av. Tizón y Bueno 276, Lima 11  

Tel.: +511 748 0060 

Website: http://www.portal.ins.gob.pe/en/cenan 

 

 

  

                                                     
381 Legislação: https://members.wto.org/crnattachments/2010/tbt/per/10_2231_00_s.pdf 
382 Legislação: www.fao.org/input/download/standards/394/CXG_021s.pdf 
383 Website: http://www.icmsf.org/ 
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